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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022/CPLIPMBCIMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.973/2022/CPLÍPMBCIMA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE 
PRECO  N°. 24I2022IPMBCIMA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MA às 11130 min do dia 07/12/2022, na sala de reuniões da CPL, 
situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de 	 de 2022. 

     

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPL/PMBC/MA, através do e-mail: cplhdc202 1 grna1.corn, ou 

entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO N°. 24I2022ÍPMBCIMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.973/2022ÍPMBCIMA. 

EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021 GAB, de 14 de 
junho de 2021, no uso'd suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua 
Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 24/2022/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PRECO GLOBAL  conforme define 
inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 07//12/2022 

HORÁRIO: às 13h30min (treze) horas (Horário de Local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins, 
n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, e-mail: cpIbdc202l(agniaiLcom.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, conforme prevê 
Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 
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1.1. Esta licitação tem por objeto Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. 
1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBC/MA, no endereço acima citado. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc2021.@gmail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos, bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na situada na Rua Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 às 12h00. 

• 2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 
cpIbdc2021(4gmai1.corn, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 1 3h30min. 
do dia 07 de dezembro de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 
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3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o art. 22 § 2° da Lei 

Federal N°8.666/93.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.! Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 
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b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 

• imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9° da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Art. 9°, Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

• (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°. '$' 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas fisicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇQ; 
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3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, § 2°da Lei Federal N. 8.666/93):  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante le2aI:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1. 1.  (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrum - i to de 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 



(W 
,ainaA W.#ÁL 09 — 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidaci 

Agoran Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas-CEIS (print da tela). A 
CPL poderá conferir no respectivo site a veracidade do print. 

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 

• União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de  
habilitação. (Modelo anexo III); 	

ki 
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4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 

quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 

outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N° 1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1 .973/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1 .973/2022—PM BC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 

rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 
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5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  
"a" da Lei Federal N°8.666/93);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes nos 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes nos 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO SERÁ FEITA CONFERENCIA! AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação  
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório  
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32,  
da Lei Federal N. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
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6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente)  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Dívida Ativa e Corrente); 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalhos  
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lO  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011 )  

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das Certidões 
Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, ou, ainda, 
certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do ' 
valor estimado para a contratação. 

J) 
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6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 

o exercício. 

6.1.5. Relativamente à Oualificacão Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 
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6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12  artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

• 6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da (lata de abertura cio certame, 
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
• imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 

em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 
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6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em origina!, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

• exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 3°, 1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

19 	6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 

 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 
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7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
• algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 

mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI's, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 
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7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 
quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 
e Resolução n° 218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em 
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados. E 
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente 

00 	7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital. 

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, para efeito 
de Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de 
Barra do Corda/MA, valor global é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil e quatrocentos e 
dois reais). 
7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  
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CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02- PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da 
CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

• 8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federal no. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as  wW 

licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os e velopes 

N)  
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n.°  02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2— PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

00 	8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°, da Lei Federal N°. 8.666/93, incluído pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 

o tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 
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a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

e) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MA/CPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 

• PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 
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9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

• 9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 
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9.7.12.4.  Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 

• introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
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julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, § 20, da Lei Federal N. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 3°, da Lei 
Federal N. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua Isaac 
Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, ' 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 

• c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 40  do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 
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10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.973/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
• Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 
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12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
Ampliação, 
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Fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Trabalho, Respeito o Cidadania. 
- 	Agora é a Voz doPove. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, conforme o artigo 45, § 10, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. Q 06.769798/0001-17 

%X)  



IM Qt7I4 JWCAL CS -, 

BARRA DO CORDA 
aba 	o, - cspeito e 

, Voz do 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 
preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de •   
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 

• interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 
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18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 
do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPITULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
' 	Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 

revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)íIo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - Io lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 

• 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indeni ação. 
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CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 

apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 

execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 
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22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 

• das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora , Vez do Povo., 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado. 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 
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24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV  -  DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 
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26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 

• serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 

Penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
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licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  
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27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

• 27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 
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27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 

• identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
24/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

Ô 
	optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 
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29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPITULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59,  que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 	

Çà 
31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 
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31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
31.5.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 

• 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

3111. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 
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ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

S 	
31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficia! dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua 
Isaac Martins, 371 - Centro, e-mail: cplbdc2021gmai1.com, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Projeto Básico 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

33.6. ANEXO VI— Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 
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Barra do Corda, 18 de novembro de 2022 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPLIPMBC - MA 

• 
Membro da CPLIPMBC - MA 
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Petrônio Carvalho Pereira Filho 
Membro da CPLIPMBC - MA 
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ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e 

as atribuições dos Serviços para a CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO 

POVOADO CANTO BOM II, no município de Barra do Corda/MA que serão 

realizados, após a Tomada de Preços que ocorrerá na sede do município, e que a 

mesma será inserida no sistema do município de Barra do Corda/MA. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados, 

para CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO POVOADO CANTO BOM II, 

situada no Município de Barra do Corda/MA, nos termos do Projeto Básico e escopo 

do Projeto Arquitetônico que fazem parte integrante deste instrumento. 

3. JUST!FICATVA 

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da 

comunidade usar os recursos oriundos do FNDE para a conclusão da obra já aqui 

citada, após o devido processo licitatório e em virtude da antiga contratada ter dado 

cabo ao abandono desta, e, levando-se em consideração, que tal conclusão 

proporcionará acesso de qualidade aos serviços nestes desenvolvidos, melhorando 

drasticamente a educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade de vida a 

todos os munícipes, assim como melhorando o ambiente de trabaiho e estudo para os 

servidores e alunos. 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Antecipadamente à elaboração da proposta, o licitante deverá tomar 

conhecimento das peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe 



(*) 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, POSAr/te O ti adan a. 

A9o.a4.V.o depor.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

facultado vistoriar o loca! de realização dos serviços com o objetivo de avaliar n--

condições 

s

condições e as suas eventuais dificuldades de execução. 

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das r'.t, mrr+ 	rçIS  'i rrcoQcirlfch r1+& 
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S. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO 

Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a de R$ 

790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS). O 

valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS 

MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) e o 

Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

conforme planilha anexa (Anexo II). 

5.1.A empreitada é por preço global, tendo como estimado os quantitativos dos 

serviços. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 4 (quatro) meses, 

a contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

7. PRÉ REQUSiTO3 
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As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das condições impostas no presente Edital 

7.1. São obrigações do contratante: 

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por 

escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços; 

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida: 

d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos; 

7.2 São obrigações da contratada.- ontratada: 

a) a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da 

contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução 

dos serviços, com as taxas devidamente recolhidas; 

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as 

taxas devidamente recolhidas; 

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as 

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes 

constantes nos anexos do presente 
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d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos 

serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender às normas de 

segurança pertinentes,- 

e) 

ertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o 

ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta; 

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao 

objetivo pretendido; 

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade; 

h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança 

pública; 

1) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a 

legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes 

de trabalho e demais contribuições; 

j Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar 

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na 

NR-06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos 

demais dispositivos de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação 

durante todo o tempo de permanência no local da execução dos serviços. Deverão 

ainda apresentar-se ao responsável pela unidade a fim de obter a permissão para 

início dos serviços; 

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio 

Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

1) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste 

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação 

exigidas nesta licitaçào; 

m)A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e 

demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços 

junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e 
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equipamentos, cópias de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, 

confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, 

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços; 

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os 

desenhos de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais 

construtivos e equipamentos especificados, com curvas de rendimento, 

assinalando seus pontos de seleção; 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer 

vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão 

definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da 

contratada (via e-mail ou ofício); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem 

de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados 

em decorrência da responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução dos serviços serão 

de inteira responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a 

obtenção de licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, 

fazê-lo parciaimente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que 

somente serão admitidos subempreiteiros especializados e devidamente 

legalizados; 

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da 

contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, 

números do documento de identidade e comprovação da capacitação e da 

experiência exigidos; 

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem 

de Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos 

funcionários envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de 

acesso ao local. 
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t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais 

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as 

exigências das NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT. 

8. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

• 8.1 Tipo de Licitação 

A licitação adotada será na modalidade Tomada de Preços, sendo necessária 

observação à Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, 

BDI e Encarqos Sociais. 

8.2 Período de execução 

O prazo previsto para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, a contar 

da data do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro (Anexo II). 

8.3 Valor do contrato 

O valor estimado das obras e/ou serviços conforme já explicitado no item 5.1 

será de R$ 790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS 

REAIS). O valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA 

E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) e o Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E 

SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS). 

8.4. Legalização da obra 

Será obrigação da Contratada a legalização da obra nos órgãos competentes, 

CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — MA, bem como, na 
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ART e do Alvará de Construção. 

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme 

prevê a legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização. 

8.5. Forma de recebimento dos serviços 

• 
O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 05 (cinco) dias, ambos os 

prazos contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela fiscalização 

será de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da Contratada, 

de que o mesmo se encontra concluído. 

O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 30 (Trinta) dias, 

a contar da data de vistoria de que trata o item anterior. 

8.6. Forma de pagamento 

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados 

parceladamente após o laudo de medição da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura 

emitida pela Contratada correspondente aos serviços executados e medidos. 

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra elou 

serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de documento 
ni, cnmnrnv niu 	nhra foi inqrrita junto ao INSS 
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comprovação da colocação da Placa da Obra. 
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comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da 

licitação. 
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mediante termos de recebimento provisório. 

8.7. Recebimento 

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado 

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas. 

9. 	FISCALIZAÇÃO 

9.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do 

contrato referente aos serviços objeto do presente projeto básico será 

exercida por engenheiro civil fiscal do município: 

9.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para: 

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, 

obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus 

para o município e sem alteração do cronograma; 

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica; 

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho 

satisfatório, devendo a Contratada apresentar novos profissionais com 

comprovação de experiência equivalente à exigida no Edital de Licitação. 

8.2.1 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz 

a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

MW 
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8.2 .2 Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas 

pela licitante vencedora, sem ônus para o município. 

10. DA VIGÊNCIA 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a 

contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE. 

11. ANEXOS 

14.1 São anexos deste documento: 

a) Anexo 1 - Projeto Arquitetônico; 

b) Anexo II - Planilha Orçamentária, Composições Unitárias, BDI e Encargos Sociais; 

c) Anexo III - Caderno de Especificações Técnicas; 

cl) Anexo IV - Relatório Fotográfico; e 

e) Anexo V - Anotações de Responsabilidade Técnica. 

Barra do Corda, 21 de fevereiro de 2022. 

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto 

no art. 70 §20, Inciso 1 c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

CADERNO DE PROJETOS 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS, BOI E ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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ANEXO V 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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VLA-ORRA / SVIA-PROPRIETARIO CiViI-CREÂ 54.M5ID. 
	  Pnn FUNDESWLA.MEC/BIRD 	~ ciw~ ovA ~ ossr*cmoo NO 'WaOP 

-?t 

5$. OscIe,. i.,.m 

N. Leisl a 

(1) 
RESPOtiSAVEL TÉCt(COfCONTRATA) 

2.m~ 4. rL - 3. T.$) Pi.Iibia1 
____ 

.- 	 7 
•/ MARIOSOUZASANTOS 

3. OPP 4. Ei4.ruq. 4. 	 ! 
499.071.747-34 50$ 1ISBLOAP5O4-ASASIL  
S. C$l.4sA 0. OIP. i•. Ts.0  

~LIA /O 70.385.070 (81)I&2173 
13W  12. No 	di ..0 

CONTRATANTE 

16. Nona 4. 	fp.sso. diii. ..eb 	 jsdd$ssj 12. 
MARCELO TOI4AZZO LISSA 413.84727120 

4*. CI4.4.8 
~LIA 

1*. C: 

70.874O 
20. 
(81) 23&5511 

-p 	r 	ii p1,. isn- 	- - 
$011 215 a o AP 214 
ti. diii. 4.. 2~. 20. T.ii 

1) 3I2.ea PME 8R4.8/01 1 0OI-73 

DESCRCAO DA OERA OU SERL(ÇO COTfATAL? 

2*. Tipa dai_ART. -de 20 emeg~ de *XT: 20 Par 
X e~ 2 pm~ x vMv.i 

V• 
x 

. de Ponfilad~  

*a_na 
20. 9~ 4. 

L1. 

LI] R.d.uk..,2& [1 

Dø'e 

E] oor. pvóps. 

uuiidll$ 

:.i 

2*. Iad.i.çs 4. .èi. 	.., em IS - 
DIVERSOS - PRO.ETO PLOTO DNERWS i o 
Ii. C Tsss 13. Valer de $6. Vur4e. $..iá4... IS. Padeaz. 
70.000-000 

. 

R$ 	1,00 R$ 	900.00 2 MESES 
IS. 	uii. .. $T. W Pa 2*. Aia. b~ Medi IS. 	.c$a.ia. Aias 
04/0412000 1 

(Ma) 

920.00 0.00 

• . 	9$6 mn 

920,00 
41. 0 	de 	 didi .*ss ei eiuvipe, 	eiina . .-'- 
D€SENV0LWI4TO DE PRO.E(D DE ELÉTRICA E TE~ PARA 
ESCOtAS EM MJO..EC6 URSAM)S DE 8 SM.AS 

DESCRIÇÕES DAS 4TIVtDA[)E5 TECNiCA 

42. Nlw.( de 
AMe0o.ád4 

43. aMeds 
TK.Me lsd.) 

4&cktde~da 
M Tácaii. l.4dJ 

44.  sal 41.lIi. 	dM. 
iiêd.t 

4~49 de 
Mi.çSo (.Õd.) 

42. 	vlI.4a 
T41u. lest 

44.chamaffi~da 
M TMeiiu  

45.  uii. 45.0.. Mudide 

1 51 AO109 31 

47. Oburm~ oawfkm~ 

PROJETO 0€ EI.ÉTRICA E TEIONE PARA ESCOLAS EM NÚCLEOS URBAI'1OS 
A SEREM M'LANrADAS EM DIVERSAS REOIES DO PAiS 

~

5~ p. 	- .si.dWsde. m~4. ,.........M 	de  ei 4. ART (.ádipe3 
E10004 - SOCICATO DOS 91G8*IBROS DE BRflSIUA . 55)105 

PARA USO DO CREA-DF 



CREA-DF 

coNsa.Ho REGIOIM.. 0€ a€NI(ARlA, ARQIM1ETURAE AGROffi~ 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - AR 

R.gl do Cøn- sob e tom, de A,.c4eL, de Nos 	 Tionice - I..i 

RESPONSAVEL TËCNICOIGOUTRATAO 

IL Dss4.T, ..,.sl 

XAOA JUNTO AO CRSNSE QUANDO 
ATIVIOSORS 00 PR0eIS~ 

tos e Instalaço~~ ? VIA - PR0FISSl4Al. , 3• VIA - ÕRGÂos PÚ&Jcos 
Cãvil-CREA 54545fD4jG 	

4' VIA - DERA / 5' VIA - PROPRIETÁRIO 

gmUNDESCoLM4Ec,B1R 

H. Loesi. 4.4.: 
i 

filio 0*8 

GtI 

(1) 
2. Nsms der. 3. TNs) P=49s11e --,-.. 
MILTON PERERA TORMA  

s. c 	 3 s.em~ de 	 - 
481188.770.00 	 SON 402 SI. H P4' 203 	 A 
5. CIde4MW 	 3. C 

BR~ I DF 	 70.634-080 

te. T.4. 

(81)00311021 

11. E. 	
D F 

12. Ns 	de 1$. W ~w~ CW. 14. Ta _._IL. 

CONTRATANTE 

1$. Nown do ::......... 	1~ (po~ 	ou J..(deJ li. CPP: 

473 O4i271- MARc8O icro UMA 
17. EM~pu.ou-jI_. IS. CId.d.J 

aR~ 1 DE 

1S.0 

70.874.070 

$4. 

SON 215 SI. 13 AP 214 (81) 234.5511 
21. a~ de 	de am $4. Tsdeos 

(61) 31e63 

, .,jL.lLit. 

DESRkAO DA OBRA OU S[RVIÇO .."J RATADO 

2$. Tipo do 	do ART.,  $4. 
X 

• 

*Negam~ do MT 
Pr.Ø 
Ok. 

cm.posçio 

$4 r.r 
X 

LI 

i 
be~ 

5~ 

V. V..uto 
5 

do Pr-- 	-- 
Ana~ 

$4. *to de i$q&ssv 
Eem IW~11 X 

O 
osoçso 

NsiuI 
c. 

sem~ 
U 

 LIIJ$ 

[]osus pvs,,i. 

19.1111p~4~85  
DIvB4SOS - PROJETO FLato orsi DF 
31. 
70_0000 

Ta~ . MT~~ L..Igdo.... $4. prevo 0._r -; 
R$ 	1,00 R$ 	803,00 2 MESES 

as. ,.i.i. ou 
0404(2000  

si. w r.. . Ar.. 	.._ . Ais. de em 4L Ais 	fim 

dessi  
DESENV0LV4TO DE PROJETO DE I*)RAULEA E ESGOTO PARA 
ESCOLAS EM NÚCLEOS IJRSANOS DE 6 SALAS 

DESCR)ÇÕES DAS ATtVDADES TEC NICAS 
42. Idosi do 

-it 
43.ANVI0.IS 
TOcais. 4.44± 

44. CM~~ 0. 
N. TOcai.. 4.0d. 

45. Qos.t: 44. Se. ~M 
(.00X 

42. 1~ do 

,44J 
433¥1101019119 
TOssis. k.d± 

44. Ck=n~ do 
44. TOcais. I.dJ 

4$. Qoset: 4$. II.. M.d. 

1 51 A0100 37 

PROJETO OEIRAAJUCA E ESGOTO PARA E9~ EM NÚCLEOS UR8ANOS 
A SUAEM WtANTADAS EM DIVO1SAS REGIÕES DO PAIS 

IV . 	.. .ssI*.lis. rspsessde 	deum do *51_4d$ 
EC0004 - SSWTO DOS 940O*OS DE BRASIUA - SENGE 

PARA USO DO CREA-DF 



CREAmDF 
'1-1--_L__•di -.. 

• A4. _adi Di,*. P.dsi'.f 

A~ FNDE 

ANOTAÇÃO DE RESPON 

Registro de Contrato so a forma de Anofaçio de Rasponsab4k 	TI 	- 

RESPONSAVEL TECNICO'CONTRA lADO 

2. Noni. do Pra6 

AasinoBxa do profi*mional  AnuSncIa do ~~ Orlglnd 

63. Dacisio suraci mcd 54 De scodo 

.131110 AO CREAF QUAPIDO DO ERC 1ODA* 
ATIVIDADES DO PRORSSIOSIAL 

nacional de DeWIt ?VVi - PROFISSIONAL 1 3 	- ÕRGAOS Pústicos 
da EduçãO - F1(t* 	4'viA-OBRA 	VIAPP -1-ARIO 
	 irtt,1r -de- 	9130 	 

I.ocd s 	: 

IS. Os acsido 

ASSINATURAS 

MARCOS BARROSO MARTIMS 	 1 ~F 	111116 	1 0F4*l - 
LCPF: 

605.645631-53 

$.C..Ji.,.y.& Pr--It--- 	 - 

808W 106 BLOCO AAPT 306 	 'b.. 
&C~. 

BRASLIAI DE 

3. CEPO* 

70.670.421 

13. Tdss: 

(61)22336806 

11. E-n 	 L 	/ 
mw4anØelVISl.ccil 

- 	- - 12.  13 N Rag4.&VIMo CBEAOF: 14. T 

(ÁJN1RA1 ANTE 

15. Nom.  do co..~ lpssscs dok. ou J.aldic.); 

MMSIERIO DA ED&JCADAO /  FICE 

IS.  COC 

00.378 257001-01 
17. Uidoi4.e pa ........d&..J: 

S85 Qa l. 01ou F, EdéfIdo Aiim. 

13.  CIdidWIW: 

BRASLIA 1  DE 

13. C 

70.070429 

30. T.øoiu. 

(61)3965.5808 
21. Mci.. do 	 da 22. COC 22. T.kIDII. 

(61)3966.5996 

,...,....I.. 

MB43TERIO DA 	UCA 	1 RIDE 	00.376.257A)001-81 

DESORLAO DA OBRA OU SERVO CONrRATADO 

24 Tipo do  mo  da ART: 

Nom 

26. 

X 

CciaoISiIG& do ART: 

P,Wi 

30. Paddpaçao: 

EX kw~ 

27. WicuSo do Pri41.sIon: 

{i] 

26. SItuação da obr&acivtço: 

LXJ NM Ini~O 

LJCompt.m.ntaçao 

flR.gao Dnc3aWmqãD 

LI Enwmoado 
~o [1] 

LI 
ConchuEMio) 

21K  Eu1 	da oba ou asivIço: 1,.. 3111. EMdMJF: 

VARIAS CIDADES BRASLIA / OF 
$1. CSP 22. Tcinc 34 	NII or 3S. 	do 

70000.000 (61)&5ø9B 

33  Vdi obobl1e. 

133 	1,500,00 semovam, 

Pr 	a=~ 

30 DIAS 
33. Walo du dktde~ 

2007 

37. N PIk. 

1 - 

3&A~~(~ 

654,24 0.00 

40. Me IMIt 

064.24 
41 OI*to de oBra ou asivtço. discuto  i...ob....& e coi*ato: 
PROJETO ESTRUTURAL DE CONCRETO AADO DOS BLOCOS PEDA000ICOS, DE SERVIÇO, ADMINISTRATIVO E RECREIO COBERTO 

DESCRÍÇÕES DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

13. Mlvii de 43. Alvldad. 45. Ck.sINcIo  do 43. Ck^ 40.1k. 41 NIVUI de 43. Atividade 44 45. 
Téatica tcdd): Ai. Tãcnêca IcÓd.L fcõd.) AçIo (CÕd.) Téalca Icod.): 

açIo da 

Ai. Tãcntca (cod.)' 

IS. 1k. Udo 

fcôd.1 
1 51 A0301 065 41 - - - 

BLOCO PED~1CO:447^ BLOCO DE  SERViÇO:98,~ BLOCO ADMNMSTRATIVO:98,57M2; RECREIO COBERTO 175,35W. POR SE TRATAR DE UM PROGRAMA IX) l&C, PODERA SE 
CONSTRUIDO EM VARIAS CIDADES DO BRASIL  



ASSTLIR.AS 

y.dsdclu.. rimsSss is 

IADA JUNTO AO C 
AYIVADS$DO 

.CREAM.5.4kVLtREA/ ? VIA -PROPSSIONAL 0 3'VIA-~OS 
1)O1JIMECI 	4' VOA - GERA O S. VIA - PROPRETARK) 

14.1.51.1. 

ZÃW 

RAMINTO DAS 

CREA—DF 
CONS&b$O P~MAL DE ENG*4.A AMUTE7~ E AGIRON1~DO 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABLUDADE TÉCNICA - AR 
R.gis*o de Co~soba *xma de AnoIaç4o de R4*çsxdidad. TócIca -Ló 

RESPNSÁVELTÉCIÇO;ÇO.TRA 

DE 64%  
4 

de P¥88~ xv - 
*.rs111 

_ 

_ Proa~ 	--

__ 
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333.937.451-15 AV CENTRAL 91 gW LOTE gW LOJA 1  

1*.  

NÚCLEO aNl.aHTE 1 0€ 71.700.000 (41) 55247 
L..L iarr 1& Ta~ - 

CONTRATANTE 

lê NSu. is 	l.i. - 	 .sjuiWSss 

MARC.O TCPUAZZO liSSA 

IS. CP: 

473.847.271-2D 
17. Ias. - - pu 

SON 21581.0 A? 214 

IS. csJ? 

DRASHJA 0 DF 

m~ 

70874O70 

2* Tses 

(41) 234-9511 
21. menxa de 	de_L..J.._.J,.._ pepd~ 

PIW 5RAR11 

2LOB& 

M72L32~79 

n. T.am..: 
(41) *$82* 

OESCRIÂQ DI, OBRA OU SERVIÇO COtTRATADO 

SI. T. de a~ de MT de AR?: 2*. 27. Vsis 
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P#90188~  2*. gGempão de 

• CoesraMØo • 

pq~ 
°' 

2 Afiffincom
en~ 

Li . 
[ii 

o • 
Li Li 

[18~ 
os,. etéis 

Lxi 

DftOERSOS. PROJETO PWTO 
IS. 0$sds 

csvsosIOF 
$1. C 

70000000 

IS. Tus 2$. 	de 14 V~ ~ 2..Jd.. 

I 	2.100.00 

2*. P~ is -,,i. 
I 	1,00 1 lES 

3111. 	. du coffi~ 

04004/2000 

$7. W t.v11... 

1 

1*. Ai.. 
920,00 

. Avim is euriêneem 

0.00 

O.Amumírem  

920,00 
41.0h~de~com¥Ws.  
DESR4V0LVNTO 0€ PROJETO DE ESTRtJflAS DE CONCRETO E IETALKA PARA 
ESCOLAS EM NCK*E06 1ANO6 0€ 4 SALAS 

DE'CR 	ES DAS tI  T!VtDADES TECNClS 

42. Nv.I 4. 

'r1-L) 
42. AI4.J 
TN.I.. (ót) 

44. C - 	-- de 
M Tículsu fsád.) 

IS. 0~ 45. Um. M~ 
(clii: i4. $444: Têsu(ss 4su4i 

42. WI~ de  
AL TIesIs. Is.4J 1s444 

1 51 AS100 37 

47 ,$.,P 	- 
PROJETO DE ESTRLJ11RAS DE CONCRETO E METÁLICA PARA ESCOLAS EM NÚCLEOS URBÂNOS 
A SEREM 1MPLARTADAS EM DIVERSAS REGIÕES DO PAIS 

*544.4.,. - 	 is 	de 	de ART .sIu,dNeis. 	 xs 	fód(.) 
EC0004 - SWCATO DOS EM0E}*ROG 0€ 8RASUA - SERGE 

PARÁ USO DO CREA-DF 



L n~ 
MILTON PEREIRA 1tdA 

II. TuI.s 

(81)30321001 

 

3. Tt.(s) P,,Iaub 

11.E.am* 

9. cPr 

481.188770-00 
a. cdud&uP 
0RA5$.1'l0F 

9. 	da P. -- 
SOM 4C213L H AP 203 
3. cIP 
70,8~ 

14. 12. e~ da 

1S.cP?: 

4M847.271-20 MARCELO Tc*SAZZO L 
 1._ji 9- 

SOM 215 a G AP 21.4 

11. m~ da o..1,J( i1.. da 444..: 

19. Cldad$F 

ASL&Al Dar 
li. 0W: 
70.874-070 
n cec 
002J00143 

21. Tsl 

(SI) 234.5511 
21. T.s: 

(81) 316 83 J 

(1) 
o 

CREA-DF 
cONSaJIO RION*L. 0€ EMGBO~ ARGUnEn~E AGRON~ DO 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - AM  

.gis1ro da Coitak .ob a foains da Motaçôo de Rea9onwbi9d. Tóonic - Lei F.deia( n 6.406/77 

RESPOr3AVEL TÈCFiICOICONTRArIDO 

CONTR4TANTE 

L'-r )ERJ OU SEP.VIÇOCONTRATADQ 

29.. 	. T 	daØuda T: 
j Ns. 

' 	LU - 21. r-a LijI V V 	4. P - . 21. em~ 

X 

[]iii. 
da 

C...( 

9 x WW~ x , 
E) 
LI 

Du çIo 

~~ E) 

Li 
E) 

~ 

ss,wç. 
Cal3WPuaçiv 

II] '' LI 
E) 
1 

r-- - 
--'-"  

aó. 
oa,. 

aí.. em 21 ZL me~ da 	em 
0NSO6 - PRO.2.TO NOTO 0(VER6 IDE 
$1. 0W: 12. Tsa. 1$ V~ da_ 34. *í.rds. Piam 
70.000-000 R$ 	100 R$ 	500.00 

21. 	da 
2MES 

fl kIs$ dau_.14.4... 
040412000 

$7. R _____ 

1 

ILAMO 	Çiaí) 
920,00 

1$ Aras da Der~ (me 
0.00 

45. Aras 1.1.1 fura 

41. 0b 	da aí.. eu 
DESENVOLV9NTO DE PRO.E1O DE 21CIO PARA 
ESCOLAS EM P&JQ.EO$ URSANOS DE 5 SALAS 

DESCRIÇÕES DAS ATIV IDADES  TECN(CAS 

42. Nival da 43. M,.d. 
TN.$a4S&) 

49. Cama~ dl 
ALT4..(ssí.ád.# 

4$. Qu: 44.0.. n~ 
1.44± 

42. N(v.I da 
aØ.(.6dJ: 

43. ~~ 
TWa1..Iasd± 

44. emose~ da 
*T44.1..4± 

4$. IS. 0.. M.dIIs 
1.44± 

1 51 ASlOS 37 

470S,1 	- 

JETO DE 9lC40k) PARA ESCOLAS EM NÚCLEOS URBANOS 
SEREM WLN4TN)AS EM DNSAS RE(3ICIES DO P'Js 

(.44.4. ~b~ ml 	 da 	da í.sa da AAT ..s.d~ a rapas.. 	_....~ 

EC0004 - SPCCATO DOS UlGE4-R0S DE SEAS(UA - SENGE 

PARA USO DO CRE.tF 
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REA 54,545/D4G. 	 c. Q PVl39rama FLR41 ESCOLA..MECIBRI 	W 0*121070 021A D2S?OI0-1F 
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r CONFEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONA). DE » ENaENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAIBA  b~P.4ro 	C..*elJoIo FIÍ.D 	06445.451 	PA20L 	 h*ni4C1s.pc.ofs,bf 1 	 - A. 	 1 10 W. 	 CIPI 	. 	 lSI3241-245J 	t*'I: /. 	. 	/-' 	O 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei F 

CONTRATADO  
1- TITIJ.O DO 	OFI85.ONAL 

ENG. CML 
2- N06 00 PROFISSIOMAI. 	 . 

MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
4 EI45EREÇO PARA CORRSSPONOEJ4CIA 
R.VANDICK FILGUEIRAS 610 	 - 

5- SAl0 	 6- CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 l i*-  - - 	•A 
1- tE 
P8 

8 - CEP  

58043-110 
4. Fj 

063)224-9203 
10. E-MAR.  

_,,,,,,J 
1 

II. EsREsA CONTRATADA — 12- REGISTRO NO CREA 

13- ENDEREÇO PARA CORRESPOP4CIA 
. 

15. CIDADE lOtE 

PB 
17-CEP 

7Á 
CONTRATANTE • ' 

10-NOME 00 CONtRAtANTE DA OORNOERVIÇO 
Ministério da Educação / FNDE 

- 20 CPÇICGC 
00.378.25710001-81 

21- ENDEREÇO PARA COAItESPCNNCIA 
Via NI Leste, Pavilhão das Metas 

22~ 

23. CIDADE 
BrasIlia 

24-1, 	25-CEP 	 .... 	.. 	 - 
DF 	 - 	. 

26-Pt 

61)3699-5898 
DADOS DAOBRA/SERVIÇO 
27-NOME DO PROPRIETÁRIO DA OORAJSERVIÇO . 	.• 	'-'» 	 4-20 - OPFICGC 20. FONE 

30- ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
Vátios 

11- SAO 
., 	 - 

S .oCJ0 

Braslifá 
33-UP 

DF 
34. CEP 

TIPO DE ART ' PARTICIPAÇÀO II"VIHCULAÇAO 

Normal Individual 
VW4CtLA0A A AR T I/ 	 DO PROFISSIONAL 	 - 

CLASSIFICAÇÃO DA ART  
ATIVIDADE TÉCNICA NIVEI DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDABS UNIDADE 

01  M06 A01290' DE ALVIAP1A VI fl$S EGJ.C15U»I6 271,93 14 M 
39 

 

X•X-X XI 

40X- X. X-X-X 

41x_x- x_*- x-x.-x 
42 X- -- X. -- x-x-x  
43x- X. x- - -

44- 

x-x-x 
	a- 

44 - RESI»&IO DO CONTRATO 
Execução de projeto de cálculo estrutural do bloco pedagógico do projeto 
padrão do FUNDESCOLA Espaço Educativo Urbano - 06 salas de aula, utilizando 
lajes de vigotas pré-moldadas e fundação direta para solos com taxa superior a 
1,5 Kgf/cm2 	 VlSTO,P

CU 

 

til- 

45- PEHOOO DA OBRA/SERVIÇO 
02105/2006 a 02/01/2007 

46-VALOR DA OERNSERVIÇO 	147-VALOR DOS HONORÁRIOS 	45 - ENTIDADE 00 CLASSE DO PROFISSIONAL 
— 	 - . 

49. TAXA A RE)IER 
R$ 29,00 

50-LOCAL E DATA 	
- 

T51. DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 

João Pessoa 	 . 

62. DECLARO COMO 	-. 	' AS 	ARMAÇÕES ACIMA 

~
ASSINAT 

28/02/2007 
U3 SIONAL ASSINATEA 

/ 	CPF: í39.214-04 
DO CONTRATANTE 

c-&' 	cd 4h'9 
Este documento anota.. 	o CREA-P8. . . 	os efeitos 	•:: o contrato escrito ou verbal reellzado entre es • ties Lei Federal n° 6.496/77 	 E».- 

Esta ART deverá ser enviada ao CREA-PB no prazo máximo de 05(cinco) citas. 

O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaisquer averiguações necessárias,  
Manter uma via desta ART e seus respectivos projetos no local da obra/serviço. 
Dúvidas ou lnt000ações Ilgsie para (083)241-2525 

Autenftcaçâo Mecânica 

'e- 
1 11 VIA CREA-Pe  i - ir VIA PROFISSIONAL 1  -1 E VIA CONTRATANTE 3 .( 4 VIA OSRAJ$ER'SIÇO J-t VV%A PFEmAAIOUTWOS OROROS 1 	A,màer CiA,4MLjID€AcÍ 	SAr AS.ARV 



BARRA DO CORDA 
Trabjiflo, PeSpeFto e CI. adanl 

Ago,aSaV.z doE.... 

- ORÇAMENTO - RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA) 

ITEM 	 DESCRIÇÃO VALOR 

1 	SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.989,10 

4 	SUPERESTRUTURA R$ 12.751,39 

5 	INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÂRIAS 62.596,79 

6 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÕNICAS (380/220V) R$ 104.296,18 

7 	PAREDES E PAINES R$ 28.265,63 

8 	ESQUADRIAS R$ 59.441,34 

9 	COBERTURA R$ 172.960,94 

10 	REVESTIMENTO R$ 102.552,22 

11 	PAVIMENTAÇÃO R$ 98.445,17 

12 	SOLEIRAS E RODAPÉS R$ 4.641,63 

13 	PINTURAS R$ 73.249,05 

14 	ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS R$ 45.866,81 

15 	INSTALAÇÕES REDE LÓGICA: R$ 9.520,51 

16 	PORTAL DE ACESSO R$ 9.779,77 
17 	LIMPEZA DA OBRA R$ 2.045,48 

VALOR DO BDI ==> R$ 158.080,40 
TOTAL COM BDI ==> R$ 790.402,00 

VALOR A RECEBER DO FNDE ==> R$ 593.427,14 
VALOR DA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO ==> R$ 196.974,86 

SETECENTOS INOVENTA MIL, UUAIKO(..1NIUS E DOIS REAIS 

-e- 
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BARRA DO CORDA 

  

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSEJSEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115.66% (HORA) 	 BOI 	 25,00% 

Ptonlltro Orçrrtárto 

(TEM CÕCIGO FONTE DESCRIÇÃO 00$ SERVIÇOS 	--'', -. BOI VALOS TOTAL. 

1 $EVIÇO8PREU46W.E6 1 
lo' 	800 	531 88 1 (iSSO Placa cO lavro en chapa arnoaSa 	Instalado 664 3 589,10 

IItSIe,O 3.988,10 

4 eupSREssRtmm* 	 ' 	 1 ': 

4,1 CONCRETO 

41 	1 95957 SINAPI 
Concreto armado lcko25MPa fabricado na obra, aensaao e lançado, para 	

no' 	310 	329064 
Odor com formas planas em compensado ressoadO 12mm (05 USOS) 

4113°'? 1 275139 

,sitRstal Itre 4.0 12751,39 

51.1 1031 ORSE Tubo pecrlaicfosoldaselmenomp/dooa,d=OOmm m 52.00 46,82 58,53 3.043.30 
0.1.2 1030 ORSE m 6.00 42,80 53,63 321,70 
5,1.3 1029 ORSE 

7490 pis rIq6ki so60oel marrom p] tique, d = 40 mm 
Tubo p,o4nsdosoiaasrel marrom pl050a,de32mim m 26,00 20,87 26.00 67828 

51.4 1028 (9058 Toboparr(qldosont0oel marrom piáqsa,d=25mm m 88,00 14,19 17,74 1507,69 
5.15 1027 01985 TobocrdosokIáoeImarromp(5qaa,d20mm m122,00 11,96 14,94 1622.38 
5.5 AOAP7ADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 

52 1 1041 ORSE 
Adaptador de p8519540 soldOocI corto cl 5550 e rosca p1 regIstro drâm 

40 2,00 22,83 28,54 5700 

52.2 1037 ORBE 
Ádaptadorde pio rl9rdo soldável nisto cl boina e rosca SI regIstro 8dm 

it 12,00 8,49 10,61 127,35 

5.2.3 1036 ORSE 
Ariaptadorde pos rigico, soldável curto cl bolsa e rosca p1 169850 81801 

10.00 8.20 10,25 10250 

5.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
5.3.1 1459 ORSE ReSetro qavota bruto, DN 40 mm (1 1/21 itt 1.00 126,69 158.36 158,36 
53.2 1480 0195€ Registro qaueta beato, ON 50 mm (2) os 2.00 163,82 204,78 409.55 
5.3.3 1461 ORSE Registro gaveta broto 0860 mm (2 1(2") tio 1,00 316,30 395,38 398,38 
84 REÔISTPO DE GAVTA COM A/'ASAI96NTO 
5.4,1 1485 ORSE Reqistm gaveta cl canopla cromada, 0820 mm I3/4'I un 2.00 107,86 134,83 269.85 

5.4.2 1486 ORSE Registro qaveta ci canopla cromada, 0825 mmli') in 1,00 126,91 158,64 158.64 
5,4.3 1487 ORSE Registro gaveta cl canopla cromada, 01432 mm 11114) um 2.00 18026 225,33 400.65 
618 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 
5,5.1 C2172 SEINFR,A Reglstm Prnsoâo cicanopla cromada, DN 20 mm (314') 	 1 	utt 	1 	1,001 	 78.40 98,10 98,10 

9.6 DIVERSOS -ACUA FRIA 
Cama d'água mete boa cao.500ede 20000). - instalada, ncl.aseae esfrcatrate 
em concreto 010180096 suporte conforme oroleto 

00 .00 -- =4 -es . - ' 	' 0 i0Saii 

5.6 ,2 C2848 SEINFRA 
Colorraç0o de hidrõmebo em ligação contente, clmmaoejamento pIo toitO 00 
fachada inclusive cavalete e caixa de proteção 

tio 1,00 32,21 40,26 4026 

5. 6.3 8338 ORS€ Torneira de (atAm InclusOS poste de proteção itt 5,00 49.95 62,31 31156 
617 TUBO PVC 

Cm
PARA ESGOTO 

5.7.1 1529 ORSE Tubo oco r19 do cl anOis soroa 98094 p1 esgoto second000, 4040 mm m 24.00 17.71 22 14 53130 
5.7.2 1530 ORSE Tubo pac rigido cl arrOis ponta e bolsa 01 esgoto secvndáno, 4=50 mm tir 20.00 23.37 29,31 146063 
5.73 1531 ORSE Tubo pio doido cl aflOrO, ponta e bolsa p1 esgoto ptimgrlo 4=75 mm lo 25.00 27.73 34,66 066,56 

5.7.4 1532 06106 Tubo poc 85140 c/ anéis, ponta a bolsa plengoto pfrmâoo 4=100 mm m 87,00 3973 49,66 4320,64 

618 -- ----- - DIVERSOS - ESGOTO 

's * lies, r'msç Catei sitortada qimd,rada com trOo entradas e unia —da d - 
r000i000nromm acabamento aturniolo 

e. olor ave', ouça 'o,, mo 

5.8. 2 1702 0610€ 
Ralo sitonado cor poo d = IDO mm alOira regulámi, salda 40 mm com greiha 
redonda acabamento cromada 

un 1,00 37,92 47,40 47,40 

5.8.3 C0601 SEINFR.A Coroa de gordura em alvenaria (800800 120 cm) ao 1,00 325,29 406,61 496.61 
S. 	. 4 00604 SEINFRA Coroa de Inspeção em alvenaria 1980950120 cml se 7,00 263,22 329,03 2,303.18 
6.6 LOUCAS - FORNECIMENTO E IkSTALACAO 

0.9.1 96470 SINAPI 
OU sanitairia comencional, inclusivaa 	4 	conjunto de fixação, anel de 

un 0,00 290,34 372,93 1.864,83 

5.9,2 86931 SINAPI 
Bacia sonharia nono calos de descarga acoplada. inclusive assento , ourqooto 
de fiação, anel de aedaç5o, tubo de iigaçgo e engate piásoco, conforme especifica~ 

un 385 45352 604,40 1.813,20 

5.9.3 86939 SINAPI 
Lanatórlo com colona, com 3/50 plâsbco engate plásbco banheira de metal, 

vili —da ~unto de fixii ~me #concificações 
101 3.00 372,03 465.04 1.395,11 

0,9,4 84643 SINAPI Lavatôno sem colona, com 5820 plástico, engate plá5500 torneira de metal, oScula cromada, 000(10401 laS 2,00 216,73 270,91 541,83 

5,9.5 2608 0610€ 
Cuba de sobrepor ~l, p/ instalação em bancadas. 

de metal, engate peraltice,conforme especf.caçdes cl 
sifão cromado, romeira 

lie 6.00 797,26 966.58 5.979.46 

5.96 4M3 0105€ 
Tanque de louça com coluna, com romeira met0bca, 111 41i'ida de 7095000 e 
conjunto de fixação, conforme especificaçôcal 

Un 1,00 935,36 1.169,29 1169,20 

5.9.7 98644 SINAPI Papeleira de fauça, conforma especflcações tal 8,00 68,24 85.30 682,40 

5.98 2037 ORSE Cabide de louça, branco, conforme especificações itt 3.00 43,17 53,96 161,09 

59.9 2025 ORSE Ctreuslroelobrcodepla.Oco ia, 1,00 111,85 139,86 139.86 

LI. METAIS 

5,10,1 3696 ORSE Torneiro cromada para pie de cozinha, de mesa, com ortculadot, e 1/2" ufl 2,00 103,11 128,89 257,70 

5,10,2 8235 ORSE Válvula de descarga cromada un 8,00 231,08 288,85 1444,25 

5,10.3 2031 06156 Fornecimento e Instalação saboneteira de louça, conforme especlncaç0es liti 9.00 75,48 94,35 049.15 

8,10.4 86000 SINAPI Cuba lnoode embutir, embancada Ias 2,00 186,80 245,50 497,00 

10,0 CP 
Barre apoio panedeficiente em feno galvanizado de 11/7, 1 	00cm (bacia 

sartitiliria o mictório), incluseve parafusos de fixação o pintura 
w 6,00 169,94 212,43 1 274,55 

5106 CP 
Barra de apoio pata deficiente em torro galvanizado de 1112', iv 140cm 
(lavatório) inclue-paraliso, de fixação e pmlara 

un 
 

"960 7 57400 

sbeetai irem 5.0 62596,79 

ti dalI 	Ul) 	1' 	- 

6.1.1 354 ORBE Eletroduto de pos rUido rogcdvel, dlám e 4Omm (1 1/4') 	 m 	980,00 	 15.41 19.26 17.336.25 
6.1.2 355 ORBE E)000duto de pio rUido mocânel. BOm 	32mm (II 	 m 	6.00 	 19.30 24,13 144.70 
0.2 FIOS E CASOS 
621 91924 SINAPI FlOisoladoemposseção 	l,Smm'-75QuF7occ ris 1500,98 3,68 3.35 5.025,00 
6.2.2 91926 SINAPI Fm isolado empucseção 2,5mm'-750e/7Ec e. 2398,06 3,95 4.84 11.356.25 
62,3 51928 SINAPI Fio isolado em oco seção 	4,Omm'- 750v/70'c m 100,00 6,53 8,16 1.224.38 
6.2.4 91930 SINAPI Fio isolado em puç seção e,Omm' - 750n1 70°c m 306,00 8,96 11,20 3,346.06 
6,2.5 92979 SINAPI Cabo Isolado em pus ee(So 10,Omt,r'- 7500/70°c e. 150,00 10,82 13.28 1.991 25 
6,2.6 81934 SINAPI Cabo Isolado em pus seção 16,Omm2- 750n/7D'c m 200.00 22,73 28.41 5.ó820 
613 

CO
AS 	TELEFONICO 

6.3.1 COseo SEINFRA Instalação de cabo telafdnlcoCCEog-02 	 m 	70,00 	 9,62 12,03 841,75 
00058 08158101 ivttaha81 21 	101010008 CCI 5802 	 Ir 	3030 	 7,04 3,10 321 .13 

8.4 INTEÔUPTOR 

6.4.1 3401 ORBE trttetru*or01 seção simples un 24,00 7.15 8,94 214,80 
6,4,2 3402 ORBE htortulrtorø2seçoe,slmtdeo os 9,00 11,83 14.79 133,09 
64,3 7811 0618€ Inãonuiaor para ventilador 00 4.00 3709 46,36 18545 



BOI. 	25,00% 

BARRA DO CORDA 

-'PONTE 

6.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 
6.5.1 	768 	 OUSE 	Tornada para telefone conr calou por 	botida 	 1 	os 	1 	7,001 	3441 	 43.01 	 30109 
6* 	 TOMADAS ELETRICÁS DE EMBOT1 
6.6.1 	92000 	SINAPI 	Tomada da ernbatir para asa geral, 20t 	 Liii 	53,00 	 24,36 	 30.45 	 1,613,85 
6, 6.2 	92008 	SINAPI 	Tomada de embutir para uso geral, 2p+t, dupla 	 ao 	9,00 	39,14 	 48,93 	 24463 
9,7 	 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 
67 1 10793 	OUSE 	Fornecimento e assentamento de caixa por 4" o Z' com tampa 	 Lar 	97,68 	 13,36 	 16,70 	 1619,68 
6.7.2 	603 	 OUSE 	Fornecimento e assentamento de caiu por 4"o 4 	 05 	5,00 	 17.29 	 21,61 	 100,06 
6.7.3 	91936 	SINAIS 	Fornecimento e assentamento de caixa octogonal de por d' 	4' 	 05 	94,00 	 10.67 	 13.59 	 1 277,23 
9,6 	 QDL -BLOCO ADMINISTRATIVO -3601 220 VOLTS 

da açA, .01 

6.8.2 	452 ORSE 	Disjuntor terrinotnagnesco trlpohar 63 A oadr90 DIN (linha branca) 	 un 	1.00 	11859 	 148.24 	 14824 
6.8.3 	8635 	ORSE 	D,siuntortprrrronragnetico mn000polar 16 A Padrão DIN(tinha branca) 	 os 	3.00 	 17,28 	 2168 	 6480 

24
8m6 	OUSE 	O101untor tamnronragnecco rnono00lar 20 A padrão DIN IlInha branca) 	 do 	3.00 	 17.20 	 21.80 	 6480 

6.8.9 	451 	 OUSE 	Orsluntor ternromagnetico tripular 32 A, padrão DIU (linha branca) 	 os 	1.00 	152,64 	 12830 	 12830 
6.8.6 	0001 	ORSE 	Dlslurrtor tiirmomagnerico tripolar 40 A oddrlo DIN (linha branca) 	 un 	5.00 	16864 	 120,80 	 12580 
6,9 	 QOL 'BLOCO PEDAGAGICO '2901220 VOLTS 

6.91 	101875 	SINAPI 	Quadro de distribuição de embutir, corrr barrantento, cor chapa de aço, para ata 12 disjuntores padrão e 	ao 	1,00 	44.4,73 	 599,91 	 559,91 

6.9.2 	8001 	ORSE 	Drojonror nerrrroroagnetico bipolar 40 A, padrão D)N )IinIra branca) 	 Lis 	1.00 	100,64 	 125A0 	 128,80 
853 	943h 	OUSE 	flrm,rnrn, re,,,,ionumnarrexs erfln,000dar 166 narinse rltnl lIamEs tes,rnel 	 ar' 	300 	1738 	 31 60 	 43 7(1 
6.9,4 	8306 	ORSE 	Diolorilor terrrrorrragrretico niofl000lar 20 A, padrão DIN (linha branca) 	 ao 	'1 	7,001 	17,29 	 21,60 	 15120 
6,1 	 QDL -BLOCO DE SERVIÇO -390(220 VOLTS 

6,10.1 	501875 	SINAPI 	Quadro de distribuição de embutir, coro bamranrem,to, 010 chapa de aço, para até 12 dlsjanbrres padr5o 	ao 	1,00 	444,73 	 585,91 	 555,91 

6.10.2 	491 	 ORSE 	Oisjuntorterrnonraonehco tripolar 32 A, padrâo DIN )linha branca) 	 ao 	1,00 	102,64 	 128,30 	 128,30 
6.10.3 	8636 	OUSE 	Disjuntor terrmrnnnagnetico m00000)ar 16 A, padrão DIN (linha branca) 	 ao 	1,00 	 17,28 	 21,60 	 21,60 
6.10.4 	8306 	OUSE 	OIs(ontortermornagnehco r0000po)ar2OA, padrão DIN (linha branca) 	 iii 	2,00 	 17,28 	 21,60 	 43,20 
6,80.5 	9723 	ORBE 	Orulunfor termarrraqnetico tripo)ar 25 A. padrão DIU (linha branca) 	 un 	1.00 	121,24 	 151,55 	 151,95 
til 	 CAIbA DE MED)Ç4O 
6.11,1 	339 	 ORBE 	Quadro de medição tiimds,ca (acirra de ro koa)cam cabra em nos) 	 un 	1,00 	500,47 	 535,99 	 625.59 
6.12 	 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 

6.82,1 	2797 	OUSE 	
Caiu cie passagem aro aSEnana 06  5)0160 maciços e$p - 0,1 2m, dim int 	

00 	5,00 	406,22 	 507,78 	 2.538,88 

6.13 	 CAIXA DE DISTRIBLJIÇAO GERAL DE TELEFONE 
6,13.1 	502 	 OUSE 	DisrobuidorqeralpadrãotelebrâsdrnrernsõesO,20002000,l2ro 	 1 	ao 	1 	1,001 	120.68 	 159.85 	 150,85 
9,14 	 LUMINARIAS 

6.14.1 	672 	 ORSE 	
t,0nmatomsra0fe de ermmbu)mm aberta 1032w, completa, —forme 	

110 	5,00 	 78,17 	 07,71 	 438.86 

614.2 	673 	 OUSE 	
LOorri 	fluorescente, de embutir aberta 2o 32w. completa, conforme 	

110 	75,00 	110,49 	 138 11 	 10.358,44 

6.15.1 4)42 OUSE 	Cabo de cobre nu 35 mrn2 m 241,70 106,95 133,69 32,312,27 
6.15.2 8795 ORBE 	Çorbatotg Terminal aéreo poenrItra e #naç8o 00' 37,00 25,81 32,26 1.193,71 
6153 10694 OUSE 	(Conectora descida para pilares Uni 26,00 25,61 3201 93233 

Subtotal Item 6.0 190,255.16 

hancolante de ferro (dlmensoes, detalhes e nos ambientes conforme o 
 8.2 t 	1870 	O USE 	

,creio - vicie Quadro de noltuadrlas) 60,60 	407 20 W9,10    3095-1,46 

Subtotal Item 6.0 65.441.34 

COBERTURA  
TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA 

911 	1942or 	SLNAPI Telhado em telha rol 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA)  

Planhlhi Orçrriarli 

DEBCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

7.1 2 	93197 	SINAPI 	ConEaxerga moldada Inaco em concreta pata 490$ de mais de 1,5 rode comprrirrermto At,,0372016 6300 103,10 	 126,88 	 8.119,13 

7.1,3 C2869 SEINFRA Verga em arco de concreto amado
DM5 ORlA 

63,00 79 16 96.96 6.233,05 in 
7.2 

Diesõla em granito cinza andorinfra polido, 003cm, Incluso, montagem com 
fernaqena  
ELEMENTO VAZADO 

7.2.1 802263 SINAPI 11,32 030,93 1038,65 11.757,66 

7.5 
C000gó cerâmico (elemento ralado), I5oI5o10cm, assentado com 
argamassa troco 14 de cimento e areia  

7.3.1 10783 OUSE 10,00 	17240 215,50 2. 100,00 

Subtotal item 7,0 25366,83 

ei 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-doa, 07002 ro m, eocluswe forragens - 
PM-1 

811 100681 SINAPI 6.00 070 45 109806 6588.38 

Porta em madeira de 64, lisa, semi-doa. 08002 10 o, elicllahae forragens - 
PM-2 

812 100689 SINAPI 8,00 931,43 164,29 9.314,30 

Poria em manleita de ler, lisa, setni-dca, 090x2.10 m, eclaslae ferragens - 
PM-3 

013 90844 SINAPI 6,00 955.82 194,78 7.166,90 un 

Porta em madeira de lei, lisa, semi-doa, 0.6001.80 m, com batentes e 
ferragens - PM-4  

81.4 9692 ORBE 3,00 056,04 1 107,55 3.332,65 

Porta em madeira de lei, lisa, senti-Oca, 0.8801.80 51, com batentes, 8.1.5 12515 OUSE 2,00 078,35 1097,95 2, 195,90 un aqeis e birra 0610 PNE - PM-5 
a TALIC 

9 1.2 9422r SINAPI CUmeeira para telha caco) comam 	Ioclusrve enrassamento nr 10000 	 1981 2476 4.45725 
913 92841 SINAPI Estrutura pare telha cersrmlica em madeiro dele, aparelhada m' 102183 	9045 1130151 115 530,65 
9.2 CHAPAS 
9.21 290 OUSE Rufo em chapa de aço, ano - O 65mm. lira - 30,0— 1 iri  1 	24,601 	ldO.tl 17514 430835 

SLiblotaI (tem 8.0 172,590.54 

$11E661970 
reMaraM 

10,1.2 3312 OUSE Chapisco eis teto com argamassa tntço' r 3 Icimenlo (areal 50838 14 65 7.447.77 
Eroboço para parede, com argamassa traço - f 2- 6 (comento 1 cal 1 areia), 
esaesuura de 20 cm  

101.3 87532 SINAPI 407,89 32,11 40 14 1S3711,28 

Emtroço de parado, com argamasse paço - r 28 (conotOu loa)) areia), 
esoessumg 1 Sçrrm  

101.4 13027 OUSE 11 336,50 27,91 34,09 11739,64 

Reboco para teto, com argamassa traço - t 26 (dm0000 1 cal lamela), 
espeSsura 1 5cm - (massa unlca)  

101.5 3315 OUSE 500,38 3211 40.14 20.405,10 
10.2 ACABAMENTO 

Reoesbmento cemamco para parede, pei-d, dimensões 10010cm, aplicado 
com argamassa industrializada ac.r, majuntado, aduana emboço, conforme especificações 

10,2.) 11366 OUSE 673,001 	55,38 5923 46088,43 

.r, Ires, ia, 



BARRA DO CORDA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM II (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO  DE MÃO-DE-OBRA. 11566% (HORA) BOI:   

Pl,anhlha O,çnlurl.0 

EM PONTE DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNtO. QUANT. PR. UNIT,(R9) PREÇO COM BOI VALOR 1OTM 

PAVIMENTAÇAO  
CAMADA iM0RM6A8ILI2ADO5A 

II 	1,1 21c19 ORSE 
54011036 concreto OiilltiltO regula Izado para piso, inclusive 	 . 	53.28 	576,01 
hIpen-Ibi- 2. 

/_001 39 362,27 

11,2 ACABAMENTO 

11.2.1 97240 SINAPI 
Revestimento cerâmico para pIso, dimensões 40040cm, pei-4, aplicado 
com argamassa industrializada ac-i, retomado, erriusue regularização de base, conforme rs' 666.07 54,21 "''5 45 134.57 

11,2 WÇWÃIUCONCRETO 
II 	3 1 101747 SINAPI Piso em concreto simples desempolado, Ick = 15 mpa, e = 7 	e 	 1 	rrr' 	1 	149,391 	8005 '9106 4548,34 

Sablotal tem il.o 98445,11 

12 sq44*l.*oD.*s  
12,1 SOLEIRA 

12 1 1 98589 SINAPI 
Soleira em grande cinza andorinha, MlScm, on3cm, incluslae 
lmpermglalIcocgo 

in 24 70 00 1,03 13504 3335,43 

12,2 RÕDAPE 

12 2 1 5064 065€ 
Rodapé cerâmico, dimensões 8,5040cm aplicado core argamassa 
lnrtostnalizaóa ac-i, reluntado, conforme espe,lilicaÇOes 

05 1866 2333 1 30520 

514810131 11.. 120 4,641 63 

lURAS 

•

115.1 	1 	1 

931* 	2265 	ORSE 	-Pintura  sobre paredes com Iloamento, aploaçâo de 01 demão de selador acrilico, 02 demsos de irrass ir,' 015,76 38,77 48,46 39533,77 

131,2 2291 CR$5 
Pintura sobre teto com iixamento, aplicação de oi deri de seta~ acriitco. 

m' 508,38 38.77 48,46 24,637,37 

15,2 ESMALTE 

13.2.1 2308 ORSE 
Pintura de acabamento com apllca050 de 02 derrr200 de esmalte sobre
esquadidas de macieira  

Ir 80,00 10,64 23,30 1864,00 

13.22 2313 ORSE 
Pintura deacabamento com aplicação de 01 demão de esmalto Sintético 
sobre madeiramento do telhado 

m' 259,00 9,50 11,88 3102,68 

1323 2311 ORSE 
Pintura sobre el5uodnas rrretdlicos, com ap1icaçâo de 01 demão de Unta à

m' 
base de carç3o e 025410905 de çor3 esmalte 

121,20 26,61 33,26 4031 42 

Satoetal Item 15.0 13.249,08 

' 	I- 14,1 
Banco de concreto em alvenaria de 11010$, assenti, em concreto armado, sem 
encosto, pintado com Inta arISca, 2 demãos (d)mensOes, detalhes e nos ambientes conforme 

etol  
CADA 

11411,11 3226 ORSE 10,80 181,51 226.09 2450.38 th 

14.2 
Bancada em granito cinza andorinha de 3em de espessura, dlm 2 0500,e0rn, 
com testeira 7cm, com instalação de 3 cabal (ver 0cm 5105) e um corte circular, polido, para lixeira 
Contnrrrre 0101810  

14.2.1 C0357 8EINFRA ma 3,42 487,10 808.08 2.082,35 

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm espessura, dom 3654860m, 
étCluswe rodopie 7 e assentada  

942.2 BIRNFRA n'o 2,19 487,10 606,66 1 333,44 

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 369486Cm, 
mas as doas cubas de cozinha inclutasie adoça. 7cm e p.ngadeza 2cm assentada 

14.23 3996 S9<NFRA <33 1,00 870,14 108768 1087,68 

Bancada em alvenaria. com  portas em madeira com revestimento 
metaminico tampo em granito cinza andorinha, conforme protetor  

14.2.4 2012 CR$5 1.00 263,81 329,76 as 338,76 

14,25 2012 
Bancada com tampo de madeira com revestimento meleminico bronco (dim 
0,80 *8,00 m( e base em alvenaria revestida em cerâmica, conforme projeto as 2,00 263,81 

14,3 MADEIRA 

14.3.1 2393 CR$5 
Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel 
atómico, conforme especificações 21,28 196,75 

14.3.2 2387 CR$5 Quadro escorar branco, com moldura, instalado na sala de Informática 66 1.50 409.15 

14,3.3 1776 CR$5 
Prateleira em compensado naval lOmm, com revestonentn melamlnlco, 
inclusive suporte com mão francesa, conforme rastelo 9,54 427,18 

14.4 IMCEN040 

14.4.1 1511 CASE bid,ntor de pó qulmico 89<3. capacidade 669, alcance médio do tato Oro, tW de desçaroa los N5R94.43 9444 10721 
Ir 7,00 206,12 

14,9 
945.1 92680 8IF4API Tubo de aço sem cortadura, OCR 40 a 344 m 7.00 64.10 
14,52 86854 SINAPt COtOvelo em aço rolada ciaase 10 03/4'o 00° ao 5,05 27,40 
14.0.3 97553 SINAPI Te em 400105380 classe 106 3/4° aO 1.00 68.51 
4,54 92905 SINAPI União em aço forjado Classe 150 3/4° un 2.00 44,90 

14,5 5 95371 SINAPI R68lttro esfera a 314 un 1.00 30,47 
14.5.9 87540 SINAPI Laos sm aço forjado classe 10 a 3/4" un 3,00 30,86 
14,6 VIDROS 
14 .6,1 102162 SINAPI Vidro lisa Incolor 4mm 50,58 324,04 
14. 	.2 1883 CASE Vidro canelado Incolor 4mm 2,10 211,11 

946,3 7348 060€ Espelha de cristal 4mm, com moldura de alommnto, acabamento em laminado 11,413 197,90 

32976 659,53 

249,69 5.3 13,35 

511,44 767.16 

533,98 5.094,12 

257,65 

8013 06063 
34,25 171,25 
85.64 66,64 
06,13 112,25 
38.09 38,09 
38,58 115.73 

409,00 20487,43 
263.89 354,18 

247,38 2820,08 

Sc,to1aI 4.m 14.0 45.99661 
j4STALACÕE5 REDE LÔGIC& 

18,1 	 Nevo  

15,1.9 355 CASE Eletrntb,ro de puc 119090 1000*051 32mm (1.1/4°), fornecimento e Instalação 115.00 19 30 24,13 2.653,75 
151-2 364 CASE Corvo 90° 0/ eletooduta roacânel 1.1/4° 26,00 11,54 14,55 un 378,30 1111 
S1 3 1300 060€ Lona pon roscavel p1 eletrodigo 11/4° 45,00 15,61 19,51 un 878,06 

15.1.4 9925 ORSE Bochalanuela aluminlo 1114° 45,00 1,53 cl 2,41 108,56 
15.1.0 10573 ORSE Cabo teletonico CCI-50 2 pares lana lntemo( - fornecimento e Instalação 130,50 3,98 4,95 643,50 
15,1.6 7138 ORSE Cabo LITP 4 pares categona 6 209,00 11,52 14,40 2.952,00 
10.1.7 787 ORSE Obturador com haste padrão TELEBR,AS 1,00 37,48 46,80 un 46,85 

Quadro de d,strlbuicao para telefone n 3, 40X40X12cm em chapa metálica, 
sem Acessórios, paórOo telebras fomecimnto e Instalação  

15.1,8 100561 SINAPI 1,00 203.77 254,71 254,71 un 

10 1,9 7164 CR$6 Conector RJ45 (fêmea) para lógica 19,50 3622 45,28 un 86023 
55.1.10 714 CR$5 Espelho plástico 031 tiRJ45 254°. 2 sardas un 1900, 5,93 

101.11 <32486 SEINFRA Tomada paro telefone de 4 polos padrão Telebrás - fornecimento e instalação un 5,00 28,79 

151,12 743 ORSE Calva pet 4° 0 4° pI eletioduto 22,00 1541 

Sabrotal Irem 14.0 
18 PORTAL DE ACESSO 
16,1 MUROS E FECHOS 
161.1 11398 ORSE Moro 0*1005040 h= 1,80m - Padrão PNDE in 7,25 98,01 
16 1 2 12980 063/E Portão de abo, em metaloar 40040rOm ci 10cm 2115 4 20 030,33 

7,41 140,84 

35.99 179,94 

1926, 423,78 

9.5 20,51 

122,51 000,22 
1037,91 4359,23 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO  DE MÃO-DE-OBRA 115,66% CHORA) BOI: 	25,D0% 

Planilha Orças,gâ,ls 

- 
16.13 12545 ORBE 

Tirante co. Meca ticital. 
PERflLoomnrlar 	

V. DP-48, 01 t/4600mn,, lubocaçlo REAL 
P6 2,00 16,70 20,88 41,78 

10.2 COBERTURA 

162.1 C1336 SEINFRA Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada oro parede m2 15,80 115,94 144.93 2,260,83 

162.2 C4486 SEm/PRA 
Cobertura em telha cerárrrlca tipo canal, com argamassa gago 13 (c000nto e

m2 
areia) e arame mwzido 9.20 160,30 20038 1 843,45 

16.2.3 04251 SINAPI 
Cumecim com talha cerâmica embocada com argamassa traço 128
(cimenta. Cal hidralada e areia)  

.0 15,60 19,81 24,76 38630 

Subtotal ltnn, 15.0 9.77977 

17.1  

171.1 	2450 	 ORBE 	Limpo 	geral 	 cc' 	j 	127 281 2,25 2,81 2045,48 
Subtotal it~ 160 2.045,45 

Casto TOTAL com BDI Incluso 790.402,00 

Valor a receber do FNDE 993,427,14 

Valor, da contrapartIda do ntanloipta 196.074,88 

SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS 



26,69% 
210.939,81 

BARRA DO CORDA 

III - ORÇAMENTO - CRONOGRAMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (101 5254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAOJORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA) 

	
BDI: 
	

25% 
CRONOGRAMA 

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) %ÍTEM 1 2 3 4 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8$ 	3.98910 050% 100% 
3.989,10 

2 MOVIMENTO DE TERRAS 8$ 	 - 

3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 8$ 	 - 

4 SUPERESTRUTURA 8$ 	12.751,39 1,61% 100% 
12.751,39 

5 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8$ 	62.596,79 7,92% 40% 40% 20% 
25.038,72 25.038,72 12.519,36 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS (3801220V) R$ 	104.296,18 13,20% 20% 20% 40% 20% 
20.859,24 20.859,24 41.718.47 20.859,24 

7 PAREDES E PANES 8$ 	28.265,63 3,58% 100% 
28.265,63 

8 ESQUADRIAS 8$ 	59.441,34 7,52% 10% 40% 40% 10% 
5.944,13 23.776,53 23.776.53 5.944,13 

9 COBERTURA 8$ 	172,960,94 21,88% 30% 30% 30% 10% 
51 888,28 51.888,28 51.888,28 17.296,09 

10 REVESTIMENTO R$ 	102.552,22 12,97% 30% 30% 20% 20% 
30.765,67 30.765,67 20.510.44 20.510,44 

11 PAVIMENTAÇÃO 8$ 	98.445,17 12,46% 30% 30% 30% 10% 
29.533,55 29.533,55 29.533.55 9.844,52 

12 SOLEIRAS E RODAPÉS 85 	4.641,63 0,59% 50% 50% 
2320,81 2.320,81 

13 PINTURAS 8$ 	73.249,05 9,27% 40% 40% 20% 
29.299,62 29.299,62 14.649,81 

14 ELEMENTOS DECORATIVOS EOUTROS 8$ 	45.866,81 5,80% 50% 50% 
22.933.40 22.933,40 

15 INSTALAÇÕES REDE LóGICA: 8$ 	9.520,51 1,20% 20% 20% 40% 20% 
1.904,10 1.904,10 3.808,21 1.904,10 

16 PORTAL DE ACESSO R$ 	9.779,77 1,24% 40% 60% 
3.911.91 5.867,86 

17 LIMPEZA DA OBRA RS 	2.045,48 0,26% 100% 
2.045,4% 

213.065,71  

26,96% 
424.005,51 

242.220,59 
30,65% 

666.226,11 

124.175,89 
15,71 
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IV - ORÇAMENTO - COMPOSIÇÃO BDI 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA) 

DISCRIMINAÇÃO 	 % INCIDENTE 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
1.1 Administração local 4,00% 

SUB-TOTAL 	  4,00% 
2 SEGURO 
2.1 Seguros 0,20% 

SUB-TOTAL 	  0,20% 
3 GARANTIA 
3.1 garantia e imprevistos 0,20% 

SUB-TOTAL 	  0,20% 
4 RISCOS 
4.1 Risco 0,50% 

SUB-TOTAL 	  0,50% 
5 DESPESAS FINANCEIRAS 
5.1 Despesas financeiras referente capital de giro 1,50% 

SUB-TOTAL 	  1,50% 
6 IMPOSTOS E TAXAS 
6,1 Cofins 3,00% 
6.2 Imposto sobre serviços (ISS) 5,00% 
6.3 Pis 0,65% 

SUB-TOTAL 	  8,65% 
7 LUCRO OU BONIFICAÇÃO 
7.1 Lucro ou Bonificação 7,25% 

SUB-TOTAL 	  7,25% 
TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25,00% 

Onde: 
AC - taxa de administração central; 4,00% 
S - taxa de seguros; 0,20% 
R - taxa de riscos; 0,50% 
G - taxa de garantias: 0,20% 
DF - taxa de despesas financeiras; 1,50% 
L - ldXd de iutio/Íiiiuriiaçãü, 7,25% 
- taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 8,65% 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 - TCU - Plenário 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 
COM DESONERAÇÃO 

MENSALISTA 
o 

GRUPO A 

SEM DESONERAÇÃO 
HORISTA 	MENSALISTA 

o o 
HO RISTA 

o 

INSS 
SESI 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 
SECONCI 

Total i8ôo,0 

Repouso Semanal Remunerado 17,87% 
Feriados 3,95% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 
130  Salário 10,70% 
Licença Paternidade 0,07% 
Faltas Justificadas 0,71% 
Dias de Chuvas 1.46% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 
Férias Gozadas 14,04% 

L0103% Salário Maternidade 
Total 49,80010 

Aviso Prévio Indenizado 4,44% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 
Férias Indenizadas 0,00% 
Depóso Rescisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 0,37% 

Total 8,85% 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,37% 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 9,23% 
TOTAL(A+B+C+D) 85,68% 

0,29% 0,39% 0,31% 

3,97% 19,21% 8,12% 
49,33% 115,66% 73,48% 

	

0,00% 	 0,00% 

	

1,50%  	1,50% 

	

1,00% 	 1,00% 
0,209/5 tb,20% 

	

0,60% 	 0,60% 
2,50% 
3,00%  t  3,00% 

	

8,00% 	8,00% 

	

1,00% 	 1,000/0 

T17,80% 

20,00% 20,00% 
1,50% 1,50% 
1,00% 1,00% 
0,20% 0,20% 
0,60°ib 0,60% 
2,50% 2,50% 
3,00% 3,00% 
8,00% 8,00% 
1,00% 1,00% 
37,80% 37,80% 

17,87% Não incide 
3,95% Não incide 
0,86% 0,67% 
10,70% 8,33% 
0,07% 0,06% 
0,71% 0,56% 
1,46% Não incide 
0,11% 0,08% 
14,04% 10,93% 
0,03% 0,03% 
49,80% 20,66% 

4,44% 3,46% 
0,10% 0,08% 
0,00% 0,00% 
3,94% 3,07% 
0,37% 0,29% 
8,85% 6,90% 

18.82% 7.81% 

Ai 

A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 
A 

GRUPO B 
Bi 
132 
133 
84 
135 
86 
87 
88 
89 
810 
B 

GRUPO C 
Cl 
C2 
03 
C4 
C5 
c 

GRUPO D 
Di 

D2 

D 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 

Não incide 
Não incide 

0,67% 
8,33% 
0,06% 
0,56% 

Não incide 
- 	0,08% 
	 10,93% 

L  00 L 
20,66% 

3,46% 
0,08% 
0,00% 
3,07% 
0,29% 
6,90% 

368% 

T 

BARRA DO CORDA 

V - ORÇAMENTO - ENCARGOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11(1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de aula, 

a ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. iodos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos do concreto. Na parte central existo um lanternim que ultrapassa a cobertura o cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
	 2 

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura — CGEST 

No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas)  em concreto armado. 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d'água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano ii não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação. e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária- Implantação 
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3. AUTORIA Dos PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Meio Silveira - 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa - 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-DF 

Hidrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-RS 

Orçamento / Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela - 46.351 D/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

Revisão: Coordenação Gerai de Estudos e Análises - CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Lippold Radünz - 111905 D/AS 

Prnjto Fstri iti irl: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes - 10077 D/GO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias —7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano - 5307 D/PB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

o 	Salas de aula: 

Piso .- Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato lOxiO cm e PEI 3, com h=1 10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo 

• Sala de Leitura: 

Piso - CRrâmka PEI 4 Marca CECRISA Linha HArculs AL o GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 1 Oxi 0 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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Sala de Informática: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato lOxiO cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

o Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo 

Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Pi-,n - C.rmica MarcA (FC'.RISA 1 inhã Hçrciikç AI P. GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto - Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

• Diretoria: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4. cores Bege e Cinza conforme oro jeto de oaginacão de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou 

similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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• Secretaria e Arquivo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar -Cor Branco Gelo. 

• Sala de Professores: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme Branco Gelo. 

• Almoxarifado: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, formato 

o 40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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• Wc's administrativo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

• Cozinha: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o  Despensa: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcme PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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o Vestiário: 

Piso - Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 1 OxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Área de Serviço: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Sanitários Coletivos: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Aruitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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Circulações: 

Piso - Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxlOcm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores 

o Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo 

• Fachada: 

- Rirra n. rntntnra Am c.çrmic PFI 2 mAr(-.ã FI IANF lOxlOc'.m linha  

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

• Estrutura: 

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A - 	Concreto - Pintura Acrílica marca SUVINIL semibi'ilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície - Cor conforme Estudo de Cores. 

Esquadrias: 

A - Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

B - Madeira - Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético - Cor conforme Estudo de Cores. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA) 

COD. QUAN 
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 
P C H 

EF1 07 Wc'sAdm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m2  2.10m2  

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc., Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m2  4.32 m2  

04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 120 140 0.90 Ferro 1 12m2  5.04 m2  

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40M2  1.08 m2  

EF5 14 Diretoria, Sala Prof- 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1.80m2  25.20m2  

EI-6 01 Gozinha 0.80 1.80 1.30 berro 2.34m2  2.34 m 

EF7 08 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m2  9.6 m2  

EF8 06 Lanternim 2.20 0.60 Ferro 1.20M2  7.92 m2  

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m2  2.10m2  

PORTAS 

13M1 05 Arquivo, Wc's e Despensa 0.70 2.10 Madeira 1.47M2  7.35m2  

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
Público 

0.80 2.10 Madeira 1.68m2  13.44m2  

PM3 06 Salas de Aula, Inf. e Leitura 0.90 2.10 Madeira 1.89M2  11.34M2  

LEGENDA: PpeitorH, C-comprimcnto, H-altura. 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

"Andorinha" polido. O fundo e as laterais internas serão cm cerâmica 

ELIANE lOxlOcm, FEl 3, linha Arquitetural, cor Branco Ne ve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

o Louças: 

Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar o (Vestiário e Sanitários Administrativo); 

Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos - Bloco Serviço) 

Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

Cuba de embutir universal Oval, 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos - Bloco Serviço); 

Tanque DECA TO-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

-r 	 ,.l.-. 	 +.-. 	 .-..-..-n, 1-,.-. Torneira para a 	a acabamento ... 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar: 

Torneira de jardim/tanque para mangueira - marca DECA linha de 

uso gerai, Cód. 1153 C39 ou simiiar, 

Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 OU similar. 

Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

o Ferragens: 

Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2", com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

ST 	c:'./ ou similar. 

Luminárias: 

Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme 

projeto; 

Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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• Caixa d'água: 

Castelo d'áqua tipo taça em  aço  com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar - Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

• Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 
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5. QUADRO DE ÁREAS 

Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura. 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 257.67 m2  

Circulação - Pedagógico 62.37 m2  

Bloco Administrativo 74.8 1 m2  

Circulação - Administrativo 23.86 m2  

Bloco Serviço 74.81 m2  

Circulação Serviço 23.86 m2  

Pátio Central 175.35 rn2  

Passarelas 33.69 1fl2  

TOTAL 726.42 m2  

Pórtico de entrada 14.67 m2  
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Todos os projetos foram eiaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente "Espaço do Papel' através de 

Viewports' na área gráfica. As margens e os carimbos estão no "Espaço do Papel", onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo " .DWG". Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento). 

Para o orojeto de ARQUITETURA, são aoresentados os seuuintes aroulvos: 

Prancha 01/16 

Prancha 02/16 

Prancha 03/16 

Prancha 04,16 

Prancha 05/16 

Prancha 06/16 

Prancha 07/16 

Prancha 08/16 

Prancha 09/16 

Prancha 10/16 

Prancha 11/16 

Prancha 12/16 

Prancha 13/16 

Prancha 14/16 

Prancha 15/16 

Prancha 16/16 

ARQO1 _IMPLANTAÇÂO.dwg 

ARQO2_COBERTtJRA.dwg 

ARQ03_LAYOUT-GERAL.dwg 

AR004_P[DAGóG20.dw9 

ARQO5ADMINISTRATIVO.dwg 

ARQ06 SER VIÇO.dwg 

ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dw9 

ARQO8_PASSARELA.dwg 

ARQ09 CORTES AA e BB.dwg 

ARQ10 CORTES CC DD EE.dwg 

AR01 1_VISTASGERAIS.dwg 

ARQ1 2_VISTAS.dwg 

ARQ13 PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

ARQ1 4_LUMINOTECNICO.dwg 

ARQ15_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

ARQ1 6PAISAGISMO 

Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

Prancha 01/12 
	

DET01_Esquadriasi .dwg 

Prancha 02/12 
	

DET02_Esquadrias.dwg 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
	 17 

SBS 0.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Funda N3c,ana 

J. Edondçáo 

Prancha 03/12 	DET03_Porta e Portão.ctwg 

Prancha 04/12 	DET04_Sanitariosl .dwg 

Prancha 05/12 	DET05_Sanitarios2.dwg 

Prancha 06/12 	DET06_Maícenaiiai .dwg 

Prancha 07/12 	DET07Marcenaria2.dwg 

Prancha 08/12 	DET08_Marcenaria3.dwg 

Prancha 09/12 	DET09 DetalhesConstrutivosi .dwg 

Prancha 10/12 	DET1 0_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 11/12 	DET1 1-Cerca Portão Principal.dwg 

Prancha 12/12 	DET1 2CercaServiço.dwg 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

Prancha 1/22 	EST01_Administrativo-01 .dwg 

Prancha 2/22 	EST02_Administrativo-02.dwg 

Prancha 3/22 	EST03_Administrativo-03.dwg 

Prancha 4/22 	EST04Administrativo-04.dwg 

Prancha 5/22 	EST05_Central-01 .dwg 

Prancha 6/22 	EST06_Central-02.dwg 

Prancha 7/22 	EST07_Central-03.dwg 

Prancha 8/22 	EST08_Estacas Padrão.dwg 

Prancha 9/22 	EST09_Pedagogico-0 1 .dwg 

Prancha 10/22 	EST1 0_Pedagogico-02.dwg 

Prancha 11/22 	EST1 1_Pedagogico-03.dwg 

Prancha 12/22 	EST1 2_Pedagogico-04.dwg 

Prancha 13/22 	EST13_Pedagogico-05 

Prancha 14/22 	EST14_Pedagogico-06 

Prancha 15/22 	ESTI 5_Pedagogico-07 

Prancha 16/22 	EST1 6Peadgogico-08 

Prancha 17/22 	EST1 7Pedagogico-09 

Prancha 18/22 	EST18_Pedagogico-10 

Prancha 19/22 	EST1 9_ Serviço-Ol .dwg 

Prancha 20/22 	EST20_ Serviço-02.dwg 
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FtDE 
Fundo Macoti 
ntnnnOM,nno 
jo EduCÇO 

Prancha 21/22 	EST21_ Serviço-03.dwg
DE 8,4 

Prancha 22/22 	EST22_ Serviço-04 	 1$ 
1 Process  

Teliiadú 	
\;> 	sflat0  

Prancha 1/4 	 1 ELO1_PatioCentral.dwg 	 cPL 
Prancha 2/4 	TEL02_PatioCentral.dwg 

Prancha 3/4 	TEL03Adm-Serv.dwg 

Prancha 4/4 	TEL04_Salas.dwg 

• ELÉTRICA: 

Prancha 1/5 	ELE01_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5 	ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5 	ELE03 Administrativo e Pátio.dwq 

Prancha 4/5 	ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5 	ELE05_ParaRaio.dwg 

• HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 115 	 HID01_AguaFrial 

Prancha 2/5 	1-111302AguaFria2 

Prancha 3/5 	HIDO3_AguaFria3 

Prancha 4/5 	HID04_Esgotol 

Prancha 5/5 	HlDO5Esgoto2 

• INCÊNDIO: 

Prancha 1/1 
	

INC01_Escola.dwg 

• CASTELO D'ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d'Água de Concreto ou Castelo d'Água Metálico. 

• CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial deseritivu.duc 

Planilha orçamentária - Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Fundo Naciofl 

d Edoçào 

Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em inloiniações espaciais e 

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira - CREA 9.784 D/DF 

Marcelo Lissa - CREA 8.342 D/DF 
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CAPÍTULO 1: SERVIÇOS PRELIMINARES 

01 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

01.1 	Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção do 
tapume e locação da obra. 

01.2 	Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 
Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 
em anexo. 

01.3 	Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 
fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 

01.4 	Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida 
pela CONTRATADA. 

01.5 	Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA, 
doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. 

01.6 	Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providencias. 

02 IMPLANTAÇÃO 

02.1 	Canteiro de Obras 

02.1.1 	Durante a execuçao da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que 
cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local, 
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e 
segurança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da NBR-
5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigências da SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO, os tapumes apresentarão as seguintes características: 

Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura e 
10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a cada 
1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados; 

b) 	A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 

C) 	Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 
transversal - serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solidamente fixados ao solo; 

d) Os montantes intermediários e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 x 50 mm de 
seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 

e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 mm 
de seção transversal; 
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f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés referidos 
no item anterior; 

g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba ou 
madeira equivalente, com 50 mm x 1 Omm. de seção transversal, serão fixados nos 
encontros das chapas de vedação; 

h) Portão, alçapões e portas para descarga de materiais e acesso de operários, terão as 
mesmas características do tapume, com esquadrias de canela-parda ou madeira 
equivalente - a critério da FISCALIZAÇAO devidamente contraventadas, ferragens robustas, 
com trancas de segurança; 

i) Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, alçapões e 
portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e pentaclorofenol 
(fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

j) Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de resina de 
copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo. 

02.2 	ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentadora NR-18. aprovada pela Portaria 3214. de 08.06.78. do Ministério 
do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 
dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 
corrente. 

C) 	As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de 
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 
Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f) Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à 
CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações 
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO / 
FUNDESCOLA. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 
a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.  
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h) 	Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados no canteiro de obras. 

02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 
Regulamentadora NR-18: 

02.2.3 Equipamentos para proteção da cabeça 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas, 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 
nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

02.2.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído 
for superior ao estabelecido na NR-15. 

o 02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
ertergizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, 
as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

02.2.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
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02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

. Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

022.8 Equipamentos para proteção respiratória 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 
areia. 

Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

	

02.3 	SINALIZAÇÃO 

02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 
gteide adequado aos tipos de veículos a seiem utilizados, Iaigua de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 
e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância do 
tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 

02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 
vigilante. 

	

02.4 	LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 
Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / ou 
concessionárias responsáveis pelos serviços. 

02.4.1 Água 

• O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 
número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A distribuição 
interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, bem como 
aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de fornecer água 
filtrada e gelada. 

• Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento (ou 
fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção 
de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será 
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tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 
concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 
fria. 

• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, 
mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa- 

02.4.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 
com inclinação de 3%. 

02.4.3 Energia Elétrica 

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do 
local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 
instalação das redes de baixa tensão. 

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 
sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 
termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos 
pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 
emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termo magnéticos. Cada máquina e 
equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 
terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 
elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o 
andamento normal dos trabalhos. 

• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 
segurança.  
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02.4.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e um ramal, que 
atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo de comunicação. 

02.5 	BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 

02.5.1 Escritórios, Barracões e Sanitários 

a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 
obras, até o seu final. 

b) As edificações para Seção de pessoal, Escritório da Administração, Fiscalização e Apoio 
serão instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de 
freqüência de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e 
acompanhamento e controle do mesmo, através de funcionários habilitados e formulários 
específicos. 

C) 	A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e 
dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor. 

d) Quanto às instalações previstas, elas serão idealizadas obedecendo aos conceitos de 
planejamento, arquitetura e qualidade preconizadas pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA, bem como prescrições contidas na Norma Regulamentadota NR-24 da 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

e) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação custo-
desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 

f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarifado, 
áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido dimensionamento e 
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, entende-se "escritório 
técnico" e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem como instalações adequadas para o trabalho 
dos fiscais. 

g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o canteiro 
de obras são: 

• Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 

• Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 

• Vedações em montantes de madeira 3" x 3" e painéis de chapa compensada lOmm, 
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / vestiário; 

• Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de madeira; 

• Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 

• Aparelhos sanitários em louça branca; 
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• Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 

• Rede de água em tubulação de PVC; 

• Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 

• Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 

• Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e setor 
técnico (facultativo). 

02.5.2 Escritórios da FISCALIZAÇÃO 

a) Deverá ser destinada uma área ao escritório da FISCALIZAÇÃO; 

b) O iluminamento será de 500 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes. As luminárias do tipo 
calha industrial ou confeccionadas na própria obra, deverão possuir reatores de alto fator de 
potência, partida rápida; 

c) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro; 

d) O escritório será ainda dotado dos seguintes móveis e utensílios: 

• Mesa de trabalho - 1 unidade; 

• Mesa de reunião para quatro pessoas - 1 unidade; e 

• Cadeiras estofadas - uma para a mesa de trabalho e quatro para a mesa de 
reuniões. 

02.5.3 Vestiários e Banheiros dos Funcionários 

a) Deverão ser construídos no terreno da edificação, a serem utilizados pelos funcionários da 
obra. 

b) Deverá conter armários simples para guarda de roupas e utensílios dos operários, podendo 
mesmo ser confeccionados em chapas de madeira compensada de 6 mm de espessura, 
pintadas. Os armários serão dotados de portinholas guarnecidas pôr cadeados e 
identificados com númelos paia peiieito controle da administração cia obia. 

C) 	Iluminamento mínimo de 150 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes e demais acessórios 
idênticos aos especificados para o escritório da FISCALIZAÇÃO. 

d) 	Deverá ser garantida perfeita ventilação e iluminação natural nesta área. 

e) 	A porta de acesso receberá fechadura de cilindro. 

02.5.4 Sanitários de Operários 

a) 	As condições mínimas aceitáveis para funcionamento de sanitários para os funcionários da 
obra são: 
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• Piso de cimento simples desempenado, acabamento liso, com rebaixo de 2 cm nos 
boxes dos chuveiros; 

• As paredes dos boxes dos chuveiros receberão cimentado liso, com altura mínima de 
1,80 m; 

• As paredes onde serão instalados os mictórios, lavatórios e vasos sanitários receberão 
cimentado liso, com altura mínima de 1,50 m; 

• O número de boxes de chuveiro será determinado pela CONTRATADA de modo que 
cada box atenda, no máximo, 10 operários da obra; 

• O mesmo critério será aplicado no dimensionamento dos boxes de vasos sanitários, 
mictórios e lavatórios; 

• O box de vaso sanitário será dotado de bacia turca ou vaso sanitário convencional e 
caixa de descarga de sobrepor, porta de madeira com dobradiças de ferro e tranqueta; 

• O mictório será do tipo calha de piso, revestido de cimentado liso; 
• O lavatório será do tipo coletivo, construído em alvenaria revestida interna e 

externamente de cimentado liso; 

Será obrigatoriamente instalada torneira de lavagem com união para mangueira; 

o As instalações hidráulicas (água e esgoto) serão aparentes em tubos de PVC soldável. 

02.6 	LIMPEZA 

02.6.1 	A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 
queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

02.6.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no 
terreno, no decorrer da obra. 

02.6.3  Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas limpas 
e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos. 
Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro. 

02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 
vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação 
de suas dependências. 

02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 
coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 
pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO. 

02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta 
construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
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02.7 LOCAÇÃO DA OBRA 

02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 
rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na locação 
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada urna rede de 
Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos. 

02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, 
onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 

02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no 
local. 	 - 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a 
respeito. 

02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à 
FISCALIZAÇAO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 

02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a 
obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições 
e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 
alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 

02.8 	MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 

02.8.1 Preparação do Terreno 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a 
preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra. 

02.8.2 Escavações 

a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do 
terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações 
e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho 
encetado. 

b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 
esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 
dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas. 

C) 	A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 
Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
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d) 	o aludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, afim de evitar futuras erneesu  

02.8.3 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 
impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 
desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

02.8.4 Compactação 

a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 
lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando 
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de 
preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno 
compactado e da base. 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

ES01 FUNDAÇÕES 

ES01.1 Condicões Gerais 

Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno, sendo obrigatória a execução de 
Sondagem, para ser determinado o melhor tipo de fundação a ser confeccionada. 

. 	Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 
estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de 
coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

o 	Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ES01.2 Normas 

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 
necessários. 

ES01.3 Alicerces Secundários - Baldrames  

a) 	Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos 
complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc., 
indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações. 
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b) 	Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não 
fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ES01.4 Estacas 

Trata-se de fundações em profundidade, que poderão ser necessárias para a perfeita 
estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais: 

a) Na execução das estacas o operador não deve cingir-se rigorosamente à profundidade 
orevista no proleto. oorém realizar a cavação até onde a estaca e o material extraído 
indicarem a presença de camadas suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 

Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo ser aumentada 
dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não for atingida) a fundação 
sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo projetista e autenticada pela 
FICALIZAÇÃO. 

b) Para efeito de orçamento, foi considerado em nossas planilhas estimativas de custos a 
execução de estacas tipo broca, diâmetro de 32 cm e comprimento de 6,00 m em média, 

para cada pilar da estrutura, quer seja em concreto armado ou metálica; 

C) 	Foi ainda considerado em nossos cálculos que cada pilar receberá um bloco que estará 
assentado sobre 1 (uma) ou 2 (duas) estacas, dependendo da sua carga. As dimensões dos 
blocos são: 1 estaca: 50x50x50cm e 2 estacas - 1 2Ox5Ox5Ocm. 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

ES02.1 Projeto 

a) 	Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória 
de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetõnico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES02.2 Materiais 

ES02.2.1 - Aço 

Conforme NBR-61 18/2003 - ABNT, item 8.3: 

a) 	As barras de aço não apresentarão excesso dc ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
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rente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
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Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

b) 	Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de 
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de esoaçadores de 
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

C) 	A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 
cobrimento previsto pela NBR-61 18/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 
disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 
g) O aço será do tipo CASO e CA60. 

ES02.2.2-Aglomerantes 

a) 	De cimento, tipo: 

• Portland: 

• Branco; 

• Comum; 

• De alta resistência inicial 

b) 	Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 
rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 

a) 	Areia 

. 	Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, 
outros sais deliqüescentes, etc. 

• A areia para concreto satisfará à EB  / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 

b) 	Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados 
para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser 
evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 
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ES02.2.4 - Arame 

a) De Aço Galvanizado: 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido: 
O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2  16 ou 18 
SWG. 

ES02.2.5 - Concreto  

ES02.2.5.1 - Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

• A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 
hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa 
pelo abatimento do Tronco de Cone; 

• Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

• A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e 
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 
retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

C) 	A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto e protegidas da ação dos raios selares cem sacos, lonas, ou filme opaco de 
polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da 
aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

ES02.2.6 - Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-61 18/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para eleito da 
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fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos 
no Item 8.3.1.2 da NBR-61 1 8/2003ABNT. 

E502.3 Processo Executivo 

a) 	A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

C) 	A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 
respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 
escoramento. o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão 
ao estipulado na 3.1  parte da NBR-61 1 8/2003/ABNT. 

ESO2.3.1-Disposições Gerais 

a) Nenhum conjunto de elementos estruturais - cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido 
ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇAO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e 
armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de 
canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do 
concreto; 

b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 
estruturais, auando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad-
rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais 
furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 

enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

C) 	Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem 
previsão em projeto. 

ES02.3.2-Reparos no Concreto 

a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam 
necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas 
aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretaqem, o reparo consistirá na remoção do concreto 
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas 
serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da 
FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

C) 	A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 
traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a 
arqamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

ES02.3.3-Lançamento de Concreto 

a) 	Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 
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ALIZAÇÃO. 

b) 	A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 
tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e 
superfícies das juntas de concretagem. 

C) 	Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar 
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 
Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de 
encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral 
das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 

e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, 
transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

ES02.3.4 - Adensamento do Concreto 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 
adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe 
todos os recantos da fôrma. 

ES02.3.5 - Cura do Concreto 

a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão 
logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, 
inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do 
concreto. 

b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser 
inferior a 7 (sete) dias. 

ES02.3.6-Deslorma 

a) 	A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6118/2003, devendo-se atentar para 
os prazos recomendados: 

• Faces laterais: 03 dias: 
• Faces inferiores: 14 dias; 
• Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

b) 	A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 

C) 	Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de 
defeitos de concretagem, tais quais-, 'ninhos de abelha", ausência de argamassa, 
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇAO verificará, ainda, a ocorrência de 
trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de 
fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado somente 
será permitido após este exame. 

ES02.4 Formas e Escoramentos 
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a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 
recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser 

confeccionadas em madeira compensada 

b) A oosicão das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, 
especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. Deverão 
ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e 
vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 
após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do 
perfil desejado para a peça. 

C) 	Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 
sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver 
previsto o reaproveitamento de fôrma. 

d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 
esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 

e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 
elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego de gesso, para esse fim, não 
será permitido. 

f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 
fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 

g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de 
tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 

h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 
parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 
mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

i) A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto 
e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da FISCALIZAÇÃO. 

D 	Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 
horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar a 
sua existência na superfície do concreto aparente. 

k) 	Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em 
gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a 
sua incorporação à forma. 

1) 	As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas 
com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a 
correlação existente entre os dois assuntos. 

ES02.5 Armaduras 

a) 	O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20 
mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2; 
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b) 	a garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura 
do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

C) 

	

	O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser 
submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 

d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 
remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme 
de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na 
fôrma e o lançamento do concreto; 

e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 

f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 
limpos e isentos de poeira; 

g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou 
VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido 
ou mais pastoso. 

ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA 

COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE 
ENTRADA 

ES04.1 Projeto 

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de 
cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

C) 	Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES04.2 Madeira 

Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, 
NBR 7203 E TB-12/49. 

a) Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos, bem 
seca, isenta de branco, caruncho ou broca: não ardida e sem nós ou fendas que 
comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

b) Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponibilidade do local e resistência 
ao clima local. 

C) 	Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes 
construtivos). 
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ES04.3 Processo Executivo 

a 	A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

b) 	Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças, pontaletes, 
espigões e respectivas peças de apoio. 

C) 	Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo 
apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das 
superfícies em contato. 

d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, 
de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 

e) Todas as emendas, conexões ou samblagens principais levarão reforços de chapa de aço, 
de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 

f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos, 
conforme item anterior. 

ES04.4 Disposições Gerais 

a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

b) Opções de madeira: 

• lpê; 

• Maçaranduba; 

• Jorana; 

• Angelim; 

• Peroba Rosa; 

• Ou outra madeira de lei da região. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edificio Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  

21 

it 



F 
Eu,, do Nociooai 
de Oer,oNmn'enf o 
Co EdUCaÇãO 

22 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura — CGEST 

CAPÍTULO III: ARQUITETURA 

AOO OBJETIVO 

a) Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e 
procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos 
Executivo de Arquitetura e Detalhamentos. 

b) A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as 
constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações 
Técnicas. 

AOl 	ELEMENTOS DE VEDAÇÃO 

A01.1 	Alvenarias de tijolos cerâmicos 

A01.1.1 Locais 

Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos 
cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em 
planta (paredes com 15cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas 
faces). 

A01.1.2 Materiais 

a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes 
quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas, 
ondulações e cavidades. 

b) Nas alvenarias serão usados tijolos de 8 furos com limite de compressão maior ou igual a 35 
kgf/cm2, satisfazendo a EB-19 e EB-20, assentados com argamassa de cimento e areia 
traço 1:6. 

C) 	A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro ø 4.2 CA-50, a 
cada 25 cm, colocadas nos pilares. 

ci) 	O armazenamento e o transporte dos tolos serão executados de modo a evitar lascas, 
quebras e outros danos. 

A01.1.3 Processo Executivo 

a) As alvenarias terão as espessuras e os alinhamentos indicados no Projeto, não sendo 
permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas 
referem-se às paredes depois de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1 
(um) cm à espessura projetada. 

b) As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de 
espessura máxima de 15 mm sendo realçadas ou rebaixadas para que o emboço adira 
fortemente. 

C) 	As alvenarias que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas 
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simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos, em estrutura de concreto 
armado, as alvenarias deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior 
encunhamento contra a estrutura, com a utilização de tijolos maciços. 

d) 	As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente 
chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser 
molhados por ocasião de seu emprego 

A01.1.4 Componentes Estruturais 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

C) 	As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado 
e terão altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 
única verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 
vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 
areia grossa. 

A02 COBERTURA 

A02.1 Objetivo 

Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só 
a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam 
alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes. 

A02.2 Locais e materiais 

a) 	Cobertura 

a.1) 	Madeiramento de lei: 

• Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para 
Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar). 

a.2) 	Telhas cerâmicas tipo colonial curva: 

• A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca 
do fabricante e a cidade onde foi produzida; 

• Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na 
superfície que ficar exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas; 

• Quando suspensa por uma extremidade e percutida, a telha cerâmica apresentará um 
som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o 
grau de queima da peça e, portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais  
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como a impermeabilidade e a resistência à flexão; 

• A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da 
padronização específica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre 
telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou 
manutenção dos telhados. 

• Quando apoiadas sobre um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e 
canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm; 

• As telhas cerâmicas não apresentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face 
inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade; 

• Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será, 
no mínimo, de 100 kgf, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas-SP); 

• Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de 
água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos; 

• O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas - 
galga - de 40 cm; 

• A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre 
canais e capas. 

b) 	Processo Executivo 

b.1) Na montagem das peças, a CONTRATADA verificará as dimensões indicadas no projeto, 
sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento da face 
superior; e paralelismo das terças. 

b.2) No fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão 
ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação. 

b.3) As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chanfro plano e paralelo às ripas, 
o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha; 

b.4) As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o 
recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarrar - com arame 
de cobre as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer de baixo. 

b.5) O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 
telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para 
cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância 
entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10 
cm; 

b.6) As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o 
lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, é de 
cerca de 10 centímetros; 

b.7) As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a 
convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. A junção será garantida 
por argamassa; 
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b.8) 	Seguir as demais recomendações do fabricante. 

A03 PAVIMENTAÇÃO 

A03.1 Cimentado  

A03.1.1 Locais:  

Calçadas ao redor dos prédios, com largura total de 60cm. 

A03.1.2 Materiais  

Cimento, britas n° oi e 02 (para calçada), areia grossa e fina. 

A03.1.3 Processo executivo  

    

a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da 
própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pecha britada) com 80 a 
100 mm de espessura; 

b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, com 20 mm de espessura; 

C) 	Será constituído por módulos a cada 1,00 m, separados por juntas de madeira. 

A04 	REVESTIMENTOS (PISO, PAREDE E TETO) 

A04.1 PISO 

A04.1.1 Cerâmica 

a) Locais: 

Pátio interno, Passarelas de ligação, Bloco de Saias de Aula, Bloco de Serviço e Bloco de 
Administração. 

b) Materiais: 

Cerâmica (Vide Memorial Descritivo e projetos). 

C) 	Processo Executivo: 

• As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 
vivas e polidas: 

• As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; 

• Todas as juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 
não poderão exceder a 1,5 mm: 

• Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu 
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A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 
processo, durante a construção; 

o 	Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 
de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 
com quaisquer outros defeitos. 

A04.2 PAREDES  

A04.2.1 Condições Gerais 

a) Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 

b) Os revestimentos de argamassa (salvo indicações em contrário no Caderno de Encargos) 
serão constituídos, no mínimo, por duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: o 
emboço, aplicado sobre a superfície a revestir e o reboco, aplicado sobre o emboço. 

C) 	A guisa de pré-tratamento e com o objetivo de melhorar a aderência do emboço será 
aplicada sobre a superfície a revestir, uma camada irregular e descontínua de argamassa 
forte: o chapisco. 

d) Para garantir a estabilidade do paramento, a argamassa do emboço terá maior resistência 
que o reboco. 

e) As superfícies de paredes serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes da 
aplicação do chapisco. 

e) 	Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se a água com auxílio de 
vasilhames. A operação terá de ser executada para atingir o seu objetivo, com o emprego de 
esguicho de mangueira. 

A04.2.2 Chapisco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria e superfícies de concreto. 

b) Materiais 

O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia 
grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com 
o diâmetro máximo de 4,8 mm. 

A04.2.3 Emboço 

a) Locais 

Paredes de alvenaria onde receberão reboco e cerâmica. 

b) Materiais 
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média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 
peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

C) 	Processo Executivo 

c.1) Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 
chapiscos. 

c.2) O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações na alvenaria que por ela devam passar. 

c.3) Os emboços serão fortemente comprimidos contra as suoerfícies e apresentarão paramento 
áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 
alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no 
sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 

c.4) A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação de 5 
mm de reboco, o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar 
serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia. 

A04.2.4 Reboco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria a serem pintadas. 

b) Materiais 

A argamassa será de cimento e areia no traço 1:3. O emboço deve estar limpo, sem poeira, 
antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação 
da estrutura etc., serão removidas. 

C) 	Processo Executivo 

C.1) 	Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas. 

c.2) Os rebocos só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e 
antes da colocação de alisares (guarnições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente 
desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos. 

c.3) A espessura do reboco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo que, com os 20 mm do 
emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm. 

A04.2.5 Cerâmicas 

a) Locais 

Fachadas Externas, salas de Aula, sala de leitura e sala de informática com cerâmica até 
hu1,10m (barras protetoras) e todo bloco de serviço e WC's do administrativo com cerâmica 
até o teto. Pilares da circulação dos blocos administrativos, serviço e pedagógico. 

b) Materiais 
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Cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

C) 	Processo Executivo 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 
suoerfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou laiotas com os furos no 
sentido da espessura da parede. 

c.2) Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 
superfícies, deixando 'guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 
ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

c.3) O assentamento será orocedido a seco, com empreoo de aroamassa de alta adesividade, o 
que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do ladrilho. 

c.4) As juntas serão corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas 
será de 2 mm. 

c.5) Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 
efetuado com oasta de cimento branco e oó de mármore no traco volumétrico de 1:4. A 
proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento ou rejunte 
industrializado especificado conforme a marca da cerâmica. 

c.6) Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 
equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

c.7) Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 
rejuntamento. 

A04.3 TETOS 

A04.3.1 Pintura  

a) Locais 

Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço. 

b) Materiais 

Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos). 

c) Processo executivo 

Seguir as recomendações do fabricante. 

A05 PINTURA 

a) 	Locais 

Os locais a receberem pintura como revestimento serão aqueles indicados nos projetos de 
Arquitetura e Detalhamento. 
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b) 	Materiais 

b.1) Tinta acrílica (Vide memorial descritivo e projetos); 

b.2) Verniz (Idem): 

b.3) Esmalte (Idem). 

a) 	Processo Executivo 

C.1) 	As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas, com 
massa corrida, para o tipo de pintura a que se destinem. 

c.2) 	A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

c.3t 	Cada demão de tinta só ooderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

c.4) 	Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 
de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário. 

C.5) Serão adotados precauções esoeciais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de 
esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida 
a superfícies rugosas. 

C.6) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 
fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário. 

c.7) 	Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 m x 1,00 m, sob iluminação semelhante 
e em superfície idêntica à do local a que se destinam. 

A06 	ESQUADRIAS E FERRAGENS 

A06.1 ESQUADRIAS METÁLICAS (JANELAS, PORTAS e PORTÕES) - SERRALHERIAS)  

A06.1.1 Locais 

Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherias considerados são: as 
esquadrias metálicas, suportes diversos e arremates 

A06.1.2 Materiais 

a) Todo material a ser empregado nas esquadrias metálicas deverá estar de acordo com os 
respectivos desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de 
laminação; 

b) As superficies de chapas ou perfis de ferro que se destinem a confecção de esquadrias 
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submetidos. antes de sua manipulação, a tratamento preliminar com pfbr 
corrosiva. 

A06.1.3 Processo Executivo 

a) 	De ferro 

ai) 	Todos os trabalhos de serralheria comum, artística, ou especial, serão realizados com a 
maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade e 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de detalhes, indicações 
dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado. 

a.2) Todas as unidades de serralheria, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo 
nermitir A fcil ic14nhificaçãn e as.ntmento nns rsnec.tivos Inais. 

a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais apropriados, inclusive 
selar os respectivos chumbadores e marcos. 

a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias, e 
pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados. 

a.5) As serralherias não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de 
escassas dimensões. 

a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa 
firmemente socada nos respectivos furos. 

a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando 
parafusadas aos chumbadores ou marcos. 

a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda 
soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências 
de solda. 

a.9'I 	Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as asoereza limadas. Os 
furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar, 
sendo vedado o emprego de furadores (junção). 

a. 10) 	As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não 
perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, terminantemente 
vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

a.1 1) 	Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se 
destinarem à pintura, ou de latão cromado ou niquelado, em caso contrário. 

a.12) Os furos para rebites ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do 
rebite ou parafuso. 

a.13) Na fabricacão das esquadrias, não se admitirá o emoreao de elementos comoostos, obtidos 
pela junção, pôr solda, OLI outro meio qualquer de perfis singelos. 

A06.2 ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS) 

A06.2.1 Locais 
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esquadrias em madeira são as P1M1 PM2 e PM3 com locais, características, dimensões. 
revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5 
(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira compensada 

espessura de 20mm com revestimento melamínico. 

A06.2.2 Materiais 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 
vertical e travessa ou pinásio horizontal — de madeira idêntica a do revestimento da porta 
com acabamento em massa e pintadas. 

A06.2.3 Processo Executivo 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnicões com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇAO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 

A06.3 FERRAGENS  

A06.3.1 Locais 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

A.06.3.2 Materiais  

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 
075 ou similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E-
FER.1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro. 

4I  
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echaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) 	As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

A06.3.3 Processo Executivo 

a) As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e 
ajustadas, sem necessidade de esforços sobre as peças. 

b) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão. de modo a serem 
evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis. 

C) 	As maçanetas das portas, salvo condições especiais (portas para acesso de portadores de 
necessidades especiais, vide NBR9050/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 

d) O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA. 
Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma 
das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas, e quaisquer 
adaptações. 

e) Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 
correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB-
45/53. 

AO8 	SOLEIRAS E RODAPÉS 

Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso. 

A08.1 Soleiras 

a) Locais 

Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação, 
acompanhando o nível mais alto. 

b) Materiais 

Granito cinza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede. 

A08.2 Rodapés 

a) 	Locais 
Serão instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordância com o piso, 
exceto quando especificado de outra forma. 

Materiais 
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Rodapé de cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

A09 	LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

A09.1 LOUCAS  
a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

b.1) Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

b.2) As cubas serão de embutir, tipo oval universal, referência L-59, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

b.3) Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, 
usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 
de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 

b.4) Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 
coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na 
uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto. 

b.5) A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés 
porcelânico, atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

A09.2 METAIS 

A09.2.1 Condições Gerais 

Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 
fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 
quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente 
adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de 
polimento, acabamento ou marca de ferramentas; 

a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA. DOCOL, CELITE ou 
similar. 

A09.2.2 REGISTROS 

a) Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 
pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

b) Acabamento linha Prata fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 
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C) 	As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 
metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de 
borracha ou bronze. 

A09.2.3 ACESSÓRIOS 

a) Papeleira cerâmica com rolete plástico, cor branco gelo, referência A-480 fabricação DECA, 
DOCOL, CELITE ou similar. 

b) Cabide para toalha branco cerâmico, referência A-680, fabricação DECA, CELITE ou similar. 

C) 	Saboneteira cerâmica, marca DECA, cor branco gelo, referência A-180 ou similar 

d) Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

e) Lixeiras aramadas com acabamento anti-corrosivo e pintura final em esmalte sintético na cor 
preto fosco, no tamanho grande. 

f) Par de parafusos de 7/23 °x 2 3/8" para bacias. 

g) Anel de vedação para bacias sanitárias rei. AV90-Decanel, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

h) Espelho para os sanitários cristal nacional, com 4mm de espessura mínima, altura de 
0,60m, comprimento na mesma extensão da bancada, com bordas lapidadas, pintura 
protetora, tipo automotiva, aplicada no verso à pistola e pinos de fixação em aço inoxidável, 
sem erfuração da peça. 

Bancadas: 

• Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco. 
• Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por cantoneiras metálicas. 

A01  PEÇAS DIVERSAS 

a) Sifão, regulável de 1,,  para 1/2"  bitola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, rei. 1602 O - lavatórios, fabricação DECA ou 
siliijiar, 

C) 	Torneiras para lavatórios, linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar; 

d) Tubo de ligação cromado flexível, referência 4606 O, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

e) Torneira de limpeza para uso geral, rei. 1153 039, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar. 
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CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
E ESGOTOS SANITÁRIOS 

IHS1 MEMORIAL DESCRITIVO 

a) As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a 
inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam 
indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento. 

b) De maneira geral todas as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial nos 
pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos. 

C) 	Nos locais onde houver trânsito de veículos, haverá um reforço especial nas junções de toda 
a tubulação; 

d) Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a 
satisfazer às normas da ABNT. 

e) Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos 
claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão 
ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada 
um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos 
materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade 
possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

f) A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma 
pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela 
instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções. 

IHS2 NORMAS 

Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem 
aplicáveis, as recomendações das seguintes normas: 

NBR 5626 -Instalações Prediais de Água Fria; 

NB 8160 -Instalações Prediais de Esgote Sanitário. 

b) 	As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 
elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

IHS3 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

IHS3.1 Água fria 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre. CANDE ou 
similar. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios 
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e filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 
conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 

Tigre. 

C) 	Para facilitar futuras desmontagens das tubulações. serão colocadas, em locais adequados, 
uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) 	Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,DOCOL, CELITE ou similar, 
com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as 
especificações do projeto de arquitetura. 

As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 
alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será 
de PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros 
indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 
pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", 
bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 
tubulações. 

1) 	As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 
que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

M) 	As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 
resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 
sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão antes de eventual pintura ou fechamento dos 
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias 
de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão 
interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
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j) 	Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
	

37 
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FÍ'DE 
Fundo Nacional 
do Do,o,oN,,eolo 
do EdcoOçáo 

CPL 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 
sobre os filetes, recomendando a NB-1 15/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 
similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 
desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

• Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

o Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

• Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

• Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 
tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

IHS3.2 Esqoto Sanitário 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou 
similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

C) 	As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação 
a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 
indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 
mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 
fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação, 
tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 
esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 
fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 
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k) 	As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

li 	Durante a execução das obras deverão tomadas esoeciais orecaucões oara se evitar a 
entrada de detritos nas tubulações. 

M) 	Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 
como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

o) 	Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) 	Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 
com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 
instalação dos aparelhos. 

P) 	Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da áqua potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, pôr 
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 
ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

IHS4 DESENHOS 

a) Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 
desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 
compatibilidade com os sistemas propostos. 

b) Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO 
efetivamente executado (desenhos "AS-BUILT"), contendo todas as modificações que 
porventura tenham sido executadas. 

C) 	Cada equipamento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá 
ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no 
mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a 
prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas. 
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CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

lEi 	MEMORIAL DESCRITIVO 

a) 	As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que 
o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto no sentido de 
incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados 
sejam indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas. 

b) 	Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com 
todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firrncmcnte 
ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletricamente 
satisfatório e de boa qualidade. 

C) 	Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de 
fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões 
do equipamento considerado. 

d) As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra 
acidentes, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de 
pessoas não qualificadas. 

e) As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas 
deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente separados de todo 
material facilmente combustível. 

f) Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o 
material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados 
métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade. 

g) Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que 
equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos 
projetos ou indicada pôr seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de 
acordo com as indicações de seus fabricantes. 

1E2 	NORMAS E CÓDIGOS 

Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas 
como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações 
e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a 
serem fornecidos e instalados. 

o NBR 5410 - 	Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

o NBR 5413 - 	lluminamento de Interiores. 
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1E3 	MATERIAIS E PROCESSO EXECUTIVO 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados o 
detalhados contidos no projeto. 

C) 	Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, 
SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. 

d) Todos os cabos o/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 
tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 
50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

t) 	Após a Instalação dos quadros, os diagramas unifilaros dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI. tipo SINTENAX 
0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 
os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 
admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

D 	As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seção serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) 	Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação 
HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST, 
HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores: 

• Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

• Condutores de neutro - Azul claro; 

• Condutores de retorno - Cinza; 

• Condutores positivos em tensão DC - Vermelho: 

• Condutores negativos em tensão DC - Preto; 
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• Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 
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1) 	Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1 ,5mm2. °' CPL 

1E3.1 	Eletrodutos, Eletrocalhas. e Caixas de Deriva~ 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis, a menor bitola será 0= 3/4" serão 
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, 
a partir do quadro de distrihtiiç*n. 

C) 	Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 
vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 
representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 
curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 
estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 
emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 
resistência mecânica equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 
Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 
rosqueável de acordo com o projeto. 

h) 	Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 
carcacas de motores, eouipamentos, etc.. serão solidamente aterradas interligando-se à 
malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

1E3.2 Iluminacão  

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 
acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 
aplicável, à EB-1 42/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 
eficiência energética possível. 

Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura. esmaltação, 
zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) 	As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 
sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 
condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil 
substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 
penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
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1E3.3 	Malha de Aterramento 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 
copperweld de 5/8 'x 3 m, Interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 
solda exotérmica. Deverão ser Instaladas quantas hastes forem necessárias para que 
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 
cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades. 

1124 	EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados corno guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

C) 	Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar 
os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, 
etc., dos equipamentos alternativos. 

1E4.1 	Condutos, dutos e acessórios 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas 
em mm ou polegadas. 

C) 	Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 
abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 

1E4.2 Condutores 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 
atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 
a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 
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1E4.3 	Luminárias 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 
for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

C) 	Em função dos cálculos iumlnotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 
foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico. 

d) 	Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

1E4.4 Equipamentos 

1E4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 
conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes 
características: 

• Chave geral bipolar; 

• Barramento bifásico In= 50 A; 

• Barramento de neutro; 

• Barramento de terra; 

• Espelho de proteção; 
• Acessórios de instalação; 

o Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

1E4.4.2 Demais Quadros 

• Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2  16 e 
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiquetas. 

• As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

1E4.4.3 Dispositivos de Manobra e Proteção 

• Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 
brusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar. 

• Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar. 
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• Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 
relês e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para 
cada caso onde for empregado. 

1E5 	CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

• As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

• Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

1E6 	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

• Para que este sistema seja executado com sucesso, com melhor e menor custo possível, 
deverá ser iniciado junto com a fundação da edificação sendo importante o acompanhamento 
de pessoa responsável pela obra, para conferir a presença da barra nos pilares e fundação, o 
transpasse de 20cm e a interligação das ferragens dos pilares com as ferragens das lajes; 

• Para cada descida de pilar utilizada conforme projeto deverá ser instalado um vergalhão, 
sendo que nos pilares externos deverá ser localizada na face mais externa, e nos pilares 
internos poderá ser instalada em qualquer posição, sempre fixada nos estribos por arame 
torcido; 

• No encontro das ferragens da laje de concreto com os vergalhões longitudinais dos pilares, 
deverá ser feita uma interligação através de ferro de construção 03/8" (1 Omm) transpassado 
de 20cm na vertical e na horizontal em formato de "L", devendo ser interligado na barra do 
SPDA e as demais ferragens do pilar, uma sim, uma não, em posições alternadas; 

• Os procedimentos acima se repetem em todos os pilares, até a laje de forro, onde os pilares 
que iriam morrer nesta, deverão ser interligados na horizontal com a barra de aterramento; 

• Nos locais onde não existe acesso ao público (telhado da cobertura, tampa da caixa d'água) o 
vergalhão de aterramento deverá aflorar acima das no mínimo 30cm para que durante a 
execução da captação estas barras sejam interligadas na horizontal por cabo de cobre nu # 
35mm2  atra-vós dc conectores adequados: 

• O aterramento deste sistema consiste na colocação de um vergalhão dentro da fundação 
(sapata, estaca ou tubulão); 

• A instalação das barras e ligações entre pilares e lajes deverá ser executada pela construtora 
durante a concretagem da estrutura. 

• Este projeto não poderá sofrer modificações sem a prévia autorização do projetista; 

• O sistema deverá ter uma manutenção preventiva anual e sempre que atingido por descargas 
atmosféricas, para verificar eventuais irregularidades e garantir a eficiência do SPDA; 

• Não é função do SPDA a proteção de equipamentos eletro-eletrônicos. Para tal, os 
irieressados deverão adquirir supressores de surtos individuais (protetores de mima) 1 I 
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• A resistência medida do sistema de aterramento não poderá ser maior que 10 ohms; 

• Em caso de dúvida, deverão ser seguidas as recomendações da NBR 5419 / 2005 (Proteção 
de estruturas contra descargas atmosféricas) 
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CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO 

Cli 	DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de Oito extintores de incêndio a 
seguir relacionados: 

a) 	Extintor Pó químico seco 6 kg. 

Cl2 	PROCESSO EXECUTIVO 

a) Deverão ser fixados a 1,60 m de altura do piso. 

b) Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo chamativo de atenção. 

C) 	A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis. 
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CAPITULO VII: SERVIÇOS COMPLEMENTARES . natura  
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SC.1 	MASTROS PARA BANDEIRAS 

1.1.1 Serão previstos 03 mastros metálicos em tubo em ferro galvanizado com altura de 6,00 m 
para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de 
alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura, 
com pintura em esmalte sintético na cor branca 

12 	O detalhe dos mastros prevê ainda a instalação de roldanas no topo dos mastros, ganchos 
metálicos instalados a 1,00 do piso, e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das 
bandeiras. 

SC.2 	QUADROS DE GIZ 

2.1 	As lousas destinadas às salas de aula são compostas de estrutura e porta-giz em madeira, 
com guarnição em madeira compensada espessura lOmm, conforme detalhes do Projeto de 
Arquitetura. 

2.2 	Como quadro-de-giz será utilizada a própria parede rebocada e pintada em tinta acrílica de 
cor verde oficial fosca. Os painéis laterais em madeira compensada de 10 mm terão 
acabamento em laminado texturizado na cor branca na peça do lado direito, e revestimento 
em cortiça na peça do lado esquerdo. 

SC.3 	SUPORTES PARA BICICLETAS 

3.1 	Serão previstos 07 suportes para bicicletas a serem executados em tubo metálico pintado 
com tinta esmalte fosca e concretados diretamente no solo, conforme detalhamento do 
Projeto de Arquitetura. 

3.2 As peças metálicas deverão receber fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte. 
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CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

RS.1 ARQUITETURA 

RS.1.1 Recebimento dos Elementos de Vedacão 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de 
vedação estejam perfeitamente locados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas 
serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto. 

RS.1.2 Recebimento das Esauadrias e FerraQens 

a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo, 
nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias, 
bem como a vedação, acabamento, funcionamento das partes móveis e colocação das 
ferragens. 

b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, beiii 
como a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das ferragens. 

RS.1.3 Recebimento dos Tratamentos 

a) 	De Impermeabilização 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade 
solicitada. 

RS.1.4 Recebimento das Pavimentacões 

Os serviços executados só serão aceitos se: 

• não forem constatadas dimensões interiores às do projeto, em qualquer ponto; 

• não forem constatadas diferenças de cotas superiores a 7 mm, para mais ou menos; 

• as características dos materiais empregados se enquadrarem nas especificações. 

RS.1.5 Recebimento dos Revestimentos  

a) 	De Piso 

a.1) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito 
nivelamento, assentamento das peças, sem saliências, correspondência de cores e tipos, 
em cada ambiente, de acordo com o especificado. 

a.2) Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo quanto à instalação das 
soleiras e rodapés. 

b) 	De Paredes 

Serão verificadas todas as etapas dos processos executivos, garantindo-se a perfeita 
aderência e aplicação dos materiais, regularidades das arestas e nivelamento das 
superfícies.  
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RS.1.6 Recebimento das Loucas. Metais e Acessórios 

Serão verificadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabilidade e 
funcionamento, bem como a equivalência dos materiais às especificações. 

RS.1.7 Recebimento de Equipamentos 

a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais. 

b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações. 

RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

RS.2.1 O recebimento das instalações hidro-sanitárias está condicionado à aprovação dos 
materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços. 

RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárias só poderão ser recebidas 
quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela 
FISCALZAÇAO e iigadas à rede existente nos pontos indicados no Pojeto Executivo. 

RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.3 COMBATE A INCÊNDIO 

RS.3.1 O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade 
dos serviços executados e a integridade de todo o material instalado. 

RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONE 

RS-4.1 Instalacões Elétricas 

a) O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, 
dos equipamentos e da execução dos serviços. 

b) Além do disposto no item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando 
entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇAO. 

C) 	A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.4.2 Instalações de Telefone 

a) O recebimento das instalações será efetuado através de inspeção visual de todas 
as instalações e da comprovação da operação do sistema. 

b) Serão obrigatoriamente observados os seguintes aspectos: 

• instalação e montagem dos componentes mecânicos, tais como: eletrodutos, 
braçadeiras, caixas, blocos terminais e quaisquer outros dispositivos utilizados; 
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• verificação de fiação e emendas nas caixas de passagem ou caixas de distribuição com 
o objetivo de verificar se os requisitos constantes dessas Especificações foram 
atendidos. 

C) 	Para aceitação do sistema de telefonia, em seus diversos trechos, serão realizados, no 
mínimo, os testes recomendados. onde aplicáveis, pelo SINMETRO e TELEBRAS. 
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA 

LOl 	PROCEDIMENTOS GERAIS 

Serão imolementados todos os trabalhos necessários à desmontaaem e demolição de 
instalações provisórias utilizadas na obra. 

b) 	Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 
peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 

C) 	A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 

d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies. 

e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 
componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
alumínio anodizado, luminárias e metais. 

1-02 PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

a) A lavagem do ladrilho será feita com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos e executada 
com equipamento. 

b) As superfícies de madeira serão enceradas em deíiuilivu. 

C) 	Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados. 

d) 	Os demais elementos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as 
superfícies pintadas ou anodizadas. 

L03 	PROCEDIMENTOS FINAIS 

a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 
todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 
desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 

b) 	Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura 
tenham recebido detritos provenientes da obra. 
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ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS 
NO MEMORIAL DESCRITIVO  

NORMA ANO TÍTULO 

EB-142 1998 Fios, Máquinas de aço, redondos, de qualidade especial para forjamento 
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos 

EB-19 1983 Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

EB-20 1992 Bloco cerâmico para alvenaria 

EB-608 1999 
- 

Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação - tubos e 
conexões de PVC1  tipo DN - Requisitas 

NB-115 1982 Execução de tubulações de pressão - PVC rígido com junta soldada, 
rosqueada, ou com anéis de borracha. 

NB-41 1993 Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

NB-51 1996 Projeto e execução de fundações 

NBR-5410 1997 Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004) 

NBR-54 13 1992 liuminâtiçia de interiores 

NBR-5626 1998 Instalação predial de água fria 

NBR-5682 1977 Contratação, execução e supervisão de demolições. 

NBR-61 18 2003 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento 

NBR-6146 1980 Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção 

NBR-71 90 1997 Projetos de estrutura de madeira 

NBR-7203 1982 Madeira serrada e beneficiada 

NBR-7990 2001 Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio 

NBR-8160 1999 Sistemas prediais de esgoto sanitário - projeto e execução 

NBfl 9194 1985 Madeira Serrada em Bruto Acondicionamento e Embalagem 

NBR-9050 2004 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos 

NBR-10721 Extintores de incêndio com carga de pó 

NBR-5419 1993 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 
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ANEXO 2: QUADRO RESUMO DE TRAÇOS PARA ARGAMASSA 

TEM USO TRAÇO 	COMPONENTES 
CHAPISCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	de 

paredes, Revestimento do muro externo 
da escola 

1:4 Cimento e Areia Grossa 

EMBOÇO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou 
saibro) e Areia Média. 

REBOCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:3 Cimento e areia fina 

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, 	Areia 	Grossa 	e 
Brita SOIlOOmm 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 	/ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 18.172.388/0001-73, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior 
portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 - MA, residente e domiciliado na rua 
Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda - MA , e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 

• SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda 
- MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a empresa (Razão social), com sede 
e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro cxxx), CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ 
sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), 
(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade n° (xxx), CPF no (xxx), residente e 
domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante 
chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da 
TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 conforme Processo Administrativo n° 1.973/2022, e o que mais 
consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, 
com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



Trabalho, Respeito e Cidada 
Agora , Vez do,Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 24/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

. 	Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MÁ. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ 	 ( 	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 
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5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
. 	indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 

qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 

da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 	 / 
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6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
ampliação, 
adaptação e 
reforma de 
escolas do 

ensino 
fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 
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a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo 1 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

r, 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços •   
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma físico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatu; 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um fiscal, designado pela contratante, 
. 

	

	que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle 
quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 

• 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecuç 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

• Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 

Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, ser'1  
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 
30 da Lei Federal 

8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

• e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

• 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

J 
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
. 

	

	comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

• c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N'24/2022. 

• 17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo l, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. O  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 24/2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 
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Barra do Corda - MA, 	de 

 

de 2022. 

     

Contratado 

Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 
não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	  inscrito no CNPJ n° 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  
inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 

Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N'24/2022 - PMBC/MA. 

Processo Administrativo n° 1.973/2022 - PMBC/MA 

	  inscrito no CNPJ 
n° 	  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 

e do CPF n° 
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 

edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Y. 24/2022 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPI, torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n2  8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para conclusão da 

U. E. Canto Bom li, situada no povoado Canto Bom li, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil 

e quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentária: 12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento 

de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de dezembro de 2022, ás 13h:30min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPI, situado ria 

Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal 

de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 18 de novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de 

através Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
gestão. PREGÃO ELETRÔNICO 129/2022, Contratado: 
CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. 
Valor: R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais). A dotação 
orçamentária será: 13.392.1004.2043.0000-Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será de seis (06) meses, prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de 
novembro de 2022. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra 
do Corda .- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 65d74e4ba03f1e3130e71 24f05223572d1a21b39 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.47112022 - BARRA DO 

CORDAJMA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a 
aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme descrito abaixo, para 
a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN, 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. A dotação 
orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000-Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Projeto Atividade: 2003 Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2030 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto 
Atividade: 2078 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- 

lemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2105 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, Valor Global: R$ 8.295.134,70 (oito 
milhões, duzentos e noventa e cinco mil, cento e trinta e quatro 
reais e setenta centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 05 de 
dezembro às 14h:000min. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - 
MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site 
www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 18 de novembro de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d28795545029d5ab966993198e7221d25e9f0c21 

AVISO IDE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na  

modalidade TOMADA DE PREÇO, 
menor preço global, nos termos da 
Contratação de empresa para conclusão s. 	-- to Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecentos e 
noventa mil e quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentária: 
12.361.1016.1048.00011 Projeto de atividade 1048. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 
07 de dezembro de 2022, ás 13h:30min. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou no site 
do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - 
MA, 18 de novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código deidentificação: bdOf4b5b4 1be0e3267be7968e3a7dda86383daf3 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 028/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 028/2022, que tem como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Antônio Caneco de 
Medeiros, localizado no Povoado Barro Branco, zona rural do 
município de Barra do Corda - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que após análise das propostas pelo setor de engenharia 
da prefeitura de Barra do Corda, fica classificada e declarada 
vencedora do certame a empresa: CARVALHO SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.217.765/0001-55, conforme 
parecer técnico em anexo ao autos, comunica que os autos do 
processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a 
fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 5 
(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocorda@gmail.com.  Barra 
do Corda, 16 de novembro de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 1326d6796dcd6c0c2cb242aa5a3b17eb2e7192da 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 027/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 027/2022, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Vicente Alves 
Viana, localizado no Povoado Cajazeira BR, zona rural do 
município de Barra do Corda - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que após análise das propostas pelo setor de engenharia 
da prefeitura de Barra do Corda, fica classificada e declarada 
vencedora do certame a empresa: MRV CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 
17.965.061/0001-96, conforme parecer técnico em anexo ao autos, 
comunica que os autos do processo se encontram com vista 
franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N. 24/2022 - ~CIMA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de 
empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no 
povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de 
Barra do Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecentos e 
noventa mil e quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentária: 
12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 
A abertura ocorrerá dia 07 de dezembro de 2022, ás 13h:30min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MÁ, no horário de 08h00minh 
as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - 
MÁ. Barra do Corda - MA, 18 de novembro de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

Decreto Municipal nu 134/2015. Decreto Municipal nu 136/2015. Decreto Municipal ris 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal n9149/2020, Decreto Municipal nt 
150/2021 e ulteriores alterações, Decreto Municipal nQ 027/2022 e ulteriores alterações e 
subsidiariamente as disposições da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e dentais 
normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.licitanet.com.br  e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Au, Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, 
Cep 65.930-000, Açailãndia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento 
sera automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. Comissão Central de licitação - CCL, 

Açailândia - MA, 17 de novembro de 2022. 
ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA 

Secretário Municipal de lrifraestrutura e Urbanismo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2022 - RP 

A Prefeitura Municipal de Açailãndia, por meio do pregoeiro oficial, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que realizará no dia 5 de dezembro de 
2022 às 09:00h (nove horas) horario de Brasilia, licitação para registro de preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico ne 071/2022, do tipo Menor Preço (por lote), modo de 
disputa 'aberto e fechado", cujo objeto é registro de preço visando a eventual contratação 
de pessoa(s) lundica(s) especializada em prestação dos serviços de controle integrado de 
pragas e vetores urbanos, compreendendo os serviços de desinsetização, desratização e 
descupinização, com fornecimento de ntâo de obra, materiais, equipamentos, maquinas, 
ferramentas e utensílios. nos termos da Lei nn 10.520/02, Lei nn 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto NO 7.892/2013, Decreto Municipal nu 134/2015, Decreto Municipal n° 
136/2015, Decreto Municipal n° 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal 
n9149/2020, Decreto Municipal 150/2021 e ulteriores alterações e Decreto Municipal 
027/2022 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei 1111  8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, 

A Sessão Pública será realizada através do site e conduzida pelo PREGOEIRO, na 
sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de Açailándia, 
com sede à Au. Santa Luzia, s/n', Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia.MA. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primero dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

Comissão Central de Licitação . CCL 

Açailãndia - MA, 18 de novembro de 2022. 
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 70/2022 . RP 

O Município de Açailãndia por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará no dia 02 de 
dezembro de 2022 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de 
preços, ia modalidade Pregão Eletrônico n5  070/2022, do tipo Menor Preço (por item), 
modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) (uridica(s( para aquisição de veículos automotores, para atender 
as necessidades dos programas e setores geridos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, nos termos da Lei itt 10.520/02, Lei imQ 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto N 
7.892/2013, Decreto Municipal mie 134/2015, Decreto Municipal nO 136/2015, Decreto 
Municipal nu 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal ir' 149/2020 e 
ulteriores alterações, Decreto Municipal nt 150/2021 e ulteriores alterações, Decreto 
Municipal nn 027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei n5  
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada atrases do site https://www.licltanet.com.br  e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailàndia, com sede à Av. Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, 
Cep 65 930-000, Açailãndia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento 
será automaticamente transferido pura o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Açailândia - MA, 17 de novembro de 2022. 
PATRICIA ANOREA GIROTO RODRIGUES 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2022 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Arari/MA, com autorização do ordenador 
de despesa, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global, 
regida pela Lei nt 10.520/2002 e Lei 10,024/2019, Lei n2  8.666/93, suas alterações. Objeto: 
Prestação De Serviços De Pavimentação De Acesso A Orla Do Rio Mearini No Município De 
Arari-MA. Data e horário do início da disputa: 09:30 horas do dia 05/12/2022. Site para 
realização do Pregão: www.Iicitanet.com.br, Poderão participar da Licitação todas as empresas 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no edital, para a execução de seus objetivos. 

Maiores informações poderão ser obtidas no soe da Prefeitura 
(https://arari.ma.go.br), http://barrosoptr.dcfiorilll.com.br:2024/SCPIWEB_PMARARI/  (Portal 
da Transparência) e também nos dias de expediente das 08:00 às 13:00 horas, no Setor de 
Licitação do Município, onde poderão ser consultados gratuitamente, desde que em midia, 
podendo ainda ser solicitado via e-mail: ccic@arari.ma.gou.br.  

Arari-MA, 17 de novembro de 2022. 
RAIMUNDO FERNANDES PRAZERES FILHO 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Transporte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE ADITIVO 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 500/2020 . SEFIN, referente a 
Concorrência Publica n' 001/2020. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Gestão Tributaria, e a empresa TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n 
23.433.246/0001-52. DO OBJETO O objeto do presente Termo de Aditivo consiste na 
prorrogação de prazo e renovação do valor inicialmente contratado, conforme previsto no 
art. 65, à 1, da Lei 8.666/93. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DO VALOR: O Contrato Principal 
terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada para o periodo de 
06/11/2022 a 06/11/2023. O valor global do contrato permanecerá o pactuado 
inicialmente de R$ 5.496.086,95 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitenta 
e seis reais e noventa e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.452,0005.1006.4.4.90.51.00,00, DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual não 
importará em qualquer modificação ao contrato original, ressalvado o novo prazo e 
renovação do valor, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original 
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. DO 
FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2021 
ASSINATURAS' Camila Ferreira Costa (Contratante( Roberto Ferreira (Contratada). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 501/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0  2.050/2022, Espécie: Tomada de Pre 
fundamento na Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas a r&ões. 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Reforma e Ampllaçãb'ut&.Uir'u.l' 
Integrada Teodorico Anacleto da Silva, localizado no Povoado Cajazeira 2, zona rural do 
município de Barra do Corda - MA; CONTRATADO: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA LTDA 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne.  01.497.264/0001.65; CONTRATANTE: Município de Barra 
do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n,n 
18.172.388/0001.73. Valor: R$ 1.375.671.67 (um milhão e trezentos e setenta e cinco mil 
e seiscentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos(; Recurso: Dotação 
Orçamentária: 12,361,1022.1050.0000; Projeto de Atividade: IOSO; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51; Vigência do contrato: 5 (cinco) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 505/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 129/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2,513/2022.. Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de enfeites luminosos 
natalinos, com instalação para evento Luzes natalinas, para atender as necessidades da 
Secretaria de Cultura. através Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e gestão. 
PREGÃO ELETRÔNICO 129/2022, Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ 
n 15.217.765/0001.55. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N,9  06.769.798/0001.17. Valor: 8$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil 
reais). A dotação orçamentária será: 13.392.1004.2043.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios. Vigência: 
Contrato será de seis (06) meses, prorrogável por períodos sucessivos, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 24/2022 - ~CIMA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação CPL, torna-se públIco, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da lei nt 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para 
conclusão da U. E. Casto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação mia pnsa rural, do Município de Barra do 
Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecents4 noventa mil e quatrocentos e dois 
reais). Dotação Orçamentária: 12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento 
de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrerá dia 07 de dezembro de 2022, ás lãh:ãomin. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus acesos, junto á Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda . MA, no horário 
de Oâhflúminh as llhOOmin ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda ' MA, 18 de novembro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 134/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.471/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeiro e equipe 

de apoio, torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
global, nos termos da Lei na 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme 
descrito abaixo, para a Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão 	SEPLAN, 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 
Secretaria de Assistência Social. A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2003 Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Projeto Atividade' 2030 Fonte de recurvos: Recursos Ondinanios. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto 
Atividade: 2078 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000' Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária micra: 08.244,1018.2105.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2105 Ponte de recursos: Recursos 
Ordinánios, Valor Global: 8$ 8.295.134,70 (oito milhões, duzentos e noventa e cinco mil, 
cento e trinta e quatro reais e setenta centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia OS de 
dezembro às 14h:000min. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda 

MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do municipio e 
na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cplbdc7021té)gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 18 de novembro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS NO 30/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do municipio de Barra do Corda MA, 
informa que apos transcorrido o prazo recursal, não houve interposição de recurso, convoca 
a empresa A PEREIRA NASECIMENTO FILHO, unica empresa habilitadas no certame para 
abertura da proposta, que será realizada dia 22 de novembro de 2022, as 110h:30min. 

Barra do Corda - MA, 18 de novembro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 30/2022 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
Onde lia - se: A Comissão Permanente de Licitação do municipio de Barra do 

Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte resultado. A 
empresa MVR CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, foi declarada habilitada, por atender todas 

as exigências do edital. Lê - se: A empresa A PEREIRA NASECIMENTO FILHO, foi declarada 
habilitada, por atender todas as exigências do edital. A Comissão Permanente de Licitação 
atendendo ao Ant. 109, alinca "a", abre - se o prazo de 5 dias ateis, a partir da sua 
publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarraaões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 9 de novembro de 2022. 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Presidente da CPL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

com critério de julgamento, menor preço global, nos 

termos da Lei n9  8.666/93. Objeto: Contratação de 

empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada 

no povoado Canto Bom II, para atendimento das 

dEmandas da Secretaria Municipal de Educação na 

zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. Valor 

global R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil e 

quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentária: 

12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. 

Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrerá dia 07 de dezembro de 2022, ás 

13h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital 

e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, 

Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 

as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do 

Estado - ICE - MA. Barra do Corda - MA, 18 de 

novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS ÇA -  FEIRA, 22- NOVEMBRO  -  2022 15 9'- 	1 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022 
- PMBDCIMA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contra-
tação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada 
no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecentos 
e noventa mil e quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentá-
ria: 12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento 
de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá 
dia 07 de dezembro de 2022, ás 13h:30min. Os interessados pode-
rão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 1 2hø0min ou no site do Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 18 de 
novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS DE N.° 
011/2022 OBJETO: Pavimentação em bloco intertravado no muni-
cípio de Cidelândia - MA. ABERTURA: 07 de dezembro de 2022, 
ás 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La Roques/n°, Bairro 
Centro. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a 
Av.Henriquede La Roque s/n - Cidelândia - MA. Onde poderão ser 
obtidos gratuitamente das 08:00 ás 12:00 hs. Editais e Anexos en-
contram-se no site www.cidelandia.ma.gov.br. Maiores informações: 
emailçplci4elndiagmail.com  e telefone: 99988054715. Onyklley 
Fatiano Domingos Soares - PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS DE N.° 
012/2022 OBJETO: Ampliação e revitalização do mercado público 
municipal de Cidelândia - MA. ABERTURA: 07 de dezembro de 
2022, ás 11:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La Roques/n°, 
Bairro Centro. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. OBTEN-
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a 
Av.Henriquede La Roque s/n - Cidelândia - MA. Onde poderão ser 
obtidos gratuitamente das 08:00 ás 12:00 hs. Editais e Anexos en-
contram-se no site www.cidelandia.ma.gov.br. Maiores informações: 
emailcvlcidelendiagmail.com  e telefone: 99 9 8805471 S. Onyklley 
Fatiano Domingos Soares - PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N°006/2022. 
A Comissão Permanente de Licitações - CPL da Prefeitura Municipal 
de CURURUPU-MA, com autorização do ordenador de despesa, avi-
sa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade 
e condições. Modalidade: TOMADA DE PREÇO. Tipo de licita-
ção: Menor preço Global, que será regida pela Lei n° 8.666/93, suas 
alterações. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de engenharia para construção de 02 (duas) 
escolas, U. E. JOSÉ MARIANO (ZONA RURAL) e U. E. JOÃO 
VIEIRA DA SILVA (ZONA RURAL) no município de Cururupu 
- MA. Data e horário do início da disputa: 14h30 (quatorze horas e 
trinta minutos), do dia 14 de dezembro de 2022, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação .....CPL, situado na Rua Getúlio Vargas. n.° 

20 - Centro - Cururupu MA, onde serão recebidas e abertas a DO-
CUMENTAÇÃO E PROPOSTA. Participarão da Licitação todas as 
firmas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus 
objetivos, perante a Comissão Permanente de Licitação -- CPL. Maio-
res informações poderão ser obtidas na Sala da Comissão Central de 
Licitaçôes e Contratos, no endereço acima, no horário das 8:00 (oito) 
às 12:00 (doze) horas, de segunda à sexta-feira no Setor de Licitação 
do Município de CURURUPU- MA, no site da Prefeitura  (https:/I 
cururupu.ma.gov.br , bem como o portal do SINC CONTRATA. p0-
detido ainda ser solicitado gratuitamente, desde que em niidia, via 
e-mail: cpl.cururupumagmail.corn. CURURUPU- MA. 18 de no-
vembro de 2022. Tayanna Mendes Guimarães Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°001/2022. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022. O Município de Governa-
dor Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, torna público para conhecimento dos interessados 
que no dia 13/12/2022, horário 09:30hs, no endereço Rua Imperatriz 
II, 800, Centro. Governador Edison Lobão - MA (Prédio da Prefeitura 
Municipal), fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor global em execução indireta no regime de empreitada 
por preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR 
A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) ....CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA - CC, ATRAVÉS DO CONTRATO 
DE REPASSE N° 914101/202I/MCIDADANIA/CAIXA. conforme 
as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimen-
to licitatório observará as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Municipal n° 311/2021, e subsidiariamente, as Leis Complementares 
n° 123/06, 147/14 e 155/16. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
na forma eletrônica no Portal da Transparência do Município no site: 
https ://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparenciallicitacoes,  
também podendo ser retirado na forma impressa na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço acima citado, mediante pagamento de Docu-
mento de Arrecadação Municipal no valor de R$ 50,00 reais. Governa-
dor Edison Lobão - MÁ, 16 de novembro de 2022. João Victor Castro 
Sobral. Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N° 097/2022 
Pregão Eletrônico N° 034/2022. que ter por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO MATE-
RIAIS DE LIMPEZA PARA LISO CONTINUO E ROTINEI-
RO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ, do tipo "MENOR 
PREÇO". CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM" que reger-
-se-á pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002. Decreto 10.024/19 e Decreto N° 7.892, de 23 janeiro de 2013, 
pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações. Decreto Municipal 
n° 42/2021, Decreto Municipal n° 43/2021, Decreto Municipal n° 
44/2021 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus ane-
xos. Data: dia 07 de dezembro de 2022 às 09h00min no horário de 
Brasília. O Edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados 
no site da prefeitura (https:/!portal.governadoredisonlobao.ma.gov.  

e COMPRAS.GOV  (www.gov.hr/compras)  ou ainda adquirido 



CREDENCIAMENTO 
TP N° 024/2022 

BARRA DO CORDA - MA 

o 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.08510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 



ÁF IORTAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

 

CARTA CREDENCIAL 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.°  1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 
de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 

• legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) GERDSON GASPAR 
MORAES, brasileiro, solteiro, Consultor em Licitações, C.P.F 041.046.023-02, R.G. 
14130302000 SSP-MA, Residente na Rua Saturno N° 61, Cohab, Presidente Dutra, 
Estado do Maranhão. , junto a Prefeitura Municipal BARRA DO CORDA - MA, 
praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.° 024/2022 (Contratação de empresa 
para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na 
zona rural, do Município de Barra do Corda/MA), usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito 
de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem como assinar 
documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações pertinentes ao 
certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por 
bom firme e valioso. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital 
PAULO ANTERIO por PAULO ANTERIO 

COELHO DE 	COELHO DE 
SA:421 35745391 

SA:42 1 35745391 Dados: 2022.12.07 
11:05:57 -0300' 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
15.796.085/0001-33 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453.91 

R.G. 426335953 SSPIMA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.08510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 15.796.085/0001-33 
Razão Social: 	FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

o Atividade Econômica Principal: 

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

Endereço: 
PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334 - CENTRO - Tuntum / Maranhão 

Observações: 	f V 
A 	 informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este  rtificaLfhão  substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5  8.666, de 1993. 

Emitido em47/12)2022 10:23 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 15.796.085/0001-33 DUNS®: 90*****83 

0  azão Social: 	PORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
orne Fantasia: 	PORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 28/12/2022 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEl: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	16/12/2022 
FGTS 	 Validade: 	12/12/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	14/01/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	15/03/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	28/02/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

1~ 
Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido e07/12222 10:41 
CPF: 421.35'453-9\' Nome: PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
Ass: 

1 de 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

15.796.08510001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2810512012 

NOME EMPRESARIAL 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAL.JBER@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8449-4882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL GATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 's 08:46:54 (data e hora de Brasília). Página: 112 

     

     

     



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

15.796.08510001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2810512012 

NOME EMPRESARIAL 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAUBER@IIOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8449-4882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * * ** ** * * 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de II de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 08:46:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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ALTERAÇÃO N°03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITÃD oR jJ 
FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI : 

C.N.P.J: 15.796.085/0001-33 	 S'/ , 

3 

Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados PAULO ANTERIO COELHO DE SÃ, brasileiro, 
empresário, natural de Sucupira do Norte, Estado do Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado com comunhão 
universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na 
avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
Responsável legal da Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, com sede na Avenida 
José Olavo Sampaio n° 02 Lote 02, Bairro Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, Registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIRE, 21600129877 em 28/05/2012 e Inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.796.085/0001-33 resolve assim alterar e consolidar o Ato Constitutivo, mediante as seguintes 
clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Avenida Jose Olavo Sampaio n° 02 Lote 02 Bairro Centro 
CEP 65760-000 Presidente Dutra - MA, para  a Praça São Francisco de Assis n° 334, Centro Tuntum - MA CEP 
65763-000. 

1 	À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Ato Constitutivo de Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI com a seguinte redação. 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro, empresário, natural de Sucupira do Norte, Estado do Maranhão, 
nascido em 06 108/1974, casado com comunhão universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA emitido 
em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, CEP. 
65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, gira 
sob o nome empresarial de FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Praça São Francisco 
de Assis N° 334, Bairro Centro, Tuntum - MA CEP.65.763-000, com inscrição no CNPJ sob n° 15.796.085/0001-
33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social: 

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral ; 4211 -1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

•

; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 4221-9/03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica ; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas ; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia ; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ; 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação ; 43.29-1-04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; 4399-1/03 - Obras de alvenaria ; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios ; 4120-4/00 - 
Construção de edifícios ; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços 
de água ; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de 
engenharia civil ; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material ; 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; 4924-8/00 Transporte escolar; 8129-0/00 Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente (Atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de 
gordura, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc); 4923-0/02 Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador ( aluguel e leasing operacional, de curta 
ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, contêineres, outros tipos de 
máquinas e equipamentos); 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4742-3/00 - 
Comércio varejista de material elétrico; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio 
varejista de frqgens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 4744-0/03 - 
Comércio varj/a de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
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telhas; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (artefá 
cimento, gesso, amianto, forro de gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio varejista, azulejos, 
cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água, calhas para construção, 
cimento, divisórias, portas sanfonadas, pisos e revestimentos cerâmicos para construção, vergalhões e 
armações metálicas); 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

E exerce as seguintes as seguintes atividades: 

4221-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, contêineres) 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água 
e caixas de gordura) 
8130-3/00-Atividades paisagísticas. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (artefatos de cimento, gesso, amianto, forro de 
gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio varejista, azulejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias, porias sanfonadas, pisos e revestimentos cerâmicos para 
construção, vergalhões e armações metálicas) 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 30/10/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pelo titular PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, aen  que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricaç,/peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°doCC). 

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Ô CLÁUSULA DECIMA - PORTE EMPRESARIAL 
O Administrador declara que a Empresa Individual De Responsabilidade Limitada - Eireli se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30  da mencionada lei. 
(art. 30, li, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente instrumento 
particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 18 de Novembro de 2022 

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
Titular/Administrador 

J 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

42135745391 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2022 10:28 SOB N 20221348719. 
PROTOCOLO: 221348719 DE 22/11/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215039579. CNPY DA SEDE: 15796085000133. 
MIRE: 21600129$77. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2022. .J UCEMA FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
wwwsmpreSafaci1.ma.gev.br  

1rda 	ste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar oAssinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://wwwserprogov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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Improbidade Administrativa e Inelegib 

Certidão Negativa XV 

Certifico que nesta data (07/12/2022 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 421.357.453-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUp:!Jdivulgcand contas. tse jus .hr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6390.9317.4F45.C223 no seguinte endereço:  	 adrn!aute 	:t.idao.jhp 

\ 	(y 
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ANEXO III 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA sob as penas da Lei e para fins licitatórios, constantes 
do edital N° 024/2022, e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 71  da 
Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição 
de aprendiz (se houver) 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no 
inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 

Por ser verdade firmo a presente. 

11* 	Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

FORTAL CONS 1JC ES E SE 	S EIRELI 
-t5.796.085I0001 - 

PAULO ANTERIO C. HO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSPIMA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
PJ: 15.796.08510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIENCIA OU REABILITAÇÃO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 

• de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91. DECLARA cumprimos reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidades previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte 
pelo beneficio previsto no art. 3°, §21, inciso V, da Lei n° 8.666/1993 

Por ser verdade firmo a presente. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

fFORTAL COM iuç 	S E S R 	S EIRELI 
-45796.O85I00O1 

PAULOANTERIOC HODESÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULARJRESPONSAVEL 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
NPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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ANEXO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO TEOR DO EDITAL 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
• no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 

334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e 
aceita o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, 
ressalvando o direito recursal bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

4 
E SERV O 1 RELI 

U. 96.085/0001-33 
PAULO ANTERIO COELHO 'E SÁ 

C.P.F. 421.357.453-91 
R.G. 426335953 SSP/MA 

TITULAR/RESPONSAVEL 

ANEXO IV 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 



Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os 
serviços. 

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem 
como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei 
Federal n°. 8.666/93, também, em nome da referida proponente declara total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto 
do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

F.RTAL CONsrUço'ES  E SE 1 #S-EIRELI 
tS.796.085I0001 

PAULO ANTERIO C. - HO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITU LAR/RESPONSAVEL 

ANEXO V 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, para fins do disposto no Processo Administrativo de 
Licitação n° 2.050/2022, na modalidade Tomada de Preços n° 024/2022, sob as 
sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na 
presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme inciso 1, do art. 30, da LC n°. 123/2007; 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LO n°. 
123/2007; 

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes 
do art. 31, parágrafo 41, da LO n°. 123/2007. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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ANEXO IX 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
15796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - 
MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador 
do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, DECLARA PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS N° 
024/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA 
TOMADA DE PREÇOS  N° 024/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS 
N° 024/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA 
DE PREÇOS N° 024/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N°024/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

• 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA- MA ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

'- 
ORTALCONSTd'. S SERVf i 'I 

15. 6.08510001- 
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 

C.P.F. 421.357.453-91 
R.G. 426335953 SSP/MA 

TITULAR/RESPONSAVEL 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 
de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, DECLARA PARA FINS DO DISPOSTO NO 

Ó 	
EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado 
menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz ( ). 

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93 
de Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA 
PROPOSTA, nos termos do Edital; 

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INDONEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da 
Lei n° 8.666/93 de Licitações e Contratos; 

DECLARA que o REGIME TRIBUTARIO da Licitante é; 
(X) Simples Nacional; ( ) Lucro Real; ( ) Lucro Presumido; ( ) Outros: 	 

DECLARA que a Licitante é ENQUADRADA como: 
( ) Microempreendedor Individual (MEl) 
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 41 do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015; 
( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 
30, § 40, inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

DECLARA, sob as penalidade da Lei, que a empresa está em pleno 
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas 
instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos 
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerencia ou tomada de decisões, nos termos do inciso III, art.90. da Lei n° 
8.666/93.  A ~f 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
NPJ: 15.796.08510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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DECLARA  que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta 
TOMADA DE PREÇO N° 024/2022, ressalvando o direito recursal, bem como de 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

DECLARA sob as penas da Lei n°  6.938/1981, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório em referência, que atendemos aos 
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente. Estando ciente da obrigatoriedade da 
apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes 
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 60  e seus incisos, da Instrução 

• Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação 
do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadas de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça 
uma das atividade constantes no Anexo 1 da Instrução Normativa n° 6, de 15 
de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a 
presente; 	 - 

DECLARA que a licitante FORTAL CONSTRUÇOES  E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça 
São Francisco de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, possui como sócios (s) 
Majoritário o(s) Sr(s). PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 
426335953 SSP/MAe CPF n°: 421.357.453-91. 

DECLARA, ainda está ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, 
na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

LI 
96.08510001-33 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

A 	 FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
L \  \ W/NPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/12/2022 10:04:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

	
/ 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



CADASTRO 
ÕRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA 	 QUANTIDADE 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 15796085000133 

Cadastro: CEIS 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/12/2022 10:06:31 

Data da última atualização: 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEISÍCNEP - 

Acordos de Leniência), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) 

12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNJEP) 12/2022 (Sistema 

Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 12/2022 

(Diári 	ficial da União - CEAR 

CNPJICPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 15796085000133 

Cadastro: CNEP 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/12/2022 10:02:01 

Data da última atualização: 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniênaa), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS). 

12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - (NEP). 12/2022 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM). 12/2022 

(Diário Oficial da União - CEAR 

DEIAIMAR 	 CADASTRO 	 CNPJI(PF SANCIONADO 	NlE SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Jerihum registro encontrado 

ÓIGAO!TNTIDAIW 
£RJKNIADOM 

(.AIEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO o 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA 	QUNIUDMI( 



Nome Empresarial: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Natureza Juridíca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Ide Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600129877 

CNPJ 
15.796.085/0001-33 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
28/05/2012 

FÁCIL: MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: MAC22023441 61 

Inicio de Atividade 
28/05/2012 

,ndereço Completo 
raça SAO FRANCISCO DE ASSIS, N9  334, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000 

Objeto 
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 3812-2100 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4330-4/04 - 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 7112-
0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTF1UCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/03 - OBRAS DE 
ALVENARIA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 4399-1/04 - SERVICOS DE OPEIRACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA 
DE RUAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC) 4923-
0/02 SER VICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA 
OU LONGA DURACAO. DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR, TAIS MOTORES, TURBINAS E 
MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, CONTEINERES, OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 
4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTEFATOS 
DE CIMENTO, GESSO, AMIANTO, FORRO DE GESSO, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUNAS, COMERCIO VAREJISTA, AZULEJOS. GERAMICAS, . )MBAS DE AGUA, BOMBAS HIDRAULICAS, BOX PARA BANHEIRO, CAIXAS DE AGUA, CALHAS PARA CONSTRUCAO, CIMENTO, DIVISORIAS, PORTAS 

ANFONADAS, PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS PARA CONSTRUCAO, VERGALHOES E ARMACOES METALICAS) 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

Capital Porte Prazo de Duração 
As 1.000.000,00 (um milhão reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital lntegraiizado Porte) 
As 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
PAULO ANTERIO COELHO DE SA 421.357.453-91 S 	 21/01/2013 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato 	 Término do Mandato 
PAULO ANTERIO COELHO DE SA 421.357.453-91 21101/2013 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
22/11/2022 20221348719 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2022, ás 1306:44 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código GJDXASVC. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

 

AsY/i/ura 

CPL WEMPRESS  GOVERNO 00 
FÁCIL MARANHÃO  = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E(RELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercia), como segue: 

MIRE 21600129877 

CNPJ 15.796.085/0001-33 

Protocolo: MAC22023441 90 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SAO FRANCISCO DE ASSIS, hP 334, mxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20221348719 22/11/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

20220520992 16/05/2022 BALANCO 
20210807563 15/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESÁRIO 
20210437600 06/05/2021 BALANCO 
20210285664 25/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200446622 25/06/2020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
20200336231 27/05/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESÁRIO 
20200336215 26/05/2020 BALANCO 
20191128074 30/10/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20191128031 3011012019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
21600129877 30/10/2019 TRANSFORMACAO 
21600129877 30/10/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20190258918 15/04/2019 BALANCO 
20190039701 01/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20171174550 13/04/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180004697 08/01(2018 BALANCO 
20170217213 13/01/2017 BALANCO 
20160216133 13/01/2016 BALANCO 
20151136815 15/07/2015 BALANCO 
20150308752 04/05/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20140830774 08/01/2015 BALANCO 
20130883468 09/01/2014 BALANCO 
20130551422 22/08/2013 BALANCO 
20130105619 19/02/2013 BALANCO 
20130013447 21/01/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20120335751 28/05/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200785106 28/05/2012 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2022, às 13:06:59 (horário de Brasilia). 
Se mp essa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código N5ANA5LZ. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Data da consulta: 07/12/2022 11 13 35 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 15.796.085/0001-33 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 
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PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n°98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM ,- 
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Consolidado 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento Ciência, 

•. 	Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

BA 
Ô 

\ 
(\ 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

13200513771 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N1 de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUENIMEN lO 	 (1I 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Am Md 
Nome: 	 PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V. SI o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 	 AMP2000184346 

1 	002 ALTERACAO 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

MANAUS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

3 Julho 2020 	 Telefone deContato: 
Data 

2-USO UA JIJN 1 ACOMEIIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

El SIM 
L,J 

- SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 E NÃO 	/ 	/ E Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
21  Exigãncie 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	 51  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

esso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LJ 	O 	0
rocesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

utLtÂu 	ULb.,1'ktiA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido Publique-se. 

21  Exigência 31  Exigência 	 41  Exigência 

E 

51  Exigência 

E 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta 	do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS EJ ( 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME, Nire 13200513771 eprotocolo 200260201 -07/07/2020. Autenticação: 
AF3949386CCC060013C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jvcea.emgov,br a informe n° do protocolo 20/026020-1 e o código de segurança FHdJ Esta cópia foi autenticada digalniente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 páa, 1110 



20/026.020-1 AMP2000184346 03/07/2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

1 Identificação do Processo 
1 Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

027.758.153-24 JERIAS COMES BATISTA 

146.488.523-04 JOSUE ALVES BAT1STA 

Página 1 de 1 

: ?1  

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME. Nira 13200513771 eprotocolo 200260201 -07/07/2020 Autenticação: 
AF3949386CCC060013C659C2516E86CF050A2C1 Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:fwww,juçea,arn.gov.br  e informe n do protocolo 201026020-1 e o código de segurança FHçlj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-GeraL 	 i' 	pão. 2110 



6-  ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIDADE LIMI 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DEALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS L TDA - ME 

CNPJ: 10.821.849/0001-80 
NIRE: 132005/3771 

Que fazem JOSUÉ ALVES BATISTA, nacionalidade brasileira, casado em regime de comunhão 
universal de bens, empresário, nascido em 14/t95'S, portador da Çé&rla de identidade 
0361836920088, expedido pela SSP/MA e do CPF n° 146.486.523-04, residente e domiciliado na cidade 
de Manaus/AM., na Avenida Duque de Caxias n° 700, bairro Centro, CEP 69.020-140, e JERIAS 
GOMES BATISTA, de nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido na cidade de Tefé, estado 
do Amazonas em 25/06/1987, portador da Cédula de Identidade sob o n°  55.299.061-9 e do CPF sob o 
n°027.758.1 53-2& residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM. na Avenida Duque de Caxias n° 
700, bairro Centro, CEP 69.020-140, únicos sócios da sociedade PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -NU, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 10.821.849/0001-80, arquivado na Junta Comercial 

do Estado do Amazonas sob o NIRE sob o n°  13200513771 em 14/05/2009, com sua sede estabelecida 
na cidade de Itacoatiara sito à Avenida Conselheiro Ruy Barbosa n° 594, CEP: 69.101-025 bairro 
Pedreiras, Estado do Amazonas, através deste instrumento e na melhor forma de direito, decidem entre 
si justos e contratados alterar a sociedade limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA MUDANÇA DE ENDEREÇO, A sociedade que tinha sua sede na 
Avenida Conselheiro Ruy Barbosa n° 594, CEP: 69.101-025 bairro Pedreiras, passa neste ato a exercer 
suas atividades na Avenida Djalma Batista n° 98 A sala 15 E, bairro Parque lO de Novembro CEP 
69.055-038. 

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o CONTRATO SOCIAL, com a seguinte 
redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de PATRIARCA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-
ME. 

Junta Comercial d4tado do Amazonas 
Certifico registro  so'6 o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME, Nire 13200513771 eprotocolo 200280201 -0710712020. Autenticação: 
AF3949386CCC06DD13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://wv.jucea.am.gov.br  e informe no do protocolo 20/026020-1 e o código de segurança FHdJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08/0712020 Por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 i" 	oéa. 3110 



CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 14/05/2009. e o seu tei o de 

duração é indeterminado. 	 BAR 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS OBJETOS SOCIAIS, a sociedade terá por obj - 0Ç i 
12 

cied.ade tem por objetivos sociais as seguintes atividades: 

4 3 13-4/00 Obras de terraplenagem 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

7111-1/00 Serviços de arquitetura 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

3811-4/00 	Coleta de 	.,..-.... 

38.... 

43.fl8L0....Preparaçãade.canteiro.eiimpeza..de.ierreno ......... 	. 

-4213 8I0( 	Obras-de urbanização--rua&,-praças-e alçadas---................ - 

sem operador, exceto 

andaimes 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem sua sede na Avenida Djalma Batista n° 98 A. sala 15 E, 

bairro Parque 10 de Novembro CEP 69.055-038., cidade de Manaus, estado do Amazonas. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) subdividido em 
3000.000 (três milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, subscritas e 
integralizadas em moeda corrente e legal do país, assim distribuídos entre os sócios: 

—e Junta Comercia) do E o do Amazonas 
Certifico registro sob o  ?tj  1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA -ME, Nire 13200513771 e protocolo 200260201 -07107/2020. Autenticação; 
AF3949386CCC06D01 3C659C2516E86CF050A2C 1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse 
http:/Iwww.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada diaIrnente e assinada 
em 08/07/2020 oor Alberto Pacheco de Silve Ladeira Secretário-Geral. 	 oéa. 4110 



sócios 
QUOTA VALOR ° 

JOSUÉ ALVES BATISTA 2.100000 2.l00.000, ) 

JERLAS GOMES BATISTA 900.000 900.000,00 30 

TOTAL 3.000.00( 3.000.000,0€ 100 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respo'tdem s~anan~ pela 	raKa,ãu &i 	 social. 

Parágrafo único: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstos para a 
integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazè-lo deverá ser notificado imediatamente 
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo 
pagamento de mora. 

CLÁUSULA SETIMA. Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 

Parágrafo único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA OITAVA. A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio Sr. 
JOSUÉ ALVES BATISTA, com poderes e atribuições de sócio administrador e administrar em todas 
as transações relacionadas com a atividade empresarial, autorizado o uso do nome empresarial, vedado 
entre tanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, sejam em favor de 
qtie3qt*er qtfotista ot'i de ewetres, bem eome erar ott ali.e,'iar bes mé'eis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
Parágrafo primeiro: O administrador tem poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes 
à gestão da sociedade. 

Parágrafo segundo: O administrador receberá um "pró-labore" mensal, fixado de comum acordo 
pelos sócios, na reunião anual de apreciação das contas, respeitando as normas fiscais vigentes e 
os seus limites. 

Parágrafo terceiro: É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, 
fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social., bem como 
onerar, .ilurnr  ou coutprw tteus imóveis da .0 para a aii de, sem autor~ dos s.óc.ki 
aprovada em reunião. 

Parágrafo quarto: O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros 
prejudicados. por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA NONA. As del.iberações dos sócios, quado aãe f<wow. por coisesc tøiâ,ime, 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos termos dos artigos. 
1.072 e 1152 do Código Civil. 

Junta Comercial do Estadomazonas 
Certifico registro sob o no 1lZJ50 em 08107/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA -ME, Nire 13200513771 •protocolo 200260201 -07/07/2020. Autenticação: 
AF3949386CCC06DD1 3C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse 
http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada dialmente e assinada 

	

em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 oáa. 5110 
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Parágrafo primeiro: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decid 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo segundo: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro 
atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para 
arquivamento e averbação. 

CLÁUSULA DECIMA. As deliberações dos sócios serão tomadas obedecido o que determina o art. 
1.076 do Código Civil. 

Parágrafo único - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da 
lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos 
sécios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo único: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 
liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedníli-, que poderá coatimiar com os herdeiros 4o de riijirs. .salvo-se os-súcias rem.anescrnttLs optarem 
pela dissolução da mesma. 

Parágrafo primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo segundo: 20  Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão 
retirar-se da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sécios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo primeiro: Não sendo configurada a justa causa a exclusão somente poderá ser 
determinada em reunião especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

Parágrafo terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócio ou dissolução da sociedade, 
o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na 
situação ~w~ da sociedade, ver4icada ~ ba1aço espec4a4,ene 1evatado, à 4ata 4a 
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

Junta Comercial do Estado  AI  Amazonas 	 - 
Certifico registro sob o no 1750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD. -ME, Nire 1320013771 e protocolo 200260201 -07107/2020. AutenCicaçáo: 
AF3949386CCC06D01 3C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acosse 
http://ww.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdJ Esta cópia foi autenticada daIrnente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco de Silva Lodeira Secretário-Geral. 	 °'°' 	péa. 6/10 



Parágrafo quarto: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exi 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos apó' va 
resolução da sociedade. 

CIA ISUIA DÉCIMA QUINTA. O exercício social ~=Era como o am civil 

Parágrafo primeiro: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, dos lucros líquidos ou 
prejuízos do exercício; feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura 
existente tera o destino que os sõcios houverem por bem determinar; 

Parágrafo segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e até 30 dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 
referidos neste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O administrador declara formalmente, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

cass*o, peculato, -occntra a ec cmni pp'alar, contra tt ststerna f rtceio 'nac*mal, coirnt flúi 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Os casos omissos serão tratados pelo que regula a Lei 10.406/02 - 
Livro 11 - Código Civil e legislação complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. As partes, de comam acurdo, elegem o Furo da Ccrrrrarca de 
Manaus, Estado do Amazonas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

E por estarem, assim,justos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) via, para que produza efeitos 
legais. 

• 
Manaus - AM., 01 de Julho de 2020 

Josué Atvs Batista 
CPF: 146.486.523-04 

Jerias Gomes Batista 
CPF: 027.758.153-24 

Junta Comercial do Estado 44mazonas 
Certifico registro sob o n° 10550 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME, Nire 13200513771 eprotocolo 200260201 .07107I2020. Autenticação: 
AF3949386CCC06DD13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:I/www.juceaam.govbr e informe no do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada diaImente e assinada 
em 08107/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 11"° 	oáo. 7110 
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Junta Comercial do Est44 do Amazonas 
Certifico registro sob o nJ1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME. Nire 13200513771 eprotocolo 200260201 -07/07/2020 Autenticação: 
AF3949386CCC06D013C859C2516E86CF050A2C1, Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http;/twww.juçea.arn,gov.br  a informa n° do protocolo 201026.020-1 e o código de segurança Ft-$çlj Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08107/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretârio-Geral 	 ' 	oáa. 8/10 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, de NIRE 1320051377-1 e protocolado sob o 
número 20/026020-1 em 07/07/2020. encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1058750, 
em 08/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aristofanes de Sousa Rabelo. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 

portalservicosjucea.amgov.br/Portal/pages/imagem  Processo/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

146.486523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

Manaus. quarta-feira, 08 de julho de 2020 

Documento assinado eletrânicamente por Aristofanes de Sousa Rabelo, Servidor(a) 
Público(a), em 08/07/2020, às 13:39 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/026,020-1. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Est4 do Amazonas 
Certifico registro sob o n''1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME. Nire 13200513771 eprotocolo 200260201 -07/07/2020. Autenticação: 
AF3949386CCC060D13C659C2516E86CF050A2C1 Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:/fwww.juceaam gov br a informe n do protocolo 20/026020-1 e o código de segurançs FHÇIJ Esta cópia foi autenticada dialmente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário- Geral 	 oáo. 9110 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

600742.212-72 

Nome 

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA 

o 

Manaus. quarta-feira, 08 de julho do 2020 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Nire 1320051!3771 e protocolo 200260201 	07/07/2020. Autenticação: 	 IÁ 
AF3949386CCC060D13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http/fwww.jvcea am.gov  br a informe n do protocolo 20/026020-1 e o código de segurança FHdJ Esta cópia foi autenticada dialmente e assinada 
em 08/0712020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 ''' 	pão. 10110 
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60  TABELIONATO DE NOTAS 
Pedro Henrique de Cavalcante Lima 

Tabelião 

TRASLADO 
• Ii\'RO N' 83 

V 	PROC. (1 R\C('MS 

N° 15243. PROCUR. ÇÃO PÚBLICA que faz PATRIARCA 

CONSTRUCOES E SERVILCOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Saibam quantos este público instrumento virem que aos dezenove (19) 

dias do mês de Novembro do ano dois mil e dezenove (2019), nesta 
cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. República Federativa 

do Brasil, neste 60  Tabeli nato de Notas, situado na Avenida São Luís Rei 

de França, n° 08, loja SI 3, Rio Anil Shopping, compareceu como 

outorgante PATRIAR A CONSTRUCOS E SERVICOS DE 
ALUGUEL DE MAQ1 JINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
inscrita no CNPJ sob n° 10.821.849/0001-80, com sede na cidade de 
ItacoatiaralAM, na Av. Conselheiro Ruy Barbosa, n° 594, Bairro 

....i,_ 	 t(C'L' 	LJ 7I'Q D AFIFA i çut,Ça, 	pr. 	11L4Uc 	p.du utUwi 	 r,i,, i,,j zr. Aky L 

brasileiro, pastor evangélico, casado, portador da carteira de identidade n° 

0361836920088, expedida pela SESC-MA, inscrito no CPF sob n° 

146.486.523-04, resident e domiciliado na cidade de Manaus/AM, na 
Rjin P'ire Manoel cia Nthrega, no 174, Rirro Dom Pedro, identificada 

por mim, Escrevente Autorizado, como a própria de que trato, de cuja 
identidade e capacidade j.rídica dou fé. Então, pela outorgante me foi dito 

que nomeia e constitui seu bastante procurador OBADIAS ALVES 
BATISTA, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de 
identidade n° 014905212005, expedida pela SSP-MA, inscrito no CPF 
sob n° 238.304.763-53, residente e domiciliado na cidade de Barra do 

Corda/MA, na Rua Airton Alencar, no 686. Bairro mera, a quem confere 

poderes para o fim espec ai de GERIR e ADMINISTRAR os negócios da 

outorgante, podendo rer resentá-la em quaisquer órgãos privados e/ou 

repartições públicas, sejam Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias. 
Banco Bradesco S/A, BE rico do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal - 
CEF, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, Companhias 
de Energia Elétrica, Água e Saneamento, Telefonia e Provedores de 
Internet, Delegacias de Polícia e Trânsito. Receita Estadual, DETRAN's. 

dentre outros, requerendo e assinando o que entender, podendo formular e 

assinar requerimentos, apresentar e retirar documentos, cumprir 
exigênias; abrir, cacei ar, movimentar e transferir contas corrcntc, 
inclusive cadernetas de poupança; efetuar saques, retiradas mediante 
recibos, fazer depósitos e transferências; solicitar e receber saldos e 
extratos de contas; aut irizar débitos em conta corrente relativos às 

operações bancárias; 
 

requerer e retirar cartões magnéticos; solicitar. 

Av. São Luis Rei de França, 8— Rio Anil Shopping — Piso Subsolo - Bairro Turu 
São Luis/MA— CEP 65.065-470 — Telefone: (98) 3015-6006 - www.6tabelionato.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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60  TABELIONATO DE NOTAS 

TRASLADO 
LIVRO N  83 

t PRÍ)CI IRACÔRS 
-FOLIIAN° 154 

Pedro Henrique de Cavalcante Lima 
Tabelião 

e assina. Eu, 	João Gabriel Vieira de Souza, Escrevente Autoriza 

digitei, subscrevo. Emolumentos: R$ 79,73; FERC: R$ 2,70; FERJ: 
10,87; Total: R$ 93,30.—   - 	 

JOStJE ALVES BATISTA 

Em testemunho 	da verdade. 

JOÃO (iABRIEL VIEIRA DE SOUZA 
E.SCRFVFNTF AUTORIZADO 

Poder Judiciário TJMA 
Selo; PR0CL1R15674597605Q2D704D0C20 

Data/Hora: 19/11/2019 11:18:44, Ato: 13.9.3, Parte(s): 
PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMEN..., Total: 
R$ 88,80, Emolumentos: R$ 86,20, FERC: R$ 2,60 

Consulte a validade deste selo em hitj: s.mijuhí 

Poder Judiciário - TJMA 
Ç1.. DDX7 fli C1AUfl')'7V '' 1 'TI T0 4$ 

Data/Hora: 19/11/2019 11:19:05, Ato: 13.29, Parte(s): 
PATRIARCA CONSTRUCOES 1 SERVICOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMEN..., Total: 
R$ 4,50, Emolumentos: R$ 4,40, FERC: R$ 0,10 
Consulte a validade deste selo em https:í/selijmi jus. br  

Av. São Luís Rei de França, 8 - Rio Anil Shopping - Piso Subsolo - Bairro Turu 
São Luís/MA— CEP 65065-470 - Telefone: (98) 3015-6006 - www.6tabelionatonot.br  



ALVES BATISTA 

SAO DOMINGOS DO MA - MA 

RAIMUNDO BATISTA DE ALENCAR E MARIA 

22/12/1963 

238304763-53 

p-2b0 

CASAM. N.366 FLS.183V LIV.1BAUX 

ASSNAIA OODIHTO 

LEI N 116DE 

TOD4Q ERRI 

R 014905212000-5 

OBADIAS ALVES BATISTA 

14/09/2007 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

RPU8UCAEOETVA DO BRASIL 

STf'DO DO AçA!HÃO 



FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ N°. 15.796.08510001-33 

GERDSON GASPAR MORAES 041.046.023-02 02 

Ç9'>' 

01 238.304.763-53 OBADIAS ALVES BATISTA 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

—ME 
CNPJ N°. 10.821849/0001-80 

NÃO CREDENCIADA 

Por não apresentar nenhuma declaração e por 
não apresentar certidão de inidôneos do TCU e 
certidão do CEIS, desobedecendo assim, aos 
subitens4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.5.1, 4.1.5.2, 

4.1.5.3 e 4.1.5.4 do edital. 

ASSINATURA NOME DA EMPRESA 
CREDENCIADOS CPF 

.  Q 
Mikae1la Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/PMBDC 
/  . losé Petrônio Carvalho Pereira Fil 

- 

Membro CPL/PMBDC/MA 
ho 

IW 
MICWAL 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito. 

Agora .. Vez do POVO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MAPA DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 .973/2022/PMBDC/MA.  
TOMADE DE PREÇO 24/2022 - PMBDC/MA 
DATA: 07/12/2022— HORAS: 1 3h30m in 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços para a conclusão da U.E. Canto Bom II, no Município de Barra do 
Corda/MA. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



RRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania 

Agora é a Vez do Povo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 
24/2022, OBJETO: CONTRATA ÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONCLUSÃO DA U.E. 
CANTO BOM II, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

Aos 07 (sete), dias do mês de dezembro, do ano de 2022, às 13h:30min. (as treze horas e trinta 
minutos), horário local, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral 
e o membro, José Petrônio Carvalho Pereira Filho. Estavam presentes os representantes das empresas 
PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME, CNPJ N°. 10.821.849/0001-80, o Sr. Obadias Alves Batista e FORTAL 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N°. 15.796.085/0001-33, o Sr. Gerdson Gaspar 
Moraes. Aberto o certame, a Sra. Presidente recebeu o credenciamento das empresas presentes, 
ficando o credenciamento, conforme constam nos autos. Abertos os envelopes de habilitação, as 
mesmas foram rubricadas, pelos membros da Comissão de Licitação e pelo representante da empresa 
credenciada. A Comissão de Licitação, indagou ao representante presente e credenciado os possíveis 
questionamentos em relação aos documentos apresentados e os mesmos fazem constar em ata: a 
empresa FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI,  questiona que a empresa 
PATRIARCA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME, apresentou certidão de regularidade do CREA, pessoa jurídica vencida. A comissão de 
licitação, decide pela suspensão da sessão para análise da documentação apresentada e 
posteriormente publicará o resultado de habilitação no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial 
do Município e Diário Oficial da União, para continuidade do certame. Os envelopes de propostas 
ficaram retidos com a Comissão de Licitação para os demais atos do processo. Nada mais havendo a 
tratar, deu por encerrada à reunião ás 14h41min., foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
representante da empresa credenciada e membros da Comissão. 

. 	' 
Mikaela Oliveira Cai .1 

/  
/  Jé Petrônio Carvalho Pereira Filho 

Presidente da CPL/PMBDC - MA 	 Membro da CPL/PMBDC/MA 

Licitantes 

'. C 	 RELI 
Gerdson Gaspar Mora 

Tomada de Preço 24/2022 	 1 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.821.849/0001-80 

Av.Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 
Manaus - AM 

ENVELOPE 01- DOCUMENTAÇÃO 

Á Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TP N224/2022 

DATA DE ABERTURA 07112 / 2022 HORA: 13:30 h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Ojalma Batista no 98 Bairro Parque 10 de Novembr 

Manaus - AM 

ÍNDICE 

1. termo de abertura 
2. Carta de apresentação da documentação 
3. Garantia de proposta 

o. Qualificação jurídica 

1. Documentos dos proprietários; 
2. Contrato social consolidado; 

1 fl.Qualiflcação fiscal e trabalhista 

1. Cartão CNPJ; 
2. Inscrição cadastro de contribuintes; 
3. Certidão conjunta Federal; 
4. Certidão Estadual; 
5. Certidão Municipal; 
6. Certidão FGTS; 
7. Certidão trabalhista; 
8. Certidão negativa de infrações trabalhistas (MTE); 
9. Boletim mercantil/alvará; 

III). Qualificação Financeira 

1. Certidão de falência; 
2. Balanço patrimonial; 
3. Certidão de regularidade profissional; 
4. Certidão simplificada; 
5. Certidão específica; 

M. Qualificação técnica 

1. CREA da pessoa jurídica; 
2. CREA da pessoa física; 
3. Contrato do responsáv4l técnico; 
4. Acervos 



a). Atestado de 2 UBS; 

b), Atestado de 6 quadras; 
c). Atestado de 4 escolas de 12 salas; 

V). Outros documentos 

1. Declaração de microempresa; 
2. Certidão de microempresa; 

3. Declaração de concordância com o edital; 
4. Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

S. Declaração de proposta independente; 

6. Declaração de que não realiza trabalho degradante; 

6. Declaração de que não emprega menores; 

7. Declaração de que emprega especial; 

8. Cadastro no SICAF; 
9. Certidão do Tribunal de Contas; 

S 	10. Print portal da transparência; 

11. Declaração de cumprimento do edital; 

12. Declaração de visita técnica 

13. Termo de encerramento 



Patriarca Construções 
Obadias Alves Batista 

Procurador 

ín 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djaima Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

TERMO DE ABERTURA 

• O presente documento para participação da TOMADA DE 
PREÇOS N° 24/2022 na Prefeitura de Barra do Corda - MA contêm 
1 volume com 39 documentos  em um total de 106 páqinas  
incluindo este termo de abertura, dispostos na sequência indicada no 
índice. 

Barra do Corda 06 de dezembro de 2022 

Formas de contato: 

Quadrante.engenhariahotmaiLcom 

Fone: (99) 8120-6323 - Obadias 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821849/0001-80 
Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

À 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 24/2022. 
Data da realização: 07 de Dezembro de 2022. 

OBJETIVO- Apresentação da documentação da empresa para 
habilitação, conforme 	solicitado no Edital TOMADA DE 
PREÇOS de N° 24/2022— CPL para a prestação de serviços 
de "CONCLUSÃO DE ESCOLA NO POVOADO CANTO BOM 
II" de interesse da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 
MA 

De acordo com o edital, "TOMADA DE PREÇOS" N°. 24/2022 a 
empresa: PATRIARCA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Sediada na Av. Djalma Batista n° 
98 Bairro 10 de Novembro Manaus - AM, inscrita no O N P J n.°  
10.821 .849/0001-80, vem através do seu representante legal, o Sr. 
Obadias Alves Batista, CPF 238.304.763-53, residente na Rua Airton 
Alencar Bairro INCRA, cidade de Barra do Corda MA, apresentar a essa 
C P L, os documentos da empresa para qualificação da mesma, visando 
participar da Tomada de Preços supracitada, conforme edital. 

Barra do Corda— MA, 06 de Dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
CPF -238.304.763-53 

Procurador 



FIANÇA 
B A N K 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MAS 

Você está recebendo uma Carta Fiança Digital da Aupol Bank, referência no mercado brasileiro 

de garantias. 

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura, importância afiançada, vigência e 

dados das partes envolvidas. 

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar 

suas demandas. 

Conte sempre conosco. 

AUPOL BANK. 

CARTA FIANÇA N2  3423-2022 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1cp 
Brasil 

Assinado digitalmente por: 

Simone M. Navarro 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-212001, que instituiu a 

Infra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

Simone Martines Navarro N2 de Série do Certificado: 6FF002316CAD5AF377732629629C1D50 

Carta Fiança n9  3423-2022 

Controle Interno n9  PCS342320221206 

Data de Emissão: 06/12/2022 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser 

verificados no website www1aupolbank.com.br  digitando o número do controle interno na aba 

>Consulto de Fiança/ 



BANK 

Carta Fiança n2  3423-2022 

Frontispício de Carta Fiança 

Controle Interno n2 PC5342320221206 
A autenticidade do presente documento, bem 

como o arquivo em forma eletrônica, podem ser 
verificados no website www.aupolbank.com.br  
digitando o número do controle interno na aba 
>Consulta de Fiança. 

A Aupol Bank, empresa devidamente 
escrita no CNPJ: 34.249.744/0001-66, com sede à Alameda Terracota, n9 215, conjuntos 518 e 
519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, por meio desta CARTA FIANÇA, garante ao BENEFICIÁRIO 

as obrigações da AFIANÇADA,  nas coberturas, modalidade, importância afiançada e prazo abaixo 

descritos: 

BENEFICIÁRIO; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17. 
ENDEREÇO: RUA ISAAC MARTINS, 371 — BARRA DO CORDA/MA CEP: 65.950-000. 

AFIANÇADA: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
CN Pi: 10.821.849/0001-80. 
ENDEREÇO: AVENIDA DJALMA BATISTA, 98 - MANAUS/AM - CEP: 69.055-038. 

Limite Máximo de Fiança (LM.F.) Modalidade 

R$ 7.904,02 Participação 

Descrição da Fiança 
(Coberturas, valores e prazos previstos no contrato) 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Importância Afiançada Vigência 

Inicio Término 

Participação R$ 7.90402 07/12/2022 06/04/2023 
*N o  se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Carta Fiança. 

Objeto da Fiança 

Esta garantia, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, dos 
prejuízos diretos causados pela Afiançada ao Beneficiário, em razão de inadimplemento na 
participação do Edital de Tomada De Preço N.  24/2022/PMBC/MA - Processo Administrativo 

N°. 1.973/2022/CPL/PMBC/MA, 

Documento eJetrénico assinado, digitalmente conforme MP na 200-2/2001 de 24106/001, que frntitulu e rrfrp-
estrutura de Chaves Pbiicas Brasileira - ICP-Brasll por: Signatários (as): Simone Martines Navarro Nu de Série do 
Certificado: 6FF2316CPJD5AF377732629629C1D50 Art 52 - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira -  ICP-Bi-asil, para garantir a autenticidade, a Integridade e a validade luddica de documentos em forma 
elatitinice, das apllcaçôes de suporte a as ipiieaçSas habilitadas que atlii,ann c.rtificadua digitais, bem corno a 
realizaçâa de transaçôeu eletrônicas Seguras. 

> Assinado d:g:talrrrcntrpor:  

Simone M. Navarro 

Icp 
Brasil 

Página 2del2 	 9J 



FIANÇA 
BANI< 

CONDIÇÕES GERAIS 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco. 

1.2. A Aupol Bank declara responsabilizar-se pelas obrigações inseridas nesta Carta Fiança, 

nos termQs dos artigos 818 a 839 da Lei n° 1Q.406/QZ e em consonância com os objetivQs 
sociais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos 

arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n9 

3560287008-8. 

2. OBJETO 

2.1, Esta Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato 

principal, firmado com o Beneficiário, conforme os termos descritas no objeto da Carta 

Fiança. 

3. DEFINIÇÕES 

1. Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal. 

II. Carta Fiança: Documento assinado pelo Aupol Bank que garante o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal, conforme as condições 

contratadas. 

III. Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações 

e direitos do Beneficiário e da Afiançada. 

IV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade 

contratada. 

V. Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 

VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as 

partes e que modificam os termos da Carta Fiança. 

Vil, Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das 

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 

VIII. Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da 

cobertura da Carta Fiança. 

IX. Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da 

Carta Fiança. 

X. Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações 

pela Carta Fiança. 

XI. Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de 

garantia definido na Carta Fiança. 

XII. Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos 

da legislação em vigor. 
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XIII. Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não 

Fiador, a procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos 

cobertos pela Carta Fiança, 

XIV. Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, 

assinado pelas partes. 

XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o 

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do lnadimplemento do 

Afiançado. 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA 

4.1. Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto. 

S. ÂMBITO GEOGRAFICO 

51. Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido rio objeto 

da Carta Fiança. 

6. COBERTURAS 

6.1. As Garantias para o(s) Beneficiários(s) dos setores público e privado são estabelecidas 

segundo as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas mais bem 

definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas: 

6.1.1. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "OPERAÇÃO  FINANCEIRA" 

Garantir ao Beneficiário, até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que 

possa sofrer em consequência de falta de pagamento das parcelas a ele devidas e não pagas 

pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes. 

6.1.2. MODALIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE" 

Garantir a indenização até o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado 

adjudicatário se recusar a assinar o contrato principal, nas condições proposta e dentro do 

prazo estabelecido no edital de licitação. 

6.1.3. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "CONSTRUÇÃO, DO FORNECEDOR E DO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo 

decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de 

construção, fornecimento ou prestação de serviços, firmado entre ele e o Beneficiário, e 

coberto pela Carta Fiança. 

6.1.4. MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA DE "RETENÇÃO DE PAGAMENTO" 

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados 

em razão do inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da 

substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o 

Beneficiário. 

6.1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO" 
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Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuíi 

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação ar' 

adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, que não tenham sd 	' - 

liquidados na forma prevista na contrato principal. 

6.1.6. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO" 

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência, 

pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo 

Afiançado ou Beneficiário, na forma prevista no contrato principal. 

6.1.7. MODALIDADE PARA GARANTIA "JUDICIAL" 

Garantir o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o Afiançado 

necessita realizar no trâmite de procedimentos judiciais. 

A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de 

transitada em julgado a decisão ou acordo judicial favorável ao Beneficiário, cujo valor da 

condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-

rogação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Depósito Judicial do valor apurado na 

ação judicial discriminada na Carta Fiança. 

6.1.8. MODALIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO" 

Garantir ao Beneficiário, até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das 

obrigações do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente ao 

decreto n' 6.759 de 05 de fevereiro de 2009, em conformidade com as instituições 

normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto. 

6.1.9. MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBILIÁRIO" 

Garantir a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do 

inadirnplemento do Afiançado em relação às obrigações assumidas de construção de 

edificações ou conjunto de edificações de unidades autônomas alienadas durante a 

execução da obra. A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuízos 

causadas pelo acréscimo do custo de construção da obra projetada, seja ele fixo ou 

reajustável, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando de regime de 

administração. 

6.1.10. MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA "ADMINISTRATIVO" 

Constitui objeto deste fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade 

de crédito tributário e para a interpretação de recurso voluntário em processo 

administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, na forma da legislação em 

vigor. 

6.1.11. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Beneficiário 

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a 

sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do 

Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia 

fixada pelo juízo, por razão de sentença transitada em julgado. 

6.1.12. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DAS MULTAS 

Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter punitivo relacionadas ao Contrato 

Principal. 
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6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as 

coberturas adicionais que somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das 

modalidades 

6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá 

ultrapassar as l00% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal. 

7. 	ENCARGOS DE TRADUÇÃO 

7.1. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão a cargo do Fiador. 

8. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

8.1.0 Fiador ficará isento de responsabilidade em relação e está Carta Fiança na ocorrência 

de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

1. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II. Descumprimento das obrigações da Afiançada decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do Beneficiário; 

III. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança acordadas entre o 

Beneficiário e a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador; 

IV. Atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados peio 

Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de 

Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores 

legais, pelo Beneficiário e pelos respectivos representantes legais. V. Descumprimento por 

parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança, 

tomando ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer 

hipótese; 

V. O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que 

deu origem à Carta Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma, 

tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer 

interpelação jurídica ou extrajudicial. 

8.2, Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas 

que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se 

expostos no frontispício da Carta Fiança. 

8.3.Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer 

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela 

contratação adicional de garantia trabalhista previdenciária e se expostos no frontispício da 

Carta Fiança. 

9. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO/VIGÊNCIA 

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido na Carta 

Fiança. 
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9.2. Expirado a vigência da Carta Fiança, essa perderá sua eficácia, ficando o Fiador 

exonerado de quaisquer responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas 

a Afiançada. 

9.3. A presente Carta Fiança é concedida de forma proporciona! ao prazo de sua vigência, 

ou seja, pelo prazo assinalado pra rata temporis, estando devidamente contabilizada. 

9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato 

principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador, 

por meio da emissão de Endosso. 

9.5. A contratação/alteração do contrato da Carta Fiança somente poderá ser feita mediante 

proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor/produtor 

cadastrado junto do Fiador. 

9.6. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de 

seu recebimento, seja para a Carta Fiança nova ou renovação, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco. 

A ausência de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta. 

9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante 

o prazo de (15 dias), onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos 

para a avaliação do risco. 

9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de 

15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 

da documentação requisitada. 

9.9. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta. 

9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00 horas das 

datas neles indicadas. 

9.11. Não havendo o pagamento da comissão da Carta Fiança quando do protocolo da 

proposta, o início de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com 

data distinta acordada entre as partes. 

912. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de 

valor para pagamento parcial ou total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir 

da data de recepção da proposta pelo Fiador. 

9.13. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, 

devendo ser restituídos a Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pra 

rata temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a cobertura. 

9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 

da data de aceitação da proposta. 

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta 

Carta Fiança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com os demais participantes. 

11. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS 

11.1. O valor dampertânc1ia afiançada desta Carta Fiança de ser entendido como valor 

máximo nominal por ela a antido. 
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11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no 

contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que 

solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso. 

12. PAGAMENTO DE COMISSÃO DA CARTA FIANÇA 

12.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão da Carta Fiança ao Fiador 

por todo o prazo de vigência da cobertura. 

12.2. O pagamento da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não 

foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão da Carta 

Fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa de juros mensal estipulada 

nas mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de 

quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros 

pactuados. 

12.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas, 

é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e valores adicionais a titulo de custo 

administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma prevista na 

Cláusula 12.2. 

12.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia 

automaticamente quando o Afiançado não pagar a comissão da Carta Fiança nas datas 

convencionadas. 

12.4. Se a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vista ou de 

qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o dia em que não haja expediente bancário, 

o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver 

expediente bancário. 

12.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu 

representante indicado, ou ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, o 

representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em 

relação à data do respectivo vencimento. 

13. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 

13.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com 

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de 

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 

liquidação. 

13.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à 

atualização monetária pela variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em 

que se tornarem exigíveis: 

13.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação 

de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do 

Fiador; 

13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de 

recebimento da comissão 	Carta Fiança; 
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13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se 

ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias; 

13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão 

acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa 

penal não compensatória de 10% (dez porcento), contados a partir do primeiro dia posterior 

ao término do prazo fixado em contrato. 

14. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO 

14.1. Expectativa: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na 

execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado 

claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização 

da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de 

comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a 

comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança. 

14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Beneficiário deverá 

comunicar imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente 

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do 

inadimplemento. 

14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do 

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e 

ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela 

Carta Fiança. 

15. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS 

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta 

Fiança, até o limite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo: 

1. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordo com o 

Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral 

responsabilidade; 

II. Indenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta 

Fiança. 

15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é 

condição imprescindível para pagamento de indenizações referente aos prejuízos causados 

pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário, restando invalidada essa Carta Fiança, 

caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Afiançada, até a data do(s) 

vencimento(s) do(s) título(s). 

15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pela 

Afiançada, com expectativa de inadimplemento das obrigações, deverá o Beneficiário 

comunicar o Fiador por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob 

pena de perder o direito de recebimento do valor de Importância Afiançada exposto no 

frontispício da Carta Fiança. 

15.4. O Fiador, recebendo a comunicação para honrar as obrigações da Carta Fiança dentro 

do prazo previsto, efetuara agamento do valor devido ao Beneficiário dentro de 48 
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(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 

827 da Lei 10.406/2002. 

15.5. O pagamento da indenização, ou o inicio do cumprimento da obrigação, deverá 

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos 

os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à caracterização e à regulação 

do inadimplemento e após à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da 

Lei 10.406/2002. 

15.6. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base 

em dúvida fundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a 

partir do dia útil subsequente àquele em que forem complemente atendidas as exigências. 

15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como 

o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude de fato que produziu o 

inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que 

porventura tiver sido instaurado. 

15.8. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso lI do item 15.1. destas 

condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a 

faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em: 

a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a 

data de ocorrência do evento; 

b) incidência de juros moratórios calculados pra rata temporis, contados a partir do primeiro 

dia posterior ao término do prazo fixado. 

15.9. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com 

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de 

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva 

liquidação. 

15.10. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo 

afixado para pagamento da indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para 

a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

1511. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 

juntamente com os demais valores do contrato. 

16. SUB — ROGAÇÃO 

16.1. Logo que concretizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das 

obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se á nos direitos do 

Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa 

ao inadimplemento. 

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

17.1. A garantia dada por 

cláusula 8, incisos e subite 

a Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas ria 
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1. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Beneficiário ou devolução da Carta 

Fiança; 

H. Quando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem; 

III. Com o pagamento da indenização; 

IV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em 

contrário nas condições especial ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de 

alteração do prazo do contrato principal; 

V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta 

Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do 

Fiador; 

VI. Caso o Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada 

pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após sua data de emissão. 

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo 

Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes (Beneficiário 

ou Fiador, conforme o caso.). 

A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, 

expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador. 

18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança 

recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura, além dos emolumentos. 

18.3. No caso de rescisão a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, 

com a prévia, expressa e escrita anuência do Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no 

máximo, além dos emolumentos, a comissão da Carta Fiança recebida, proporcionalmente 

ao prazo de vigência da cobertura. 

19. PERDA DE DIREITOS 

19.1. O Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco. 

19.2. O Beneficiário perderá o direito à indenização se não estiver em dia com suas 

obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto à Afiançada. 

19.3. O Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se esta, seu representante ou 

seu corretor, fizer declarações inexatas ou omitir circunstância que possam influir na 

aceitação da proposta ou no valor da comissão da Carta Fiança, além de estar obrigado o 

pagamento da comissão da Carta Fiança vencida. 

19.3.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 19.2. acima, 

não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá: 

- Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: 

a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, a 

parcela proporcional ao tempo decorrido; 

b) Permitir a continuidade da Carta Fiança, cobrando a diferença da comissão da Carta 

Fiança cabível. 

li — Na hipótese de ocorrênaie inadimplemento sem indenização integral: 
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a) Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retendo, da comissão da Carta 

Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada 

proporcionalmente ao tempo decorrido; 

b) Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cabível ou 

deduzindo-a valor a ser indenizado. 

III - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a 

Carta Fiança, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a 

diferença de comissão da Carta Fiança cabível. 

19.4. O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato 

suscetível de agravar o risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar 

comprovado que silenciou de má-fé. 

19.5. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, 

o Fiador cancelar o contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante 

acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade 

do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão da Carta Fiança cambial. 

19.6. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 19.4, acima, só será eficaz 30 

(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da Carta 

Fiança calculada propositalmente ao período a decorrer. 

197. Sob pena de perder direito à indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento 

ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para 

minorar suas consequências. 

19.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos 

pela presente Carta Fiança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou 

fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado rio âmbito do 

contrato ora garantido, com envolvimento do Beneficiário, seus Sócios/Acionistas, 

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades 

decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em 

conformidade com a legislação nacional. 

20. REINTEGRAÇÃO 

20.1. A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, 

quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estará 

condicionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador 

ao Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término 

da vigência do contrato. 

21. PRESCRIÇÃO 

21.1. Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. 

22. FORO 

22.1. As questões judiciais entr o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do 

domicílio deste. 	 , 1 
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1). Qualificação Jurídica 

1. Documentos dos proprietários; 
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Contrato Social 

Consolidado 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçêo 

1211 	
1 	Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 

N° DO PROTOCOLO (USO da Junta C 	iira). 	j*I 

o 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra 1W) 

13200513771 

Codigo da Natureza 
Juridica 

2062 

N° dê Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Nome: 	 PATRIARCA CQNSTRUCOESE SERVIÇOS DF ALUGUEL ' 	4• 	 0 l/, 	• 	P.lá 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V S° o deferimento do seguinte ato 

11111111111 11111111 I 101111 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO AMP2000I 84346 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 	 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2209 1 ALTERACAO DE ENÜERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

MANAUS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio, 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

Llj.ilho 2020. 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 III DECISÃO COLEGIADA - 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LJ SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 
Data 

NÃO 	 E NÃO 	 / _/ __/_ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	 5' 

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 EJ 	El 	EI í Processo indeferido. Publique-se. 

Exigência 

LIII 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

E Processo 

ElProcesso 

COLEGIADA 21  Exigência 	 31  Exigência 	 4' Exigência 	 51  Exigéricia 
em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	El 	LI 
indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 

LI 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

A).................... 

Junta Comercial do Estada do Amazonas 
Stírwig  Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGIáEL DE MAQUINA 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Nire 13200513771 e protocolo 200260201 - 07/07/200. Autenticao 
AF3949386CCC06DD13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 03107/2020 par Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 1110 



03/07/2020 AMP2000I 84346 20/026.020-1 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

1 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO A 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

Págin1 de 

Junta Comercial do Estado do Amazonas \  J 	 / If- 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Ertjesa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Nire 1320i13771 e protocolo 200260201 - 07/07/2020. Autenticação; 
AF3949386CCC06DD13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:/Iwww.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco cia Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 2110 
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6a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIDADE LIMITAA 
PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SER VIÇOS DE ALUGUEL DE M4J2, 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 10.821.849/0001-80 
NJRE: 13200513771 

Que fazem josuÉ ALVES BATISTA, nacionalidade brasileira, casado em regime de comunhão 
universal de bens, empresário, nascido em 16104/1958, portador da Cédula de Identidade n° 
0361836920088, expedido pela SSPÍMA e do CPF no 146.486.523-04, residente e domiciliado na cidade 
de Manaus/AM., na Avenida Duque de Caxias n° 700, bairro Centro, CEP 69.020-140, e JERIAS 
GOMES BATISTA, de nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido na cidade de Tefé, estado 
do Amazonas em 25/06/1987, portador da Cédula de Identidade sob o n° 55.299.061-9 e do CPF sob o 
n°027.758.153-24, residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM., na Avenida Duque de Caxias n° 
700, bairro Centro, CEP 69.020-140, únicos sócios da sociedade PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME , inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o no 10.821.849/0001-80, arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Amazonas sob o NIRE sob o n° 13200513771 em 14/05/2009, com sua sede estabelecida 
na cidade de Itacoatiara sito à Avenida Conselheiro Ruy Barbosa no 594, CEP: 69.101-025 bairro 
Pedreiras, Estado do Amazonas, através deste instrumento e na melhor forma de direito, decidem entre 
si justos e contratados alterar a sociedade limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA MUDANÇA DE ENDEREÇO, A sociedade que tinha sua sede na 
Avenida Conselheiro Ruy Barbosa no 594, CEP: 69.101-025 bairro Pedreiras, passa neste ato a exercer 
suas atividades na Avenida Djalma Batista n° 98 A sala 15 E, bairro Parque 10 de Novembro CEP 

40 
69.055-038. 

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o CONTRATO SOCIAL, com a seguinte 
redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de PATRIARCA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRPJCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Nire 13200513771 e protocolo 200260201 	07/07/2020. Autenticação: 
AF3949386CCC06DD13C659C2516E86CF050A2C1 Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:I/www.jucea.amgov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 3110 



CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 14/05/2009. e o 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS OBJETOS SOCIAIS, a sociedade terá por objeto: 

ciedade tem por objetivos sociais as seguintes atividades: 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4222-7101 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, excelo obras de irrigação 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral • 
7112-0/00 Serviços de engenharia 

- 1. 



sócios 
QUOTA VALOR~Mi"," '  ' 

iosuÉ ALVES BATISTA 2.100.000 2.100. 	, 

JERIAS GOMES BATISTA 900.000 900.000,00 30 

TOTAL 3.000.000 3.000.000,00 100 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo único: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstos para a 
integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente 
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo 
pagamento de mora. 

CLÁUSULA SETIMA. Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 

Parágrafo único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA OITAVA. A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio Sr. 
josuÉ ALVES BATISTA, com poderes e atribuições de sócio administrador e administrar em todas 
as transações relacionadas com a atividade empresarial, autorizado o uso do nome empresarial, vedado 
entre tanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, sejam em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
Parágrafo primeiro: O administrador tem poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes 
à gestão da sociedade. 

Parágrafo segundo: O administrador receberá um "pró-labore" mensal, fixado de comum acordo 
pelos sócios, na reunião anual de apreciação das contas, respeitando as normas fiscais vigentes e 
os seus limites. 

Parágrafo terceiro: É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, 
fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social., bem como 
onerar, alienar ou comprar bens imóveis da ou para a sociedade, sem autorização dos sócios 
aprovada em reunião. 

Parágrafo quarto: O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros 
prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA NONA. As deliberações dos sócios, quando não forem por consenso unânime, 
serão tomadas em reunião, devendo ser convocada pelo administrador nos termos dos artigos. 
1.072 e 1152 do Código Civil. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA 	ME. Nire 13200513771 e protocolo 200260201  - 07/07/2020.  Autenticação: 
AF3949386CCC06DD1 3C659C251 6E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira  -  Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://wwwjucea.amgov.br  e informe n° do protocolo 201026020-1 e o código de segurança Fl-tdj Esta cópia foi autenticada dtaimente e assinada 
em 08107/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral, 	 pág. 5110 



Parágrafo primeiro: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidir 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo segundo: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de 
atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para 
arquivamento e averbação. 

CLÁUSULA DECIMA. As deliberações dos sócios serão tomadas obedecido o que determina o art. 
1.076 do Código Civil. 

Parágrafo único - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da 
lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos 
sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo único: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 
Q (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem 
pela dissolução da mesma. 

Parágrafo primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo segundo: 2° Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão 
retirar-se da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

•
Parágrafo primeiro: Não sendo configurada a justa causa a exclusão somente poderá ser 
determinada em reunião especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

Parágrafo terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócio ou dissolução da sociedade, 
o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da 
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 	 '1 	\J 	f 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da EmpresATRlARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Nire 13200513771 e protocolo 200260201 - 07/0712020, Autenticação: 
AF3949386CCC060D1 3C659C251 6E86CF050A2C1 Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:/Iwww.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada ~alimente e assinada 
em 08107/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 6110 



Parágrafo quarto: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o - e, SÚ.aieus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 
resolução da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O exercício social coincidirá como o ano civil. 

Parágrafo primeiro: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, dos lucros líquidos ou 
prejuízos do exercício; feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura 
existente terá o destino que os sócios houverem por bem determinar; 

Parágrafo segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e até 30 dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 
referidos neste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O administrador declara formalmente, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Os casos omissos serão tratados pelo que regula a Lei 10.406/02 - 
Livro II- Código Civil e legislação complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de 
Manaus, Estado do Amazonas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) via, para que produza efeitos 
legais. 

Manaus - AM.. 01 de Julho de 2020 

Josué Alves Batista 
CPF: 146.486.523-04 

Jerias Gomes Batista 
CPF; 027.758.153-24 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Emt*sa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE AL GUEL DE MAQUIIAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA  -  ME. Nire 13200513771 e protocolo 200260201  -  07/07/2020. Autenticação; 
AF3949386CCC06001 3C659C251 6E86CF050A2C1  -  Alberto Pacheco da Silva Ladeira  -  Secretrio-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FI-ldj Esta cópia foi autenticada dtaImente e assinada 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AM 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo integrador 

AMP2000I 84346 20/026.020-1 03/07/2020 

Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/0712020 da En4sa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE AtLJ3UEL DE QUIAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Nire 1320'13771 e protocolo 200260201 - 07/07/7020. Autenticação: 
AF3949386CCC060D13C659C2516E86CF050A2C1 Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http:I/www.juceaam.gov.br  e informe no do protocolo 20/026020-1 e o código de segurança FHdI Esta cópia foi autenticada ditaImente e assinada 
em 08/07/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 8110 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 	 1  
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçào 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnolog 	Ça 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, de NIRE 1320051377-1 e protocolado sob o 
número 20/026.020-1 em 07/07/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1058750, 
em 08/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aristofanes de Sousa Rabelo. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral. Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucea.am.gov.brlPortat/pagesfimagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

027.758,153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 

Manaus. quarta-feira. 08 de julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Aristofanes de Sousa Rabelo, Servidor(a) 
Público(a), em 08/07/2020, às 13:39 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/026.020-1. 

Página 1 de 1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

600.742.212-72 	ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA 

Manau\ uarta-feira, 08 de julho de 2020 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1058750 em 08/07/2020 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DEJUGUEL DE MAQU NAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Nire 13200513771 e protocolo 200260201 - 07/07/2020. Autenticação: 
AF3949386CCC060D13C659C2516E86CF050A2C1. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse 
http:Ilwww.jucea.am.gov.br e informe n° do protocolo 20/026.020-1 e o código de segurança FHdj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 08107/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira Secretário-Geral. 	 pág. 10110 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGU 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista no 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

11). Qualificação Fiscal e 
trabalhista 

1. Cartão CNPJ 

2. Inscrição cadastro de contribuintes 

3. Certidão conjunta Federal 

4. Certidão conjunta Estadual 

5. Certidão conjunta Municipal 

6. Certidão FGTS 

7. Certidão trabalhista 

8. Certidão negativa de infrações trabalhistas (MTE) 

9. Boletim mercantil/Alvará 



1 	 1 Ivín 1JJ DrMOIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

e 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.821.849/0001-80 

MATRIZ 

LOGRADOURO 

AV OJALMA BATISTA 

CEP 

.055 -0 38 r[AIR RODISTRITO 

PARQUE 10 DE NOV iBRO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUE. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

11 rULO  DO ESTAELECLMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 

PATRIARCA 
	

ME 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATrJLDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 

6bras de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13.4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada ) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada è)  

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades da limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NUMERO 

98 
COMPLEMENTO 

LETRA A SALA 15 E 

MUNICÍPIO 

MANAUS 
UF 

AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 9440-0698 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUACAO CADASTRAL 

14/05!2009 

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CADASTRN.. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedor que atende aos requisitas constantes na Resolução CM,Ir° 51, dq 1 
de junho de 2019, ou da legislação própria encardnhada ao CGSIM pelas entes federativos, não tendo a Receita federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 	 / 
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PREFEITURA DE MANAUS 
SECRETARIA DE FINANCASTECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CARTAO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

CONTROLE  INTERNO :SEMEF 

Razão Social: PATRIARCA CONSTRUCOES E 
SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Nome Fantasia: PATRIARCA 
Logradouro AVENIDA DJALMA BATISTA 
Número: 98 
Bairro PARQUE 10 DE NOVEMBRO 

 

CNPJ: 10.821.84910001-80 

Área Ocupada: 45.00 
Complemento LETRA A SALA 15 E 
CEP 69055038 
Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA 

Inscrição Municipal 12883301 

Cadastro Imobiliário: 51057 
Protocolo AMP2000184346 
Data da Expedição: 08/07/2020 

CNAE: 	 Descrição 

7111-1/00 	Serviços de arquitetura 

7112-0/00.01 	Serviços de engenharia 

CNAE: 	 Descrição 

5129-0/00.99 

4211-1/01.02 

4211-1101.01 

7732-2/01 

4299-5/99.99 

7112-0100.02 

4120-4/00.01 

4313-4/00 

4299-5/99.02 

4330-4/99.01 

4299-5/99.01 

4311-8102 

8129-0/00.02 

4330-4/99.04 

4120-4/00.02 

8129-0/00.04 

4330-4/99.05 

4213-8/00.02 

4213-8/00.01 

4222-7/01 

4744-0/99 

3811-4/00 

3812-2/00 

4330-4/99.02 

4330-4/99.03 

8129-0/00.01 

7112-0/00.03 

8129-0/00.03 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Manutenção de rodovias e ferrovias 

Construção de rodovias e ferrovias 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

Serviços de fiscalização de obras 

Construção de edifícios 

Obras de terraplenagem 

Obras de contenção de encostas 

Outras obras de acabamento da construção 

Obras de açudes 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

Serviços de limpeza e conservação de ruas, logradouros 

Tratamento de trincas e fissuras em paredes 

Reformas em apartamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, condomínios, residências, etc. 

Serviço de esterilização de objetos 

Instalação de espelhos por conta de terceiros 

Reforma de ruas, praças e calçadas 

Obras de urbanização 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Instalação de balcões. equipamentos para loja 	nierciais, toldos, persianas (por conta de terceiros) 

Serviços de texturização em paredes 

Serviços de limpeza e tratamento de piscinas 

Elaboração de projetos de engenharia 

Serviço de desentupimento em prédios 

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacilfprocesso/impnme-modelo/tipo_alvara/4/cod_atvarafll  240711/coprotocol&AMP2000/ 84346/ 	112 
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OBSERVAÇÕES 

- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Mana 
- O mesmo não representa e nem substituf a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas 
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o tink:  hpiffiQttaj 
D:U-- ' 	•1 • r -.t 
Scan QR Code 

r 
hs://pim.manaus.am.gov.ba/proeo/pnme-mocleipo_atvara/4/codaIvara/11  2407 11/co .protocolo/AMP2O94'84346/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERV1COS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.821.84910001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsdbdidade do sujeito pdssivo aciira identificfdc que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socai-s prestas 
nas alíneas a' a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http: //www. pgfn. gov. br>. 

Certidão emitida grautg3010612022 te com base na Portana Conjunta RFBIPGFN n°  1.751 de 2/10/2014. 
Emitida às 11:25:05 do 	<hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2022. 
Código de controle da certidão: 52F4.8784.DFF7.10B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa Não Contribuinte 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Certidão NQ: 52003935 
Data: 06/12/2022 

Hora: 05:28:54 
Válida até: 05/01/2023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 10.821849/0001-80 - PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo 
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente 
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa 
do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar:  http://www.sefaz.am.gov.br  

file:///C:/Users/COMPUTADORJDocuments/Certidão estadual dezembro 2022iitm1 
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VÁLIDA ATÉ 16/0212023 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

1' 

tSj 
ai 

*** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS 
NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS 

Certidão expedida com base no Decreto n°. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011 
/ 

07/12/2022 11:06 	 https://stm.manaus.am.gov.br/sm/servIet1hwvdocument  

	

r 	PREFEITURA DE MANAUS 
A" 	S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFOR 
SEMEF 

LE INTERNO - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CND NO 

250283/2022 

CONTRIBUINTE : PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA OJALMA BATISTA, N°: 98, CEP: 69055038 

BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO COMPLEMENTO: LETRA A SALA 15 E 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12883301 

CNPJ/CPF: 10821849000180 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Tributos 
18/11/2022 

VALIDAÇÃO 

CND N°250283/2022 

Para comprovar a veracidade desta certidão  
f 

utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefae.manaus.am.gov.br/)  e infame a chave de validação 
C4B.45F.FAA.5B7. A Certidão emitida abge todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNP]/CPF do contribuinte acima qualificado 
Cadastrado em: 18/11/2022 	í 

9 ,  

https:/lstm.manaus.am.gov.br/stmiserviet/hwvdocumentos—v3 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

CAI' 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.821.849/0001-80 

PATRIARCA CONST E SER\/ DE ALUGUEL DE MAQ E EQUIP LTDA 

AV DJALMA BATISTA 98 LETRA A SALA 15 E / PARQUE 10 DE NOVEMB / 
MANAUS f AM / 69055-038 

a 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/11/2022 a 25/12/2022 / 

Certificação Número: 2022112612164669155812 

Informação obtida em 07/12/2022 11:01:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

Q 

J' 
J çJJ 	

5 
httn'/IrõnsuUa-,f caixa .00v.br'consultacrffDaesknsultEmpreador.jsf 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.821.849/0001-80 
Certidão n°: 30884186/2022 
Expedição: 18/09/2022,,Xs 18:51:59 
Validade: l7/O3/2O23- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

. 	Certifica-se que PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
10.821.849/0001-80, NÃO CONSTA  como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT3  de 21 de janeiro de 20-221-
os 

0i2
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

aceitaço desta certidão cortiicina-se à. verifcaço de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

. 	
INFORM?ÇÂO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos jrudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PATRIARCA CONSTRUCOES E SER VICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - INSCRIÇÃO 
10.821249/0001-90 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

POSITIVA  

EMPREGADOR: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO: 10.821.849/0001-80 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/12/2022', às 11:21:39, coritorme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado, conforme relatório anexo, que integra a presente para todos os fins. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Intermínisterial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 

de 2011. aue disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo, 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n 661/2021, a certidão ora instituida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n'667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sit.trabaiho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: YNDSFWUMJ6 
A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 2 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PATRIARCA CONSTRUCOES E SER VICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - INSCRIÇÃO 
10.821149/0001-80 

ANEXO AR 

ESTABELECIMENTO: 10.821849/0001-80 

PROCESSO: 46202.006369/2013-83 (Físico) 
SITUAÇÃO: Enviado p/ PFN 

CAPITUlAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 23, § 1, inciso 1, da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990 

PROCESSO 46202.006370/2013-16 (Físico) 
SITUAÇÃO: Enviado p1 PFN 
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 23, § 19, 1 da Lei n2 8.036/90 

PROCESSO: 46202.006371/2013-52 (Físico) 
sLTUAÃa £noiI PFN 
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 12 da Lei Complementar n2 110/01 



A Certidão de Débitos Trabalhistas da empresa Patriarca Construções e Serviço 
atualmente como positiva, com os débitos em divida ativa de três processos, vejam 

REi!RENFE A 7000202 ta87C/MLSTOS PCI É YPRLCAOORPATRLSRCA CONItRUCOI$ E SERVICOSOE ALUGUEL DL MAQUINAl E rQu,pAM(Nro, (708 
10 *71 849/0001 80 

ANEXO 

ESTABELECIMENTO: 10821 849/0001 80 

PROCESSO: 46202006369/2013 83 (laico) 

SITUAÇÃO: Enviado p1  PÍN 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Aq1 23. § 19.  inoso 1, da lei n°8036. de 11 5.1990 

PROCESSO: 46202 006370/2013 16 (Eiseo) 

SITUAÇÃO: Enviado P1 PEN 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO:  Art. 23.5 1. Ida ler n°8036/90 

PROCESSO: 42020063/1/2013 52 (laico) 

SITUAÇÃO: Enviado p1 PIN 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO:  Ad 1° da Ir.: Complementar a° 110/01 

Ocorre que os três processos que constam nessa certidão, estão com a exigibilidade 
suspensa, visto que foram realizados acordos com parcelamento dos debitos, 
comprovando que estão com os pagamentos em dia vejamos a certidão positiva com 
efeito de negativa: 

* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITiVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: PATRIARCA  CONSTRUCOES E SERVICOS De ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA 
CNPJ: 110.8211.1149:0001 .80 

Ressalvado o drielto de a F-àzeiida Nacional Coora, e inscrevei quaisquer dividas de 
rasporssabelidade do sujeito passivo acima idontrEcado que vierem a ser apoiadas. A Codificado que 

1 constam dôbitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFØ) com 
e*iq.b,Iriiad8 suspensa nos termos do ari 151 da Ler no  5 172. de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo TeibulArio Nacional (CTN) ou objeto de decisão judicial que determina sua 
Oescunsaderaçao para leis de çeit.fxaçao da regularidade fiscal, 00 00104 nao vencidos. e 

2 constam nos sistCrflas da Procuradoxia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) dAbitos inscritos 
em Divida Ativada UniAo IOAUI com exigibilidade suspensa nos. termos do ad 151 do CIN.  00 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pubin-ca em processos de 
oieecuçAo fiscal ou objeto de dec..SA0 judici4l que determina siaa descons.delaçAo para fins de 
ertrflcaçAo da regularidade fiscal 

Conforme d.sposto nos arts 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão A vAlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos pubticos da administração direta o ele inoculados Refere-se a  situação do 
SulOitO passivo rio ámbito da RES e da PGFN mx abrange inclusive as contribuições sociais piovistas 
nas 011r1049 W ir 0 do par agrafo disco do ad 11 da Lei n0  8212. de 24  de julho de 1961 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços >http /Trtb 90v br> ou criItp  /dWiNW  pgfn.gov  to  

Certidão enstida gratuitamente com base na Porlarra Conjunta RFBLPGÇN n°  1 751 mie 2/10:2014. 
Emitida As 1436 36 rio dia 24-06:2022 chora e data de Brasil-
-valida ate 2112:2022 
Código de controle da certidão  51E3.8278A280.5447 
Qualquer anula ou em/anda inva:idara este documento 

Dessa maneira a empresa, encontra-se adimplente com os compromissos trabalhistas, de 
acordo com o que mostra as certidões anexas. 



g 
PREFEITURA DE MANAUS 

fD 	C\ 	 ri'- 	1 D - 	B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL 

C M.C. Razão Social 

12883301 PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA- ME 

Razão Social Reduzida Fantasia Tipo (E/P) 

PATRIARCA Permanente 

AlvaráJTLF 	1 Porte Pessoa TvS ISSQN Perc. Vir Estimado Estimado até 

Tributável 	IME Jurídica NÃO TRIBUTÁVEL Mensal 0,0000 0,00 / 	/ 

CNPJ/CPF 1E / R & Suspensão Opt. do Simples Opt. do SIMEI Porte Simples Nac. Autônomo 

10821849000180 ISENTO / 	/ Sim Não EPP Não 

Natureza Jurídica 

27- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Abertura Cad. Prefeitura Prz. Vigência Encerramento Reativação Processo Classificação da Atividade 

09/08(2009 13103/2012 1 23/05f2019 08/07r2020 AMP200018434 Prestação de Serviços 

Situação 

Reativo 

C. R, C. Nome do Contador Qtde Func. Qtde Profis. Qtd lnstr. Mus Cód Geral Ead por Oficio 

RUI Gil CABRAL JUNIOR 
• 0 

10 O O 1101950 

Autônomo Pagamento Qtde N° Proc Isenção 	Data Processo N,1Cons Prof, 

0- o 

N° Conselho Prof N1  Processo Isenção Data Processo Ne Revisão Cuastri Revisado 

1 	
ii O Não 

Dados do Recadastramento 
Data do recadastramento N O  Evento N° Protocolo Informação 

13/07/2020 999 AMP2000190389 Cadastro realizado com sucesso. 

Localização da Empresa 
Matricula Inscrição Quadra Lote Área Ocupada Área Risco Sanitário 

51,057 11600211021600010 45,00 oao 

Bairro Logradouro Número CEP Telefone 

PARQUE 10 DE NOVEMBRO AVENIDA - DJALMA BATISTA 98 69055038 

Município • Complemento UF 

MANAUS ,A AM 

Loteamento Quadra no Loteamento Lote no Loteamento 

O 0 

E-Mail FAX 

Endereço de Domicílio Fiscal 
Endereço Número Bairro 

AVENIDA- OJALMA BATISTA 98 PARQUE 10 DE NOVEMBRO 

Município Complemento CEP UF 

MANAUS LETRA A SALA 15 E 69055038 AM 

E-Mail 	 Telefone FAX 

Junta Comercial 
Registro Junta Última Afteraç Data Última Emissão Capital Social Registr 

13200513771 13/07/2020 3000000,00  

' ágina; 	1J3 * Verifique a autenticidade da impreoaão no site da prefeitura. 



PREFEITURA DE MANAUS 

B.C.M. -  - BOLETIM DE CADASTRO ME e •- 

Atividades Econômicas 
CNA Descrição Atividade Tipo Atividade Tipo PDUAM Class. Sanitária 

412040001 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário Tipo 4 O 	Não Incidente 

421110102 MANUTENÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário Tipo 5 0- Mão Incidente 

429959902 OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS Secundário Tipo  0-Não Incidente 

433049901 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário Tipo 3 0- Vão Incidente 

812900003 SERVIÇO DE DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS Secundário Tipo 2 0- Não Incidente 

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

381220000 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

711200001 SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário Tipo 1 0- Não Incidente 

812900099 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário Tipo 2 0-Risco Condici 

431180200 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

812900002 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS, LOGRADOUROS Secundário Tipo 2 0- Não Incidente 

• 422270100 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário Tipo 5 0- Não Incidente 

429959901 OBRAS DE AÇUDES Secundário Tipo 5 0- Não Incidente 

474409900 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL Secundário Tipo 3 0- Não Incidente 

429959999 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário Tipo 5 0- Não Incidente 

711200003 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA Secundário Tipo 1 0-Não Incidente 

812900004 SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE OBJETOS Secundário Tipo 2 0- Risco Condici 

711110000 SERVIÇOS DE ARQUITETURA Secundário Tipo 1 0- Não Incidente 

812900001 SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS Secundário Tipo 2 0- Risco Condici 

412040002 REFORMAS EM APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIO Secundário Tipo 4 0-Não Incidente 

421110101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário Tipo 5 0-Não Incidente 

421380001 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

433049904 TRATAMENTO DE TRINCAS E FISSURAS EM PAREDES Secundário Tipo 3 0- Não Incidente 

421380002 REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS Secundário Tipo 4 0- Não Incidente 

433049902 INSTALAÇÃO DE BALCÕES,EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, TOLDO Secundário Tipo 3 0-Não Incidente. 

433049903 SERVIÇOS DE TEXTURIZAÇÃO EM PAREDES Secundário Tipo 3 0- Não Incidente 

433049905 INSTALAÇÃO DE ESPELHOS POR CONTA DE TERCEIROS Secundário Tipo 3 O - Não Incidente 

711200002 SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS Secundário Tipo 1 0-Não Incidente 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário Tipo 4 0-Não Incidente 

Serviços 

SERVIÇOS Tipo Atividade 

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária 

7.13.1 DEDETIZAÇÃO, DESINFECÇÃO,  DESINSETIZAÇÂO,  IMUNIZAÇÃO,  HIGIEN Secundária 

7.09.1 VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO, INCINERAÇÃO, TRATAMENTO, RECICLAG Secundária 

7.05.1 REPARAÇÃO-, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundrta 

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária 

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária 

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária 

7.17.1 ESCORAMENTO, CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E SERVIÇOS CONGÉNERES- Secundária 

7.19.1 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENH Secundária 

7.03.1 ELABORAÇÃO DE PLANOS DIRETORES, ESTUDOS DE VIABILIDADE, ESTU Secundária 

Horário de Funcionamento 
Domingo 	r'v Segunda a Sexta 	 ('\J Sábado 

ás 	e das 	ã4 às às 

Verifique a autenticidade da impreaa5~ site da prefeitura. 	 ágina: 	213 



PREFEITURA IDE MANAUS 

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERC 

MANAUS, 31 da Julho de 2022 

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL 

* Verifique a autenticidade da impreaaãot alte da prefeitura. ágina: 	313 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

111),, Qualificação Financeira 

1. Certidão negativa de falência; 

2. Balanço patrimonial; 

3. Certidão de regularidade profissional; 

4. Certidão simplificada; 

5. Certidão Específica; 



05/12/2022 6469619 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO  

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIDÃO N°: 006469619 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de 
04/12/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, residente na av. djalma batista n098 parque 10 de novembro, 
xxxxx, Parque 10 de novembro, CEP: -, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 
10.821.84910001-80. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 5 de dezembro de 2022. 

             

« 
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PATRIARCA 



Ministério da Economia 
Secretaria cIa Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

4, Secretaria de Estado de Planejamento. Desenvolvimento. Ciência, 
- 	- 	Tecnologia e inovação - SEPLANCTI 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junte Comercial) - 
.' 

Z) 

o 
çsS 

0
21, 
	's 

SiRE (da sacie o., filia; quando a 
sedo for emoutrauF) 

13200513771 

Côdiijo da Naturezo 
Jurídica 

2062 

5° 'ia Matricule da Agente 
AusiliardoComrcio 

- -•5! 	'a 	
- J •  

LMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Sorris 	 FATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE fi.LUGUELDE MÁQUINAS F EQUIPAMFNTOS i TUA - ME 

(da Empresa ou do Agente AuxilIar do Comércio) 

requer a V.S& odefenmer,to do seguinte ato. 

N° DE 	CÕDiGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO'EVENTO 

N° 

111-111901111IIO 
FCN/REMP 

AME, ).9513 
111 

1 	223 SÁLMICO 

	

t4ALI 	 Representante Legal da Empresa 'Agente Auxiliar dc, 	rnsirc,o: 

	

Local 	 Nome: 	 - 
Assinatura - 
Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

• DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nomes) Emprasanat(ais) iqtial(ais) ou semelhante(s) 

Ei SIM 	 ESIM Processo -mordem 

[J SÃO 	
/ 	

NÃO 	_/__/ Resp' 
Data 	 Responsável 	 Date 	 Rsposáv& 

DECISÃO !SINGULAR 
21  Exigedoa 	 31  Eiaøônc,a 	4° Edgbraa 

Processo em exigência- (Vide deapadio aro folha anexei  

°rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ri 	r:i 	ci 	El 
acesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Rastr-..nsável 

DECISÃO COLEGIADA 	
2° Euigênoa 

11 Processoem exiqánda (Vide despacho oro folha arrasa) 

0 Processo defendo Publique-se e arquive-se 	 - 
Processo indeferido. Publique-se. 	 - 

f 	/ 

3° Exig5rx3a 	4° ExIgência 	E E)igência 

• ci 	ci 

Baia 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente de 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

il 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
'r- Certifico registro sol, o n° 1197503 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEI- DE MA 

EQUIPAMENTOS LTOA - ME. CNPJ 1082184900080 e protocolo 220248206 - 13105/2022 Jten(j44o 
895DcoaQ.9D8BDBCESBIFIOF475C13$98269FC686 Lycia Fabfol.'Saritoe ria Andrade - Secretário. Geral. Pare validar este documento, acesso 
oItp./?www.juceeorn.qc,e.br e informe o' do protocolo 22/024.820-6 o código de segurança vL21 Esta cópia foi autaaticadaQ$ne/luc e assinada 
aro 160512t122 pó.-  Lycre Fabióla Santos da Andrade - Secretario-Gfcal. 	 pag. 1/1v 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONA5 
Registro Digital 

1\'# •' 
j 

ÇS 

Capa de Processo 	 v_ 
\' 

A 

Identificação do Processo 	 •' 	' 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/024820-6 AME22002098 13 13/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

146486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 13/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

  

í 5/2n22  

 

805,993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 

 

Assinado utilizando cr(s) seguinte(s) selo(s) do 
	 rn 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
CelIco registro sob o n 117903 em I3/02022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL 	•U AS E 
EQUIPAMENTOS LIDA - ME, CNPJ 108218.49000160 e protocolo 220248206 - 13/05/2022 A  tY icação' 
8950c080908BD8CE951F10F475cB898259FC68C. Lycia Febrole Santos de Andrade - Secretáno-Geral. Para validar este doi: •1 -nto, acesse 
http.//www.jucea.arn.gosbr e informe n'cio protocolo 22/024.820-6 e o código de segurança vL21 Esta copio foi autenticada 	itlmente e assinada 
em 16/0512022 por Lycia Fabiola Santos do Andrade - Sacretár\lerai. 	 pág. 2/13 



¶ CONSTRUCOES E SERV1COS DE ALUGUEL DE 
(pro'nco 2024CC - 	JS.2C.22 A 
e Andíade Seoretàrlo-Gerai. Para v~ este d~ 
de segurança vL2 Ess cde fõ autada 

AS E 

esse 
ada 
113 

I3ALANÇU PAI KIMUN1AL 

2021 

EMPRESA: PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 10.821.849/0001-80 
NIRE: 13200513771 
ENDEREÇO: AVENIDA DJALMA BATISTA NQ 98 BAIRRO PARQUE 10 DE 
NOVEMBRO MANAUS —AM 
Balanço Patrimonial 
2021 Encerrado em 31 de dezembro de 2021 

Termo de Abertura 

Contém o presente Balanço Patrimonial encerrado no dia 31/12/2021 07 
(sete) folhas, que servirão de base para os lançamentos do livro diário de 
razão da empresa acima identificada. 

Junta Come'çaI do Este 4u do Amazonas 
Certifico ragtalro sob o 1197903 arn 13/05/2022 da Empreas PATRtAPC 
EQUIPAMENTOS 173A - ME. CNP.) 108214000180 

r O 	iL 	2*CdeC. Lyca Fabiola Si~ 
http'/wwe.uceaam ov br e infnrrni n1  do protímMo 22,D24 820-F e o r.o.4tr 
em 16;052022 por Lycta F~R Septos de A,drecje - ~etário-Gera. 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS 
EQUIPAMENTOS ITUA -ME 

CNPJ ',C 10.821.84910001-80 

NIRE 132a0513771 
AV. DJALMA BATISTA, 98- LETRA A - SALA 15 E - BAIRRO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO. C 

MANAUS/AM 

Em Reais 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

ATIVO 2821 2020 
CIRCULANiIF 

Dtsponivel 
Caixa C,crai 2364,32 1.450,32  
Bancos 45.321.23 55.4"8.32 
(iicntcs .i Receber 106.1411,94 197.543,03 
F.atoque meruadurum pmduwa naumo) 4.694,23 

TOTAL ATIVO C1RCULA1E 1513.782,72 269959,6 
NÃo CIRCULANTE 

Rlitivcl AI. Prazo 260.411.24 6.;1.777.60 

1nMalaçcs 345.000.00 345.000,00 
Moveis e X-Itensifios 135.415,00 135.45.00 
Vciculos 72.614.16 72.6l41' 
Maquinas e Equipamentos 2.937.562.45 2.937.M2,46' 
i)cpecciaçâe Acumulada (406.936,99) (339.114.) 04 

N 
TOTAL DO ATIVO N3() CIRCULANTE 3.344.112137 3.783.255,06 

TOTAL DO ATIVO 3.502.1395,59 4.053.214,71 

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial 

ManausfAM. 31 &te t)embru de 2021 

KclIy Maia de Sou7.a 
CRC/AM: 01653 1 O 
CPF 1105.993.972-68 

Anue Alvos Batista 
Sócio Admfnj".trador 
CPF 146.486.523.04 

Nota, Etollc51tU 
1- M dcnv,nstraçacs coilábc. %vam siaboradie de acordo com ai nuneta broslnuss da cunt Iii dad 

Junta ComercIeI do Estado do Amazonas 
WáLI Certifico registro aob o n' 1197903 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE.f4LJlNAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME. CNPJ 10821849000180 a protocolo 220248206 - 13/05/2022. Autenticaçfln: 
8950G080906806CE981F10F475C8898289PC68C. Lyc!aFable!a Santos de ^íridrade - Secretário-Geral. Para validar este drcumneto, acesse 
hflp://wwwucea.am.gov.br  a informe n9  do protocolo 221024.820-6 e o código de segurança vL21 Esta càpfe foi autent1cedaffiteknen e assinada 
em 16,06/2022 por Lycis Fabiola Santos de Andrade ~  Secreta}%\-Gentl. 	 pag. 
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PATRIARCA CONSTRIJÇÕFS E SERVIÇOS 1W ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

CNPJ N"10.821 .84910501-80 

NIRE 13200513771 
AV. DJALMA BATISTA, 98- LETRA A - SALA 45£- BAIRRO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO - CEP; 69055-1 

MANAUS/AM 

Em ReaIs 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

PASSIVO 2024 2820 

CIRCULANTE 
I92(5.32 

45697i 

21 -5h, 

1 

Fomcee&wc. 

Pmalarnenw de imposto 

Ohrigaçôc-s Sociais 

Ohrigçt%esTribustrias 

Outras ronaçôcs 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 	 22.105,10 29.912,64 

NÃO CIRCULANTE 

2140.663.35 

- 

65L2,71 

Obngações Tributeríaa 

Fnanianintos/Emprstjmos 

TOTAl. DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 280.66335 651.9142.74 

7ATRIMÕNIO LIOULD() 
3 .0'XJ.0(J(100 

- 

1 993q7, 44 

3.000.04)(W 

371.3!,),3h  

Capital Social 
Rceervas de CaprOsi 
Resultados Acumulados 

R.osultado do Lxerccio 

TOTAL PATRIMÔNIO LfQUIDO 3.199397,44 3.371349,36 

TOTAl. DO PASSIVO 	 -- 3.5U29S,59 4.0E3.214,71 

Reconhecemos a exatidão das informações comidas do presente Balanço Patrimonial 

MinawJAM. 31 de Dezembro de 2021 

1.cfly Mais de Souza 
C'RC'AM: 01653 I/O 
CPF 1405.993.912-65 

Josut Alvas Batista 
Sócio Administrador 
CPF 146.486.52.3-04 

Ne*s ElnIftadvas, 
É- As deu~simOes ccunábeja foram elaboradas de acordo cora as noranas t*aaikim de eomahilidadc. 

Junta Comercial do Estado do Amezon4s 
CertMco registro sob o o' 1197903 em 13/05f2022 de Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS 0€ ALUGUEL DE,4AQU1NAS E 

'." EQUIPAMENTOS •LTDA - ME, CNPJ 10821849000183 e protocolo 220248206 	13 10512022. AutenIicaço; 
8950C08080880BCE981 El 0F475CB898269FC88C. Lycis FStmIoia Santo de Andrada - Secretário-Geral. Para validar este deci merto, acaBes 
http;/lwww.juc.&em.gov.br  e intoime n do protocolo 22/024.820-6 e o stidigo de segurança vlij Esta cópia foi au4entcadaitmrnn4e a assinada 
oro 1605/2022 por Lycla Fablola Santos Andrade - SecretárIo-Geral. 	 pág. S!13_ 
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PATRIARCA CONSTRUÇOES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

CNPJN' 10.82 1.84910001-80 
NIRF. 13200513771 

AV. D.JALMA BATISTA, 95- LETRA A - SALA 15£- BAIRRO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO - CEP 
MAN%I1S/AM 

Em Reais 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2021 2020 
Receita de Serviço 

(-) Dcduçõç 

995.356.32 
(159.257.01) 

984.4454 2 

(157..' S6,32) 

RECEITA OPI RACIONAL LÍQUIDA 
Cuooi dos Scrviça 

836.099,31 826.689.00 
(324S2458 

(324.524.58 

(330.7.60) 

(330.675.60) 

LUCRO BRUTO 511.274.73 496.013,41) 
Despesas Adnijnisuativas (102.254,95) 

Dcpeass Tributárias 

despcsss Financeira 
Outras De~ Operaciouait 

Rcaul&adu de VXercháus anteriores 

(51.127,47 

(153.38.2,42. 

(5.1 (2,75  
(49,6'1.3. 

(14ll.t'4,02) 

193.445,23 LUCRO OPERACIONAL 199.347,14 

SUPÉRAVIT DO EXERCÍCIO 199397,14 193.445,3 

Reconhecemos a exatidão daa mfortnaçôes contidas do psescntc Balanço Patrimonial 

Manaus/AM. 31 de flcmbro de 2021 

Kcll),  Maia de Souza 
CRC'AM; 01653 1/O 
CPF 805.993.972-68 

bane Alves Ratisia 
Sócio Adminístrador 
CPF 146.486.523-04 

JOM.a E~8st 
1- k,. ncsastrsç\ra contc(a fisam tlab,w&slas de aeunlo com a mamas Insailciras de cuntshilidsdc 

Junta Comercialdo Estado do Amaaon0s 
Certifico registro sob o n1  1197903 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL IDE WAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA - ME, CNPJ 10821849000180 e protocolo 220248206 	13/052022. Autenticação: 
8950C0809D8BDBCE0B1F1DF475C559869FC68C. Lycia Fa$loia Santos de Andrade Secretário-Gerai. Para validar este docur'iento, acame 
http:f/wWw4ucea.am.gov.br  e lnfonne o° do prctojiolo 22/024.8206 e o código de segurança vL2j Esta cópia foi autenticadafii9da na e assInada 
em 18/05/2022 por Lycia Fablola Santos de AfltAç(e - Secretário-Geral. 	 pág. 6113 



PATRIARCA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA -ME 
CNPJ N° 10.821J149/0001-$0 

NIRE 13200513771 
AV. DJALM.% BATISTA, 9 - LETRA A - SALA 15 E - BAUMO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO) - CEP: 6 

MANA USIAM 

Cálculo dos Índices 

ÍNDICE DE LJQUJDF.Z GERAL. 

ILG -  Ativo C a lantc + Ativo RcaJiãvcI k1.ono Pnizo 	_R$ 	3.502.895,59 	 11,54 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 	1(5 	303.498,45 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG' 	 Ativo Total 	 ,RS 	3.502.895,59 	 11,54 
Passivo Circuian;c Pasovo Nn (t'csjtantc 	1(5 	303.498.4555  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = 	Ativo Circulante 	 14.S 	158.782,72 	.. 	6,95 

Pv»Circulantc 	 1(5 	 22.835,10 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

GEG - 	Pussivo Circulatue - Pasaivu Não Circulante 
	

)tS 	303.498,45 
	

0,001 
Património 1 .iquido X 100 

	
1(8 	319.939.714,37 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS 

ILIU'— 	 PttsiveCffcu1anLc 	 R$ 	 22.835,10 	 0,14 

	

Ativo Circulante 	 1(5 	 158.782,72 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SEC 4 

ILS - 	AUVQ Cliçulante -Eiitoiue 	 R$ 	 52.583,78 	 2,30 

	

Passivo Circulante 	 lIS 	 22.835,10 

Manaus/AM. 31 de fleicmbro tIt 2021 

Kelly Meia de Souu 
CRC?AM: 0165310 
CPF 805.993.972-68 

Joeuc Alves Flatista 
Sócio Admini'urador 
CPF 146.486.523-04 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o o° 1197903 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CON8TRUCOES E SERVCOS DE ALUGUEL 1) MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME. CNPJ 10821649000180 e protocolo 220248206 - 13/05/2022. Autenticação; 
895DC0809D8BD8CE981F1DF475CB898268FC6C. Lycle Fabiola Santoe de Andrade - Secretario-Geral. Para validar este documento, ecease 
http:'frwww.juce..am.gov.br  e informe n° do protoco'o 22/024.820-6 e o código de segurança vL2j Esta cópia foi sutenticadajIglIalmsnte e assinada 
em 16/05/2022 por Lycla Fablola Santos de Antfe - Secretário-Geral. 	 pág. 7/13 
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PATRIARCA CONSTRUÇOES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

CNPJ N' I0.82I84/0OOi-80 
NERE 132041513771 

AV. DJALMA BATISTA, 98- LETRA A - SALÂ 15 E - BAIRRO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO -  CEP: 69055-0 
IAN AUS/AM 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCFJRAS 
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

- Contesto Operaclonal 

A Entidade tem por finalidade: social; Construção de edificios, Coicta de resíduos não-perigosos, Coleta de redsios 
perigosos, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Outras oh as de 
engenharia civil não especificadas anteriormente, Preparação de canteiro e limpeza de terreno. Obras de 
terraplenagem, - Outras obras de acabamento da construção, Comércio vuraji,w de marei-isis de constniç r.-;n 
geral, Serviços de arquitetura (Dispensada). Serviços de engenharia (Dispensada),Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador. cSccto andaimes, Atividades de limpcta não especificada,  
anturionuente 

Manaus/AM. 31 de Dezembro de 2021 

Kelly Maia de Soam 
CRC -,M:0I6531/O 
CPF 1105.993.972-68 

Josne Alvas Batista 
Sócio Administrador 
CPF I4.4E6.523-04 

Junta Cc.nere4at do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n 1197903 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CONSTRIJCOES E SERVICOS DE ALUGUEL D 	QUINAS E 
EQUIPAMENTOS, LTDA - ME. CNPJ 10821849000180 e protocolo 220248206 - 13/05/2022. Autsnticaçâo: 
B95000809D8BOBCE001F1O475C88982O9FC58C. Lycsa FJr.biola Santos de Andrade- Secretáro-GeraL Para validar este doumen1o, acesse 
httt,j:llwyw.Jucea.am.gov.br e inlonne no  do peciocalo 22/024.80-6 eu código de segurança vL2J Esta cópia foi autenIcada ~tal ntlnadac 
em 18'0512022 por Lycia Fablala Sardos de Andrade - Secretir1o(3eral. 	

mee aAss8/13J 



PATRIARCA CONSTRUÇOES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS I.TDA -ME 

CNPJ N lu.s2t.R4/00e1-80 
NIRE 13200513771 

11V. DJAL11 A HATISTA, 98 LETRA A SALA 15 E -  BAIRRO PARQUE DEZ DE NOVEMBRO - CEP: 
MANAUS/AM 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis 
As Demonstrações Contábeis lõram elaboradas de acordo com a Lei o. 1).941/09 e MP 449, 

3- Sumário das Principais Práticas Cwtíbeís 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes: 
a) As receitas e despesas serão registradas pelo regime de compctâciu 

h) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos ati 
data do balanço: 

e) A provisão pura crédito de liquidação duvidosa será calculada com hase nas perdas estimadas e seu 
montante é cnasiderado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas 
receber; 

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, o 
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável: 

e) O iinobiIiado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método 
linear, considerando a vida útil dos bens: 

t) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo. serão registrados pelos vaIoren 
atualizados com encargos incorridos até a data do encerramento; 

g) O Capital Social, subscrito é no valor de RS 3.000.000.00 (Trás milhão de reais). sendo integralizad4is en 
moeda corrente e legal do Pais, pelos Sócios 

Manaus! AM, 31 de Dezembro de 2021 

KeUy ?{aia de Sousa 
CRCIAM: (11653 1/O 
(AT 805.993.972-69 

losue Alvas Balista 
Sócio Administrador 
(PF 146.4116.523-04 

unte Comerciai do Estado do Amazonas 
ertflico regístrp sob o n° 1197903 em 13/05/2022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVI COS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
QUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ 10821849000180 o protocolo 220248206 - 13/0512022. Autenticação: 

95DC0809D8BDBCE9B1F1DF475C8896268FC68C. Lycia Fabiola Santos de Andrade- Secrelérlo-Geral. Para veildar este documento, acesse 
itp:/?*vjur,ee.am.Qov.br 5 infonne rv° do protocolo 22/024.820-6 e ci código de segurança vL2l Esta cópia foi au 	

IR, 
e alnada 

ia 16/05/2022 por lycla Fabiola Santos da Andrade - Secretá,io.Geral. 	 9/13 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS 

Covo o. 
Noe,.: NE1.LY ~DE SOUZA CF C5,3E3572.85 

CONTADOR 

a&LANcO PA!R$*OpgAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Contimie e existência ~te documento na pagine 
ltp .Oft.orgbr/spwAh4/ConsultsCaiastraVPrincípalsspx, ndiarte núr'arç' de controle a 

seguir 
CPF 1105.593.972-68 Controle. 3326.5522.7405.3974 

13/05)2022 09258 	 CERTiDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO R3ONAL DE rORTABILIDADE - AMAZONAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exarcício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissonals, 
conformo estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295)46. 

tnformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ju infra~ que, 
postedormertte, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade, 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1197903 aro 13/05/2022 de Empresa PATRIARCA CONSTRUc0ES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MC3UlNAS E 
EQUIPAMENTOS LTIDA - ME, CNPJ 10821849000160 e protocolo 220248206 . 13i05/2022 
89SDCO809O8BDBCE981F1DF475CB89826gC68C Lycia Fb4ota Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este docuo'eto, acasse 
http2 "wwN.juoea.am.gnv.br  e informe n° do protocolo 22/024.820-6 e o código do segurança v121 Esta côpta foi autentcadal"-" 	assinada 
em 16/05)2022 por Lycia Fab:ofa Santos tia Andrade - S.cratério-Gerai. 	 ,ag 10/13 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
2021 

EMPRESA: PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  DE ALUGUEL D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 10.821.84910001-80  
NIRE: 13200513771 
ENDEREÇO: AVENIDA DJALMA BATISTA NQ 98 BAIRRO PARQUE 10 DE 
NOVEMBRO MANAUS —AM 

Termo de Encerramento 

Contém o presente Balanço Patrimonial encerrado no dia 311121202107 
(sete) folhas, que servirão de base para os lançamentos do livro diário de 
razão da empresa acima identificada. 

Junta Gomerci0i do Estado do Amazo 	 V Colifico istrp 	, 1197903 a, 15i02 de Emprasa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL I t: QUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA - ME, DNPJ 10821849000180 e protocolo 220248206 	13/05/2022. 	lít icaçáo - 

Lca Fa'c' 	uitc de Anctreda - Sacre aSc,aspar.'taiiciar este dc 	Lo. acesas 
am cfro %n~ n OL) r*w10 074.ii?ir o id!qO da segurança vL2g Esta cpa oi e assinada 

.te 1V&G por t.,.aa tk.bloL Santos da Aliar~ --  Sacn.-Qar.. 	 -- 1/13 



p,5  

Ministério da Indústria. Cométcio Exterior e Serviços 
Seeretana Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
Secretaria de Estado de Planejamento)  Desenvolvimento, Ciencia. Tecnologia e 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGI 
Certifico que o ato, assinado digitalmentt, da uupi.sa  PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVtCdId \L)i 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. de CNPJ 10.821.84910001-80 e protocolado so/ o número 
22/024.820-6 em 13/05/2022. encontra-se regiauado na Junta Comercial tob o mmcto 1197903, em l3/O 2022. O ato 
foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly Ferreiro de Almeida. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fahíola Santos de Andrade. Pura sua validação, deverá se acenado o 
sitio eletrônico do Porto! de Serviços / Validar Docunientos (htp.s:'fporralrvieoa.jttcea.am.gnv.brinrral/pages. 
imagemProcessoivioUnics.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
2aoa de Processo 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome Data Assinatura 
805.993.972-68 	KELLY MATA DE SOUZA 13/05.2022 

Assinado uri1i'ando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	' 
Selo Ouro  -  Certificado Digital 

146.486.523-04 	JOSUE ALVES BATISTA 13/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seh.i(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

menti) Princioal 
Assinantesi 

CPF 	 Nome Data A,s.sinatnru 
146.486.523-04 	JOSUE ALVES BATISTA 1305/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	ri 

Selo Ouro  -  Certificado Digital 

o 

805.993.972-68 	KELLY MAlA DE SOUZA 13)05/2022 

Assinado uti1iando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.93411994):1310512022 

Documento assinado ektrouicamcnce por MicheIly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em 
13/05/2022, às 11:33, 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 	iJ.jtt ,çjLtdgJ:.l informando 
número do protocolo 221024.820-6. 

e. 	Junte Comercial do Estado do Amazona. 
Certifico registro sob o n" 1197903 em 13/05/2022 de Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EOUIPAMEN1OS LTDA -  ME, CNPJ 10821849000180 e protocolo 220248206 - 13/05/2022. Aueritcaç8o: 
895DC0&l9D8B0SCE9B1FIDF475C8898269C68C. Lycia Fablola Santos de Andrade - Secretàrlo-Geral. Para validar este documento. atasse 
hltp:'/www.jucea.arn.gov.hr  e informe n do protocolo 22/024.820.6 e o oidigo de segurança vL21 Esta cópia foi autnnticadne*e  e ~nada 
em 160512022 por Lyca fabácIla Santos de Aneraite —Secretãno-GeraJ. 	 pag('j2113 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AM 
Registro Digita' 

O ato foi assinado digitalmente por 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

72091746215 LYCIA FABiOLA SANTOS DE ANDRADE 

Manaus. sexta-feira, 13 de maio de 2022 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n 1197903 em 13/0512022 da Empresa PATRIARCA CONSTRUCOES E SER VICOS DE ALUGUEL DE MA)UINAS E 
EQUIPAMENTOS LIDA - ME, CMPJ 10821848000180 e protocolo 220248208 - 1305/2022 A 'entcaçao 
sDcodo9oaBoaCE1F,oF375CB8aa2s9FCG8C. Lycia Fabiota Santos de Andrade - Secretâno-Geral. Para validar este documento. soasse 
ttpl/wwwpceaarngov.br  e informe n do protocolo 22/024820-6 e o código da segurança vL2j Esta cópia foi autent$ced (gta e assrnada 

ti1 em 108120 por 22 	Lyc 	 ta 	
italme 

ia FbíoJa Santos da Andrade - Sacre noj eraJ. 	 13/13 

~ç 
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Têrm, Mandato Participação 

R$ xxxxxxx 
R$ 900.000,00 

R$ 2.100.000,00 

Função 
ADMINISTRADOR 

SOCIO 

sócio i 
ADMINISTRADOR 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 	PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 

ME 

Natureza Jurldica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 
	

Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 

	
Constitutivo 

1320051377-1 	 10.821.849/0001-80 
	

14/05/2009 

Endereço Completo: 
AVENIDA DJALMA BATISTA 98 LETRA A SALA 15 E - BAIRRO PARQUE 10 DE NOVEMBRO 

Data de Inicio de Atividade 

14105/2009 

MANAUS/AM CEP 69055-038 

Objeto Social: 

SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL-

Capital 

IVIL

Capital Social: 	R$ 3.000.000,00 
TRÊS MILHÕES DE REAIS 

Capital Integralizado: R$ 3.000.000,00 
TRÊS MILHÕES DE REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

335.800.062-15 EDSON FEITOSA DOS SANTOS 
027.758.153-24 JERIAS SOMES BATISTA 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei Complemercr 

n123/06) 

  

Status: XX)(X)O(XX 

Último Arquivamento: 16/05/2022 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

206 - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
1292000122-0 10.821.849/0002-60 RUA MILTON MATOS, 239, BAIRRO BOSQUE, 69900-634, RIO BRANCO/AC 

Situação: ATIVA  

Número: 1198256 

NADA MAIS# 

Manaus, 23 de Agosto de 2022 08:16 
/ 

LYCIA Fi6i SANTOS DE ANDRADE 
SECRETARIA GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http:/tw.jucea,am,gov.br) e dique em validar certidão A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o ne  C220001047535 e vivatize a certidão) 

1111111 111911 11111111 III 
22/051.333-3 



Ministério da Industria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciênc 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos 

do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e 

81 do Decreto n° 1 .800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI n° 81 

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de n° C225001047555, 

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta 

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 70,  VIII, do Decreto 1800/1 996, registro de 

PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 

1320051377-1, CNPJ 10.821.849/0001-80, ATIVA, com sede na AVENIDA DJALMA 

BATISTA, 98, BAIRRO PARQUE 10 DE NOVEMBRO, MANAUS/AM. Certifica que foi 

registrada sob o n° 13200513771 em 14/05/2009, Contrato Social informando que o 

capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquentas Mil Reais), dividido em R$ 

250.000 (Duzentos e Cinquentas Mil) quotas no valor de 1,00 (Um Real), cada uma 

subscrito e integralizadas neste ato em moeda corrente do país. Certifica que foi 

registrada sob o n° 409184 em 07/11/2011 Alteraçao deliberando, dentre outros 

assuntos o aumento de capital que era de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquentas Mil 

Reais) para R$ 950.000,00 (Novecentos e Cinquenta Mil Reais), dividido em 950.000 

(Novecentos e Cinquenta Mil) quotas no valor de 1,00 (Um Real) cada subscrito e 

integralizadas em moeda corrente do país, e tambem foi registrado sob o n° 994726 em 

23/05/2019 Alteração o aumento de caspital que era de R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais) dividido em 950.000 (Novecentos e Cinquenta Mil) quotas no valor de 

R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente e legal do país, para R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas, no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, integralizado em moeda corrente e legal do 

país. Certifica, por derradeJ\ro que o último ato registrado nesta Junta Comercial até a 

presente data é o n° 1198256 em 16/05/2022 Alteração. 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 23 de 
Agosto de 2022.Mada mais. 

LYCIA FAdiLA SANTOS DE ANDRADE 
SECRETARIA GERAL j 

Certidão específica emitida pela Jtrb Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalrpente. Para 
confirmar a autenticidade desta céftidão, acesse o site (http://www.jucea.am.gov.br) e in 	o n° de 
protocolo C225001047555 e o código de segurança 7FLr. Esta cópia foi autenticada e assina digitalmente 
em 23/08/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. 	 - 

pág. 111 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS DE ALU 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djakna Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Nov 

Manaus - AM 

• 1V). Qualificação Técnica 

1. CREA pessoa jurídica 

2. CREA pessoa física 

3. Contrato do responsável técnico 

4. Acervos 

a). Atestado de 2 UBS 

b). Atestado de 6 quadras cobertas com vestiário 

e). Atestado de 4 escolas de 12 salas com quadra 

/ 



, 

Fls.nbJ4) 

ProceS_.__. 

01 

CPL 11  

A autonhicdado desta Certidão podo ser verificada em htlp:Jpublico.craa-am.org.brl, com a chave 
Impresso em 2010912022 asOS:43:l8 por: adapi, ip: 138,204 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-AM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas - 
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsavel(vels) técnico(s) 

	 Interessado(a) 	  
Empresa PATRIARCA C.ONSTRUCOES E SERVtCOS DE A.LUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 10.821849/0001-80 

Registro 0000004511 

Categoria. Matnz 

Capital Social: R$ 3.000.000,00 

Data do Capital. 25/05/2019 

Faixa 6 

Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 
E LIMPEZA DE TERRENO; 3811-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERiGOSOS; 3812-2-00 - COLETA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS, 4213-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO DE CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 42.99-5-99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO; 71,12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CIVIL, AMBIENTAL, ELÉTRICA. DE SEGURANÇA DO TRABALHO E DA 
AGRONOMIA); 4211-1/01 ) CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a?. 

Restrições do Objetivo Social:NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matrí2: AVENIDA DJALMA BATISTA, 98, SALA 15- E, PARQUE 10 DE NOVEMBRO, MANAUS, AM, 69055038 

Tipo de Registro. Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial 27/09/2010 

Data Final, Indefinido 

Registro Regional' 5580 

9- 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304758147. Data de vencimento do 
boleto: 3010912022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 

Ano 2020 (1/1) 

Parcelamento Ano 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas' 3)6 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  
Profissional' THIAGO COSTA SANTANA 

Registro' 0410115339 

CPF' 951.055.302-68 

Data Início' 03/08/2012 

Data Fim Indefinido 

Data Fim de Contrato. Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO(S) 70  DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA. COM  OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO 
ÚNICO. COM  RESTRIÇÕES A' COM RESTRIÇÕES A FERROVIAS, BARRAGENS E DIQUES, AEROPORTOS 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

	 Sóclos 	  
Sócio: JOSUE ALVES BATISTA 

CPF 146486523-04 

Função. SOCIO 



Fie. n 

ProceSØ'-L----- 
, 	 2 

CPL 

A autenticidade desta Certidão poda ser ver/fida em: httpillpubticocxea-sm.orgbrf, com e chave 
Impresso em: 01107/2022 ás 01:21:00 por: adapt, ip 1 77.98.T3 2/ 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

N° 990708/2022 
Emissão: 06/06/2022 
Validade -3110312023' 

Chave b4600 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-AM 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5194/66, de 24/1211966, conforme os 
dados acima CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e CO  da referida lei,que o interessado não se encontradébito  

CREA-AM. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional THIAGO COSTA SANTANA 

Registro. 0410115339 

CPF: 951,055.302-68 

Endereço: AVENIDA AVENIDA H, 100A, A, ALVORADA II, MANAUS, AM, 69042190 

T,po de Registra: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PA)S) 

Data de registro: 21/09,2011 

— 	Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO(S) r DA RESOLUÇÃO N° 218173 DO CONFEA. COM  OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO. COM  
RESTRIÇÕES A: COM RESTRIÇÕES A FERROVIAS, BARRAGENS E DIQUES, AEROPORTOS 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO NILTON LINS 

Data de Formação: 22/08/2011 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações 1 Notas 	  

- A talsiricação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso 000rra{m) a/teraç&o(ães) nos) iJe..e .to(s) cont~ nest5 documento, esta Certidão peaderá a seis validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 

Ano 20221I1) 

	 Autos de Infração 

Nada consta 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ENGENHARIA, AGRONOMIA OU ATIVIDADES AFINS 

Pelo presente Instrumento, de um lado THIAGO COSTA 

SANTANA, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 19658672 e do CPF!MF 

o3  951.055302-68 e registrado no CREA-AM sob n' 17902111 AM, com endereço na Avenida H n° 

00 A, bairro Alvorada II CEP 69.042-190. cidade Manaus/AM, doravante denominado 

souplesniente CONTRATADO, e de outro lado a empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME,  estabelecida 

na cidade de Itacoatiara/Am., na Avenida Conselheiro Ruy Barbosa n° 594, bairro Pedreiras - CEP 

69.101-025. inscrita do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJÍMF sob o n° 

10.821.84910001-80 neste ato representada pelo sócio administrador, o Sr. Josué Alves Batista, 

portador da cédula de identidade RG. n°0361836920088 expedido pela SSP/MA e do CPF/N'IF n° 

46.486.523-04.  doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE. resolvem de comum 

acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia. 

Agronomia ou atividades afins, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

	

1 	Constitui obieto do presente Contrato, a prestação de 

serviços técnicos profissionais de Engenharia pelo CONTRATADO para a CONTRATANTE. 

	

1.1 	O CONTRATADO deverá registrar a ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica reíerente aos serviços ora contratados, antes do inicio dos trabalhos. 

RUBRICAS  1 2. 	 4 



d 

CILSULA SEGUNDA -- DO PRAZO 

2 	Os serviços obeto do presente Contrato, deverão ser 

realizados pelo CONTRATADO, no prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar da 

assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PRECOS E FORMA DE PAGAMENTO 

3- O CONTRATANTE pagará ao  CONTRATADO, pelos 

serviços contratados, o valor total de R$ 5.00000 (cinco mil reais) mensal, mediante apresentação 

de nota fiscal e recibo. 

11- Osir butos incidentes sobre os serviços ora contratados 

deverão ser recolhidos pelo contribuinte, conforme definido na legislação tributária. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4- O presente Contrato vigorará a partir da data de sua 

assinatura e por um período de 36 (trinta e seis) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

5 - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a 

qualquer tempo. mediante notificação à parte contrária com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. sem que o mero exercício de tal faculdade implique em 

quaisquer ônus. 

RUBRICAS 1 -J 	 4 	 



/ 
FIs.n f 

Processo 
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CPL 

CLÁUSULA, SEXTA - DAS PENALIDADES  

(.)uanFo diLvaçilíi k multa puro os çiInações de Uiraso na execução dos trabalhos, no pagwnenlo ou 

no rescisão antecipada, dcverd o percentual .ver fixado pelas panes, de acordo com a situação 

s1 cí/ica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILiDADE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS  

Fica estabelecido. nos termos do artigo 26 do Código de 

Defesa du Consumidor - Lei Complementar n 8.078, de 11 de setembro de 1990,   que o 

CONTItk1ANTE poderá reciamar por 'iCiÕS 	enie ou de fácil constatação no prazo de: 

3() trinta) dias. em rclaçe ao Forneeimenio de serciço ou produto nc durável: 

7.h- Oti 	enta dias, em relação io fornecimento de serviço ou produto durável: 

.1- A contagem do prazo decadencial retro se inicia com a 

el'eti'.a entreia do produto ou do término da execução dos serviços. 

CLÁLSL LA OItAVA- DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS  

8- Qualquer omissão eu tolerância das partes em exigir o estrito 

curnprimemo dos termos e condições do prccntc Contrato. ou em 

e'r tiina pericuiLiva dele decorrente, não constituua renuncia. nem afetará o direito da parte de 

exercê-lo a qualquer tempo. 

8.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código 

Ci\il e do C' 	de Defesa do Consumidor naquilo em que lhe forem compatíveis. 

RUBRICAS. 1..   2....... 3 	 4 	  
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AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO E DOU FE QUE ESTA FOTOCÓPIA É 
REPRODUÇÃO 00 ORIGINAL QUE ME FOI APRESENTADO 
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Certidão de Acervo Técnico 

No 621/2014 

Nome: 	THIAGO COSTA SANTANA 
No.CREA: 17902/AM 
ModaUdade(s:ENGENHEIRO CIVIL 
Endereço: 	AVENIDA H N. 100A 

ALVORADA II - MANAUS A 
ARTIGO(S) 70  DA RESOLUÇÃO N° 218173 DO CONFEA. COM  OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E 

Atribuições; PARÁGRAFO ÚNICO. COM  RESTRIÇÕES A: COM RESTRIÇÕES A: FERROVIAS, BARRAGENS E DIQUES, 
AEROPORTOS 

Certificamos, para fins de Acervo Técnico, de acordo com a resolução No. 1.025 de 30 de outubro de 2009 do COMFEA, que dos 
arquivos deste CREA constam a(s) seguinte(s) Anotações de Responsabilidade Técnica: 

1. Referente a ART No. 20624/2012 de 17,0B,'2012 
Contratante: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
Empresa Contratada: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

• Local OboServiço: SANTA ROSA NO RIO ARARI E NOVA ALIANÇA IPA, S/N, ITACOATIARA 
ITACOATIARA/ArI 

Valor ObraServIço: R$ 464.952,57 
Vii',culdda a ART Nc. 8212i 2012 de 160412012 
REFERENTE AO CONTRATO N 00341Pi 2012 ÇQSTL1Ç40DF,DUAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE NAS COMUNIDADES SANTA 
ROSA NO RIO ARARI NOVA ALIANÇA DO IPORA MUNICIPIO DE ITACOATIARA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 1V042012 
TERMINO DA OBRA 31 12/17. INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ON LINE Atividade. CONTRATO (OBRA OU SERVIÇO) 

Histórico: Cntotre at.stzvo ar'. c, 104 página-, emitido em 10/09/2014), circunscrito APENAS às atividades Wlerentes a sua 
modalidade. ENG. (lvii, cir, orncj com as suas atribuições profissionais. Obs.: 1- Signatários do atestado - Si'. Antônio Peixoto 
de Oliveira: CPF N. 1! 9b5I, 14: 1 ft'rctelt') ili MtirCipIo de Itacoatlara) e Tecnál. em Construção Civil Roberto da Costa Santos: 
CPF N. O7.4-41.972 34 - O pcAi.'".';a' irteciioi o quadro de responsabilidade técnica da pessoa jurídica contratada a partir de 
03j08,1202. CERTIFIC1M1)S, fin.trie,il'±, u' a re'ponsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações declaradas constantes 
nos documentos que 5t e:ccntrar': 	 o p,eçerite Certidão de Acervo Técnico - CAT, cabe aos seus emissores. 

Manaus, 18 de setembro de 2014 

ENGENHEIRO CIVIL 
PRESIDENTE 

7 



ESTADO DO AMAZONAS '.!'TI -ARA 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PAUQSPA OBRA 

TERMO DE CONTRATO N°00341p/2012 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PADRÃO 1, 
LOCAL: COMUNIDADE SANTA ROSA NO RIO ARARI E COMUNIDADE NOVO YPORA, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 15104/2012 A 03/1212012 
VALOR: 464.952,57 

2— DADOS DO CONTRATANTE 

REFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
NPJ: 04.241.908/0001-75 

3—DA DOS DA PESSOAÇQNITAD 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.821.849/0001-80 

4— DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

THIAGO COSTA SANTANA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 17902/AM 

5— DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E 
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

) o n° 10.821.849/0001-80, sediada a Av. Sete de Setembro, 1748, Praça 14 Manaus- 
• M, REALIZOU os serviços abaixo descritas: 

TEM 1 	 SERVIÇOS UN. 
QUANT. 

QUANTIDADE 

uio 

CONTRATADO 

VAL.TOTAL 

Li  

YISPRELIMINAR! 
Paca de obra (,00m!) . 	- 

1.2 Locação da obra m2 545,56 7,90 

1.3 Barracão da obra c/ 01 Pavimento m2  28,00 14620 

1.4 Ugação provisória elétrica UN 2,00 991,71 

2.0 INFRA ESTRUTURA 

2.1 Raspagem e limpeza do terreno m3  545,56 189 
23,04 2.2 Escavação Manual jValas ou Fundações Rasas) 37,18 

2.3 A.tloamento de fundos de cavas m2  59,85 L 	 2.48 
483,11 

2.4 Lastro de concreto mariro e=05m m3  2,99j 

Atestado de Capacidade Técnica,ConstrUÇã0 de 2 (Duas) Unidades Básicas de Saúde (tJBS) 	Página 

DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

/ 

IN  



130,// 3242 
1.090,80 701 

12,12 653,52 

138,77 820 
22,09 22.98 

401,85 5206 

m2 	 293,20 	 

m' 	1.315,80 1 

14 	40.77t 

43-27 
7,14 

1' 

m2  

Kg 

m3 
M2 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATJARA 

  

27 
28 

29 

210 

3.0 
41 

42 
43 
44 

4.0 
41 

42 

43 
44 

	

2.5 	Formas de tábuas p Concreto p/fundaçóes 

	

2.6 	mç 9"0A-()B médio 
Concreto Estrutural FCK=20MPA, virado em 
Rtone,ra - - 
Desformas 

Reaterro manual de valas 

Aterro com ctado com fornecimento de material 
SUPER ESTRUTURÂ 
Estrutura Metalica para cobertura 

Cobertura em telha de fibrocimento 
Cumeeira de Telha fibrocimento 
Desforma 	 - 

Estrutura Metalica para cobertura 

820 

61,11 

5.2 
53 	Em 

 
hop/ paredes argamassa trajo 1:2:8 

54 	Revestimento cerâmico 

6.0 ISQIADRIAS 

6.1 	Portas tipo veneziana em alumínio 

62 	, Jan_~ sdealuminíode  correr 	 j m3 

6.3 	Vidro liso comum transparente 	 m3  

7.0 	PAVtMETASÂ9.._. 	 . .........4........... 

7• ...  Lastro de concreto magro e-0,05m 	 M2  
Armadura em tela Q 138, fio 4,2, malha LOxiO 	m2 
cm 7.2 
Piso Industrial de alta resistência, e=Ommpolsdo  i  M2 73 
Ro4aptaflttO 	... 	. - 7.4 
Cerâmica anti-derraj.anç t 7.5 

-------
ma  7.6 

	

	 - 
DIVERSOS - RAMPA PARA CADEIRANTE 

' 8.0 	PNE. 

81 	Escavo manual (valas e fundações rasas) 	., m 	 22.1 

8.2 	Apitoamento de fundos de cavas 	 m3  

. tQÇ2 U! e05 	 m2 	 

8.4 ,.Formas .4!ua  p1  concreto plfundações 	 m3  

— .8.5 	Concreto estrutural Fck =15 Mpa 	 m2  

8.6 Piso Q__ 	 rfl 

8.7 	Pintura em psso de concreto 	 m' 

9.0 . . PINTURA 	 L 
9.1 	Aparelhamento em alvenaria com selador acrílico 	m' 	1.411,35 	 319 

9.2 	Pintura acrílica - 	,   m' 	1.412,10 	 10.14 

— 9.3 	Pintura esmalte em estrutura de ferro 	 510,29 

100 INSTALAÇ6FS 
10 '.1 ELÉTRICAS 	 1 	 

Cumeeira de Telha fibrocimento 	
4 

m 	2300 

Forro em PVC 	 m' 	366.64 

5.0 	PAREDES E REVESTIMENTOS 	 J, 
51 	Alvenaria em tijolo furado (10x20x20) 1/2 vez 	m3 	907.804 	 3142 

Chapscotlaçoi:4 	 m1.816,80 3. 	 

	

M3 	1.816,10 	 17.78 

	

M2 402,14 	 21.12 

	

M3 	545.54_ 
Cobertura em telha de fibrocimento 	 m3 	4451156 236 

61.44 
19.53 

---.-+  ..4........ 
m3 	79,80 ' 	59399 

	

27,68 	 54600 

	

27,68 	 7320 

3281 L 
903,90 

353.52 
413,20 

M? 	26,24 
65,31 43.36 

57618 

7,80 

- 46,85 

39,24 873j 

3,12 

	

0,16 	 

1,0 

	

0,32 	 

3,12 

3,12 6.63 

2.54; 
483161 
3216 

58809 

2318 

14! 

21:W 

m' 	293,14 

Atestado de Capacidade Técnica Construção de 2 (Duas) Unidades Básicas de Saúde (UBS) 	Págin 



frÂà1ARA 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 

Quadro de itrib de energia e chapa tIlca T 
de sobrepor, com porta para 24 disjuntores. 

10.114 Fornecimento e Instalaçao 	 LIN 	 200 	27211._ 
10.1.2 Eletroduto PVC Rígido Roscável de 3/4": 	 M 	336,70 	662 

to PVC Rígido Roscável de 1': 	 M 	158,20 	13,14 
'Cabo de cobre isolado PVC resistente a chama 	

M 1,4 	450/750V 16mm2 fornecimento e Instalação 	 160,00 
Cabo de cobre isolado PVC resistente a chama 

lO.1.5 
 

4501750 V 4mm2 fornecimento e instalação   31298 	324 

Cabo de cobre isolado PVC resistente a chama 	1 M fr 
 

10.1.6 — 450/750 V 2,5mm2 fornecimento e instalação 	 3580 	_.j 27 

	

II 	Instal de ponto de tomada equivalente 2 varas 

	

J 	
eletroduto rígido de 1/2v  12m de fio 2,5mm2 	UN 

10.1 7 caixas conexões tornadas de embutir 
1.8 	Ponto de tomada para ar-condicionado 	 UN  	16,00 	14844 

- 	' 	.1.9 , Interruptor simples 1 tecla 	 UN  	1800 	10500 

10 1,10 Interruptor 2 teclas 	 UN 	12,00 	10512 

10.1.11 Luminária 2 x 40w completa 	 UN 	48,00 	6623 

101 12 Luminária 2x2Ow completa 	 UN 	8.100 	83,15 
Disjuntor termomagnético monopolar padrão 
nema(amencano) 10 a SOA 240V fornecimento e 	UN 

101.13 , instaiaio 	 . 	 53.45 
Disjuntor termomagnético bipolar padrão 
nema(americano) 10 a 30A 240V fornecimento e 	UN 

10.1.14 íastala.,âo 	 . 	 , 	16,00 	48.89 

10.2 HIDRÁULICA 

VN 

	

li 	Reservatório d'água de fibrocimento cilíndrico ou 
retangular, capacidade 10001 fornecimento e 

10.21 	instaiao .. 

10.2.2 	Registro gaveta 32 mm x1c/ canopla 	 IJN. 

102.3 	ponto de água fria 	 , u 

102.41 —  Registre pressão 
-
112" Latão 	 £ 

10,25 Pia ínoxdável 120X60cm com 1 cuba 	, 	1ON 

10.26 Torneira cromada tubo movei 	 UN  

10.27 	Vaso sanitário c/ caixa de descarga acoplada . IN 

10.28 	Chuveiro ciepvcbraco 

2.9 	Lavatório de louça branca s/ coluna c/ acessórios 	IJN 

10.2.10 Porta sabonete liquido 	 UN  

10-2,11 	Papeleira de louça branca  	LJN 

10,2 12 Porta toalha de louça -branca com bastão 	1 
upi 

7.29 

50,00 	9680  

/T. ,:,IÇ 

2 00 	 64082 
12,00. , 7729 

	

38,00 j 	5909 

	

4,00 	 6007+ 

	

14,00 	 18131 

	

14,00 	 10061 

	

8,00 	 20729 
4,00 

12,00 

26,00 

8,00 

26,00 

1020 
1294/ 

2356 

32 921, 
21 34 

10.3 SANITÁRIO 
Caixa de Inspeção 60x60x60 em alvenaria c/ 	

UN 	14,00 

10.3.2 Ralo sinfonado 	- 	 UN 	6,00 

10.3.3 Sifão  P/  pia 	 UN 	14,00 
10.3.4 Ponto de esgoto pvc 100 mm 	 IJN 	8,00 

10.3.5 jCaixa sinfonada lOOx 100 x 50 mm 	 UN 	8,00 
1 Tubo de PVC rígido para esgoto primário de 	1 M 	100,00  10.3.6 50rnm 

Tubo de PVC rígido para esgoto primário de 
10 3.7 lOOrnm 
10.4 	 FOSSA SÉPTICA DE 1.30% 2.60 - h = 1,80 M 

10.4.1 . Escavaço Manual (Valas ou Funda(fies Rasas) 	M3 	18,05 
10.4.2 , Baldrame em tijolo de 1 vez 	 M1 	1 3,42 

M 120,00 

138 12 
2976 
1654 
7201 

2800 

945 

30.01 

2306 
64.77 

Atestado de Capacidade T('cnica -c istruçâo de 2 (Duas) tJnidades 11skas de Saúde (IJHS) 	Página 
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AOAT1ARA 
MIMA. X ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 

10.4.3 Alvenaria de 1/2 vez P42 30,12 3419 
10.4.4 Cha.isco traço 1:4 1012 30,12 313_ 

10.4.5 
Reboco 

142 30,12 16.94 
p/ paredes argamassa úaço 1:4,5 (cal e 

areia fina peneirada) 

10.4.6 
Conc. Estrut. FCK=LSMPA, virado em Betoneira, 
na obra sem lança 143 0,33 520,90 

10.4.7 Tampa (laje)  P43 0,92 520,81 
10.42 
10.5 

Armação Aço CA-50A ou CA-5013 médio 
SUMIDOURO 

KG 48,45 7.23 

10.51 
10.5.2 
10.5.3 

Escavação manual exceto mcha 143 45,31 23.05 
Alvenaria de 1/2 vez P42 62,92 3179 - 

'Chapisco traço 1:4 142 57,90 3,73 

10.54 

10.5.5 

Pedra tirita n°O3oun°04 143 3,14 12 

Concreto Estrutural FCK=I8MPA, virado em 
Betoneira, na obra, sem lança 143 0,64 5110 

10.5.6 Tampa (laje) 	 143 0 

(10.5.7 
f 	11.5 
E 	11.1 

Armação Aço CA-SOA ou CA-S0B médio KG 36,73 7.11 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
UMPEZA FINAL  COM REMOÇÃO 06 ENTIJI.HO t42 373,94 1,24 

Por ser verdade, este documento segue assinado pelo representante legal da Prefeitura 

Municipal de Itacoatiara-AM e o Engenheiro Civil, Fiscal da Obra. 

ara - AM, 10 de setembro de 2014 

N 

PREFEITURA MUNIC!PL.  DE ITACOATIARA 
Antônio Peixoto de Oliveira 

Prefeito Municipal 
CPF 119.656.142-72 

Roberto da 	' 

Secretário Municipal Extraordinário para Obras, Projetos e Engenharia 
CREA 41.60-D/AM 

Engenheiro Civil - Fiscal da Obra 

ei oELemcw,00 '.SAM 13F1 O 
($E.1I1R142422i,E037AJ A,liP14 vaini ditn R 
li. P•i*sy AI4ToPflxoU)nr cx IVTI1Â, 

C(J*i1t O Wo Sri h?it 194 PI ii isØ.tn r.ari.b,I 
ali IVI VII óo ( Codi 

Atestado de Capacidade Técnica -Con 1 ução de 2 (Duas) Unidades Básicas de Saúde (LJHS) Página  4 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Lei Federal N0  6496 de 07 de Dezembro de 1977 

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

960585/2019 
Atividade concluída Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1025, de 30 de outubro de 2009, do Conf 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM 
Técnico do profissional THIAGO COSTA SANTANA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
ART abaixo descriminada(s): 

Profissional THJAGO COSTA SANTANA 

Registro: 17902/11 AM 	 RNP: 0410115339 
Titulo profissional, ENGENHEIRO CIVIL 

er) 

6 

Númeio da ART: AM20190191263 	Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO 	 Registrada em 19(1112019 Baixada em' 19/1112019 

Forma de registro SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica, INDIVIDUAL 

Empresa contratada PATRIARCA CONSTRIJCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Contratante. PREFEITURA MUNICíPIO DE ITACOATIARA 
	

CPF/CNPJ. 04.241.980/0001.75 
Endereço do contratante. RUA DOUTOR LUZARDO FERREIRA DE MELO 	 N°' 2225 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ITACOATIARA 	 UF AM 	 CEP' 69100075 

Contrato: 	 Celebrado em 30/04/2012 

Valor do contrato: R$ 3.049.713,25 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO 	 N°: S/N 

Complemento 	 Bairro: ITACOATIARA 

Cidade: ITACOATIARA 	 UF. AM 	 CEP: 69000000 

Data de inicio: 30/0412012 	Conclusão efetiva: 31/12/2012 

Finalidade. SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 	 CPFICNPJ: 04.241.980/0001-75 

Atividade Técnica' 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO METÁLICA> #1029 - GALPÃO 15-
EXECUÇÃO 600 unidade, 

Observações 	  

REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 00360P/2012, CUJO OBJETO É A CONSTRUÇÃO DE 06 QUADRAS 
POLIESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 30/04t2012. 

Número da ART: AM20190191264 	Tipo de ART. OBRA OU SERVIÇO 	 Registrada em' 19/11/2019 Baixada em 19/11/2019 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica. INDIVIDUAL 

Empresa contratada PATRIARCA CONSTRIJCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Contratante, PREFEITURA MUNICIPIO DE ITACOATIARA 	 . 	 CPF/CNPJ: 04.241.980i0001-75 

Endereço do contratante: RUA DOUTOR LUZARDO FERREIRA DE MELO 	 N°: 2225 
Complemento: 	 Bairro. CENTRO 

Cidade: ITACOATIARA 	 UF. AM 	 CEP: 69100075 

Contrato: 	 Celebrado em: 30/04/2012 

Valor do contrato: R$ 3.049.713,25 	 Tipo de contratanlee. Pesa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional' Outros 
Endereço da obra/serviço. RUA DOUTOR LUZARDO FERREIRA DE MELO 	 N°: 2225 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ITACOATIARA 	 UF. AM 	 CEP: 69100075 

Data de inicio' 30/04/2012 	Conclusão efetiva. 29/06/2013 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 
	

CPF/CNPJ. 04.241.980f0001-75 

Atividade Técnica. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO METÁLICA> #1029- GALPÃO 15 
EXECUÇÃO 6.00 unidade, 

Observações 	  

REFERENTE AO REGISTRO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO tr 0036DP2012 (CONSTRUÇÃO DE 06 QUADRAS 
POLIESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA). FICA PRORROGADO POR MPJS 05 MESES O PRAZO DE EXECUÇÃO, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua C0815 Azevedo, 174, Cenim - Manaua'.AM 

TeL .55(92) 2125-7120 Fax: 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconoscocrea-am.org,br 
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C REA-AM CAT 4ri 	DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°  1025 de 30 de Outubro de 2009 

Lei Federal N°  6498 de 07 de Dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

 	Informações Complementares 

• Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (05 páginas, emitido em 02/0412018), circunscrito APENAS ás ati'.., 	' 	°s eu 
modalidade, ENGENHARIA CIVIL, em coerência com as suas atribuições profissionais EXCETUAM-SE as atividades.. 	ElétiTcí(eecução 
do item 150 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA e seus subitens do Atestado) 	 s , salvo como  
atividades fora das atribuições da profissional Obs.. O representante da contratante que subscreve o atestado, Eng Civ. MARCELO VITAL 
VIEIRA, CPF N°518.058.802-25, com RNP sob N°040049480-9. é profissional habilitado no âmbito do Sistema Confe/Crea. CERTIFICAMOS, 
finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações declaradas constantes nos documentos que se encontram 
vinculados á presente Certidão de Acervo Técnica - CAT, ckra aos seus emissores. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quero cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certidão de Acervo Técnico n°96058512019 
2111112019,20:47 

AWOYY 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por maio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
junidica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em 
http://publico.crea-am.org.br/,  com a chave. AWOYy 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo. 174, Ceniro - Manaus-AM 

Tel: 5(92)2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: talusonosco@crea-am.org.br  
Impresso uni: 12/08/2020. às 09:54. 
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Prefeitura Municipal de ltacoatiara 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado 

de execução, que a empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.821.849/0001-80, 

estabelecida na Rua Av. Sete de Setembro. 00  174$, bairro Centro, na cidade de Manaus, Estada do 

Amazonas, cru conjunto ao seu Responsável Técnico, o Sr. Thiao Costa Santana, En. Civil, 

inscrito sob o CREA de mimem RNP: 0410115339 prestaram serviços à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITACOATIARA/AM, GNPJ n° 04.241.980/0001-75, com o objeto de 

CONSTRUÇÃO DE 06 QUADRAS POLIESPORTIVAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE 

ITACOATIARA-AM. 

Termo de Contrato n°  360P/201 2. 

Prazo de execução; 30/04/2012 a 20/0412014 

aratisação em 01/02/2013 e Reinicio em 21/12/2013 

Caracterização do serviço; conforme planilha abaixo 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT 

EXECUTADA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Abrigo provisório c/pavimento para alojamento e depósito m2 72,00 
1.2 Placa da Obra, padrão Governo Federal m 18.00 
1.3 Locação da Obra, execução de gabarito ma 5.169.36 
1.4 Instalações provisórias de esgoto unid. 6,00 
1.5 Instalações provisórias de energia unid. 6,00 
1.6 Instalações provisórias de água unid. 6,00 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 
2.1 Escavação manual do solo de 11  cat./prof. até 1,50m m3  724,00 
2.2 Aterro c/compactaçâo manual slcontrole, mat.c/aquisição m' 2.770,00 
2.3 Reaterro c/compactaçflo manual slcontro$e, material da vala m' 924,40 
2.4 Carga manual de entulho em caminhão basculante m2 1.590,00 
2.5 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km m' 1.590,00 
3.0 INFRAESTRUTURA 
3.1 SAPATAS 

3.1.1 Lastro de concreto magro, traçol :4:8; E=Scm, preparo mecánico mi 150,00 
3.1.2 Forma plana chapa compensada plastificada, E12mm,útil 5x m2  259.60 
3.1.3 Concreto armado ick 25 Mpa, usinado inclusive lançamento m3  77,80 
3.2 VIGAS - BALDRAMES 

3.2.1 Forma - Plana chapa compensada plastificada, E12mm utiLSx m 1.563,60 
3.2.2 Concreto armado FCK 25 Mpa, usinado, inclusive lançamento. m3  35580 
3.2.3 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações m 43200 
4.0 SUPERESTRUTURA 
4.1 PILARES 

4.1.1 Forma - plana chapa eonpensada plastificada, esp.12mm uti. 5x m 1.113.00 
4.1.2 Concreto armado FCK 25 Mpa, usinado, inclusive lançamento. m3  158,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Ruo Cooio Azevedo, 174, centro . Monaua.PM 

Tet .55(92)2125-1120 rei: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconoacocrea.am.org.br  
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4.2 VIGAS 
4.2.1 Forma -plana chapa compensaria plastificada, esp.r12mm util.5x m2  660,00 
4.2.2 Concreto armado FCK 25 Mpa, usinado, inclusive lançamento. m' 145,00 
4.3 LAJE PREMOLDADA 

4.3.1 Laje premoldada para forro (E12cm),inclusive capeamento (E'4cm) e 
escoramento. m2 631,60 

5.0 

5.1 

PAREDES E PAINEI8 
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e=0,09m, e/argamassa (traço 
1:2:8-cimento!cal/areia), junta de 2,0cm m2 1.986,00 

5.2 Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)crn, e=0,19m, e/argamassa (traço 
1:18-cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 

m2 1.098,00 

5.3 Alvenaria de tijolo maciço(4x9x17), esp.  =  0,04m e/argamassa (traço 1:2:8  - 
cimento/cal/areia), junta de 2,0cm m2 16800 

5.4 Elemento vazado de concreto (40x40x7cni) assentados com argamassa 
(cimento e areia - traço 1:3) 

m2 36,00 

5.5 Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) anti-chuva assentados 
e/argamassa (cimento e areia - traço 1:3) m2 888,60 

6.0 COBERTURA 
6.1 Estrutura de aço em arco vão de 30m m 6.684,00 
6.2 Telha metálica em chapa galvanizada e=0,5mm mx 6.684,00 
7.0 ESQUADRIAS 

7.1 Porta de madeira (1,00x2,10n,) 	com 	bandeira(1,00x0,80m) inclusive ferragens, 
conforme projeto de esquadrias. un 12,00 

7.2 Porta de madeira (0,90x2,1Om), inclusive ferragens, conforme projeto de 
esquadrias un 6,00 

7.3 
Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,60m), completa Inclusive targeta 
metálica un 24,00 

7.4 Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,80m) completa inclusive targeta 
metálica - WC PNE un 12,00 

8.0 REVESTIMENTO 
Chapisco ei argamassa de cimento e areia e/peneirar traço 1:3 espr5mm p/ parede 8.1 m2  5.780,60 

8.2 Emboço ei argamassa de cimento e areia sipeneirar, traço 1:7 M. 2.454.60 

8.3 Reboco com argamassa prê-fabrlcada, adesivo de alta resistência p/  tinta epóxi 
esp5mm p/parede. 

mx 3.308,00 

84 Revestimento cerâmico de paredes PEI IV. cerâmica 20x20cvn . inclusive rejunte  - 
conforme projeto. 

M. 1.968,00 

8.5 Revestimento cerâmico de paredes PEI IV. cerâmica 1 OxlOcm. inclusive rejunte  - conforme projeta. m2  486,60 

9.0 PISOS 
9.1 Lastro de brita graduada apUoada (esp6orn) m2  3.799,20 
9.2 Piso em concreto armado e/telas e juntas de dilatação (esp=lQcrn) M. 3-799,20 
9.3 Piso em concreto simples desempolado (espa5cm), inclusive contrapiso. m2  1.172,40 

9.4 Junta de retração, serrada e/disco diamantado, para pav.em placa de 
concreto, profund.=5cm, ind. preenchimento com mastique m 3.762,30 

9.5 Piso cerâmico esmaltado PEI V - 33x33cm, ind. rejunte, conforme projeto. mx 375,00 

9.6 Pavimentação em tijolo cerâmico assentado em colção de areia com 
argamassa traço 1:3 (cimento e areia) terraplanagem/quadras 

M. 564,21 

9.7 Pavimentação em paralalepipido sentado em cotçâo de areia com uso de 
argamassa traça 1:3 (cimento e areia) (terraplanagem) 

mx 14353,00 

10.0 PINTURA 
10.1 Aplicação de selador acrílico m5  5.083,20 
10.2 Demarcação de quadra com tinta acrítica m 2.160,00 
10.3 Emassamento de superfície, com aplicação de 2 demãos de massa acrílica. mx 531,60 
10.4 Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 micra e/revolver mx 6.684.00 
10.5 Pintura com primar epóxi em estrutura de aço carbono 25 micra com revolver. m5  6.684,00 
10.6 Pintura de acabamento com aplicação de 2 demãos de tinta acrílica. M. 5.083,20 
10.7 Pintura de piso com base de resina epóxi mx 2.880,00 
10.8 Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), inclusive emassamento. mx 2.856,00 
11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Coa Azevedo, 174. Centro - Manaus-AM 

Tal: 55 (92) 2125-7120 Fax: x 55 (92)2125-7122 E-nil: aleconoscocrea-am.ovg.bt  
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I 

11.1 Adaptador soldável curto c/bolsa-tusca para registro 20mm  -  1/2" un 24,00 
11.2 Adaptador soldável curto c/bolsa-rosca para registro 25mm - 1/4' un 72,00 
11.3 Adaptador soldável curto c/bolsa-rosca para registro 32mm  -  1" un 24.00 
11.4 Adaptador soldável curto c/bolsa-rosca para registro 50mm  -  1.112" un 24,00 
11.5 Bucha de redução soldável curta SOmm  -  40mm un 12,00 
11.6 Bucha de redução soldável longa 40mm - 25mm un 12,00 
11.7 Caixa d'água em fibra de vidro  -  capacidade para 3.000 Litros un 6,00 
11.8 Engate flexível plástico. un 60,00 
11.9 Flange para caixa d'água 25mm un 18,00 
11.10 Flange para caixa d'água 50mm te, 12,00 
11.11 Joelho 9O° soldável 25mm un 88,00 
11.12 Joelho 90°  soldável 32mm un 36,00 
11.13 Joelho 901  soldável SOmm un 48,00 
11.14 Joelho 901  soldável com bucha de latão  -  20mm - 1/2" un 12.00 
11.15 Joelho de redução 900  soldável 32mm- 25mm un 24,00 
11.16 Joelho de redução 900  soldável com bucha de latão 25mm  -  112° un 96,00 
11.17 Luva de redução soldávst4omm - 32mm un 24,00 
11.18 Luva de redução soldável SQmm - 20mm un 12,00 
11.19 Luva soldável32mm un 24,00 
11.20 Luva soldável com rosca  -  3/4" un 48,00 

S11.21 Registro de gaveta c/canopla cromada (1') un 12,00 
11.22 Registro de gaveta c/canopla cromada (1.1/2°) un 1200 
11.23 Registro de$aveta cicanopla cromada (112") un 12,00 
11.24 Registro de gaveta c/cartopla cromada (3/4°) un 12,00 
11.25 Registro de pressão c/canopla cromada (3/4") un 48,00 
11.26 Tê 901  soldável  -  25 mm un 30,00 
11.27 Tê 901  soldável -40 mm un 48,00 
11.28 Tê 901  soldável - 50 mm un 24,00 
11.29 Tê de redução 901  soldável 32mm - 25mm un 24,00 
11.30 Tã de redução 90° soldável SOmm -4Omm un 12,00 
11.31 Torneira cromada para lavatório 1/2° un 48,00 
11.32 Torneira de boia p/caixa d'água em PVC d314" un 6,00 
11.33 Tubo PVC rígido soldável  -  20mm m 162,00 
11.34 Tubo PVC rígido soldável  -  25mm m 22B4O0 
11.35 Tubo PVC rígido soldável- 32mm m 168,00 
11.36 Tubo PVC rígido soldável - 40mm m 8.4,00 
11.37 Tubo PVC rígido soldável- SOmm m 218,00 
11.38 União soldável - 20mm un 36,00 
11.39 União soldóvel- 50mm un 12,00 

11.40 
Vaso sanitário para deficientes físicos, para válvula de descarga, em loça 
branca, com acessórios, Inclusive assento, conjunto de fixação, anel de 
vedação, tubo PVC de ligação. 

un 12,00 

11.41 
Vaso sanitário, para válvula de descarga, em louça branca, com acessórios, 
inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo PVC de 
ligação. 

un 24,00 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
12.1 Bucha de redução longa 50mm - 40mm un 30,00 
12.2 Caixa de inspeção de esgoto sifonada (60x60cm) un 24,00 
12.3 Caixa sifonada (100x100x50mrn) un 36,00 
12.4 Caixa sifonada (150x150x50mm) un 24,00 
12.5 Curva 901  curta - 40mm un 84,00 
12.6 Fossa séptica, em concreto armado, (d = 2,50m x h= 12m) un 6,00 
12.7 Joelho 450  - 40mm un 18,00 
12.8 Joelho 45°  -  50mm un 36,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo, 174, Centro Manaus-,AM 
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MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 
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• 1  

12.9 Joelho 900W  lOOmm un 42,00 
12.10 
12.11 

Joelho 901  c/ anel p/esgoto secundário 40mm - 1.1/2" 
Junçãosimplesl0Omm-lOOmm 

un 
tio 

60.00 
30,00 

12.12 Junção simples løo mm, -5Omm un 36,00 
12.13 Junção simples SOmm - 50mm un 48.00 
12.14 Sifâodecopoparapiaelavatóiiol° - 1.1/2" un 54,0ã- 
12.15 Sumidouro em alvenaria (da)2,3m x h6m) un 6100 
12.16 Tê sanitário lOOmm - 50mm un 6,00 
12.17 Tubo PVC ponta e bolsa com virola - 50mm m 18.00 
12.18 Tubo rlgldoc/ponta lisa lOOmm m 210,00 
12.19 Tubo rígido c/ponta lisa 40mm m 120.00 
12.20 Tubo rígido c/ponta lisa SOmm m 102.00 
12.21 Válvula para lavatório e tanque 1" un 54,00 
13.0 DRENAGEM PLUVIAL 
13.1 Calha em chapa de aço galvanizado n°24 m 432,00 
13.2 Tubo de queda - água pluvial DNl5Omm m 120.00 
13.3 Joelho PVC 900  d=1 5Omm tubulação pluvial m 24.00 
13.4 
13.5 
14.0 

Ralo hemisférico tipo"abacaxi" c/tela de aço c/funil de salda cônico um 24,00 
Canaleta de concreto c/tampa removível em chapa de aço (0.25x0,25x0.25m) m 432.00 
INSTALAÇÃO ELÉTRICAS 

4.1 Condulete em alumínio tipo T de 3/4", inclusive acessórios un 30.00 
14.2 Condulete em alumínio tipo 1 de 3/4', inclusive acessórios un 30,00 
14.3 Condulete em alumínio tipo TA de 314", inclusive acessórios un 24.00 
14.4 Condulete em alumínio tipo XÃ de 3/4', inclusive acessórios um 6,00 
14.5 
14. 6 

Caixa de PVC 4x2°, inclusive espelho 
Caixa cia PVC octogonal 4x4' 

un 
un 

96,00 
42,00 

14.7 
Condutor de cobre unipolar, isolação aro PVC/70°C, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamos,classe de tensão 750V, encordoamento 
classe 5, flexível, com seção 2,5mm°. 

m 3.140,00 

14.8 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C. camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas,classe de tensão 750V, encordoamento 
classe 5, flexível, com seção 4mm2. 

m 5.920,00 

14.9 
Condutor de cobre unipolar,isoiação em PVC/70'C. camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V.encordoamento 
classe 5, flexivel, com seção 16mm° 

m 84.00 

14.10 
Condutor de cobre unipelar,isolaçáo em PVC/90°C, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1000V.encordoamento 
classe 5, flexível, com seção 35mm2  

m 248,00 

14.11 Tornada 2p+tdeembutir, lOA, completa un 12,00 
14.12 Tomada 2p + t para piso, lOA, completa un 6,00 
14.13 Interruptor de uma tecla simples un 42,00 
14.14 Disjuntor termomagnétíco monopolar lOA, padrão DIN (linha branca) un 30.00 
14.15 Disjuntor termomagnético binopolar 20A, padrão DlNnha branca) un 30.00 
14.16 Disjuntor termomagnético binopolar 25A. padrão DIN (linha branca) un 48.00 

.17 
M14.18 

Disjuntor termomagnético tripolar 150A, padrão DIN (linha branca) tio 12,00 
Disjuntor terrnomagnético tripolar liSA, padrão DIN (linha branca) un 6,00 

14.19 Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 30 mA un 6,00 

14.20 

14.21 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 4 
disjuntores unipolares + 8 bipolares + 1 tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha 
branca). 

tio 6,00 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 1 
disjuntors unipolar + 5 bipolares + 2 tnpolarares, padrão europeu (linha 
branca). 

um 6.00 

14.22 
14.23 

Eletroduto de PVC rígido roscável, 1", inclusive curvas 
Eletroduto de PVC rígido roscável, 3/4°, inclusive curvas 

	 m 
m 

132,00 
192,00 
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14.24 Eletroduto de PVC rígido roscável. 1.112", inclusive curvas m 132,00 
14.25 Eletroduto de ferro galvanizado d=3/4'- inclusive braçadeiras m 516,00 
14.26 Eletroduto de ferro galvanizado d=1'- inclusive braçadeiras m 10200 
14.27 Eletroduto de ferro galvanizado d=1.1/2", inclusive braçadeiras m 204.00 

1428 Luminária calha sobrepor pflamp.f)uorescente 2x24W, completa, ind. reator 
eletrônico e lâmpadas. un 36,00  

14 Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente lx4OW, completa, ind. reator 
eletrônico e lâmpadas. un 6,00 

14.30 Luminária blindada p/alte pressão, linha industrial projetor hermético para 
lâmpada de luz mista de 500W, com proteção de lâmpada. un 90,00  

15,0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA 
15.1 Caixa de inspeção 30x30x40cm, com tampa de ferro fundida un 30,00 
15,2 Conector de bronze para haste 5/4" un 7200 
15.3 Cordoalha de cobre nu 35mm" un 144,00 
15.4 Haste tipo Coopprweld 5/8" - 3m un 30,00 
15.5 Tubo PVC 40mm un 108,00 
15.6 Terminal depressão tipo prensa com 4 parafusos un 30,00 
16.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

16.1 Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em 
PVC, fixada com tubos da ferro galvanizado 2' m2 882,00 

16•2 Portão em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame galvanizado fio 12 
bwg, malha 2', revestido em PVC, inclusive dobradiças e fechaduras. un 2400 

163 Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com testeiras  -  esp=2cm, 
largura 50 cm, conforme projeto. m 2880 

18.4 Banco de concreto armado polido (1=0,45m) sem arestas, conforme projeto. m 28,80 

16.5 Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/7, 1=140cm 
(lavatório), inclusive parafusos de fixação e pintura. un 12,00 

16.6 Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", I'80cm (bacia 
sanitária e mictório), inclusive parafusos de fixação e pintura. un  48,00 

16.7 Espelho plano 4mm m2 27,00 
16.8 Estrutura metálica c/tabelas de basquete ci 6,00 
16.9 Estrutura metálica de travas de tutsal c4 6,00 
16.10 Estrutura metálica para rede de voley q 6,00 
16.11 Soleira em granito cinza andorinha, l=1 Sem, e2cm m 17,40 
16.12 Limpeza Geral m2 5.169,36 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

ItacoatiaraiAM cm 02 de abril de 2018. 

MARCELO VAL ViEIRA 
Engenheiro CM 

Fiscal 
CPF 518.0W802-25 
RNP 040049480-9 

ANTONIO P XOTO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Itacoatiara 

CPF 119656.192-72 
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CX 

Fis, n' 

Proce o 

Ass 

ART abaixo descriminada(s): 

Profissional FABRICtO COSTA DA ROCHA 

Registro: 0407693963 	 RNP. 0407693963 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: AM20180116489 
	

Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO 	 Registrada em: 09/03/2016 

Forma de registra SUBSTITUIÇÃO 
	

Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada GUILO CONSTRUCOES LTDA - EPP 
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CREA-AM Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

942628/2018 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo 

Contratante CONSTRUNORTE CONSTRUÇAO CIVIL E TERRAPLENAGEM LTDA 

Endereço do Contratante. RUA VISCONDE DE SINIMBU 

Complemento. QD Y-25 

Cidade: MANAUS 

Contrato, 	 Celebrado em. 10/01/2017 

Valor do contrato. R$ 750000,00 

Ação institucional Outros 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA Atol-lO 

Complemento: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 

Cidade: ITACOATIARA 

Coordenadas Geográficas: -2909632, -59.051635 

Data de inicio: 10/01/2017 	Situação-  atividade em andamento 

Finalidade-  Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPIO DE ITACOATIARA 

CPF/CNPJ 84481.340/0001-71 

N°: 01 
Bairro: FLORES 

UF AM 
	

CEP' 69058790 

N°: S/N 
Bairro: COMUNIDADE DE LINDÕIA 

UF AM 	 CEP 69100000 

CPF/CNPJ 04241 980/0001-75 

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Atividade Técnica 1 DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE 
ALVENARIA -> #4113 - ESCOLA 15- EXECUÇÃO  4.00 unidade, 

	 Observações 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) ESCOLAS COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA 
INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE QUADRAS NO MUNICiPIO DE ITACOATIARA/AM, LOCALIZADAS NO CONJUNTO HABITACIONAL PORANGA, 
ESTRADA DO ARARI LAGO ITAPAIÚNA, COMUNIDADE DO ENGENHO E VILA DE LINDÕIA, NO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°942628/2018 
26103/2018,12:18 

y7xW9 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela coritidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em 
http://pui:dico.erca-am.org.brl, com a chave-  y7xW9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo 174, Centro - Manaus-AM 

Tel • 55(92)2125-7120 Fax * 55 (92) 2125-7122 E-mail faleconoscorcrea-am org.br 

CREA'AM 

Impresso em 26/03/24 ás 1404 
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• í 	 CONSTRUNOI4TE CONSTRUÇÃO CIVIL E TERRAPLANAGEM l 

	

Rua Visconde de Slniinbzi. r' 01. qd V•25. I'arquc das Laranjeiras - FIÁ» 	- W. 

	

CtP:b9.0i) 	S50 Coristruno rti 

	

	 CMII: 04  481.340/00019(° 

ATESTADO DE CAPAM A 	TÉCNICA PARCIAL  

Atestamos que a empresa GUIL.O CONSTRUÇÕES LTDA  -  EPP, com sede na Rua Igaci (A 
Mendes), 215 - quadra 158 - Bairro Novo Aleixo, Manaus 	Amazonas, inscrita no CNP) sob n° 
21.308.316/0001-57. Junto ao seu Responsavel Técnico o Sr, Fabricio Costa da Rocha, Eng. Civil e 
Inscrito sob o CREA de n' 14881, forneceu satisfatonamente a empresa CONSTRUNORTE 
CONSTRUÇÃO CIVIL E TERRAPLANAGEM LTDA inscrita no CNPJ sob n° 84481.340/0001-71 e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA Inscrita no CNP) sob n° 04.241.980/0001-75 ambos 
anuentes aos serviços  prestados de acordo com os limites as suas atribuiçôes e condições a baixo: 

OBJETO DE CONlRAIO  EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
04 (QUATRO) ESCOLAS COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 
NO MUNICIPIO DE ITACOATIARA/AM. 
AR1  r,r  4C.  Ar420170096632. 
lOCAl DA  OBRA  COMUNIDADE DO ENGENHO NO MUNICIPRO DE ITACOATIARA. 
VALOR CONTRATUAL:  R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
INICIO DO CONTRATO  10/01/2017. 
PRAZO DA OBRA PARCIAt:  10/01/2017 à 19/09/2017. 

1  PERIIJEIC) DE  t/)UWUÇÂO.  10/01/2017 á 06/12/2017. 
1  PRAZO  DE CXLCIJÇAO:  330 (trezentos e trinta) dias. 
.' RESPONSAVEI TE(N100  FABRICIO COSTA DA ROCHA, CREA N° 14881, RNP 040769396-3. 

Local: 01 (uma) Escola localizada na Comunidade de Lindóia, onde os serviços 
encontram-se com 85% dos serviços concluidos: 

CONTRATO 0307014 

PROJETO, EDUCATIVO DE  CONSTRUÇÃO  DE ESCOLA 1. SALAS, 
LOCAL: COMUNIDADE DO LINDOJA 

ITEM 	 DISCRIMINAÇÃO 
ITENS 

CONSTRATUAIS 
UN:QUAN'T 

1 	SERVIÇOS PRELIMINARES 
1 	1 Ui dco de 	hra 	 Mi 59,00 

7 lr,s!arOç ç,rovtsúias 'te aia 	 IIN 1,00 

1,3 Instalações provisórias de P.rwrgia UM 1,00 
14 I»stataçlsrs provisórias de esgoto UM 1,00 
1.5 Limpeza de terreno (capinarão / roçagem) UM 3.12 1.38 

1.6 Locação  da obra 	Execução de gabanto M2 3.121.38 

1.7 Placa da obra Padrão Governo Federal M2 600 

2:  SERVIÇO EM TERRA 
LI Escavação manual de velas até a prtuncJidde de  1  oleIro 	 M3 /16,01 

2.7 t4.rnoção de material imprestável DMT ate 10km 	 M3 175.08 
2.3 Reatrro com apiloamento 	 M3 112,03 
2.4 Aterro interno com apiltiarriento 	 M3 282,24 

31  FUNDAÇÕES E SONDAGENS 
1 	1 Emhasarnentu com tijolo comum 	 M3 72,12 

32 Estaca a trado d'30cr-, ii;iJuSve ferragem 	 M j 	1.994,00 
3.3 Escavação manual de valas (sapatas/blocos) 	 M3 145,90 
1.4 Retcrro  i./  apIoairiento (blocos/sapatas) 	 P43 98.28 
3.5 Escavaáo rubulações a céu aberto - (obras; rivis) 	 M3 42,51 

Concreto .Irnpies para lastro 	 . 	P43 254.51 

3,7 Concreto para uso geral, armado tct<=lSmpa, forÂlas,  us$0840, bombeado, TM3 
lançado e adensado 390.00 

8 
Conr.r8to para tubublu armado fr3Orripa, usinado, bombeado, lançado e

3. 
	

P13 adensado 
: 	ÍJQ 

3 9 Fundação em pedra rachão 	 :  P43 14,24 

1 10 Montagen de aniiiçáo de aço com barras de traiicterrija 	 KG 15.232,42 

4 ESTRUTURA 
Coia.roto para uso gerai aimado influsive frk'-25snpa, (armas tisnado, 	

P43 
bombeado lançado e adensado 17050 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM 

Tal. * 55(92)2125.7120 Fax + 55 (92) 2125-7122 E.niail: faleconosco@crea.am  org.br  
Impresso eiS' 26/03/2018, As 14:04, 
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CONSTRUNOR1E  coNs'rRuçÀo  CWIt. E TERRAi'LANAGEM 
Rua Vis(rinde de Stntrnhu, 0 01, qd Y'25, Parque fias Laran)eiras - FL( 

CEP 69.0 
CNP: 84.481.340/01 
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4.2 Late pré-moldada, inclusive capearnento (e4cm) cJ ferr. distrib. 142 	1.158,52 

5 	INSTALAÇÕES 

A Arandela completa, inclusive aprova de lâmpada  contra  intempéries, c/5, grade prOjeto roer. sup. 96 çjr< 200w 
014 	50,00 

5.2 Bandeja para r.sck de telecomunicações lu 08 	500 

5.3 	Base o/  globo ou dmps (1 lampada) boca iOcn.ls UN 	5,00 

5.4 Bloco BER 10 (bloco de engate rápido) i 014 	6,00 

5.5 Cabeçote de liga de alurninici diâmetrc 3 014 	:00 
56 Cabo de cobre nu no. 10mm2 (11,11mfkg) M 	425,00 
5.7 Cabo de coorc' ou no 35rn2 M 	38,00 

5.8 Cabo flexivel isolado 1 kv lOriim2 14 	2.350,00 

5.9 Cano flexível isolado 1 kv 16mm2 14 	56,56 

5.1 Cabo flexiv& solado 1 lrv 2,Smrn2 M 	40000 

5.11 Cabo flexível isolado 1 kv 35mrn2 M 	92.00 

5.12 Cabo flexível isolado 1 kv 4mm2 M 	2700,00 

5.13 	Cabo flexível isolado 1 kv Omm2 14 	700,00 

5.14 	Cabo flexivel isolado 1 kv 95mm2 14 	280,00 
5.15 	Cabo flexível 'solado 750v 2,5mm2 14 	5200,00 
5.16 Cabo flexível isolado 750v 4rnm2 M 	350,00 

5.1/ Cabo flexível isolado 750v 6iriui2 14 	37,00 
5.18 Cabo isolado PP 3x4,Ornm2 14 	106,00 

5.19 	Cabo lógico STP-4 pares categoria Se 14 	44,00 

5.2 	Cabe telefónico cce-50-4 pares 08 305,00 
5.21 	Cclxi telf&wo 	50, 10 pares (uso interno) 1.1 17.0111 

5.22 	Cabo UTP4p, cat.Se 24 awg 14 1.150,00 

5.23 	Caixa de passagem metálica 15x15x12cm 08 11,00 
5,24 	Caixa distribuição telefônica 40x40x12cm UN 2,00 
5.25 	Caixa drstribuiço telefônica 60x60a12cm 08 	2.00 
5.26 	Caixa met. Hexagonal p/  arandela (sextavado 3*3) 08 	8,00 
5.27 	Caixa metálica octogonal fundo móvel, dupla 4 08 	302,00 
5.28 	Caixa metálica quadrado 4*4*2 014 	16,00 

5.79 	Caixa metálica met. 4x4x2 (ifi 	696.00 
5.3 	Caixa passagem 20x20x25 fundo bota UN 11,00 
5.31 	Caixa passagem 35x60x50 fundo de conc.  (pJtampa  ri) 014 I500 
5.32 	Caixa passaem 50*50*60 frido de bria s/tampa 1 UN 29,00 
5.33 	Certificado digiral 014 219,00 
5:14 	Conmluirte M. Ib 3/4  s/tampc 014 6,00 
5.35 	Coroulete PVC  t  3/4 s/tampa 1 	l.lf'i 13,00 

5.36 	Condulete PVC x 3/4 5/tampa 014 1,00 
5.37 	Conversor de flbr 	Óptica para cabo UTP 014 4,1)0 

5.38 	1  Disjuntor moriopolar de II) a 30-a 014 73,00 

5.39 	Dis)untor trtpelism 40 a SOa 014 32,00 

5 4 	1  Dmsuntr.,r tnpolar 10 a 35a 1 	1114 10,00 

5.41 	1  Disjuntor tripular de 200a 014 1,00 
'i,42 	Dispositivo diferencial residual 25c 014 8,00 
5.43 	Dispositivo interno óptico 1  ti para rack 014 1,00 

5.44 	Iletrn(iufo de PVC rígido dimiirtrci 2 inclusive  conexões M 1.500.00 

1  Eletroduto de PVC rígido diâmetro 2 inclusive conexões 14 920.00 

5.46 	Eletrcjduto ii"  PVC rígido di/irnecro  3 irciusive conexões 14 50.00 

5,47 Eletroduto de PVC riqido diâmetro 3/4 inclusive conexões 14 1,41A,00 

5.8 Etelroriulo 'te PVC riqiflo diâmetro 4 induç#ve conexões 14 110,00 

'.49 	Eletmduto ferro galvanizado d'árilro 3  n<lti5ive conexões 14 	7,()0 

5.5 	Espelho ba0uelite 4 x 22 furos 2)  -  45 UN 	42,00 

5.51 rbra optmca mortomdo gelado UN 280,00 

5.52 fio ria cobre nu no, ómm? (18.00 mnfkg) M 310,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo, 174, Centro Manaus-AM 

TeL * 55 (92) 2125-7120 Fax * 55 (92) 2125-7122 E-mail. faleconosco©cea-am org Ir 
impresso em 26/03/2018 às 1404 
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CONSTRUNORTE CONSTRIJÇÀ(1  Civil. E TERRAPLANAGEM i ri 
Kua Vis:ondc de Sinimbu, n°01. qd Y-25, Parque das laranjeiras - FIÂOI 

CEP: 69,050 
CNPJ: 84.481.340/000 

5.53 	Haste Copperweld 5/8 x 3,00 m c/  Conector 	 08 	18,00 

5.54 Interruptor para ventilador 	 08 	11.00 

5.55 Interruptor paralelo simples  ( 14  seção) 	 08 	700 

556 Interruptor simples (I seção) 	 08 	41.00 

Interruptor simples (2 seções 	 UN, 	24,00 

5.58 	Inrerruptor simples (3 seções) 	 08 	1,00 

5,59 	Interruptor simples 1 tomada univ. conjugados 	 UN 	2,00 

5.6 	Une cord up 	4p, cat 5 e, í$exive(, 2,0m 	 08 	66,00 

5.61 	Luminaria circular com vidro p/quadra 400w, p/ base e -40 	 UN 	21,00 

5.62 	Luminana conj.c/l pétala sipl. (ate 400w1,  padrao b 	 08 	3,00 

5.63 	
Lurnunria reator eletrônico fluorescente e lãmpacla de embutir conforme 2 
x 32 projeto ou 2 x 40w completa, com 

UN 	149,00 

5,64 Orgarilzador de cabos (guia) 08 	12.00 

5,65 Patch cord utp 4 p, cal Se, flexível 2,Oni 	 08 	97.00 

5.66 Patch paniwl padrão 19 cat.  Se, com 24 portas 	 UN 	10.00 

5.67 Petrolel c 1 e/tampa 	 UN 	1,00 

5.68 Petrolet e 3/4 5/tampa 08 	6,00 

5.69 Petroiet li. Ir o ib 1 s/ tampa 08 	1,00 

5,  / Poste c rtular em  r° 51°  d= 100/60nim e h 	12m 08 	8,00 

5.71 Poste de Concreto quad. 10cm ledo cf2,5 metros de comp. UN 	25,00 

5.72 	
Projeto- conforme circular projeto (até 200w) base e-27 completo inclusive 
l,mpada 

08 	3 110 
1 

s,13 	
Projeto' inclusive retangular lâmpada, conforme c/porta reator projeto (até 	

08 	14,00 
400w) base e 40 completo 

5 74 	Quadro de distribuição cb 12e  .  :00a 	 08 	'  4,00 

5.7V. 	Quadro ciO  distnbuição cb-12e  '  iSCa 	 08 	1,00 

5.76 	quadro de dstrlbução cb-lSe 	iSCa 	 08 	5,00 

5.77 	Quadro de distribuição cb-50e  -  225a 	 08 	1,00 

5.78 	Rack de telecomunicações fechado em acrílico 19 12t't 	 UN 	1,00 
5.79 	Raci de telecomunicações fechado em acrílico 19 40u's 	 08 	4,00 
5.8' Pede ntcxjuiar  em  harramento de Cobre 	 08 	2,00 

5.81 	Régua com 	tomadas 	 UN 	5,00 

5.82 	Pele foto elétrico com Liase 	 08 	4,00 

5.83 	Swltch 24 portas 10/100mOps 	 08 	'  6,00 

ulete PVC  i 	 Tu 	21,0(1 ¶1.84 	Teinps cega cond 	 Ti 
5.85 	Tampa cega petrolet 1 08 	2,00 

586 	Tampa concreto w-'Scm p/c,. Passagem 82 	' 	10,00 

5.87 	Tampa de ferro fundido P1 com base 08 	15,00 

5.86 	Tampa de PVC 4 a 2 com fio central 08 	3,00 

5.89 	.  Tampa de PVC 4 a 2 com furo central 	 1)8' 8,00 

5.9 	'  Tomada de 2 pólos mais terra 	 i  08 179,00 

5.91 	TomadC de  3  pólos  IfldiS terra 	 08 	. 	15,00 

5.92 	Tornada logeca RJ-45 tipo Keyston 	Jack, cal Se 	 08 	134,00 

5,93 	loixiad,i Universal 	 138 	2,00 

5,94 	Ventilador para rock 	 08 10,00 

6 SUBESTAÇÃO 

6.1 Caixa de inspeção de aterramento 250v250x250nm, 08 1.00 
6.7 Cd ;xa 1ss'p' 	.m oilveriaria SOOaSOOii800mm 118 1,00 
6.3 Caixa para medidor trltiisico padrão cOricessionaria local 08 	1,00 
6.4 	Chave fusível, 15 kv, lOOa 	 138 	- 

6.5 	CruzeI,, de concreto .,rrnwjo 1900mm 08  "  200 

6.6 	Curva de 90 graus de PVC riqdo ciiinetru 4 	 1 08 	2,00 
(1.7 	Ois1untor fermoma,netico fripolar 200a 	 138 

6.0 	'  Eletrixiulo de PVC rígido dlmetro 4 	 8 	7(10 

6.1) 	, 	Elofusive)õk 

6.1 	Isolador poiletileno de ancoragem 	 UN 

6.11 	IsliJo, tipo o)dana de porcelana ' 	38 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo 174, Cenho - Manaus-AM 

Tel * 55(92)2125.7120 Fax 55 (92) 2125-7122 E-mal taleconoscocrea-am Orgbr 

9EA-AM 

espresso em' 2e70312018 às 1404 
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WNSTRUNORTE CONSTIWÇÀO CIVIL L'TERRAPl.ANMM L'IA 
Rua Visriiirk de Sinimbu,  ii' III. qd Y-25. Parque das Laranjeiras  - 

 CEP: 690 
CNI'J: 134.4)31.340/0 I9ãSI 

c' 

6.12 	lo)ador, pino 15 XV rosca 25 mm UN 

6.13 	1 Paro raios distribuição, válvula bloco 17 XV, KVA 0)3 

6.14 Poste de cOntrirto SC 11/400 UN 	1,00 

6.15 	Suporte p/ transformador em poste duplo t 	 0)3 	1,00 

6,16 	rransforma&,r trifáslco 1 12,5XVA 0)3 	- 

6.17 	Construção de morde para subestação 	 M2 	20,00 

7 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
7.1 	Cabaie bpo gancho (louca) 	 UN 

7.2 	Caixa av.p/toçnelr'a jardim 	 0)3 	7,00 

7.3 	Cave grelha de areia 60 x 60 	grelhe inetálica UN 	1200 

7.1 Caixa de areia 80 x 80 c/ tampa de concreto UN 	8,00 , 

75 Caixa de gordura 1,60 x 0,90 c/ tempo de ferro fundeiu 	 UN 	1,00 

7.6 	Caixa de gordura 600 1 concreto 	 UN 	1,00 

7,7 	Ceivi, de inspeção 60 x 60 c/t,vn,pa ijo ferro fundido 	 0)3 	20,00 

7.8 	Caixa de passagem 60 	60cm 	 0)3 	11,00 

7.9 	Chuveiro elétri:o metálico rfhraço metàlico 0)3 	9,00 

7.1 	Corpo cx. Sifonada diâmetro 100 a ISO a 50 UN 	7,00 

7.11 	Corpo cx. Sifonacla diâmetro 150 x 185 a 75 0)3 	8,0() 

7,12 	Coroo ralei seco cômicei diâmetro 100 a 40mm 	 0)3 	4,00 

7.13 	Corpo ralo sifonado cômico diâmetro 100 x 40 	 U11 	7.00 

/.14 	Cuba de louça embutir oval 	 UFI 

7.15 Cuba dupla moa 84 a 50 a 20/25cm  di  20 UN 	- 

7.16 Cuba moa 46 x 30 a lScme=0,Smm  -  aço 304 (cuba mxl) 0)3 

2.17 	1 Cuba  300v *10 a 50 a 35 eh, 70 	 UN 

218 Filtro tanque mnox vazão 3.000 1/h instalado UN 	1,00 

2,19 	Fossa septica 750(1 1, área útil  -  4,10 x 1,35 a 2,00 0)3 	1,00 

7,2 	Grelha quadrada cromada, diámerro 15~ 	 0)3 

7.21 	Grelha quadrada cromada, diâmetro 1C)Ornm 0)3 

7,22 	Grelha redonda branca, diâmctrn lOOmrn UN 
7.23 	'  Grelha redonda croiriada diâmetro lOOmni 0)3 

7.74 	Hidrômetro diámetro Ramal = 25mm vazão z 3m3 UN 

7.25 	mal.  De conj. Motorbomba centrifu93 de 1 tip 	 Uti 

7.26 	
Lavatório e fixadores completo e) coluna, inclusive válvula metálica, sifão, 	

Urj  
ligação 

7.27 	Ligação flexivel P/ pia metálica  1/2 	 0)3 

7.28 ' 
Mictório completo de louça  e) sfão integrado, inclusive válvula de descarga

UN 
de Ia linha, válvula metálica de esutamermto e  fixadores 

7.29 Pepvsimra kmiçn -vimnbutir 	 UN 

7.3 	Porta orelha quadrado cromado dato. 150 miii 	 UN 

1.11 	Porta grelhe quadrado 0/ grel.  Quati  Diâmetro lOOmm 	 UN 

/.32 Porta greeia quadrado plgreltla  red. branc. lOOrruni UN 
7 33 Porte grelha quadrado p/grelha red. Cruun. Cliârruatw lOOrim 0)3 
1, 34 	Registro de gaveta bruto i3mãrnrstrrj 1 	 13)3 

7.35 	Regro  de gaveta bruto diâmetro 1.1/2 	 13)3 

7,36 	Registro de qavete bruta diâmetro  2 	 13)3 
7 37 	Registro de gaveta c/ canopla diân'ietro 1 	 13)3 

7.38 	Registra de gaveta e/ canopla diâmetro 1.1/4 	 UN 
1.0) 	Registro de gaveta ei canopla mJ,âmnefro  '1/4 	 0)3 
7.4 Registro de pressão de  I a  linha  e) canopla cromada diâmetro 314 	 0)3 
7,41 Saboneteira de louça de embutir 	 t  13)3 

7.42 Sifão p/latôrio PVC cromado diâmetro 1 a 1.1/2 	 1  UN 

7.43 Sifão o/pia 1,1/7 a 2 metal 	 UN 
7.44 /taI13)UC 1 a  1.1/2  -  PVC 	 ' 	0)3 

7.45 	,  Sumidouro 0: l,bOm prof. 6,Orn 	 4  13)3 	3.00 

746 	Tampa pica. Passag. Ferro fundo 60 a 53 	 UN 	17.00 

14/ 	rnipa p/ vaso sanitário 13)3 

/4)3 	Tunque  metálico de  ligação louça  e)  sifão t1xtvcl coluna metálica completo 13)3 	1,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo, 174, Centro  -  Manaus-AM 

Tal + 55 (92) 2125-7120 Fax' + 55 (92) 2125-7122 E-mail:faleconoscoOcaea-am org.br 
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7,49 	Torneira bóia diâmetro 08 - 

7 fi Torneira de bancada, de  l  ô  linha 0/ pia diâmetro 1/2 e 3/4 08 

1.51 Torneira de jardim de  ia  linha, e/bico  pJmarigUeira  diâmetro 3/4. 	 UN 

7.52 Tornera de parede de 1 h  linha P1  bebedouro diâmetro 1/2 UN 

7.53 	Torneira de  parede de lalinha  p/bebedoura diâmetro 1/2 e 3/4 UN 

'7 54 	Torneira P1 lavatório diâmetro 1/2 08 

7,55 	Torneira p1 pia diâmetro 1/2 e 3/4 parede 	 12W 7,00 

7.56 	Tubo ferro  gatv.  diâmetro 1.1/2 08 3,50 

7.57 	1 Tubo PVC p/àguae pluviais, diàmetro iSOmm e/ conexões UN 7200 

7,58 	'  Tubo PVC p/águas pluviais, diâmetro 200mm  c/  conexões 12W 24,00 

1.19 	Tubo PVC p/aguas pluviais, diâmetro 250mm c/ conexões 0W 36,00 

/  b 	Tubo PVC p/açuas pluviais,  diâmetro 300mm ri conexões 08 96,00 

7.61 	Tubo soldável o/ esgoto diâmetro 40rsirn e/ conexões 	T  M 100,00 

7.62 	,  Tubo soldável 	/ esgoto diâmetro SOmm com conexões 	 M 110,00 

7.63 	Tubo soldável 01  esgoto diâmetro lOOmm  com  conexões M 365,00 

7.64 	Tubo soldável p/ esgoto diâmetro 75mm com conexões 	 M 54,00 

765 	Tubo soldável PVC marrom diâmetro 25mm c/conexõee 	 14 200,00 

7.66 	Tubo sokiávil PVC marrom diâmetro 32mm ei conexões 	 14 160,00 

7,6/ Tubo soldável PVC marrom diâmetro 40mrn ei conexões 	 14 31,00 

7.68 Tubo srildávef PVC marrom diâmetro SOmm ç./ conexões 	 14 125,00 

769 Tubo soldáscl PVC marrom diâmetro 60mm e/ conexões 	 14 133,00 

7.7 Tubo soldável PVC marrom diàmetro 75mm e/ conexões 14 125,00 

7.71 	Tubu sokiável PVC marrom diâmetro 85mm  ei  conexões M 3,00 

7,72 	Válvula de descarga  -  cromada 	 , UNO 3,00 

7.73 	Válvula de descarga  ei  acabamento anti-vandalismo UNO 10.00 

1./4 	Válvula de fluxo % UNO 1,00 

7.75 	Válvula de rtençâo horizontal 1" UNO 1,00 

7.76 	Válvula de retenção vertical 1" UNO 1,00 

1.11 	Válvula pfbebedouro metálica, diámetro 1" UNO 3.00 

'.18 	Válvula P/  pia metálica 1.1/2 ,v  3,3/4 UNO 5,00 

7.79 	Válvula p/ pia tipo americana diametro 3.1/2 (metal) UNO 5,00 

8 	
Vaso metálico sanitário cromaco completo tubo com descarga, prafusos e 

anel de  fixação  de vedação tubo de liqão 
UNO 13,00 

8  ALVENARIA E DIVZSORIAS 

8.1 	'  Alvisnamia de tijolo con'Rim l/?  SE'? 	 Mi 	- 1 710,32 

8.2 	Alvenaria de tijolo crenium  1/4  vez 	 M2 40,23 

8.3 	Elemento varado de concreto 	 M2 205,27 

8.4 	Bloco estrutural em concreto 	 '  142 436,26 

53.5 	Divisória em madeira compensada corri resina 	 142 186,00 

8,6 	.  Onvmsèria em gesso acantonado 	 M2 162,42 

8,7 	T  Divisória .xrn granito 	 M2 86,00 

9  IMPERMEABIUAÇÃO 

4 i 	ImmirernnieaoihLsç4o  -  ei  tinta tietuminosa viQas baldrameç e'2,0 cm 	142 631,46 
11  7 	Iiipornneabihzaçâo' ei argain sint. semi-flexivel 	 142 32,74 

9.3 	Impermeabilização 	e/  cimento cristalizante 3 demãos 	 j 142 31,04 

9.4 	Impermeabilização  '  ei niaiita 	sfltios 	 142 25,00 

9.5 	,  (ropermeabtização  - t/  emulsão aefltica 	 M2 437,00 

10 ESTRUTURAS METÁLICAS 

10.1 Estrutura mtalna em aço A036 para cobertura 5(0 .51. 725,00 

11 COBERTURAS 

n
o
  C

o
n
se

lh
o  

CONS1'RUN0R11. Ç0N51'RUÇÂO CIVIL (  TEI(RAI'LANAbKM t.'i'tõ 
Rua Visconde de Sinimbu.  ni'  01, qd Y.25, Parque das Laranjeiras - FLORES -- 

CEP: 69.058.710 

(onstru norte 
	

(.N(1: a4481.340/0001-71 

e fixadores iceiusive válvula metalica 
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Coi'istrunorte 

CONSTRUNOflTE CONSTRUÇÃO CIVIL E 'rERRAPLANAGEM 
Rua Visconde de Sinimbu, e" 01, qd Y-25, Piriltrrr das l.aranmras FLt 

CEP: ti9.05 
CNI'J: H4 481.340/00 

11A Cobertura com telha colorrial-plan 112 2,423,32 

11.2 Cobertura cern telha tiber-glasa o,' véu proteção 1,5 mm 112 75,00 

1 
Cobertura era telha de aço galvanizado trapezoidal 0,5 mm, inclusive 
pintura 

112 1607,00 

.4 Cumeeira para telha colonial- piar 14 259.40 

11.5 Cumeeira para telha galvantza0a trapezoidal 0,5 mii 14 46,10 

11.6 Ernbocarnento de beiral 14 504,00 

11,7 Frobecamento lateral 1 216,00 

12 ESQUADRIAS METÁLICAS 

12.1 Alamt,rado em tubos com teia de aço galvanizado M2 420,00 

12.2 Brize metálico em chapas de aço zincado 112 98,00 

12,3 Escada de lnaninlseiro em metalor, 81 2,93 

12.4 Escada nnarinlie,ro iTiptalon r.Jpi-uteçãu 14 700 

12.5 Esquadria basculante com ternageris 142 88,39 

11.6 Esquadria de correr corri ferragens 142 135,65 

127 
Esquadra guichê em chapa 16" cantoneira com grade para vidro com 

ferragens 
142 1,26 

178 Esquadria em metalon em chapa 14 deliraria coro ferragens 142 042 

12.9 Grade de frente h-2,00 m conforme projeto 14 120,00 

-. 
1? 1 

Grade proteção ferro chato 111, 	7/6 nas esquadrias (guarda Corpo e 
corrimão) 

14 71 » 

(2.11 Gradil  eletro soldado h2,00 m 14 144,00 

12.12 Guarda bicicletas 11 74,00 

1213 Porta abar era chapa curo ferragens 112 3,36 

12.14 Porta 4trin para WC em chapa com ferragens 112 1872 

12.15 Porta abrir/veneziana com ferragens 117 4,92 

12.16 Porta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens 112 79,53 

12,11 Porta de correr/fixa em chapa 16 coro ferragens 112 23,83 

12.18 Porta de enrnl#r com ferragens 147 1,94 

12.19 Portão cai chapa trapezoidal, tubo de aço coro ferragens M 64,00 

1.7 Portão tela em cilapu 16 com ferragens M2 15,88 

12.21 Portão tela/caro ch,16 rjterragens 142 4,80 

12.22 Vljsçãu (unta dliatdçâo chiO pareI .c/30-pintada 11 8.15 

12.2..enezannz, ch,IF, ø 60 em 2 urO 142 0,57 

13 VIDROS 

11, 	1 Vidro liso )r oro 147 207,82 

13.2 Vi'lrc'  riria-boreal 142 17,48 

14 REVESTIMENTOS 

14.1 Chapísccornum M2 3.989,00 

14.7 Emboco 112 565,00 

14.3 Pebi'c, paulista a 14 (lcirll''.4arnilc 1  1009c/m3) 142 .1.416,00 

14.4 Revestimento cerâmico 10  x 10 M2 210,00 

14.5 Revestmentu cerWiiico 20 a 20 142 404,00 

14 r, Revr:rsfirnento yiriilpOtr 112 330,00 

15 FORROS 

15.1 Chapisco rolado (1c1n1:3 arrTll) r (1 cola:10 mm) 142 88,00 

15.2 Corni1a de gesso 81 6134,0fi 

.3 

 

G~ se 	'nor teto 142 806,00 

15,4 Reboco paulista era forro 	icalh:4anr',i. 150k9 cl/m3) 112 11,20 

15 5 Euro em imb1'i iIC  PVC 142 520,00 

15.6 Forro rrrn placas de gesso 142 170,00 

16 PISOS E REVESTIMENTO 

16,1 Cerãrnrica 40  x 40  '.Ini  REI 5 142 80,41 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM 

Tal. + 55 (92) 2125-7120 Fax' '-55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br  
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cONS'1IWNOltTE CONSTRUÇÃO  civu.  i  TiRAli.ANAGEM  LTl)Af  
Rua Visconde de Sinimbu, o' 01, qil Y-25, Parque das l.aranletras - FLORES  

CEP:69.OSti-790 1  
(onstrunorte 
	

CMII: 84.4H1.'140/000I 	,  e  

16.2 Concreto desempenado inclusive lastro e-7,0 cm M2 720,00 

16.3 Grama em placas 342 2.227,00 

56.4 Granitiria c/ cix. ferro regul.e=2cmn )unta pl27mm 342 1.274,00 

16.5 G'-ar.ttina cl regular e'2cm e Junta plástica 27mnm 342 1993,00 

16 6 Ladriho nidráulico 40 a 40 cio 342 89000 

16.7 Lastro de concreto Impermeabilizado 1:3:6 M2 1902,96 

16.8 Passeio proteção em conc. desempenado polido 5 cm 1:2,5:3,5 342 350,2$ 

16.9 Piso em concreto desempenado e5 cm 1:2,5:3,5 342 190,00 

16.1 Piso em concreto desempenado e=7 cm 1:25:3,5 342 862,00 

16.11 Pise intertravado com bloco de concreto e=8  cm 342 863,00 

5612 Preparo concreto p/  lastro sem betoneira 343 192,90 

16.13Aplicação de resina acrílica duas demriãos M2 720.00 

16.14 Rodapé de graifitina 34 927,00 

16.15 Rodapé de massa (ici:3 armng) 34 295,00 

10.16 Calçada em ':oni:reto, e= 10cm. com  entaru9amnntu cio tela de aço M/ /2(1,00 

16,17 Pisci iridustiral de alta resistência c8cm com Juntas de dilatação 342 860,00 

17 PINTURA 
17.1 Demarc quadra/vagas mota hor. corada 34 

11.2 Emassamnerito aurilico 2 demãos 342 1.581,00 

17.3 Emassamnerito com massa PVA una demãc M2 1.160,86 

17.4 Fundo super gatvite 1 demão Mi 9,60 

17.5 Letrem em  parede  feito a pincel M2 2,00 

11.6 Pintura esmalte sint, paredes  .  2 dem, c/seladur Mi 212,00 

1/.7 Pintura esmalte /esi3uad. ferre c/furido antlCor. 342 1 500,00 

17.8 Pintura poliesportiva  -  2 demo. (pisos e cimentados) 342 
17.9 Pintura cerâmica p/beir& 342 555,00 

17.1 Pntió .utçi selador acrilico 342 548,00 

1/.11 Pintura -iSniãitC est. iuetal. 1 deir,ão M2 1.272.00 

17 12 Pintura esmalte estr. metal. 2 demàOs Mi 3.781,00 

17.13 Pintura lâtex acrílica 2 demãos c/selador Mi 132.20 

17.14 Pintura àtex acrílica 3 demãos c/selador 1 ,012 220,00 

1/.15 Pintura PVA 1Mx 2  demãos com  selaclor 342 186,00 

17.16 Pintura PVA lMex 2 demãos sem saiador 342 346,00 

1? 	17 

 

Pintora teaturizada c/Selacioi- acrílico 342 132,00 

18 ATERRAMENTO E PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

18.1 Cacitor tipo Fmaflklmri UNO 

18.2 Cabo de cobre riu 35 mn 34 

18.3 Cabo de  cobre nu 50 mm 34 

18.4 Terminal aéreo c/supoite yuma p7 quina UND 

18.5 Hasta em caixa de inspeção iND 

18.6 Suporte guia refnrÇo UNO 

19 INSTALAÇÕES DE COMBATE E  PREVENÇÃO  A INCÊNDIO 

19.1 Extmotr pqs 6k9 UNO 

1i.J Extintor pqs 4  k9 UNI) 
11; 	,3 Elt 	co) 4 (o) UNO 

19.4 Suporte tipo  i  para extintor UNO 

i, $ ,, Sinaiizador fr,tluminmxscemite para extintor UNO 

20 DIVERSOS 
20.1 Arqumbitricada t/ 2 deqraus completa c/bi 19  a 9 x  39 342 83,20 

20.2 Bancada de concreto polido M2 51,93 

20.3 Bancada de qranito c/ espelho 342 4020 

20,4 Banco concreto polido e alvenaria Mi 13,81) 

20.5 $arraj 	deficiente tiico UNI) 4,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 
Rua Costa Azevedo. 174, Centro - Manaus-AM 

Tel • 55 (92) 2125-7120 Fax • 55 (92) 2125-7122 E-mail. faleconosco©crea-am org.br  
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CONSTRONORTE CONSTRUÇÃO CIVIL L Tfl(RAPLANA(EM LIMA 
Rita Visconde iii' Sinimbu. n5  01, qd Y-25, Parque (ias Lareiras - FLOR E% - 

LEI': 	058.790 

Construriorte 
	

CNP: 84.481.34010001 -71 

;10.6 
Bebedouro s8nut. conf. em detalhamento alvenaria para 6 torneiras 

azulejados 
UNO 

20.7 CandeIa coicr. desemp. 30 x 5 cm rjgrelha ferro quadr. 0=3/8 M 274,00 

20.8 Escada rnarinhiro 5/9U4r. corpo eh. ferro redondo M 1,40 
0.9 

 

Exaustor diirnetru 30 Lín UNI) 1,00 

20.1 Cota em chapa galvanizada epõxm 95s70x60cm cj tubo saida UNO 1,00 

20.11 Mastro para bandeira ferro galvanizado 3ui (assent. pintado) UNO 1,00 

20.12 Quadro de 9iz emboco/lam. mnelamnico compi. 6,87x139ni UNO 12,00 

20.13 Sinalização -placa aérea aI  -  2,00 a 0,50 m UNO - 
20.14 Sinalização -placa especial ei 	3,50 mn a 0,60 m + suporte UNO 

20.15 Siu&ização -placa especial e2 	1,50 m * 0,50 m  -  estacion. UNO 

20.16 Sinalização -placas aéreas 82, 83, a4 e as  .  1,00 m a 0,30 m UNO 

20.17 Sinalização -placas p1 a p20 	0,30 m X 0,40 m UNI) 

2018 Sinalização -placas si a s7 	0,21 ri-. 	0,31 m UNO 

2019 Conjunto para voleibol com pintura (2 suportes) UNO 

20.2 Trave em rerr,, galvanizado para futebol salão pintada UNO 

- 	
- 

	

21 	l  Suporte em tubo mndust. rernovivel para tabela de basquete assentada e 
pintada 

UNO 

20.22 
Tabela de basquete com aro metàticc, pintada em estrutura metálica e 

mnie,ra de lei assentada e pintada. 
UNO - 

20 23 Tampas metálicas  -  1,80 m 2 UNO - 
2024 Palco com piso em tábua de macieira e estrutura em madeira de lei 142 22,50 

20.25 Limpeza final de obra M2 1214,00 

Não havendo assuntos que desabone o descrito a cima, damos por tal quitação a 
boa qualidade e o prazos de entrega dos serviços. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, 
cumprindo prazos e qualidade nos seus produtos, ressalto em constatar que nada a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Manaus, 22 de setembro de 2017. 

'o 
2 

E 
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As natura 

bsta d: 	a 
Responsável Técnico 

Eng. Civil  -  CREA/AM n° 0407693963 

Oba dias Ah' s Batis 
Procurador 

CPF/MF n°238.304. • 3-53 

PATRIARCA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 10.821849/0001-80 

A 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 

Comissão Permanente de Licitação 

REF. TP. n° 24/2022 

AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO DO NOME NA EQUIPE TÉCNICA 

Eu, FABRÍCIO COSTA DA ROCHA, engenheiro civil, portador do registro no CREA, n2  

. 	0407693963, declaro para os devidos fins, que autorizo a empresa Patriarca 

Construções e serviços de aluguel de máquinas e equipamentos Ltda, CNPJ/MF n2 

10.821.849/0001-80, a incluir meu nome no seu quadro de pessoal técnico e estarei 

pronto a desenvolver minha função nos serviços que porventura venham a ser 

desenvolvidos pela empresa supramencionada. 

Atenciosamente, 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SER VIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
L TDA 

Barra do Corda 06 de Dezembro de 2022 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Ojalma Batista n°98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

• v). Outros Documentos 
1. Declaração de microempresa; 

2. Certidão de microempresa. 

3. Declaração de concordância com o edital; 

4. Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

5. Declaração de proposta independente; 

6. Declaração de que não realiza trabalho degradante; 

7. Declaração de que emprega deficiente; 

8. Declaração de que não emprega menores; 

9. Cadastro no SICAF; 

10. Certidão do Tribunal de Contas da União; 

11. Print portal da transparência; 

12. Declaração de cumprimento do edital; 

13. Declaração de visita técnica; 

14. Termo de encerramento 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
DE 8,4  Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 	\ 

Manaus - AM 
' 	Fis. n ar 

process  

AsS tura ,' 
01 

CPL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUIZITOS À 
QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
• máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n. 10.821.849/0001-80, 

sediada na Av. Djalma Batista n2  98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, Declara sob as penas da lei que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3Q  da lei complementar n 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que a Empresa está apta a usufruir do tratamento 
diferenciado estabelecido nos artigos 42° e 49° da referida lei. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

• 
Obadias Alves Batista 

Procurador 
CPF 238.304.763-53 

RG: 014905212000-5 SSP - MA 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e In 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

- 
( 

ço 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 	PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 

ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas  -  NIRE 

1320051377-1 

CNPJ 

10.821.849/0001-80 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

14/05/2009 

Data de Início de Atividade 

14/05/2009 

Endereço Completo: 
AVENIDA DJALMA BATISTA 98 LETRA A SALA 15 E - BAIRRO PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP 69055-038 - MANAUS/AM 

Objeto Social: 

SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL 

Capital Social: 	R$ 3.000.00000 
TRÊS MILHÕES DE REAIS 
Capital Integralizado: R$ 3.000.00000 
TRÊS MILHÕES DE REAIS 

Mlcroempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n1 23/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 	 Térm. Mandato Participação 	Função 

335.800.062-15 EDSON FEITOSA DOS SANTOS 	 xxxxxxx 	R$ xxxxxxx 	 ADMINISTRADOR 

027.758.153-24 JERIAS GOMES BATISTA 	 xxxxxxx 	R$ 900.00000 	SOCIO 

146.486.523-04 JOSUE ALVES BATISTA 	 MXXXX 	 R$ 2100.00000 	sócio  
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/0512022 	 Número: 1198256 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

206 - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
1292000122-0 10.821.849/0002-60 RUA MILTON MATOS, 239, BAIRRO BOSQUE, 69900-634, RIO BRANCO/AC 
NADA MAIS# 

Manaus, 23 de Agosto de 2022 08:16Z 

LYCIA FAÍrio-LA SANTO8 DE ANDRADE 
SECRETARIA GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http:IMww.jucea.amgov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C220001047535 e visualize a certidão) 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL D 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR 
DO EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 - PMBC/MA 

A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n2.10.821.849/0001-80, 
sediada na Av. Djalma Batista nQ 98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, por intermédio do seu representante legal o Sr. Obadias 
Alves Batista, RG: 014905212000-5 SSP-MA e CPF: 238.304.763-53 
Declara, que conhece e aceita o inteiro teor do edital desta TOMADA 
DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 
RG: 014905212000-5 SSP - MA 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 	 DE 

Av. Dj alma Batista n° 98 Bairro Parque lO de Novembro 
Manaus - AM 	 FIsn) 

ProceSS ri 	- 

. 	i '
atura/ 

CPL 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n2.10.821.849/0001-80, 

• sediada na Av. Djalma Batista n2  98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, por intermédio do seu representante legal o Sr. Obadias 
Alves Batista, RG: 014905212000-5 SSP-MA e CPF: 238.304.763-53 
Declara, sob as penas da lei n2  8.666/93, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório TOMADA DE PREÇO N9  24/2022 e que contra ela não existe 
nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

Oba dias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 
RG: 014905212000-5 SSP - MA 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n°98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n2 10.821.849/0001-80, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n° 24/2022 foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da tomada de preços 
24/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

iii. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da tomada de preços 24/2022 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da tomada de preços 24/2022 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de tomada de preços 24/2022 antes da abertura oficial das propostas; 

Vi. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

?Câ0_~ Á61 ç~UU 
Obadi's Alves Batista 

Procurador 
CPF 238.304.763-53 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalrna Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n2.10.821.849/0001-80, 
sediada na Av. Djalma Batista n2  98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, por intermédio do seu representante legal o Sr. Obadias 
Alves Batista, RG: 014905212000-5 SSP-MA e CPF: 238.304.763-53 
Declara, para fins do dispositivo no inciso V do art. 27 da lei n 
8.666/93, acrescido da lei n 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 
RG: 014905212000-5 SSP - MA 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalrna Batista n° 98 Bairro Parque lO de Nove 

Manaus - AM. 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM TRABALHO DEGRADANTE 

A PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nQ 10.821.849/0001-

80, declara, que não possui em sua cadeia produtiva empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal 

Barra do Corda - MA 06 de dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no S1CAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.821.849/0001-80 	DUNS®: 89*****3  3 
Razão Social: 	 PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA 

éomeFantasia: 	PATRIARCA 

tuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ME!: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com " está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

1  - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	21/12/2022 
FGTS 	 Validade: 	25/08/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	17/01/2023 

1V  -  Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	30/07/2022 (*) 

Receita Municipal 	 Validade: 	28/08/2022 
VI  -  Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

ação é uma simples consulta e não tem efeito legal Esta 	C1 

Emitido em: 15/08/2022 20:27 
CPF: 146.486.523-04 	Nome: JOS 
Ass: 

LVES BATISTA 
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CPL 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 10.821.849/0001-80 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:03:31 do dia 06/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu  gov .br/ords/f7p=INAB ELITADO:5  

Código de controle da certidão: QBSZ061222110331 

Atenção: qualquer rasura oçmenda invalidará este documento. 
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PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus AM. 	 Processo noi\ 

atu) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUIZITOS DE 
HABILITAÇÃO 

. 	A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n. 10821.849/0001-80, 
sediada na Av. Djalma Batista n2  98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, Declara que cumpre os requisitos de habilitação 
estabelecidos no EDITAL TOMADA DE PREÇO N9  24. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 
RG: 014905212000-5 SSP - MA 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djalma Batista n° 98 Bairro Parque 10 de Novembro 	n 

Manaus - AM 	 rr 

%  4s  ~Itura 

CPI- PL 

DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCN1VA 

A Empresa Patriarca Construções e serviços de aluguel de 
máquinas e equipamentos LTDA, CNPJ: n. 10.821.849/0001-80, 
sediada na Av. Djalma Batista n2 98 Bairro Parque 10 de Novembro, 
Manaus - AM, por intermédio do seu representante legal o Sr. Obadias 

• 
Alves Batista, RG: 014905212000-5 SSP-MA e CPF: 238.304.763-53 
Declara, que não visitou o local onde será executado a obra mas 
assume total responsabilidade pela proposta apresentada bem como 
pela sua fiel execução dos serviços caso venha a ser contratada. 

Barra do Corda - MA 06 de Dezembro de 2022 

Obadias Alves Batista 
Procurador 

CPF 238.304.763-53 
RG: 014905212000-5 SSP - MA 

1t 	( tot~"~ ,&. . 
Tiago Costa Santana 
CPF: 951.055.302-68 

Engenheiro 



PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Cnpj: 10.821.849/0001-80 
Av. Djahna Batista n0  98 Bairro Parque 10 de Novembro 

Manaus - AM 

Processu 

o, 
 Asjnatura . 

%, CPL 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

O presente documento para participação da TOMADA DE 
PREÇOS N° 24/2022 na Prefeitura de Barra do Corda - MA contêm 
1 volume com 39 documentos  em um total de 106 páqinas  
incluindo este termo de encerramento, dispostos na sequência 
indicada no índice. 

Barra do Corda 06 de dezembro de 2022 

Patriarca Construções 
Obadias Alves Batista 

Procurador 

Formas de contato: 

Quadrante.enqenhariahotmaiI.com   

Fone: (99) 8120-6323 - Obadias 

1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 15.796085/0001-33 
Razão Social: 	FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

Endereço: 
PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334 - CENTRO - Tuntum / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informaçõe 
Este certificado não substit  

Emitido em: 07/12/20 10:2 

poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
s documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

1 deJ 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SJCAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 15.796.085/0001-33 DUNS®: 90*****83 

Ç(o
zão Social: 	 FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

rne Fantasia: 	PORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 28/12/2022 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEl: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1  -  Credenciamento 

•
II  - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	16/12/2022 
FGTS 	 Validade: 	12/12/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) 	Validade: 	14/01/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	15/03/2023 

Receita Municipal 	 Validade: 	28/02/2023 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/12/2022 10:11 
CPF: 421.357.453-91 	orreJ PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
Ass: 	  

1 de/l 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 40E6A 

IS  'k 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	to  

- 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

33 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

, RTU 

2012 	
R 	c' — 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos ' 41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada 	) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  
TELERONE 

(99) 8449-4882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 08:46:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	 ÇOC 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

15.796.08510001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE, RTURA 

28105 

NOME EMPRESARIAL 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada ) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TUNTUM 
/JF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAU BERHOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8449-4882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 08:46:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados , PAULO ANTERIO COELHO DE 
empresário, natural de Sucupira do Norte, Estado do Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado com cortnhó 
universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na 
avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
Responsável legal da Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, com sede na Avenida 
José Olavo Sampaio n" 02 Lote 02, Bairro Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, Registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIRE, 21600129877 em 28/05/2012 e Inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.796.085/0001-33 resolve assim alterar e consolidar o Ato Constitutivo, mediante as seguintes 
clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Avenida Jose Olavo Sampaio n° 02 Lote 02 Bairro Centro 
CEP 65760-000 Presidente Dutra - MA, para  a Praça São Francisco de Assis n° 334, Centro Tuntum - MA CEP 
65763-000. 

S À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Ato Constitutivo de Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI com a seguinte redação. 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro, empresário, natural de Sucupira do Norte, Estado do Maranhão, 
nascido em 06 /08/1974, casado com comunhão universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA emitido 
em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, CEP. 
65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, gira 
sob o nome empresarial de FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Praça São Francisco 
de Assis N° 334, Bairro Centro, Tuntum -MA CEP.65.763-000, com inscrição no CNPJ sob n° 15.796.085/0001 - 
33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social: 

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 4221-9/03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica ; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas ; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia ; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ; 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação ; 43.29-1-04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; 4399-1/03 - Obras de alvenaria ; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios ; 4120-4/00 - 
Construção de edifícios ; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços 
de água ; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque ; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de 
engenharia civil ; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material ; 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; 4924-8/00 Transporte escolar; 8129-0/00 Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente (Atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de 
gordura, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc); 4923-0/02 Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador ( aluguel e leasing operacional, de curta 
ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, contêineres, outros tipos de 
máquinas e equipamentos); 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4742-3/00 - 
Comércio varejista de material elétrico; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 4744-0/03 - 
Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
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telhas; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorment 
cimento, gesso, amianto, forro de gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio varejis 
cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água, calhas para construção, 
cimento, divisórias, portas sanfonadas, pisos e revestimentos cerâmicos para construção, vergalhões e 
armações metálicas); 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

E exerce as seguintes as seguintes atividades: 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/99- Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, contêineres) 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água 
e caixas de gordura) 
8130-3/00- Atividades paisagísticas. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (artefatos de cimento, gesso, amianto, forro de 
gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio varejista, azulejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias, portas sanfonadas, pisos e revestimentos cerâmicos para 
construção, vergalhões e armações metálicas) 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 30/10/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pelo titular PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1011, § 10 do CC). 

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA - PORTE EMPRESARIAL 
O Administrador declara que a Empresa Individual De Responsabilidade Limitada - Eireli se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do art. 30  da mencionada lei. 
(art. 30, II, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente instrumento 
particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 18 de Novembro de 2022 

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
Titular/Administrador 
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DE 6A 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

42135745391 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2022 10:28 SOB N 20221348719. 
PROTOCOLO: 221348719 DE 22/11/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215039579. CNPJ DA SEDE: 15796085000133. 
MIRE: 21600129877. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2022. 

J UCEMA FORTk CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

()ç 	 www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste document, seu.so, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
mando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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mprobidade Administrativa e Inelegib 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/12/2022 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 421.357.453-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:f/divulqacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6390.931 7.4F45.C223 no seguinte endereço: https//www.cnj.jus.br/irpprobidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 07/12/2022 as 10:20:23 
	

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página/1 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 42135745391 

Data da consulta: 07/12/2022 10:41:12 

Data da última atualização: 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 1212022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 

12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 12/2022 (Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAR) - CEPIM), 12/2022 

(Diário Oficial da União - CEAR 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJ/CPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

LIMPAR 
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SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA 	 QUANTIDADE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:53:54 do dia 18/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/12/2022. 
Código de controle da certidão: F002.E275.1 071 .54EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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37-AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

EIRELI 

SIMPLES NACIONAL 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 1.000.000,00 

UFRE: 49- Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: - 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL: 

PCA SAO FRANCISCO DE ASSIS 

LOTE 02; 

TUNTUM 

(99)3663-1211 

00000-000 

NÚMERO: 334 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: (99)3663-1211 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

2 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

3 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

7 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

8 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

9 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

10 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

11 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

12 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

13 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

14 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

15 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

16 4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

17 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

18 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

19 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

20 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

21 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

22 4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

23 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

24 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

25 4744005 COMÉRCIO VAIJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

26 4744099 COMÉRCIO VAJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  s° 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
ó' c'L 

tuça 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 214865/22 
	

Data da 	 15/11/2022 08:33:45 

Inscrição Estadual: 123872189 	CPF/CNPJ: 15796085000133 

Razão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

ndereço: 	PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334 CEP: 65763000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)36631211 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
• tp:IIportal.sefaz.ma.gov.brI, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/11/2022 08:33:45 
	ir 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 078520/22 
	

Data da 	15/11/2022 08:35:05 

Inscrição Estadual: 123872189 	CPF/CNPJ: 15796085000133 

Razão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

• ndereo: 	PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334 CEP: 65763000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)36631211 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

e Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/11/2022 08:35:05 
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#ho 
ÍIEFEITUPA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

CNPJ: 06138911000166 

Validade: 31/12/2 

N2  do Alvará: 388/2022 
	

Exercício: 2 

Inscrição Municipal: 000588 

Contribuinte: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Nome Fantasia: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 

RG/Inscrição Estadual: 

N: 334 	Bairro: CENTRO 

CENTRO 

CPF/CNP.J: 	15796085000133 

Endereço: PCA PRAÇA SÃO FRANCISCO 

CEP: 65763000 
	

Complemento: 

Atividades 

ALVARÁ DE LOCALIZA AO E FUNCIONA 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de edifícios 

Construção de rodovias e ferrovias 

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

Obras de terraplenagem 

Perfuração e construção de poços de água 

( 

Feriado 
Das: O Até: O 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Horário de Funcionamento: 
Sábado 	 Domincto 

Das: O Até: O 	 Das: O Até: O 

Observações: 

Insc. Imobiliario: Area Utilizada: 	O m2  

Pelo documento de arrecadação datado de 25/11/2022 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

Data de Abertura: 	 

r 	o 

http://nfse.adtrinformal  

TUNTUM - MÁ, 25/11/2022 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

VALIDADOR 41 E9EB6045C88563 

RÇ 

d 



xercicio: 2022 

R RA 

• • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN 

TÚNTUM  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, N9  600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 28/02/2023, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000588 

Contribuint 	FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 	PCA PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 334 Complemento: CENTRO 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000588 

CPF/CNPJ 	15796085000133 

Data de Emissão: 30/11/2022 Valida Até: 28/02/2023 

Código de Controle da certidão/Número: 
ODC3.D275.BCBD.B1 D9 



• • 
j• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS TUNM RUA SAO RAIMUNDO, NQ 600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 Exercicio: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria MUncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 28/02/2023, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000588 

Contribuint 	FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 	PCA PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 334 Complemento: CENTRO 

Bairro: 	 CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000588 

CPF/CNPJ 	15796085000133 

Data de Emissão: 30/11/2022 Valida Até: 28/02/2023 

Código de Controle da certidão/Número: 
AB3B.708E.50B2.F3DC 

011 



CAIXA 
.IX?. 	(C'N'.1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.796.085/0001-33 

Razão Social:FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 	PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 334 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/11/2022 a 12/12/2022 

Certificação Número: 2022111302550235381402 

Informação obtida em 30/11/2022 09:33:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



das e sugestões: cndtstst.jus.br  

na 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 
Certidão n°: 43935765/2022 
Expedição: 07/12/2022, às 09:57:59 
Validade: 05/06/2023 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

. 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

y 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR FORTAL CONSTRUCOES E SER VICOS EIRELI - INSCRIÇÃO 15.796.085/0001-33 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

EMPREGADOR: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

INSCRIÇÃO: 15.796.085/0001-33 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/12/2022, às 10:02:22, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP ri 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: BEZVJJ8L2R 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR code ao lado. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (FORTAL 
CONSTRUCOES E SERVICOS) 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/12/2022, às 11h01 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 11/2022 

• Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam  utilizando o código 4xgh9ST. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/12/2022 10:04:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta:  Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 15796085000133 

Cadastro: CNEP 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/12/2022 10:02:01 

Data da última atualização: 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 

12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 12/2022 (Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 12/2022 
(Diário Oficial da União - CEAR 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJ/CPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ORGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO VALOR DA MULTA 	 QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 15796085000133 

Cadastro: CEIS 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/12/2022 10:06:31 

Data da última atualização: 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 

12/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 12/2022 (Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 12/2022 
(Diário Oficial da União - CEAR 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJ/CPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO VALOR DA MULTA 	 QUANTIDADE 



Gerado em: 07/12/2022 as 10:18:55 Página 111 ELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Improbidade Administrativa e Inelegib ,,, 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/12/2022 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa . quanto ao CNPJ n° 15.796.085/0001-33. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ittp://divulgacandcon tas. tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6390.92BF.6FF1 Cl 35 no seguinte endereço: https://www.cnj.jusbr!iniprobidade admíautenticar certidao.phí  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 15.796.085/0001-33 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:21:28 do dia 07/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas. tcu.gov.br/ords/t7p=INAB  1 LITADO :5  

Código de controle da certidão: MW8D071222102128 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ck 	 01' 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 15.796.085/0001-33 o O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FORTAL CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI, CNPJ 15.796.085/0001-33, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 1 Oh! 9min59 do dia 07/12/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/CertidaoiNadaConstalverificaCertidao.faces  

Código de controle da certidão: LZH9.V3BY.4GJ6.X6PC 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara de de Tuntum 

CERTJUDONE-VNTUNT - 792022 
Código de validação: D041463A0F 

Número da guia: 22058201001396708. 

CERTIDÃO  
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos 
arquivos dos feitos Cíveis e do Comércio, a partir do dia 1° 
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) 
até o dia 05 de dezembro do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR 
distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa 
PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 15.796.085/0001-33, 
Inscrição Estadual n°  12387218-9 com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 334, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA e Termo de Santa Filomena do 
Maranhão/MA. Dada e passada a presente certidão na Secretaria da 
1a Vara da Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 06 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO WILCIRLAN LOPES ROCHA 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

1a Vara de de Tuntum 
Matrícula 1504000 

CERTJIJDONE-VNTUNT - 792022 / Código: D041463A0F 	 1 
Valide o documento em  www.tjma.jus.br/validadocphp   

Antes de imprimir pense emjqa responsabilidade com o meio ambiente. 
sumoConsciente 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N°1 50 B - Centro - Presidente Outra-MA 

FIRMA: 	FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREL! 

ENDEREÇO: 	AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: 	PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 

CNPJ: 	15.796.085/0001-33 	 INSC. EST.: 123872189 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2021 

NIRE: 21600129877 

BALANÇO GERAL 

ATIVO 

1 ATIVO CIRCULANTE  

1,1 . DISPONIBILIDADES 

1.1.1 	CAIXA 	  

11.2 Bancos 	  

11.3 Estoque 	  

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

1.2.1 	Duplicatas a Receber 	 
1.2.2 	(-) Duplicatas Descontadas 	 

1.2.3 	Contas a Receber 	  

1.2.4 	1CM a Recuperar 	  

1,3 ESTOQUES 

1.3.1 	Mercadorias 

R$ 3580,00 

R$ 456,20 

R$ 434.312,18 

R$ 

R$ 1.235.595,42 

1.3.2 	Mercadorias Isentas 	  

1.3.3 	Matéria Prima 	 R$ 

1.3.4 	Prod. Industrializados 	 

1.3.5 	Prod. Farmaceuticos 	 

2 ATIVO PERMANENTE  

2,1 IMOBILIZADO 

2.1.1 	Imóveis 	  

2.1.2 	Máquinas e Acessórios 	 

2.1.3 	Veículos 	  

2.1.4 	Móveis e Utensílios 	 

2.1.5 	Instalações 	  
2.1.6 Ferramentas 	  

2.1.7 	Construção em Andamento 	 

2.1.8 	(-) Dep. Acum. do Imobilizado 

2.1.9 

TOTAL ATIVO 

PRESIDENTE DUTRA-MA, 	 31/12/2021 

   

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 

CPF 421.357.453-91 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CRC-MA 2703 
CPF 106.589.713-87 

R$ 150.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 

R$ 189.654,00 

R$ 2.063.597,80 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-
Rua Nelson Sereno N950 B - Centro - Presidente Dutr 

FIRMA: 	FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ENDEREÇO: 	AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: 	PRESIDENTE DUTRA 
	

ESTADO: 	MARANHAO 

CNPJ: 	 15796.085/0001-33 
	

INSC. EST.: 	 123872189 

ENCERRAMENTO EM: 
	

31/12/2021 

NIRE: 21600129877 

BALANÇO GERAL 

PASSIVO 

3 PASSIVO CIRCULANTE  

3,1 . EXIGIBILIDADE 

3.1.1 	Fornecedores 	  

3.1.2 	Funcionarios a Pagar 	 

3.1.3 	Empréstimo Industrial 	 

3.1.4 	Imp. de Renda a Recolher 	 

3.1.5 	1CM a Recolher 	  

3.1.6 	IPI a Recolher 	  

3.1.7 	PIS s/Faturarnento a Recolher 

3.1 .8 	Cont Sindical a Recolher 	 

3.1.9 	FGTS a Reclher 	  

3.1.10 INSS a Recolher 	  

3.1.11 Ordenados  Pagar 	 

4 PATRIMONIO LIQUIDO 

4,1 CAPITAL 
4.1.1 	Capital Social 	  

4.1.2 	(-) Capital a Integralizar 	 

4,2 RESERVAS DE CAPITAL 

4.2.1 	Res. Correção Mon. do Capital 

4.2.2 

4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

4.3.1 	Res. Reavaliação dos Bens 	 

4,4 RESERVAS DE LUCRO 
4.4.1 	Reserva Legal 	  

4.4.2 	Contas Particulares 

4,5 

4.5.1 	Lucros acumulados 	 

4.5.2 	(-) Prejuizos Acumulados 

4.5.3 	Lucro do Exercício 	 

TOTAL PASSIVO 

R$ 278.94500 

R$ 79.200,00 

R$ 46.344,62 

R$ 6.336,00 

R$ 6.636,00 

R$ - 

R$ 1.000.000,00 

R$ 127.800,00 

R$ 54.890,00 

R$ 463.446,18 

R$ 2.063.597,80 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÃ 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF 421.357.453-91 	 CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 
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ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N1150 B - Centro - Presidente Outra 

FIRMA: 	FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N°02 LOTE 02-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: 	PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 

CNPJ: 	15.796.08510001-33 	 INSC. EST.: 123872189 

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2021 

NIRE: 21600129877 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO 

* RECEITA BRUTA R$ 2.315.808,00 * RECEITA LÍQUIDA R$ 2.315.808,00 * CUSTO DE MERC. VENDIDA R$ 1.602.813,88 * LUCRO BRUTO R$ 712.994,12 

DESPESAS OPERACIONAIS 

* DESP. ADMINISTRATIVAS 	 R$ 85.559,29 * DESP. FINANCEIRAS 	 R$ 71.299,41 * DESP. VENDAS 	 R$ 57.039,53 * OUTRAS DESPESAS 	 R$ 35.649,71 R$ 249.547,94 

* LUCRO LÍQUIDO R$ 463.446,18 * IMP. DE RENDA R$ 46.344,62 * LUCRO REAL 	  R$ 417.101,56 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF 421357.453-91 	 CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 

/ 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589713-87 
Rua Nelson Sereno N°1 50 B - Centro - Presidente Dutra-MA 

/ LDE8 
FIRMA: 	 FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 	

- - 

ENDEREÇO: 	AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N°02 LOTE 02-CENTRO- 	65760 

CIDADE: 	 PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MAR.ANHAO' Processo 

CNPJ: 	 15.796.085/0001-33 	 INSCRIÇAO 123872189 
-  Assii'tura 

ENCERRAMENTO EM: 	 31/12/2021 
	CPL 

NIRE: 21600129877 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS 

DÉBITO  

ESTOQUE 

Estoque no início do Exercício R$ 579.562,06 

ENTRADA 

Janeiro R$ 125690,00 

Fevereiro R$ 220.365,00 

Março R$ 132.654,00 

Abril R$ 102.560,00 

Maio R$ 105.892,00 

Junho R$ 116.751,00 

Julho R$ 106.520,00 

Agosto R$ 103.254,00 

Setembro R$ 110.231,00 

Outubro R$ 108.962,00 

Novembro R$ 108.795,00 

Dezembro R$ 115.890,00 

SUBTOTAL R$ 2.037.126,06 

LUCRO BRUTO R$ 712.994,12 

TOTAL R$ 2.750.120,18 

CRÉDITO 
SAIDAS 

Janeiro R$ 186.520,00 

Fevereiro R$ 165.890,00 

Março 	- R$ 154.789,00 

Abril R$ 168.974,00 

Maio R$ 125.896,00 

Junho R$ 148.792,00 

Julho R$ 168.954,00 

Agosto R$ 147.890,00 

Setembro R$ 145.890,00 

Outubro R$ 187.650,00 

Novembro R$ 345.621,00 

Dezembro R$ 368.942,00 

SUBTOTAL R$ 2.315.808,00 

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO R$ 434.312,18 

TOTAL 	  R$ 2.750.120,18 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 421.357.453-91 	 CRC- MA 2703 CPF 106.589.713-87 

N~ 
g 
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FIRMA: 	 FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ENDEREÇO: 	 AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N°02 LOTE 02-CENTRO- CE-ÍO 

CIDADE: 

CNPJ: 

ENCERRAMENTO EM: 

NIRE: 	21600129877 

PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 
FIs ti' 	  

15.796.08510001-33 	 INSC. EST. 	12.387.218-9 
Processo 

31/12/2021 	 . 
Assinatura 

	 CPLY 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2021 

COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

A) - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILO =  ATIVO CIRCULANTE +REAL IZAVEL ALONGO PRAZO  
Fis. ti  1' 

IN 	E 	
p- Processo n° 

UIL. 

ONDE= 	AC+RLP 	= 	 1.67394380 
	

= 4,00 
	

AssiWa1'jra 

PC+ELP = 	 417461,20 
	

CPL 

B) —ÍNDICEDESOLVENCIA GERAL (SG) 

SG= 	 ATIVOTOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO 

- 	 ÍNDICE 

SG 	AT 	 = 	 2.063.597,80 	. 	= 4,94 

PC+ELP 	 417.461,20 

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC = 	ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

LC= 	AO 1.673.943,80. 

ÍNDICE 

= 4,00 

 

PC 417.461,20 

 

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) 

  

EG = 	PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO. 

ATIVO TOTAL 

ÍNDICE 

EG= 	PC + ELZ 	 = 	417.461,20. 	 = 0,20 

	

AT = 	 2.063.597,80 

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

   

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
CPF: 421.357.453-91 
SOCIO ADMINISTRADOR 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR 

9 DE 

f\12S 

PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGO PRAZO 



dd 

FIRMA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 
NIRE: 	21600129877 

FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 
AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N°02 LOTE 02-CENTRO- CEP 657 
PRESIDENTE OUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 
15.796.085/0001-33 	 INSC. EST. 	12.387.218-9 

31/12/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS  

Página 6 de 8 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, entidade de personalidade jurídica de direito privado como 
fins econômicos, com sede Avenida José Olavo Sampaio n° 02 Lote 02, Bairro Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra 
- MA, com inscrição no CNPJ: 15.796.085/0001-33, constituída em 28/05/2012, tem como finalidade principal a atividade: 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica ; 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos ; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 4221-9/03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas ; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas ; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação ; 43.29-1-04 - Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4399-1/03 - Obras 
de alvenaria ; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios ; 4120-4/00 - Construção de edifícios ; 4313-4/00 - 
Obras de terraplenagem ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água ; 4330-4/03 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque ; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil ; 4330-4/02 - 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material ; 4399-1/04 - Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4924-8/00 Transporte escolar; 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Atividade de 
limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, atividade de limpeza em trens, ônibus, 
embarcações, etc); 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7739-
0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador ( aluguel e leasing operacional, de curta ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, 
elétricos ou não, sem operador, tais motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras, contêineres, outros tipos de máquinas e equipamentos); 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4742-3/00 - Comércio varejista de 
material elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de 
madeira e artefatos; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas; 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (artefatos de cimento, gesso, amianto, forro de gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio 
varejista, azulejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água, calhas 
para construção, cimento, divisórias, portas sanfonadas, pisos e revestimentos cerâmicos para construção, 
vergalhões e armações metálicas); 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n° 123/2006 
e suas alterações. 

NOTA 03 - CADASTRO 
A empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, possui os seguintes registros: 
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n° 
21600129877 

b) CNPJ 15.796.085/0001-33 

NOTA 04- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de 
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e 
depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais 



FIRMA: 	 FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 	 Página 7 

ENDEREÇO: 	 AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO N°02 LOTE 02-CENTRO- CEP 65760-000 
CIDADE: 	 PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 
CNPJ: 	 15.796.08510001-33 	 INSC. EST. 	12.387.218-9 
ENCERRAMENTO EM: 	 31/12/2021 	 / 
NIRE: 	21600129877 	 ! ~~1,1 1  ~ 3 

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

4sL 

'S.CPL 

    

NOTA 08 - RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de Construção de edifícios, Obras de alvenaria, Perfuração e manutenção 
de Poços Artesianos, Manutenção de iluminação para pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão 
das devidas notas fiscais correspondentes. 

NOTA 09 - DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10 - DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 438.348,38 (Quatrocentos e Trinta e Oito Mil e Trezentos e Quarenta e Oito 
Reais e Trinta e Oito Centavos) 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 417.461,20 (Quatrocentos e Dezessete Mil e Quatrocentos e Sessenta e Um 
Reais e Vinte Centavos) 

NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.646.156,18 (Um Milhão e Seiscentos e Quarenta e Seis Mil e Cento e 
Cinquenta e Seis Reais e Dezoito Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) e R$ 
646.156,18 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil e Cento e Cinquenta e Seis Reais e Dezoito Centavos) referente à Reserva 
de Lucros conforme preceitua a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13 - RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 2.315.808,00 (Dois Milhões 
e Trezentos e Quinze Mil e Oitocentos e Oito Reais), com saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS, 
DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor de R$ 1.602.813,88 (Um Milhão 
e Seiscentos e Dois Mil e Oitocentos e Treze Reais e Oitenta e Oito Centavos), tendo saldo positiva em valor 
correspondente a R$ 712.994,12 (Setecentos e Doze Mil e Novecentos e Noventa e Quatro Reais e Doze Centavos), 
sendo este o RESULTADO DO EXERCICIO, e R$ 646.156,18 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil e Cento e Cinquenta e 
Seis Reais e Dezoito Centavos) valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

PRESIENTE OUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
CPF: 268.633.323-53 
SOCIO ADMINISTRADOR 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 	s AR RA 

Secretaria de Governo Digital 
	 -'- -o 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

\O 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF!CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

42135745391 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2022 11:27 SOB N 20220520992. 
PROTOCOLO: 220520992 DE 16/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206181872. CNPJ DA SEDE: 15796085000133. 
MIRE: 21M0129877. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2022. 

J UCEMA PORTAL 9STRUÇÕES E SERVIÇOS RIRELI 

(J 
	RICARDO DINIZ DIAS 

	

A 	 SECRETÁRIO-GERAL 

	

ft A 	www.emptesafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se 1 pressa, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cddigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12206183603 em 
16/05/2022, protocolo 220521018. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Número de Registro: 	21600129877 

CNPJ: 	 15796085000133 

Munícipio: 	 Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	6 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 
	

Nome 	 CRC/OAB 

LAUBER DE JESUS SANTOS 

	

10658971387 	 MA2703 
LOBATO 

	

o 42135745391 	 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/05/2022 11:41 SOB N 20220521018. 

PROTOCOLO: 220521018 DE 29/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12206183603 NIRE: 21600129877. 
FORTAL C9/;RUÇõEs E SERVIÇOS EIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/05/2022 
eispresafacil .me. gov.br  

A validade deste documento, se impressojica sujeito tomprovaáD de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cdgos de verifica 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

OEBA 

processo 

Pss' .tura 
01  CPL 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, município Presidente Dutra, 

CNPJ no 15.796.085/0001-33, Número de Registro (NIRE) 21600129877. 

Ddo arquivamento dos atos constitutivos: 28/05/2012 

At onstitutivo: 21200785106 

Presidente Dutra, 01/01/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 	 PAULO ANTE RIO COELHO DE SA 

	

CONTADOR 	 TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

	

CRC/MA 2703 	 CPF 421357,453-91 



Termo de Encerramento 

de 10 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao no 09, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

Presidente Dutra, 31/12/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 	 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

	

CONTADOR 	 TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

	

CRC/MA 2703 	 CPF 421.357.453-91 

á') 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

42135745391 PAULO ANTERIO COELHO DE SA 

o 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/05/2022 11:41 SOB N 20220521018. 
PROTOCOL9: 220521018 DE 29/04/2022. NIRE: 21600129877. 
PORTAL QbNSTRUÇõES E SERVIÇOS BIRELI 

JUCEMA 	 FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 16/05/2022 
empreafaci1 .ma.gov.br 



06/12/2022 12:16 	 about:blank 

nÃI CRCM,0,1 4 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 	 1 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHA. 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
REGISTRO 	. MA-002703/0-0 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***589713** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 06/12/2022 as 12:16:09. 
Válido até: 06/03/2023. 
Código de Controle: 102868. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

o 

about:blank 
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Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 
	 CREA-MA 	

Emissão: 07/12/2022 

N° 876719/2022 

Validade: 31/ 

	

12z 	O Chave Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

	

\S' 	 - 

~=S  
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites 
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exerceri 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNP,J: 15.796.085/0001-33 

Registro: 0000011715 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 25/03/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ; 3812-2/00 - COLETA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL ; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 4221-9/03 - 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS ; 4321- 5/00 - 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 8130-3100 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 4213-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 4330-4/01 
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL ; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR; 8129-0100 ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E 
CAIXAS DE GORDURA, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, ETC); 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA 
OU LONGA DURAÇÃO, DE OUTROS TIPOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELÉTRICOS OU NÃO, SEM OPERADOR, TAIS MOTORES, 
TURBINAS E MÁQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, CONTÊINERES, OUTROS TIPOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS); 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 4742-3/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; 4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; 4744-0/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO, AMIANTO, 
FORRO DE GESSO, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUNAS, COMÉRCIO VAREJISTA, AZULEJOS, CER MICAS, BOMBAS DE ÁGUA, 
BOMBAS HIDRÁULICAS, BOX PARA BANHEIRO, CAIXAS DE ÁGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO, CIMENTO, DIVISÓRIAS, PORTAS 
SANFONADAS, PISOS E REVESTIMENTOS CER MICOS PARA CONSTRUÇÃO, VERGALHÕES E ARMAÇÕES METÁLICAS); 4744-0/99 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E GEOLOGIA. NO 
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 334, CENTRO, TUNTUM, MA, 65763000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 13/05/2013 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011715EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissIonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	Autos de infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	 á  /  
Profissional: ARLETE NEVES DOS SANTOS 

Registro: 1512607657 

CPF: 689.***.***68 

A  autenticAad4,sta  Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: clxzz 
Impresso em: 07/12/2022 às 11:21:50 por: adapt, ip: 191 .6.22.200 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 876719/2022 
Emissão: 07/12/2022 

Validade: 31103/2023 

Chave: clxzZ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Data Inicio: 25/09/2020 

Data Fim: Indefinida 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

GEÓLOGA 

Atribuição: RES 218/73 CONFEAART 11 E 25 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 

Registro: 1118019652 

CPF: 063.***.***19 

Data Inicio: 01/11/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

	 Sócios 	  

Sócio: PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
CPF:421..*91 

Função: SOCIO/PROPRIETARIO 

 

A autenticicde te Certidão pode ser verificada em: https:/Iciea-ms.sitac.com.br/publico/,  coma chave: clxzZ 
\.l 	 Impresso em: 0711212022 às 11:21:50 por: adapt, ip: 191.622.200 

 



Conselho Regio 

Tal: * 55 (98) 

r ngenharIa e Agronomia do Estado do Maranhão 
I3ua 2$ de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br  
Impresso em: 17/12/2019, às 10:52. 

C REA-MA 

C REA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS MILHOMEM DE SA referente à(s) Anotação(ôes) de 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 
Registro: III 8019652MA 	RNP: 1118019652 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

CPL 

Número da ART: MA20190244715 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 27/03/2019 Baixada em: 02/09/2019 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: T H CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA-ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 
	

CPF/CNPJ: 06.376.974/0001-50 
Endereço do contratante: RUA Dr José Falcao 	 N°: 150 
Complemento: 
	 Bairro: Centro 

Cidade: JOSELÃNDIA 
	

UF: MA 
	

CEP: 65755000 

Contrato: 280101150300401/2019 	 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 405.710,81 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO SEDE, POVOADO SOLTA, POVOADO TANQUE 	 N°: SN 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO E ZONA RURAL 

Cidade: JOSELÂNDIA 	 UF: MA 	 CEP: 65755000 

Data de inicio: 21/03/2019 	Conclusão efetiva: 21/08/2019 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 	 CPF/CNPJ: 06.376.974/0001-50 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 5933.02 metro quadrado; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 1601.19 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53- EXECUCAO 1103.29 metro quadrado; 

— Observações 	  

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NA SEDE E ZONA RUAL DO MUNICÍPIO CONFORME CONTRATO N° 
280101150300401/2019 DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: LOTEI - E. M. LEDA TAJARA (sede); LOTEI - E. M. JOÃO MARANHÃO, 
POVOADO SOLTA (zona rural); LOTE III - E. M. VALÈRIO CORREA, POVOADO TANQUE (zona rural). 

	 Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 15 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°819788/2019 
17112/2019,10:50 

y2xxC 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819788/2019 
Atividade concluída 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: y2xxC 



LAUDO TÉCNICO 

PR 
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E ate laudo Icem corno obetrvo certificar os serviços do contrato n' 280101111530040112019 TP 

00417019 celebrado entre a Prefeitura Mun.cip de iose4*ndia. Estado do Maranhho. CNPJ 

06 376 974/0001 - 50 e a empresa TH CONS TRUÇÂO E SERVIÇOS 1 T DA ME ,nSçv.ta no 

CNPJ IS 1960850001-33 O mesmo teve como obfetivo a EXECuÇÃO RE E ORMA DE E SCOt AS PUBI ICAS 

NO MUNICÍPIO DE JOSE LANDIA - MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela Empresa TH CONSTRUÇÃO E ERVIÇOS L TDA. 
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Informamos ainda que os serviços fora," prestados no peraodo de 210317019 à 211~019 * os 	
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vigor e demais elementos fornecidos peia contratante A supracetacia empresa atendeu fielmente o prazo 
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Conselho RegIonc EV ngenharIa e Agronomia do Estado do Maranhão 

1ltua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 
Tel; * 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em: 17/12/2019, às 10:52. 
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ESTADO DO MAEANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEL.ANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar que nos foram prestados com bom 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos 
abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
Local de Realização: Povoado Solta, Tanque e na sede do Município de JOSELÂNDLA — 
MÁ. Conforme, planilha em anexo. 
Período de Realização: 21/03/2019 — 21/06/2019. 

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA: 
TH CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ n° 15.796.085/0001-33. 

DADOS DO CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA - MA. 
CNPJ N°: 06.376.974/0001, 50. 

DADOS DO PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA — MA. 
CNPJ N°: 06.376.974/0001-. 50. 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Lucas Milhomem de Sá. 
Títulos Profissionais: Engenheiro Cível. 
Registro Nacional COFEA N°: .111801965-2 Registro 
Regional CREA-MA N°: 1171 5-MA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
Execução dos serviços de reforma de unidades escolares na sede e na zona rural do 
município de Joselândia — MA. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO: 

JOSELÁNDIA - MA: 14 de agosto de 2019. 

Atenciosamente. 

abner Feitosa Soares 
PRE.FEITO. 

R.C. 

\Au 
Conselho Reg Io1a\de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julhon 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax * 55 (98) 2106-8300 E-mail, falecorosco@creama.org  br 

CREA-MA 

Impresso em, 17/12)2019, às 10:52. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NFRAESTRUTURA 

REFORMA ESCOLA JOÃO MARANHÃO - 

POVOADO SOLTA 

TEM OESCRIÇAO UNO QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 
600 

1 2 RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS 451.90 

1 3 RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA TELHAS 
ONDULADAS 

m 451,90 

14 RETIRADA DE FOLHA DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 
900 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

21 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2018 M3 0,95 

22 
LASTRO DE CONCRETO. E = 3 CM, PREPARO MECÂNICO INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO AF_07,2016 M2 260 

23 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSOE 
COMPACTAÇÀO MECANIZADA AF_05/2016 M3 0,95 

3 FUNDAÇÕES E BALDRAME 

31 
FABRICAÇÀO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM AF_1212015 M2 4.80 

32 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIF(CAÇAO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CASO DE 63 MM- MONTAGEM AF1212015 

(O 3200 

33 
CONCRETO FCK = 1SMPA. TRAÇO 1 3.4 3.5 (CIMENTO! AREIA MEDIA! 
BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_07/2016 M3 089 

34 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS AF_12/2015 M3 0.85 

4 SUPERESTRUTURA 

41 

MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DE 	FORMA 	DC 	PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS 
SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0.25 M PÉ DIREITO SIMPLES. EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RECINADA 4 UTILIZAÇÕES AF1212015 

M2 1280 

42 
CONCRETAGEM DE PILARES, ECK = 25 MPA 	OM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÁO  MEDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL AO 25 
M'.LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMEN10 AV12/2015 

M3 1,21 

cfAm I. I5,65.11 

Conselho Reglor'ade Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuIho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2108-8300 E-mail,faieconoscocreama.org.br  

rnprexso em: 17/12/2019, às 10:52. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
4.3 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO IERREA OU SOBRADO KG Bem) 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6 3 MM - MONTAGEM AF_12/201 5 

5 COBERTURA 

51 
RECOLOCACAO 	DE 	TELHAS 	CERÂMICAS 	TIPO 	FRANCESA, 
CONSIDERANDO REAPROVEFTAMENTO DE MATERIAL M2 451,90 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NÃO 
5.2 APARELHADA, VÃO DE 1 O UN 2,00 

53 
FABRICAÇAO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, vÃo DE 6M UN 4,00 

5.4 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS M2 50.00 

55 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1,2 9  (CIMENTO. CAL E AREIA), PARA TELHADOS 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016 

M 45.00 

56 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF1 2/2015 

M2 150,00 

57 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. 
COM  ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF06/2018 M2 160.00 

6 REVESTIMENTOS 

6.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
4001 AF_06/2014 

M2 67.50 

62 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M-' NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES AF_0612014 

2 88,55 

63 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 C ÁREAS SECAS E 3 C ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÀO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PREMO) AF1112014 

M2 55.50 

6.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2 AF_0612014 

M2 175.50 

65 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 12 CM, ARMADO AFO7/2016 

M2 24,70 

7 ESQUADRIAS 

71 
PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA ILEVE OU MÉDIA). 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 	FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/201 5 

UN 7.00 

1 

Conselho Regional de\EgenharIa e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuIho,n 214, Centro, São Luis/MÁ 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faeconoscocreama.org,br 
Impresso em. 17/12/2019, às 10.52. 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

7.2 
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA) 60X2I0CM. 
ESPESSURA DE 3.5CM'INCLUSO DOBRADIÇAS . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/201 5 

UN 2.00 

7.3 .1-01 JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO, DIMENSÕES 100X40CM COM 
VIDRO MINI BOREAL 

- M2 - 1. 04 

7.4 JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DEABRIR. INCLUSAS GUARNICOES 
SEM FERRAGENS 

M2 11.88 

8 SISTEMA HIDRÁULICO 

8.1 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2 01.1 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_1 2/2013 

UN 2,00 

62 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2 COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 
SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO . FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1,00 

83 
VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA  BRANCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 10/2016 UN 3.00 

6.4 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATORIO 0.50 X 0,50 M-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 3,00 

85 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC. DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF_12/2014 

UN 4,00 

8.8 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA. DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/201 5 

M 35.00 

8.7 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
TUBOS DE PVC. SOLDAVEL, ÁGUA FRIA OH 32 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA) 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 
AF_1 0/2015 

M 10.00 

88 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA. DN 40 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS AF_10/201 5 

M 14,00 

89 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO %", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1 2/2014 

UN 2,00 

8.10 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITARIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS AF_10/2015 

M 15,00 

8.11 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA, 00 SERVIÇO DE INST TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG, SANIT., PRUMADA ESG SANIT .VENTILAÇAOOUSUBCOLETOR 
AÉREO), 	INCL 	CONEXÕES E CORTES, 	FIXAÇÕES, 	P/ PRÉDIOS. 
AF_l 0/2015 

M 45.00 

EÃIPI 1I.tSLG5.31 

• EAMA Conselho RegIonàrcé Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
lua 28 de JuII,o,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.org.br  
Impresso em: 17/12/2019, às 10:52. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

8.12 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO AF_12/2014 

UN 4.00 

8.13 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM. 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA )CIMENTO E AREIA, 

1 	M TRAÇO 4) E2,OC, COM TAMPA PRË-MOLDADA DE CONCRETO E 
FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C ESCAVAÇAO E CONFECÇÃO 

UN 3,00  

814 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÀO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM (INSTALADO EM 
CONDUTORES 	VERTICAIS). 	INCLUSIVE 	CONEXÕES. 	CORTES 	E 
FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS AF_1012015 

M 2800 

8,15 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS 	' UM 1,00 

816 
RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLOAVEL. FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_1 212014 

UN 4,00 

8.17 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS, 1.4 X 3,2 X 1,8 M. 
VOLUME ÚTIL 6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

UN 1,00 

9 SISTEMA ELËTRICO 

9,1 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 11,00 

9.2 
LUMINÁRIA 	GLOBO 	VIDRO 

LEITOSOJPLAFONIER/BOCALJLAMPADA FLUORESCENTE 20W UN 4.00 

93 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P.T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_1 212015 

UN 10,00 

9.4 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P.T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1 2/2015 UN 15.00 

10 PINTURA 

10.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO. TRES DEMAOS M2 43,50 

10.2 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_0612014 

M2 199,80 

10.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF06/2014 M2 825,94 

104 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA DUAS DEMAOS. SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO M2 25,50 

10.5 PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS. SOBRE SUPERFÍCIE 
METALICA 

M2 
15,50 

11 SERVIÇOS DIVERSOS 

111 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 	 451,90 

UIU$$ 

Jp 

Conselho Regi on 1 de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuIho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Te): + 55 (98)2108-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faIeconosco@creama.org.br  
Impresso em: 17/1 212019, às 10:52. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NFRAESTRUTURA 

REFORMA ESCOLA LEDA TAJRA — SEDE DO ] 

MUNICÍPIO DE JOSELANDIA 

ITEM CÕo.00 DSCRIÇAO UNIO QUAHTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

* 1 742091001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CX)

12 

M2 6-00- 

12 72231 RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS m' 656,50 

RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA TELHAS 
ONDULADAS m' 656.60 

14 72142 RETIRADA DE FOLHA DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 8,00 

2 COBERTURA 

2 1 72089 
RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS TIPO FRANCESA. 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL M2 466,25 

22 92552 
FABRICAÇAO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 1 O IJN 2,00 

. 23 92548  
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6M UN 400 

24 92565 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS M2 7580 

25 94219 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 129 (CIMENTO. CAI. E AREIA), PARA TELHADOS 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016 

M 90.00 

26 02541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE AtE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPACAP4AL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_1212015 

M2 19000 

27 94201 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM ATE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORtE VERTICAL AF_06/2096 M2 *9000 

3 REVESTIMENTOS 

3 1 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
4001 AF_06/2014 

M2 87,50 

3.2 87269 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M1  NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_0612014 

M2 55.50 

33 94779 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CW1 E AREIA), EM BETONEIRA 4001. 
ESPESSURA 3 C AREAS SECAS E 3 C ÁREAS MOLHADAS. PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO) AF_111/2014 

19237 

34 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE OMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 AF0B/2014 

M2 192,37 

35 94998 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM ARMADO AF_0712016 

M2 45,00 

4 ESQUADRIAS 

Conselho Regiã de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel a 55 (98) 2106-8300 Fax a 55 (98) 2106-8300 E-mail. (aIeconosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em, 17/1212019, ás 10:52. 
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4 1 91207 
- 

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA ILEVE OU MEDIA), 80X210CM. 
ESPESSURA DE 35CM. INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/2015 

UN 500 

42 91297 
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/20I5 

UN 2.00 

4,3 94559 
J-01 JANELA BASCULANTE DE AI UMINIO, DIMENSÕES 1 OOX4OCM COM 
VIDRO MINI BOREAL M2 1,55 

4.4 94559 
JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA. DE ABRIR, INCLUSAS 
GUARNICOES SEM FERRAGENS M2 2425 

5 SISTEMA HIDRÁULICO 

5,1 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2003/4' PARA PIA DE 
COZINHA. PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, 
AF_1 212013 

UN 4.00 

5,2 74234/001 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2 COM CANC)PLA CROMADA ACABAMENTO 
SIMPLES E CONJUNTO PARA ÍIXACAO 	FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 300 

53 95469 
VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF1012016 UN 400 

54 86895 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 050 X 0.80 M-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_I2/2013 UN 3.00 

55 59957 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL( COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, OH 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF_12/2014 

UN 4.00 

56 91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA FRIA ON 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DIStRIBUIÇÃO OU PRUMADA) 
INCLUSIVE CONEXÕES CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS 
AF1012015 

M 4000 

57 91786 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL ÁGUA FRIA ON 32 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS 
AF1012015 

M 10,00 

58 91787 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ACUA FRIA DN 40 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA(, INCLUSIVE CONEXÕES 	CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS AF_1 012015 

M 14.00 

59 89972 
I(IT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO'/.", INCLUSIVE 
CONEXÕES ROSCAVEL, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF1212014 

UN 2,00 

510 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA( DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA. 
PRÉDIOS AF_10/2015 

M 2000, 

511 91795 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA/ DO SERVIÇO DE INST TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL 100 MM (INST RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG SANIT 	PRUMADA ESG SANIT, VENTILAÇÃO OU 
SUBCOLETOR 	AÉREO( 	INCL 	CONEXÕES 	E 	CORTES 
FIXAÇÕES. P1 PRÉDIOS AF_10I2015 

M 50,00 

5 12 89707 
CAIXA SIFONADA. PVC, OH 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO AF_ 12/2014 

UN 4,00 

513 74104/001 

CAIXA DE INSPEÇAO EM AI.VFNARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X6OCM 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. 
TRAÇO 1 4) E=2.00M, COM TAMPA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO E 
FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO E ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

OH 3.00 
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514 91791 

(COMPOSIÇÀO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. ON 150 MM (INSTALADO EU 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E 
FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS AF_1012015 

M 26,00 

515 88503 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS. COM  ACESSÓRIOS UN 100 

5 18 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN IDO X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO AF_12/2014 

UN 4,00 

6 SISTEMA ELÉTRICO 

61 93045 
LÀMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45W. BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 28.00 

8,2 74041/001 
ILUMINARIA 	GLOBO 	VIDRO 	LEITOSOJPLAFONIERFBOCALJLAMPADA 
FLUORESCENTE 20W UN 9,00 

63 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_12/201 5 

UN 21.00 

84 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO) 2P.T 10 A. INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 UN 15,00 

1 PINTURA 

71 79500/002 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 43,50 

72 88495 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA 
DEMÃO AF_06/2014 M2 402,20 

7,3 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 M2 201110 

74 74085/001 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS. SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO M2 144,68 

75 73924/002 
PINTURA ESMALTE ACETINADO. DUAS OEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 15,50   M2 

7.6 PINTURA QUADRA POUESPORTIVA 

77 73872/002 
IMPERMEABILIZACAO COM PINTURA A BASE DE RESINA EPDXI 
ALCATRAO. DUAS DEMAOS 35381   M2 

78 41595 
PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA. 5 CM DE LARGURA 147.96   M 

79 7951 5/001 PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO ALUMINIO, PARA 
ALAMBRADO TRES DEMAOS 19920   M2 

8 SERVIÇOS DIVERSOS 

81 73774 
DMSORLA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM ClIUMBAMENTO NO 
PISO E PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA POLIMENTO 
MANUAL, EXCLUSIVE FERRAGENS 

M2 15,50 

8.2 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 451 90 

lTUMA ESCOLA VALÉRIO CORREA - 

POVOADO TANQUE 
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO DEFORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 M3 2865 

2 

3 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12l2017 M3 3,76 

MOVIMENTO DE TERRA 

3 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_0312016 M3 50.83 

32 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE AF_1012017 883 25.56 

REMOÇÃO 	DE 	CABOS 	ELÉTRICOS, 	DE 	FORMA 	MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 88 12700 

5 INFRAESTRUTURA 

51 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 C AF_07_2016 2902 

5.2 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA. EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF06!2017 M2 26,04 

53 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG CIM!AREIA 1 4 883 25,45 

54 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM AF_06/2017 KG 15790 

5,5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 I((3 91 ¶5 

56 
CONCRETAGEM. FCI( 30 MPA. COM  USO DE JERICA 7 LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_0612017 4.81 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL. 
SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 UN 16,00 

7 SUPERESTRUTURA 

71 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA PILARES. EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO 882 7690 

7.2 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 10MM INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE. DOBRA 
E COLOCAÇÃO KG 148,00 

ARMAÇÃO DE AÇO CA-60 0 5.OMM, INCLUSO FORNECIMENTO, CORTE. DOBRA
73 E COLOCAÇÃO  KG 35280 

74 CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA INCLUINDO PREPARO LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 50 

7,5 CONCRETO ARMADO -VIGAS 

76 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS. EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA COM REAPROVEITAMENTO M2 3604 

ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 6.3MM. INCLUSO FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA 
E COLOCAÇÃO KG 15790 

78 
ARMAÇÃO DE AÇO CA-50 0 1OMM, INCLUSO FORNECIMENTO. CORTE. DOBRA 
E COLOCAÇÃO 9115 

 
KG 

79 
CONCRETO BOMBEADO FCK= 25MPA, INCLUINDO PREPARO. LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 481 

7.10 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS 

711 VERGA E CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA FCK= 20MPA, SEÇÃO 1OXIOCM M 25,50 

8 RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS M 288,18 

( 	£flC" 
ct.&m. 9.1L6$11 
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9 DIVISÓRIAS, PAREDES E PAINEIS 

91 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA De VEDAÇÃO COM TIJOLO 
MACIÇO. AF_03/2016 M 9400 

92 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 	BLOCOS 	CERÂMICOS FURADOS 	NA 
HORIZONTAL DE 11 ,5X19X19CM (ESPESSURA 115CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M1  COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_06/2014 

M2 355,50 

10 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF,j2t2017 M2 50,00 

11 COBERTURA 

111 
RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS TIPO FRANCESA. CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL M2 261,39 

11.2 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1 29 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_0612016 

M 46,50 

II 3 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL AF_12/2015 

M2 53,50 

11.4 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_061201 6 M2 53.50 

 

11.5 AMPLIAÇÃO TELHADO 

11 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NAO 
APARELHADA, VÃO DE 1 O 2,00  UN 

11.7 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTERNA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA. VÃO DE 6M 200  UN 

11.8 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS 4953  

11.9 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIFAS, CAIBROS E TERÇAS.  PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 162,18  M2 

1110 VERNIZ SINTÉTICO SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA. 2 DEMÃOS M2 334.80 

1111 COBERTURA EM TELHA CERÂMICA TIPO ROMANA. INCLINAÇÃO 30% M2 182.16 

11 12 
CUMEEIRA COM TELHA CERÂMICA EMBOCADA ARGAMASSA TRAÇO 1:2.8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) M 56,00 

12 REVESTIMENTO DE TETOS E PAREDES 

121 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF0E/2014 

M2 196.00 

122 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2.8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS AF06/2014 

M2 75,50 

12.3 

(COMPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) 	DO 	SERVIÇO 	DE 	REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU 
PAREDE INTEIRA, COM PLACAS TIPO GRÉS OU SEMI.GRÊS. DIMENSÕES 
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO) 
AF_1 112014 

M2 66,20 

12.4 
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1.2:8. PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMEN1E- EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM  EXECUÇÀO  DE TALISCAS AE_0612014 

M2 280,00 

13 PAVIMENTAÇÃO 

13,1 
CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL 	ESPESSURA 5CM E1 
PREPARO MECÂNICO M2  

j 	
461.52 

'9 

J 
1/ 
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AnatUra j 

CPL 

132 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE DIMENSÕES 
40X4OCM ANTIDERRAPANTE M2 461,52 

13.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

.  134 
PISO CIMENTADO DESEMPENADO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 3CM m 180,25 

135 RAMPA DE ACESSO AO PÁTIO COBERTO EM CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL M3 0.19 

14 ESQUADRIAS 

14.1 PORTAS DE MADEIRA 

14.2 
PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X2IOCM, 
ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/201 5 

UN 7.00 

14.3 
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/201 5 

UN 3,00 

14.4 JANELAS DE ALUMINIO 

14.5 
J-01 JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO. DIMENSÕES 100X40CM COM VIDRO 
MINI BOREAL 0,80 

14.8 
JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA. DE ABRIR. INCLUSAS GUARNICOES SEM 
FERRAGENS M2 11,52 

15 INST. HIOROSANITARIA E DRENAGEM 

15 1 TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA. 
PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212013 UN 4.00 

152 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 	LOUÇA BRANCA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 UN 4,00 

15.3 
MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO 
DE PRESSAO 1/2 COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 
CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 

15.4 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0.50 X 0.60 M-- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,AF_12/2013 UN 3.00 

155 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC. DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AFI 2/2014 

UN 8,00 

155 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC. SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, ON 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. 
SUBRAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AF_10/2015 

5600 

157 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO TUBOS DE 
PVC. SOLDAVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÀO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AF_1012015 

M 14.10 

158 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA FRIA, ON 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA). 
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PREDIOS AF1O!2015 

M 14,00 

15.9 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 14" INCLUSIVE CONEXÕES. 
ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO AF,J 2/2014 

UN 8.00 

15.10 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
pvc. SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM )INSTAI.ADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, INCLuSIVE CONEXÕES. 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS AF_10/2015 

M 46,50 

-9 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MJNICPAL [JE JOSELANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1511 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INS't TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG SANFI'., 
PRUMADA ESG SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCI 
CONEXÕESECORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS Ar 10/2015 

M 36.00 

is 12 
CAIXA SIFONADA, PVC, ON 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF_12/2014 

UN 8.00 

15 13 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 50X60X6OCM. 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 4) 
E=2.00M. COM  TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE 
CONCRETO I5MPA TIPO C ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN 3,00 

1514 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. 
AF_1012015 

M 26.00 

15 15 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS. COM  ACESSÓRIOS UN 2,00 

16 PIPI'VURA 

16 1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA OEMAO. 
AF_0612014 M2 485.50 

162 
TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO 
AFO9/2016 M2 22490 

16 3 
. 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS 
DEMÃOS AF 06/2014 M2 1.68510 

11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

171 
DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM. CHUMBAMENTO NO PISO E 
PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. POLIMENTO MANUAL. 
EXCLUSIVE FERRAGENS 

M2 1550 

172 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 792.79 

Joselândia - MA 14 de Agosto de 2019 

. çz~~  t 
 <—'— 

Wabner Feitosa Soares 
PREFEITO 
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LAUDO TÉCNICO 

 

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços do contrato n 2801011115300401/2019 TP 

004/2019 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Joselãndua, Estado do Maranhão, CNPJ 

06376 97410001- 50 e a empresa TH CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ 15 796085/0001-33 O mesmo teve como objetivo a EXECUÇÃO REFORMA DE ESCOLAS PÚBLICAS 

NO MLINICIPIO DE JOSELÁNDIA - MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela Empresa TH CONSTRUÇÃO E ERVIÇOS LTDA-

ME, inscrita no CNPJ.:15796.085/0001-33, através do seu responsável técnico seu 	Eng° Civil LUCAS 

MILHOMEM DE SÃ, CREA N° 111801965-2 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 12/02/2019 á 12/06/2019 e os 

mesmo encontram-se concluídos e entregues de acordo com as condições contratuais, normas técnicas em 

vigor e demais elementos fornecidos pela contratante A supracitada empresa atendeu fielmente o prazo 

contratual e os parâmetros de qualidade. 

Dessa forma expediu-se o presente laudo técnico registrado no Crea-Ma com ART n° 

MA20190296544, cessando nesta data, a responsabilidade direta da Empresa sobre a obra, exceto quanto 

ao disposto no art 618 do Código Civil Brasileiro 

JOSELÂNDIA (MA), 27 de novembro de 2019. 

t Filio 
£iso Clvd 

c.AM. I9.SS.6s5J4 

Conselho Regional d Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98)2108-8300 E-maiL faleconosco@creama,org,br 

CREA-MA 

Impresso em; 17/12/2019, às 10:52, 



CPF/CNPJ: 06.376.97410001.50 

N" 150 

CEP' 65755000 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 

RUA Jose Falcão 

Complemento 	 Buiro Centro 

Cidade Josolândia 	 ur MA 

Contrato. Não especificado 

Valor R$ 50000 

Ação Institucional Outros 

Celebrado em 04/02/2019 

Tipo de contratante PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO 

Previsão de término; 31/1012019 

3. Dados da Obra/Serviço 	 

SEM DEFINIçaO ZONA RURAL E URBANA 

Complemento: 

Cidade, JOSELANDIA 

Data de Início-  12102/2019 

N SN 

Bairro ZONA RURAL E URBANA 

UF: MA 	 CEP 65755000 

Coordenadas Geográficas, -4.981256-44.694996 -44.694996 

1.590,39 

1 -ATUACAO 
	

Ouantidadc 
	

Unidade 

5 - LAUDO TECNICO ' ATIVIDADES DE A.R T -e 9A0109 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS 
ESPECIAIS 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

	 7 Entidade de Classe 

	 S. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acirra 

de 

Lei-ai 

CLAiJpIO EGIIiIO CASTRO SALES FILHO - CPF 057 025.673.90 

	

/ 	 ... 	- 
	1/   
PREFbTERA MUNICIPAL DE JOSELANDIA - CNPJ: 06.376.97410001-50 

Www.clearna nojo 

lei 	(98 12106-6300 

raioconoeeri/ojcr.eina.nrg.br 	 REA- MA 
Fas l98 / 2 i06-13300 

Li 
4) 

4 , 	õ j 

ART OBRA °SE1VI 
N° MA2019 
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INICIAL 

	 1. Responsavei Teonico 	  - - 

CLAUDIO REGINO CASTRO SALES FILHO 

Titulo profissional, ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP 1915565537 

Registro: 1000000001 MA 

2. Dados do Contrato 	  

Finalidade Cadastral 	 Código; Não especificado 

Proprietário, PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA 	 CPF/CNPJ: 06.376.974/0001-50 

	 4 Atividade Técnica 

Apos a conctusao das ativ,0300s ledices o profissional devera proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

LAUDO DE HSCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇAO REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS NO POVOADO TANOUE. POVOADO 
SOLTA E ESCOLA LEDA TAJRA NO MUNICíPIO JOSELANDIA MA 

	 6. Declarações 	  

- Clausula Compromissória Qualquer confino ou Iltigio ongeiado do presente contrato, bem como sua interpretação ou esecução, será resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9,307 de 23 de setembro de 1996. por meio de Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos tornos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. os panos declaram concorda, 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas rias normas tecoicas da ABNT. na  Iegslação especifico e rio decreto n. 
5296/2004 

	 0. Informações 	  

A ART é valida Somente quando quitada mediante aprc-sentaçao do comprovante do pagamento ou coriferôncia rio soe do Crea. 

10, Valor 	  

Valor da ART R$ 85,96 	Registrada em 01l11/2019 Valor pago: R$ 85,96 	Nosso Número 8302228405 

A auientierd,iitu dnUa AR'!' pode ser verificada em irtlps i/aeaana,sctac,corn,br/pubiico,, cern a Chave rw,54 
in'rtcreCitO oro 1)6111/20191)51321 53 por . p 191 6.17.182 

Jr 

(W 
Conselho Regional Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,ni  214, Centro, São Luis/MA 
Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: e  55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconoSco@creama.org.br  

C REA-MA 

Impresso em: 17/12/2019, ás 10:52. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CRE ARA  A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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Conselho Regional He Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconoscocreama.org.br  

C REA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS MILHOMEM DE SA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 
Registro: 1118019652MA 	RNP: 1118019652 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200354106 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 17/08/2020 Baixada em: 12101/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS, 
Complemento: 
Cidade: BARRA DO CORDA 
Contrato: 297/2020 
Valor do contrato: R$ 207.30821 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PRINCIPAL 
Complemento: 
Cidade: BARRA DO CORDA 
Coordenadas Geográficas: -5.504164, -45.233958 
Data de início: 24/06/2020 	Conclusão efetiva: 24/10/2020 
Finalidade: Saúde 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CPF/CNP.J: 06.769.798/0001.17 
N°: 371 

N°: SN 
Bairro: CENTRO 
UF: MA 	 CEP: 65950000 

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 
	

CEP: 65950970 

Celebrado em: 23/06/2020 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0109 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 53 - EXECUCAO 229.79 metro quadrado: 1 
ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 1002.93 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO 53 - EXECUCAO 22.55 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 61.00 metro 
quadrado; 1 - ATUACAO #A0509 - PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS 53- EXECUCAO 132.00 metro quadrado; 

- Observações 	  

Construção da unidade do SAMU no Município de Barra do Corda, através da Secretaria Municipal de Saúde. Tomada de Preço n°01212020 e de 
seus anexos. Contrato n° 297/2020. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°838900/2021 
2110112021,14:39 

3b8b7 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 3b8b7 

CREA-MA 

Impresso em: 26/09/2021, és 2023. 
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CU  E 
297/2020 celebrado em 23/06/2020, conforme ART de execução n°: 

MA20200354106, registrada em 17/08/2020, bem como ART de fiscalização n°: 

MA20200355095, registrada em 21/08/2020. Ressalta-se ainda que a obra foi 	 -UJ 

executada e finalizada. Conforme mostra planilha abaixo. 	 E 
- o 

40 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO 
LUCAS MILHOMEM DE SÁ 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA n° 11 18019652 

Atenciosamente, 

Barra do Corda - 18 de dezembro de 2020 

José 
	

rigues Machado 
Engenhe o Fiscal CREAJDF n° 2875-0 

'II 
— 

Ha.fg.  .0 	

- 

	e  n t o 
Se retario e Infra trutura 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

A Prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, inscrita no CNPJ n°: 

06.769.798/0001-17, certifica que a Empresa Fortal Construções e Serviços EIRELI, 

com sede na avenida José Olavo Sampaio, n°70 - Centro, Presidente Dutra - MA, 

inscrita no CNPJ n1:15.796.085/0001-33, inscrição estadual: 12.387.218-9, concluiu 

nesta data os serviços referente a obra de Construção do Prédio da SAMU, 

celebrado entre as partes, através da licitação TP012/2020 referente ao contrato n° 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
PERÍODO: 24/06/2020 A 24/10/2020 
ENDEREÇO: Av. Principal, Centro, Município de Barra do Corda - MA 

2 
Conselho Regional d&Engenharla e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Juihon 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: * 56(98)2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail, faieconosco@creama.org.br  

• EAA  

Impresso em: 26/09/2021, às 20:23. 



DA UNIDADE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
— 	ITEM 	- DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
01.001 PLACA DAOBRA m2 6,00 

02 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 
02.001 ADMINISTRAÇÃO DA O BRA mês 6,00 

02.002 MOBILIZAÇÃO UN 1,00 

02.003 DESMOBILIZAÇÃO UN 1,00 

03 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

03.001 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADAAF 06/2018 m2 147,21 

03.002 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
1  CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E 
CAÇAMBA 6M3 DMT 50 A 200M m3 14,72 

03 
030 

Transporte comercial com caminhão carroceria 9T em rodovia 
_pavimentada m3xkm 67,89 
Espalhamento de material com trator de esteira AF_11/2019 m3 14,72 

03.005 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO AF_09/2017 m3 147,21 

04 MOVIMENTO DE TERRA 

04.001 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2M 2 UTILIZAÇÕES AF_1 0/2018 M2 85,26 

04.002 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A 
CATEGORIA ATÉ 2M DE PROFUNDIDADE COM 
UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA m3 29,67 

04.003 Reaterro manual apiloado com soquete AF_10/2017 m3 1,07 
05 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 
05.001 ALVENARIA EMBASAMENTO E20CM BLOCO CONCRETO m2 3,41 
05.002 BLOCO DE CONCRETO ARMADO m3  11,22 

05.003 
CINTA INFERIOR EM CONCRETO ARMADO - VIGA 
BALDRAME m3  3,84 

05.004 CINTA SUPERIOR EM CONCRETO ARMADO m° 0,77 
05.005 VIGA SUPERIOR EM CONCRETO ARMADO m3  4,06 
05.006 PILAR EM CONCRETO ARMADO m° 2,66 
05.007 LAJE PARA PISO m2  128,37 

o 	. 

Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma 
camada, inclusive aplicação de primer asfáltico, e3mm. 
af 06/2018 m2 128,37 

06 ALVENARIA E PAINÉIS 

06.001 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M° 
SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA AF_06/2014 m2 229,79 

07 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO 
07.001 MADEIRA 

07.001.001 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com 
exceção do furo - fornecimento e instalação. af_12/2019. un 4,00 

07.001.002 
Porta de alumínio de abrir com lambri, com guarnição, fixação 
com parafusos - fornecimento e instalação. af 12/2019 m2 5,04 

07.002 ALUMÍNIO E VIDRO 

41
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Conselho Regional 2Kharia  e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, centro, São Luis/MA 
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PRE FEITURA 

07.002.001 

Janela de alumínio de correr, com 2 folhas, para vidros, com 
vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e 
ferragens, exclusive alisar e contramarco, fornecimento e 
instalação aí 12/2019 m2 

-4 

14 

6, 

08 PISOS 

08.001 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo 
manual, aplicado em áreas secas sobre laje aderido espessura 
3cm AF 06/2014 m2 51,51 

08.002 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 05/2016 m3 2,10 

08.003 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 
convencional, espessura 10 cm, armado. Af 07/2016. M2 34,14 

08.004 
PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7 CM, COM ARMACAO EM TELA SOLDADA m2 61,00 

S 
08.005 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M2 
AF06/2014 m2 51,51 

08.006 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 
sextavado de 25 x25em, espessura 8cm. af  12/2015 m 132,00 

09 REVESTIMENTO 

09.001 

Chapisco aplicado em alvenarias (sem presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com rolo para textura 
acrílica. Argamassa industrializada com preparo manual m2 459,58 

09.002 

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA DE 4001—, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXCEÇÃO DE TALISCAS AF_0612014 m2 375,81 

09.003 

EMBOÇO PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA DE 4001—, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA IOMM, COM 
EXCEÇÃO DE TALISCAS AF 06/2014 m2 83,77 

09 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X2OCM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 0612014 m2 83,77 

1 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

10.001 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, (INST.RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE 
ESGOTO SANIT., PRUMADA DE ESGOTO SAN IT.OU 
VENTILAÇÃO) INCL. CONEX. CORTES E FIXAÇÕES 
P/PREDIOS AFI0/2015 m 26,18 

10.002 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, (INST.RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE 
ESGOTO SANIT., PRUMADA DE ESGOTO SANIT.OU 
VENTILAÇÃO) INCL. CONEX. CORTES E FIXAÇÕES 
P/PRÉDIO5 AFI0/2015 m 4,27 

ss i jr 
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10.003 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50MM, (INST.RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE 
ESGOTO SANIT., PRUMADA DE ESGOTO SANIT.OU 
VENTILAÇÃO) INCL. CONEX. CORTES E FIXAÇÕES 
P/PREDIOSAF 10/2015 m 7,85 

10.004 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40MM, (INST.RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE 
ESGOTO SANIT., PRUMADA DE ESGOTO SANIT.OU 
VENTILAÇÃO) INCL. CONEX. CORTES E FIXAÇÕES 
P/PRÉDIOS AF 10/2015 m 7,42 

10.005 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,00X2,00X1,40M VOLUME ÚTIL: 20001- (PARA 5 
CONSTRIBUINTES)AF 05/2018 un 1,00 

. 
10.006 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 
1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M2  (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF 05/2018 un 1,00 

10.007 
Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com 
tampa h= 60cm - fornecimento e instalacao un 11,00 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.001 
Tubo PVC soldável DN 25mm, instalado em ramal de 
distribuição de água - fornecimento e instalação AF 12/2014 m 14,94 

11.002 
Tubo PVC soldável DN 32mm, instalado em ramal de 
distribuição de água - fornecimento e instalação AF 12/2014 m 56,20 

11.003 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1", instalado em 
reservação de água de edificação que possua reservatório de 
fibra/fibrocimento. - fornecimento e instalação af_06/2016. un 6,00 

11.004 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/4", instalado em 
reservação de água de edificação que possua reservatório de 
fibra/fibrocimento. - fornecimento e instalação af 06/2016. un 2,00 

11.005 
Válvula de retenção horizontal, de bronze, roscável, 3/4" - 
fornecimento e instalação. af  01/2019 un 1,00 

11.006 
Torneira de bóia roscável 3/4" fornecida e instalada em 
reservação de água AF_06/2016 un 1,00 

11.007 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA CAPACIDADE DE 2.000 L un 1,00 
12 APARELHOS 

1 
Vaso sanitário sifonado convencional, com louça branca - 
fornecimento e instalação AF 01/2020 un 2,00 

12. Bancada de granito m2  1,86 

12.003 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, 
padrão popular - fornecimento e instalação. af  01/2020 un 1,00 

12.004 

Cuba de embutir de aço inoxidável média, inlcuso válvula tipo 
americana e sifão tipo garrafa em metal cromado - 
fornecimento e instalação. af  01/2020 un 2,00 

12.005 
Tanque de louça branca com coluna, 301 ou equivalente - 
fornecimento e instalação. Af 01/2020 un 1,00 

12.006 
Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso 
fixação Af_01/2020 un 3,00 

12.007 
Saboneteira de parede em metal cromado, incluso fixação 
Af 01/2020 un 3,00 

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

13.001 
Tomada baixa de embutir (2 módulos) 2P+T 20A incluindo 
suporte e placa - fornecimento e instalação AF 12/2015 un 15,00 

C REA-MA 
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13.002 
Tomada alta de embutir (2 módulos) 2P+T 20A incluindo 
suporte e placa - fornecimento e instalação AF 12/2015 Ufl 3,00 

13.003 

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares 
fluorescentes de 36w, com reator partida rápida  -  fornecimento 
e instalação Ufl 24,00 

13.004 

Luminária tipo plafon em plástico, de sobrepor, com 1 lâmpada 
fluorescente de 15w sem reator - fornecimento e instalação 
AF 02/2020 un 2,00 

13.005 
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e 
placa  -  fornecimento e instalação. af  12/2015 un 7,00 

13.006 
Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e 
placa  -  fornecimento e instalação. af_12/2015 un 1,00 

13.007 INSTALAÇÃO.  

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A1250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

AF 12/2015 un 1,00 

. 
13.008 

Quadro de distribução de energia de embutir, em chapa 
metálica, para 18 disjuntores termomagnéticos monopolares, 
com barramento trifásico e neutro - fornecimento e instalação un 1,00 

13.009 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICO un 1,00 

13.010 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, anti-chama 450/750 v, 
para circuitos terminais  -  fornecimento e instalação. 
af 12/2015 m 557,15 

13.011 

Eletroduto flexível corrugado reforçado pvc, dn 20 mm (1/2w) 
para circuitos terminais, instalado em forro - fomecimento e 
instalação AF 12/2015 m 99,61 

13.012 

Eletroduto flexível corrugado reforçado pvc, dn 25 mm (3/4") 
para circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e 
instalação AF_1212015 m 25,80 

13.013 

Eletroduto flexível corrugado reforçado pvc, dn 32 mm (1") 
para circuitos terminais, instalado em forro  -  fornecimento e 
instalação AF_12/2015 m 9,29 

13.014 
Disjuntor termomagnético monopolar padrão NEMA 
(americano) de 10 a 30 A, 240V  -  fornecimento e instalação un 6,00 

13.015 
Disjuntor termomagnético monopolar padrão NEMA 
(americano) de 35 a 50 A, 240V - fornecimento e instalação un 1,00 

13.016 
Disjuntor termomagnético bipolar padrão NEMA (americano) 
de 10 a 50 A, 240V  -  fornecimento e instalação un 2,00 

1 
Haste de aterramento 5/8" para SPDA  -  fornecimento e 
instalação AF 12/2017 un 1,00 

1 PINTURA 

14.001 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 m2 504,18 

14.002 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 m2 504,18 

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
15.001 Limpeza da obra m2 47,21 

qi 
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CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Creo-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS MILHOMEM DE SA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 
Registro: 1118019652MA 	RNP: 1118019652 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200354102 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 14/08/2020 	Baixada em: 12/01/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
	

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS, 	 N°: 371 

Complemento: 
	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 	 CEP: 65950970 

Contrato: 307/2020 	 Celebrado em: 09/07/2020 
Valor do contrato: R$ 435.056,41 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ROSEANA SARNEY 	 N°: SN 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 	 CEP: 65950000 

Coordenadas Geográficas: -5.501681, -45.246411 

Data de início: 13/07/2020 	Conclusão efetiva: 13/01/2021 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
	

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 1908.84 metro quadrado: 1 - ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - 
EXECUCAO 1433.26 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0508 - PAVIMENTACAO DE LAJOTAS 53 - EXECUCAO 576.44 metro quadrado; 

Observações 	  

Reformada Policlínica do Município de Barra do Corda - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. Tomada de Preços n°013/2020 e seus 
anexos. Contrato n°307/2020. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 838899/2021 
02/03/2021, 13:43 

d39Zc 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) ExcluIdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: d39Zc 

Conselho Regional de EdgWSharla e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juiho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tei: ° 55/98/2106-8300 Fax: + 55 19812106-8300 E-mail: faieconoscocreama.orgbr 
Impresso em. 02/03/2021, às 18:25. 
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

A Prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, inscrita no CNPJ n°: 
06.769.798/0001-17, certifica que a Empresa Fortal Construções e Serviços EIRELI, 
com sede na avenida José Olavo Sampaio, n170 - Centro, Presidente Outra - MA, 
inscrita no CNPJ n°:1 5.796.085/0001-33, inscrição estadual: 12.387.218-9, concluiu 
nesta data os serviços referente a obra de Reforma da Policlínica, celebrado entre 
as partes, através da licitação TP013/2020 referente ao contrato n° 307/2020 
celebrado em 09/07/2020, conforme ART de execução n°: MA20200354102, 
registrada em 14/08/2020, bem como ART de fiscalização n°: MA20200355098, 
registrada em 21/08/2020. Ressalta-se ainda que a obra foi executada e finalizada. 
Conforme mostra planilha abaixo. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
PERÍODO: 13/07/2020 A 13/01/2021 
ENDEREÇO: Av. Roseana Sarney, Centro, Município de Barra do Corda - MA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
LUCAS MILHOMEM DE SÃ 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREAn° 1118019652 

Atenciosamente, 

Barra do Corda - 20 de janeiro de 2021 

'iJtitit; 
José Arnedo Rodigues Machado 

Eigenheiro Fiscal 
CREAJDF n° 2875-0 
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PREFEITURA 

Emoreendimento: REFORMA DA POLICLINICA NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

01 SERVIÇOS INICIAIS 
01.001 Aquisição e assentamento de placa da obra m2 6,00 

01.002 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
02.001 Administração Local mês 6,00 
03 MOVIMENTO DE TERRA 
03.001 Escavação manual de valas em terra até 2,00m m3 9,50 
03.002 Reaterro manual apitoado com soquete m3 1,94 
04 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

04.001 
Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem 
reaproveitamento m2 1,80 

04.002 
Demolição de piso e revestimento cerâmico, de forma manual, sem 
reaproveitamento m2 684,24 

o 	. 	3 
Remoção de forro de Drywall, pvc e fibromineral, de forma manual, 
sem reaproveitamento m2 219,55 

04.004 
Remoção de cobertura com telha cerâmica, tipo colonial, cor Clara, 1, 
ltabaianinha ou similar m2 210,63 

05 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 
05.001 Alicerce em pedra argamassada 1:4 cimento e areia m2 0,58 
05.002 Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia m2 0,39 
05.003 Bloco de concreto armado m° 0,39 
05.004 Viga de concreto armado m3  0,93 
05.005 Pilar de concreto armado m° 0,33 
05.006 Cinta inferior em concreto armado m3  0,14 
06 COBERTURA 

06.001 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados 
de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte 
vertical. Af_07/2019 m2 210,63 

06.002 
Telhamento com telha cerâmica capa canal, tipo colonial, com até 2 
águas, incluso transporte vertical m2 210,63 

06.003 
Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa traço 1:2:8 
(cimento, cal hidratada e areia) m 25,29 

06.004 
lmunizacao de madeiramento para cobertura utilizando cupinicida 
incolor m2 210,63 

5 . Emboçamento com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia). 
af 07/2019 m2 77,14 

06.006 
Calha em chapa de aço galvanizado número 24 desenvolvimento 
33cm, incluso transporte vertical m2 59,33 

07 ESQUADRIAS 

07.001 

Janela de alumínio de correr, com 2 folhas para vidros, com vidros, 
batente, acabamento com acetato ou brilhante e ferragens, exclusive 
alizar e contramarco, fornecimento e instalação m2 2,40 

07.002 
Fornecimento e instalação de fachada em pele de vidro, em vidro 
laminado 3+3 refletivo m2 52,71 

07.003 
Portao em ferro em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente, de 
correr m 2 21,00 

08 ALVENARIA E PAINÉIS 

08.001 
Alvenaria de tijolos cerâmicos espessura 10cm com argamassa de 
cimento e areia 1:5 m2 131,29 

08.002 Forro de pvc, liso, inclusive estrutura para fixação. m2 219,55 
08.003 Pingadeira de concreto armado Fck=20Mpa L=30cm m 79,63 
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08.004 
Gradil Nylofor 3D, malha 20x5cm, 0 5mm 250x103 cm, pintura, 
inclusive postes e acessórios m2  171,18 

09 REVESTIMENTO 

09.001 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 33x45cm aplicadas em ambientes de 
área maior que 5m2  m2 414,67 

09.002 

Emboço para recebimento de cerâmica em argamassa traço 1:2:8 
preparo mecânico com betoneira 4001 aplciado manualmente em 
faces internas de paredes para ambiente com área maior que 10m2  
esp. lOmm com execução de taliscas m2 433,91 

09.003 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas 
de concreto de fachada com colher de pedreiro argamassa traço 1:3 
com preparo manual m2 262,58 

o 	4 

Massa única para recebimento de pintura em argamassa traço 1:2:8 
preparo manual apliacada manualmente em faces internas de 
paredes, espessura de lOmm, com execução de taliscas m2 262,58 

09.005 

Estrutura metálica galvanizada revestida por placas de ACM (alumínio 
composto) recortado er0,3mm, na cor cobre 100x1,00m, fixação da 
estrutura metálica sem avanço na est. espacial existente no local por 
parafusos - fornecimento e montagem m2  19,24 

09.006 

Revestimento cerâmico para piso ou parede PEI-4, incenor, brilhante, 
retificado, ref. 65620 ou similar, aplicada c/argamassa ind. AC-11, 
rejunte acrílico, exceto regularização de base/emboço m2 50,28 

10 PISOS 

10.001 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo 
mecânico com betoneira 400 1, aplicado em áreas secas sobre laje, 
aderido, espessura 2cm m2 269,57 

10.002 Revestimento cerâmico para piso m2 269,57 

10.003 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco, usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm, 
armado m2  37,30 

11 INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS 
11.001 Revisão de ponto de água un 18,00 
12 INSTALAÇÔES SANITÁRIAS 
12.001 Revisão instalações sanitárias un 18,00 
13 INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 
13.001 Revisão de ponto de tomada simples com reposição de fiação pt 30,00 
1 	2 Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 26,00 

3 Luminária fluorescente de 2x20w un 10,00 
13. 04 Luminária fluorescente de 2x32w un 20,00 

13.005 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE 
E27 fornecimento e instalação un 10,00 

14 PINTURA 

14.001 
Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos, 
af_06/2014 m2 91559 

14.002 Pintura acrílica em paredes externas c/2 demãos sem massa corrida m2 915,59 

14.003 
Pintura esmalte acetinado para madeira, duas demaos, sobre fundo 
nivelador branco m2 77,66 

15 LIMPEZA DA OBRA 
15.001 Limpeza da obra m2 210,63 

C REA-MA Conselho Regional de EienharIa e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br  
Impresso em. 02/03/2021, às 18:25. 
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Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0000011715 

CNPJ: 15.796.085/0001-33 

Data Inicio: 01/11/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta C dão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicol,  com a chave aAdsz :. 
Impresso em. 30/03/2022 às 19:18.31 por: adapt, ip: 191.202 247.240 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 863197/2022 
Emissão: 30/03/2022 
Validade: 31/03/2023 

Chave: aAdxz 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/1211966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

A 

	 Interessado(a) 

  

 

o 
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& 

'•.: CPL..r 

 

Profissional. LUCAS MILHOMEM DE SA 

Registro: 1118019652 

CPF' 063.042.973-19 

 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PA(S) 

Data de registro: 17/10/2018 

	 Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 06/08/2018 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0005428610 

CNPJ: 36.415.34210001 -10 

DataInicio: 24/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 



Conselho Regional de Engenharia e 
- 	Agronomia db Estado dolviaranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo
N° 2605486/ 	9 

VI 

Registro: 

0000011715 

Interessado (1) 

r 
 Nome/ Razão Social: 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: 

rAVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 02- CENTRO - PRESIDENTE OUTRA 

Informações do Protocolo 

Assunto. 

L INCLUSAO DE RESP 

~.cla

raINCLU~~OÇ

ôes 

Emissão: 

30110/2019 

flpRcr,rAn 

Situação: 

Finalizado 

DO ENGENHEIRO CIVIL LUCAS MILHOMEM DE SÁ (O MESMO JÁ PERTENCIA AO QUADRO TÉCNICO/RENOVAÇÃO DO CONTRATO) 

Cadastro:

30/10/2019 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

Documentos 

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 30/10/2019 CARGO E FUNÇÃO 

ANEXO 30/10/2019 CONTRATO DE TRABALHO 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino 

1 Usuário Padrão do SITAC 30/10/2019 Envio SERVICOS 	- 	 AMBIENTE 	DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

2 Usuário Padrão do SITAC 30/10/2019 Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA IPD 	- 	INSPETORIA 	DE 	PRESIDENTE 

00:00:00 DUTRA 

3 jorgete soares magalhaes 31/10/2019 Recebimento IPD 	- 	INSPETORIA 	DE 	PRESIDENTE IPD 	- 	INSPETORIA 	DE 	PRESIDENTE 

08:49:05 DUTRA DUTRA 

Descrição 	1 Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

4 jorgete soares magalhaes 04/11/2019 Recebimento IPD 	- 	INSPETORIA DE 	PRESIDENTE IPD 	- 	INSPETORIA 	DE 	PRESIDENTE 

00:00.00 DUTRA DUTRA 

Descrição 	1 Finalizado. 

pvimentos ao coleglado 

Passo Conselheiro Reuniao Vinculado ao passo Data Hora 

Protocolos Vinculados 

Número/Ano Assunto 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Número/Ano Número Anterior Tipo do D. de Fiscalização Descrição 

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo 

Número Tipo de Denúncia Descrição 

Conselho Regional de ng haria e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuIho,n 214, Centro, São Luis/MA, CEP: 65010-680 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faIeconoscocreama.org.br  

Impresso em: 16/07/2021 às 06.53:00 por. tabricio, ip: 191,253.66.234 
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ART CARGO-FUNÇÃ 
N° MA2019029616 

INICIAL 
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A auleeiuc,daule desta ART pode ser oorrticada em hulps 1/uea-ma vitac.caxn,bxipsblicol. cem a id.aee AtWIX 
Impresso em 301012019 as 171329 por . up 181.222,4244 

~ crearfla ~X 
Tei 	98/ 2106-8300 

taleconosco@czeama.org  br 

Fax 19812106-8300 
REA-MA 

EM  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

	 1. Responsável Técnico 	  

LUCAS MILHOMEM DE SA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP 1118019652 

Registro: 1118019652MA 

2. Contratante 	  

Contratante 7H CONSTRUÇÕES LTDA 

AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO 

Complemento 	 Barro CENTRO 

Cidade PRESIDENTE OUTRA 	 UF MA 

Pais Brasil 

Tipo de contratante PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

CPF/CNPJ 15.796.085/0001-33 

N°: 170 

CEP 65760000 

	 3. Vinculo Contratual 	  

Unidade administrativa 7H CONSTRUÇÕES LTDA 

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 	 N°  170 

Complemento 	 Bairro CENTRO 

Cidade PRESIDENTE OUTRA 	 UF MA 	 CEP 65760000 

Data de Inicio 19110/2019 	 Previsão de término Não especificado 

Tipo de vinculo EMPREGADO 

Identificação do cargo/função Responsavel elaboração de orçamento e fiscalização 

	 4. Atividade Técnica 	  

1000 . OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 

44 DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 1025 -a OBRAS E SERVIÇOS - 	 10,00 	 h/sem 

CARGO/FUNÇÃO -> 93361 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESAI 

Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

Renovação de contrato com a empresa TH 

- 	6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de ac.essih,Iidade previstas rias nnrrnas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 

5296/2004 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

	de 	 de 	 

LUCAS MILHOMEM DE SA . CPF: 063.042.973-19 

 

Locai 
	 data 	 711 CONSTRUÇÕES LTDA . CNPJ. 15.79€.085l0001-33 

	 9. Informações 	  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conteréncia no sile do Crea. 

• A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamenlo ou conterència no sue do Crea 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www crea-ma orq br ou wwwcon!ea org br 

• A guarda da via assinada de ART será de responsabilidade do profissional e do contratante core o objetivo de documentar o vinculo contratual 

	 lO. Valor 	  

Valor da ART R$ 85,96 	Registrada em: 30/10/2019 	Valor pago R$ 85,96 	Nosso Número 8302227935 

J  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: Til CONSTRUÇÕES  LTDA, linna estabelecida na Avenida José 
Olax o Sampaio. n° 170, Centro. Presidente Dutra MA, CEP: 65760-000, inscrita no CNPJ 
sob o n" 15.796.085/0(401-33. denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SA, casado, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade n° 426335953 SSP-MA, CPF n° 421357.453-91. residente e 
domiciliado na cidade de Presidente Dutra-MA. 

CONTRATADO: LUCAS MIL) tOMEM DE SÃ, solteiro. Engenheiro Civil, portador 
da carteira profissional do CREA-MA n° 11 1901965-2, inscrito no ('P1' sob o n 
063.042.973-19 e Carteira de Identidade n° 0308264420065 SSP-MA, residente e 
domiciliado na rua 25. n° 04, quadra 22. Bairro Cohajap. em São Luis-'IA. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Arca de Engenharia Civil, 
restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e Carga Horária: 
O contratado receberá o equivalente a 06 (seis) salários minimos, para uma jornada diária 
não superior a 10 (dez) hora semana, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A 66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer 
tempo por unia das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA para dirimir as questões decorrentes 
deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor. 

São Luís/MA, 19 10/2019 

LL4 /  
TIl CONSTRUÇOES  LTDA 

PAULO ANTERIO COELhO DE SÃ 
SOCIO CONTRATANTE 

fe 	'- 
LUCAS MILI tOMEM DE SÁ 

ENGENhEIRO CIVIL/CONTRATADO 
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ANEXO III 

 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA sob as penas da Lei e para fins licitatórios, constantes 
do edital N° 024/2022, e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da 
Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição 
de aprendiz (se houver) 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Por ser verdade firmo a presente. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

S ORTAUCONS305-Ç C~ES E SÀ~~S  21REL1 .796.085/0001-3 
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 

C.P.F. 421.357.453-91 
R.G. 426335953 SSPIMA 

TITULAR/RESPONSAVEL 

 

 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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ANEXO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIENCIA OU REABILITAÇÃO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 

• de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91. DECLARA cumprimos reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidades previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte 
pelo beneficio previsto no art. 31, §21, inciso V, da Lei n°8.666/1993 

Por ser verdade firmo a presente. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

FORTALCO 	Ç.ESESE 	OS EIRELI 
.796.085/0001 

PAULO ANTERIO co HO DE 5Á 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 55P/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

FORTAL COr4STRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO TEOR DO EDITAL 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
• no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 

334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e 
aceita o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, 
ressalvando o direito recursal bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

1  — 7 
/>-1 /

-
1-? 

ROÇES E SERVOS EIRELI 
15.796.08510001-3V 

PAULO ANTERIO COELHÕ DE SÃ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSPIMA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

fr ~FORTALC( 

ANEXO IV 

FORTAL ddNSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 

• 421.357.453-91, DECLARA, expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os 
serviços. 

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem 
como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei 
Federal n°. 8.666/93, também, em nome da referida proponente declara total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto 
do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 20, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

SE R RE"L1 
15.796.085/0001-3 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

ANEXO V 

FOR 	L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

INDICAÇÃO DO (S) RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO (S) PELA EXECUÇÃO DA 
OBRA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 334 - 
Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, indicamos para ser(em), responsável(eis) técnico(s) pelo serviços: 

Nome: LUCAS MILHOMEM DE SÁ 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-MA 1118019652 

Em atendimento ao edital de licitação da TOMADA DE PREÇO N° 024/2022 
em referência, indicamos o(s) profissional(is) acima para atuar(em) como 
responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos vencedores da licitação e 
devidamente contratados. 

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro 
técnico e estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas 
e/ou os atestados reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura 
e Agronomia - CREA da região onde foram as obras executadas, comprobatórias da 
experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto em licitação 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

  

7—  FORTAL CONST 	O 	ERV ' EIRELI 
13-796.08510001 -33 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

ANEXO VI 

   

    

FOCAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 	%. 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, para fins do disposto no Processo Administrativo de 
Licitação n° 2.050/2022, na modalidade Tomada de Preços n° 024/2022, sob as 
sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na 
presente data, é considerada: 

MICROEM PRESA, conforme inciso 1, do art. 30, da LO n°. 123/2007; 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 30, da LO n°. 
123/2007; 

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes 
do art. 31, parágrafo 41, da LO n°. 123/2007. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 

- -  

S, 	 /2  FORTAL coftTJçõEs S ÇSS ÍRELI 
15.796.085I00 -33 

PAULO ANTERIO •ELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL 

FOR7L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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Processo Administrativo de Licitação n.°  1 .973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

ATESTADO DE VISITA TECNICA/OU NÃO VISITA 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, sob as penas da Lei e para fins licitatórios, constantes 
do edital da TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, NÃO VISITOU O LOCAL DA 
OBRA, mas mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais 
dificuldade para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de 
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, 
condições gerais para execução dos trabalhos, assumindo assim todos os riscos 
dele advindo e que, na hipóteses de vencedora, não poderá utilizar esta justificativa 
para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 
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ANEXO IX 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.97312022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - 
MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador 
do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, DECLARA PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS  N° 
024/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA 
TOMADA DE PREÇOS  N° 024/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS 
N° 024/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,- 

C) 

ESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA 
DE PREÇOS N° 024/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA- MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 
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DECLARAÇÃO DA LEI N° 8.12311991 (PESSOA DEFIENCIENTEP 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 
de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 

• legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, DECLARA, cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da 
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidades previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
caso opte pelo beneficio previsto no art. 30,  §20, inciso V, da Lei n° 8.666/1993. 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022. 
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EQUIPE TEC NICA ESPECIALIZADA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1 .973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco de Assis N° 
334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 
ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, indicamos a Equipe Técnica, composta por 02 (Dois) 
Engenheiros Civis, 01 (um) Engenheiro Eletricista, 01 (um) Geólogo, 01, (um) 
Encarregado de obra, 01 (um) Motorista, 04 (quatro) Pedreiros e 04 (quatro) 
ajudante de Pedreiro, 02 (dois) Carpinteiro, 02 (dois) ajudante de Carpinteiro, 04 
(quatro) Operador de Maquinas, e 01 (um) Vigia. 

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022. 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE COM RELAÇÃO 
EXPLÍCITA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDCIMA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
. 	inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Na Praça São 

Francisco de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu 
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 
426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, D E C L A R A, para os devidos 
fins que a firma em pauta, possui a seguinte relação de máquinas e 
equipamentos: 

01 - (02) - BETORNEIRA 
02 - (02) - SERRA CIRCULAR 
3- (10)- CARRO DE MÃO 
4- (10)- PÁ 
05 - (05) - PICARRETA OU ENXADECO 
06- (01) - MOTOR COMPACTADOR VIBRATORIO 

Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022. 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 1.973/2022 CPL/PMDC/MA 
Ref.: Tomada de Preço n.° 024/2022 

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ no  15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Francisco 
de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 
SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91, DECLARA PARA FINS DO DISPOSTO NO 

. 	EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N'02412022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado 
menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz ( ). 

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93 
de Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA 
PROPOSTA, nos termos do Edital; 

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da 
Lei n° 8.666/93 de Licitações e Contratos,- 

DECLARA 
ontratos;

DECLARA que o REGIME TRIBUTARIO da Licitante é; 
(X) Simples Nacional; ( ) Lucro Real; ( ) Lucro Presumido; ( ) Outros: 	 

• DECLARA que a Licitante é ENQUADRADA como: 
( ) Microempreendedor Individual (MEl) 
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pode (EPP), não havendo 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 41  do art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015; 
( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 
30, § 40, inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

DECLARA, sob as penalidade da Lei, que a empresa está em pleno 
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas 
instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos 
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerencia ou tomada de decisões, nos termos do inciso III, ad.90. da Lei n° 
8.666/93. 

FORTAL CWTRUÇÓES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.08510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65763-000 
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DECLARA  que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta 
TOMADA DE PREÇO  N° 024/2022, ressalvando o direito recursal, bem como de 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

DECLARA sob as penas da Lei n° 6.938/1981, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório em referência, que atendemos aos 
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente. Estando ciente da obrigatoriedade da 
apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes 
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 60  e seus incisos, da Instrução 

. 

	

	Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação 
do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadas de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça 
uma das atividade constantes no Anexo 1 da Instrução Normativa n° 6, de 15 
de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a 
presente; 

DECLARA que a licitante FORTAL CONSTRUÇOES  E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça 
São Francisco de Assis N° 334 - Centro, Tuntum - MA, possui como sócios (s) 
Majoritário o(s) Sr(s). PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 
426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-91. 

DECLARA, ainda está ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, 
na hipótese de falsidade da presente declaração. 

• Tuntum - MA, 07 de Dezembro de 2022 
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FÁCIL MARANHAO_ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

MP[ TIA I GOVERNO 0O 

FÁCIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresarial 

Protocolo: MAC2202344161 

NIRE (Sede) 
21600129877 

CNPJ 
15.796.085/0001-33 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
28/05/2012 

Início de Atividade 
28/05/2012 

- ndereço Completo 
•aÇa SAO FRANCISCO DE ASSIS, N9 334, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000 

Objeto 
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4330-4/04 - 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 8130-3100 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 7112-
0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8100 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/03 - OBRAS DE 
ALVENARIA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4120-4100 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4330-4/03- OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA 
DE RUAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC) 4923-
0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA 
OU LONGA DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR, TAIS MOTORES, TURBINAS E 
MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, CONTEINERES, OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 
4741-5100- COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTEFATOS 
DE CIMENTO, GESSO, AMIANTO, FORRO DE GESSO, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUNAS, COMERCIO VAREJISTA, AZULEJOS, CERAMICAS, 
BOMBAS DE AGUA, BOMBAS HIDRÁULICAS, BOX PARA BANHEIRO, CAIXAS DE AGUA, CALHAS PARA CONSTRUCAO, CIMENTO, DIVISORIAS, PORTAS 

I

'JFONADAS, PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS PARA CONSTRUCAO, VERGALHOES E ARMACOES METÁLICAS) 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

Capital 
AS 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
AS 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 
PAULO ANTERIO COELHO DE SA 	 421.357.453-91 	 S 	 21/01/2013 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
PAULO ANTERIO COELHO DE SA 	 421.357.453-91 	 21/01/2013 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
22111/2022 	 20221348719 	 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2022, às 13:06:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.etnpresafacll.ma.gov.br, com o código GJDXASVC. 

1m111111m111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1~ 
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NIRE 21600129877 

15.796.085/0001-33 

Q 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SAO FRANCISCO DE ASSIS, N5  334, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - 

Arquivamentos Posteriores 

CEP 65763-000 

Ato Número Data Descrição 

002 20221348719 22/11/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220520992 16/05/2022 BALANCO 
310 20210807563 15/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EM PRESAR 10 
223 20210437600 06/05/2021 BALANCO 
002 20210285664 25/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200446622 25/06/2020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
310 20200336231 27/05/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20200336215 26/05/2020 BALANCO 
307 20191128074 30/10/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20191128031 30/10/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21600129877 30/10/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600129877 30/10/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

3-, 20190258918 15/04/2019 BALANCO 
20190039701 01/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171174550 13/04/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180004697 08/01/2018 BALANCO 
223 20170217213 13/01/2017 BALANCO 
223 20160216133 13/01/2016 BALANCO 
223 20151136815 15/07/2015 BALANCO 
002 20150308752 04/05/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140830774 08/01/2015 BALANCO 
223 20130883468 09/01/2014 BALANCO 
223 20130551422 22/08/2013 BALANCO 
223 20130105619 19/02/2013 BALANCO 
002 20130013447 21/01/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20120335751 28/05/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200785106 28/05/2012 CONTRATO 

• - COVERNOOO 
FACIL MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo Constam dos documentos arqu,vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC22023441 90 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/12/2022, às 13:06;59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N5ANA5LZ. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secnetáno(a) Geral 



Data da consulta: 07/12/2022 11 13 35 
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C
-211ln 

CPL CNPJ  15.796.085/0001-33 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial  FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

   

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional  Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014 
Situação no SIMEI  NÃO enquadrado no SIMEI 
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Certidão de Regularidade da Susep 

Assiar 

CPj.. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
5 USE P. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou por meio .petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_071 22022_1 40053_487 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2022, 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/ce?t  oes/emite_certidoes2_201 1 .asp?entcodigoo5436&entcgc=849481 57000133 	 111 



APOLICErn.- IGITAL 
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948,157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440—Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 07/12/2022 10:03:13 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 

Proposta: 3704284 

Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347215000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua lsaac Martins, 371, Barra do Corda - MA 

DADOS DO TOMADOR: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 15796085000133 PRACA SAO FRANCISO DE ASSIS, 334- CEP: 65.763-000 
TUNTUM - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

o 	Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IcP fftj' 
	

IcP 
• Roque Jr. de H. Meio 	• ,wEduardo de O. Nobrega  
Brasil q .- - 	Brasil 

vfreurrIod qtrrr'erte ro: Ass,rraJoci q 	r'ente r 

Documento eiraico assinado ditmente conforme MP no 2.2c0-2/20D1 de 24/08/2031 que instituiu a Infra . estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP- Brasil pa-: Satarios(as): 
Eduardo de Oliveira Nolrega N° de Sériedo Certificada 62FF6E26AF264 Roque de Holanda Meio N° de Série doCertiflcado: lA BF 101 BBB7D55D1 53200F6E57715DC FEADD81 

Art. 1° . Fica instituida a Infra . Estrutura de Chaves Públicas Brasileira 4CP -Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais. bem corno a realização de transações eletrônicas seguras Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site https:Iiwww.gov.bilsusep da SUSEP . Supennte,.éncra de Seguros Privados, Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, 
previddncia complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de so: .. A ondições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep,  de acordo com o número de p ...slante da apólice /proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradcea perante a SUSEP pode ser consultada no 
site www.susep.gov.brEste produto está protocolado através do N.° de Prcs 	SEP 15414,9001952014-17 e n°15414900196/2014.53 Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto 
0800 704 0301 Ouvidona Junto. 0800 643 0301. 
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Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Pagamento: 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347215000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

7 

Modalidade 

Licitante 

Limite Máximo de Garantia 
(L.M.G) 

R$ 7.904,02 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

LO.F 

Prêmio Total 

Importância Segurada 
Vigência 

Início Término 

R$ 7.904,02 07/12/2022 09/03/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

R$ 180,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 180,00 

Parcela Vencimento 
14/12/2022  

N° Carnê 
15336626 

Valor(R$) 
R$ 18000 

San andeeinto à Lei 12141!l2nbnmamos que ,aadem ei dequoSu de 065% de P5Fasep e de 4% de ODFNS eibre os pedetu de eiquon deduos do eeibeudo em dgção eecu Ots) ei6res) sanou devt(d eisão demdo~ s Po 
wnáei de ein4a5e de anbertiraPode(n eitea aleraMõe4 quando ann8adas) eidarnene ou em nuno anmpouo 

Página 2 d 12 APÓLICE 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUS E P: 05436202200100775034721500 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

unto 
SEGUROS 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador 
adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N° 2412022/PMBCIMA. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.°  477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750347215000000 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

    

NZd 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PUBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 

Irticipação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
mpras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, 
previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de ,m plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Reaulação de2stro: orocedimento seIo nual a sniradnra r.nnstatari nu nn a 
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iunto   SEGUROS 

1 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SIJSEP: 05436202200100775034721 

procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

ii P. 
Aceitação: 

.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta 
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a ,orrer a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

A. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela sequradora, o valor da qarantia deverá acompanhar 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0341215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUSEP: 05436202200100775034721 

tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endoss 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

S. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência 
da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, 

0í
t
rcelamento
ulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 

com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sociedade seguradora encaminhará o 
documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

Scumento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
ompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua ,pe)a não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
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segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II 	- indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuíz os e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
correr dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 

cumento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia 
útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

ámos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
rigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores devidos no contrt$.,. 
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10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. Ë ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 

5 ponsabilidade do segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI  -  Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
este seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 

porcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
È vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 
o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 

termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indzação ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
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IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice 
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
40  do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 
ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes 

ãposições: 
1 .1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 

além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
1 5.1 .2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 1 % do 	1 Relação a ser aplicada sobre 	%-do 
a vigência original para 	1 Prêmio 	a vigência original para 	1 Prêmio 
obtenção de prazo em dias 	 1 obtenção de prazo em dias 1 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

ti - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitrauem, que deverá ser facultativamente aderida pelo seciurado por meio de anuência 
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expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

o 

19. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3.0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. . 
CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 
Modalidade 1 - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos 
prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Pública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0347215 
Proposta: 3704284 
Controle Interno (Código Controle): 850055748 
N° de Registro SUS E P: 0543620220010077503472150 
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Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definiçõe 	ries do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. 
- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura 

securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente 
descritos neste documento.; 
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

Wssi 
Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em 
nar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital 

de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio 
proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas 
do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo 
com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando riscos referentes 
a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, 
danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-
garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação/ este requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
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responsabilidade. 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos 
termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela 

41esente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente apólice/endosso. 

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando 
pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente 

ocumento. 
Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CO 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cpIbdc2O2l@gmail.co  

Oficio n° 257/2022 

Senhor 

Felipe Rodrigues Vieira 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

44 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, encaminho TOMADA DE 
PREÇO n° 24/2022, Processo Administrativo n° 1.973/2022, volume III, cujo objeto é, 
contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto 
Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona 
rural, do Município de Barra do Corda/MA, para análise de Documentação, conforme consta 
nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 12 de dezembro de 2022. 

Mikaela Oliveira CabraT 
CPL/BDC/Barra do Corda - MA 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

Análise Técnica da Habilitação Tomada de Preços n°024/2022 

Este relatório trata da análise técnica referente a qualificação técnica da Tomada 
de Preços n° 024/2022, cujo o objeto é Contratação de empresa para conclusão da U. 
E. Canto Bom 11, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA. 

ANÁLISE TÉCNICA 

Apresenta seu parecer e laudo técnico conforme segue: 

O presente laudo tem a finalidade de julgar a HABILITAÇÃO das Licitantes em relação ao ITEM O  6.1.5 
RELATIVA À OUALIFICACÃO TÉCNICA  será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação (itens 6.l.5.1/6.1.5.2/6.l.5.3/6.l.5.4/6.I.5.5), do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°024/2022, 
que tem como objeto: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado 
Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA, de conformidade com a apresentação de atestados de capacidade técnica de 
execução obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da Tomada de Preço 024/2022, visando 
à orientação técnica norteando a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Barra do Corda - 
MA para os padrões técnicos de habilitação para a execução dos serviços objeto deste certame; as etapas que 
compõem esse LAUDO será: 
a) 	- Analise técnica relativa à qualificação técnica de cada empresa individualmente. 

6.1.5 RELATIVA À OUALIFICACÃO TÉCNICA,  será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos responsável (is) técnico (s) 
da região da sede da licitante; 
6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 
6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades profissionais 
competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) da correspondente 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE, tenha executado, através do seu 
responsável técnico, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indiret. federal, estadual, 
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municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 
similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá apresentar tantos 
atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro permanente, 
comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em cartório competente, assinatura digital 
ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) 
do(s) documento(s). 
FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ N° 25.796.085/0001-33  

A empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, atendeu todas as exigências do item 6.1.5 o edital 

da TP 024/2022. Estando assim, HABILITADA. 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 10.821.849/0001-80  

A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, apresentou certidão de registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, FORA do prazo de validade. Portanto, não atendeu 
todas as exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022 

Estando assim, INABILITADA 

CONCLUSÃO 
Diante da análise técnica, conclui-se que a empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA está INABILITADA, por não atender todas as 
exigências previstas no item 6.1.5 do Edital TP 024/2022. 

A empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, está HABILITADA 

Após todas as considerações pertinentes, encaminhamos análise técnica à Comissão Permanente de 
Licitação para as demais providências cabíveis. 

Barra do corda - MA, 20 De DEZEMBRO de 2022 

PED'. eORCAR LHO NOLETO 
Engenhe o 'l - CREA-MA 111824020-O Fiscal de 

Ob 	•0 Município de Barra Do Corda - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 

N° 2412022 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 

após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte resultado: A empresa 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇO LTDA, foi declarada inabilitada, por apresentar 

instrumento contratual na sua página N°. 02, inelegível e incompleta, foi inabilitada, por 

apresentar a certidão de regularidade do CREA, pessoa jurídica, vencida e por apresentar a 

declaração do SICAF, com certidões vencidas e não atualizadas. A empresa FORTAL 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foi declarada habilitada por atender a todas 

exigências do edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea a", 

abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, 

seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

-VUÁ- v,~ (3 -  -4 
Mikaela Oliveira Cab-ral' 

Presidente da CPL 

Rua IsaaC Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NQ 5/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022. O Município 
de Amapá do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal de Obras, transportes e 
infraestrutura, torna público aos interessados que com base na Lei n2  8.666/93, e suas 
alterações posteriores. Realizará às 08h00min (Oito Horas) do dia 10 de janeiro de 2023, na 
Sala da Comissão Permanente de LicitaçãoCPL nu endereço Avenida Taricredo neves s/0, 
Centro, Amapá do Maranhão/MA, licitação na Modalidade Tomada de Preços do tipo 
Empreitada Por Preço Global, tendo por objeto contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Amapá do 
Maranhão - MA, conforme convenio N5  8.179.00.00/2021 - Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba - CODEVASF, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, para mais esclarecimentos: na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação- CPI, localizada na Av. Tancredo Neves, Centro - Amapá 
do Maranhão/MA, polo site www.amapadomaranhao.ma.gov.br  ou e-mail: 
cplamapadomaranhão@hotmail.com.  

Amapá do Maranhão - MA, 20 de dezembro de 2022. 
GILVANILSON ROCHA MARTINS 

Secretário Municipal de Obras, transportes e infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 2/2022.CPL/PMB 

Ao vigésimo dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, ocorreu a primeira 
sessão do certame, na fase do credenclamento, participaram os representantes das 
seguintes empresas: ECLETICA COMUNICAÇÃO LTDA; DINO C G BELFORT; ri M DO 
NASCIMENTO LTDA. Diante da apresentação do resultado, os representantes das empresas 
não concordaram com a decisão da Comissão e decidiram interpor recurso, o qual foi 
aberto e seguiu as normas do Art. 109 do Edital. Durante o prazo de recurso as empresas 
H. M. DO NASCIMENTO LTDA e ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA apresentaram suas peças 
recursais, as quais foram acolhidas e analisadas pela Comissão, que emitiu parecer de 
julgamento em 23 de novembro de 2022, declarando improcedentes as poças recursais, 
mantendo-se a decisão da Comissão. Após Isso, a Comissão convocou os interessados para 'continuidade do certame. Na sessão foi apresentado o resultado final da fase técnica 
dando as empresas DINO C 6 BELFORT e ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA corno 
classificadas, enquanto que a empresa H. M. DO NASCIMENTO LTDA ficou desclassificada 
por não atender a pontuação mínima. Diante da pontuação de valoração apresentada a 
empresa ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA alcançou um total de 40 (quarenta) pontos, 
enquanto a empresa DINO C G BELFORT alcançou um total de 45 (quarenta e cinco) 
pontos, tornando-se VENCEDORA da fase de proposta, por ter apresentado a maior 
pontuação. Após o resultado a Comissão Convoca a empresa vencedora para apresentação 
da documentação de habilitação no dia 02 de dezembro de 2022. Na quarta e última 
sessão foram apresentados os documentos de habilitação, os quais foram analisados e 
certificados pela Comissão. Na fase de habilitação ficou HABILITADA a empresa DINO C 9 
BELFORT, por ter atendido a todas as condições estabelecidas no Edital. Sendo assim a 
Comissão declarou VENCEDORA do certame a empresa DINO C 9 BELFORT inscrita no CNPJ 
Q 10.678.574/0001-77 por estar em conformidade com a legislação em vigor e com as 

condições estabelecidas no Edital. 

Bacabal - MA, 5 de dezembro de 2022. 
ALAN AMORIM NASCIMENTO 

Presidente da CPI./PMB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na: 005/2022 DECORRENTE DO 
PROCESSO N5  1612/2021. CONFORME PRECEITUA LEGISLAÇÃO ESPECIFICA DECRETO N2  
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREVISTO NO ART. iS, § 32 DA LEI 8.666/93. O Município de Bacabeira, torna 
público a homologação, cujo objeto eventual adesão de ata para fornecimento de material 
permanente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Bacabeira . MA, nas especificações, quantidades e condições contidas na Ata 
de Sistema de Registro de Preço Na 005/2022 do Pregão Eletrônico N2: 005/2022, 
celebrado perante a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA e a empresa HENRY 
8 DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no C,N.P.J. Nt: 14.809.336/0001-04, no valor R$ 
600.082,11 (seiscentos mil, oitenta e dois reais e onze centavos). DATA DE ASSINATURA: 18 
de outubro de 2022 

WENDELL MARCEL CALVET ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO NQ 73/2022 

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na: 005/2022. OBJETO: fornecimento de material 
permanente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Bacabeira . MA, nas especificações, quantidades e condições contidas na Ata 
de Registro de Preços NQ 005/2022 do Pregão Eletrônico em SRP NQ: 005/2022, celebrado 
perante a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/MA. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrita no C.N.PJ. N5: 01.611.396/0001-76 e a empresa HENRY F R DE 
ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no C.N.P.J. N2: 14.809.336/0001.04. BASE LEGAL: LEI 
N: 8.666/93, DECRETO N2  7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E AS DEMAIS NORMAS 
LEGAIS CORRELATAS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2022. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 02; 18; 12; 12.361; 12.361.0019; 12.361.0019.1054; 12.361.0019.1054-
13,90.52. VALOR 00 CONTRATO: R$ 600.082,11 (seiscentos mil, oitenta e dois reais e onze 
centavos). FORO: Comarca de Rosário - MA. DATA DE ASSINATURA: 21 de outubro de 2022. 
ASSINATURAS: Sr.5. Wendell Mareei Calvet Almeida/Secretário Municipal de Educação. 
(CONTRATANTE) e Sr.. Henry Felipe Rodrigues Monteiro de Araújo (DETENTOR DO 
CONTRATO). Bacabeira - MA, 30 de novembro de 2022. . Sr.e. Wendell Marcel Calvet 
Almeida - Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Ml 535/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 137/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.541/2022- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de 
publicação/ hospedagem de dados para atender as Leis 12.527/2011 e Lei Complementar 
131/2009, fornecendo os seguintes sistemas, Portal de Noticias da Prefeitura, E-Sic 
(Sistema de Informação ao Cidadão). DOM-Diário Oficial do Município com ISSN aprovado, 
Sistema de Acompanhamento de Licitações e Contratos,com exportação em formato Json 
atendendo os padrões de Loyouts solicitados polo sistema Io TCE-MA (SincContrata) e 
Sistema de Ouvidoria pública Municipal, para atender as necessidades da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 
137/2022, Contratado: FSS ENTRETERIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ n 12.200.459/0001-
18. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.t 
06.769.798/0001-17. Valor: 8$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). A dotação 
orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
)doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de 
dezembro de 2022. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. 

-7069 N2 239, quarta-feira, 21 de dezembro de 2022 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 539/2022 

NISTRATIVO Na 2.832/2022 - Barra do Corda/MA. 
ratação de pessoa (s) jurídica (s), para prestação de serviços de fabricação 

e Instalação de corrimão para atender as necessidades da secretaria de infraestrutura 
através da secretaria de planejamento, orçamento e gestão. Dispensa de Licitação N2. 
51/2022/MA. Contratado: O.M. DA COSTA, inscrito no CNPJ: 07.402.441/0001-69. 
Contratante: Secretaria de Municipal de Planejamento Orçamento e gestão de Barra do 
Corda/MA. CNPJ: 06.769.798/0001.17. Valor: de R$ 15.035,28 (quinze mil, trinta e cinco 
reais e vinte Oito centavos). A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos, de 
acordo com a lei 8.566/93. DATA: Barra do Corda )MA), 20 de dezembro de 2022. ASS: 
Maria EdIlma Ferreira Miranda. Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e 
gestão de Barra do Corda . MA. 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ml 24/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte resultado: A empresa 
PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇO LTDA, foi declarada inabilitada, por apresentar 
instrumento contratual na sua página N2. 02, inelegível e incompleta, foi inabilitada, por 
apresentar a certidão de regularidade do CRA, pessoa jurídica, vencida e por apresentar 
a declaração do SICAF, com certidões vencidas e não atualizadas. A empresa FORTAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foi declarada habilitada por atender a todas exigências 
do edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a", abre ' se 
o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, 
seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPI /Barra do Corda - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITi 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ml 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna pública, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.5  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO N 001/2023, para a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de pavimentação em blocos 
de concreto em diversas ruas do município de Buriti/MA, no dia 09 de janeiro de 2023, às 
09h30mln (horário local), sendo presidida polo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça Felinto Farias, SN, Centro, Buriti . MA. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço ou através do e-mail: cplburiti21@gmail.com.  

Buriti . MA, 20 de dezembro de 2022. 
ALEX ANDREY LOPES DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N1  11/2022 - SRP 

Processo Administrativo n5  151201/2022. A Prefeitura Municipal de Gonçalves 
Dias . MA, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando Contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel e gasolina) para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referência 
disposto nu Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com 
a Lei na 10.520/02, Decreto Federal nQ 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares na 123/2006, alterada pela Lei nt 147/14, Decreto Federal n2  8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n5  8.666/93 e suas 
alterações e as condições do Edital à realizar-se ás 09:00 horas do dia 05 de janeiro de 
2023. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de 
Compras do Município através do site www.licltagoncalvesdias.com.br  no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no site da Prefeitura 
Municipal no endereço eletrônico: https://www.goncalvesdias.ma.gov.br/,  no Portal de 
Transparência 	 do 	 Município, 
http://www.transparencia.goncalvesdias.ma.gov.br/aceasolnformacao/Iicitacao/tce, 	no 
endereço eletrônico: www.licitagoncalvesdias.com.br  e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da 
Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, de 
21 a 51,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplgdias@hotmail.com.  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número +55 99 8155-1482. 

PREGÃO ELETRÔNICO N0  12/2022 - SRP 

Processo Administrativo nQ 151202/2022. A Prefeitura Municipal de Gonçalves 
Dias . MA, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de locação de veículos automotores diversos para atender 
as necessidades do município, em conformidade com o Termo de Referência disposto no 
Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei na 
10.520/02, Decreto Federal na 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares nv 
123/2006, alterada pela Lei na 147/14, Decreto Federal na 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 05 de janeiro de 2023. A sessão 
pública de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Município 
através do site www.licitagoncalvesdlas.com.br  no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados no site da Prefeitura Municipal no endereço 
eletrônico: https://www.goncalvesdias.ma.gov.br/,  no Portal de Transparência da 
Município, 
http://www.traosparencia.goncalvesdias.ma.gov.br/acessolnformacao/Iicitacao/tce, 	no 
endereço eletrônico: www.licitagoncalvesdias.com.br  e também poderá ser consultado e 
obtido na saia da Comissão Permanente de licitação-CPI, localizada no Prédio da 
Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, de 
29 a 61, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cpIgdias'hotmaiI.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número +51 99 8155-1482. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  13/2022 - SRP 

Processo Administrativo 0v  151203/2022. A Prefeitura Municipal de Gonçalves 
Dias - MA, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando Contratação de empresa 
para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel) para frota de ônibus escolares para 
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D.O. PLJBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

a melhor pontuação de valoração, alcançando 45 (quarenta e cinco) 
pontos, conforme segue: 35% (trinta e cinco por cento) de desconto 
aos preços previstos na tabela mais recente da FENAPRO - Federa-
ção Nacional das Agências de Propaganda; 2% (cinco por cento) de 
honorários sobre planejamento e execução de pesquisas; 4% (quatro 
por cento) de honorários sobre criação e desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária; e, 4% (quatro por cento) so-
bre criação e execução técnica de peça e/ou material cuja distribuição 
não proporcione à empresa o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação. Faça-se então análise e parecer da Contro-
ladoria Geral do Município para que o processo seja homologado. 
Bacabal - MA, 05 de dezembro de 2022. ALAN AMORIM NASCI-
MENTO. Presidente da CPL/PMB. 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊN 
CIA PÚBLICA N° 002/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACABAL/MA, através do Gabinete do Prefeito, por intermédio 
do Prefeito Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal n.°  
8.666/93, e considerando a manifestação positiva através de Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral e do Parecer de Conformidade da 
Controladoria Geral deste município referente ao Processo Licitatóno 
da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, CONCORRENCIAPUBLI-
CA N.° 002/2022, originada do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 22030 1/2022. RESOLVE: HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICAN.° 002/2022 para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjun-
to de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução exter-
na, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito 
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de 
difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar 
o público em geral, de interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal, 
conforme especificações do Anexo 1 (Planilha Orçamentária) do edi-
tal, tendo como vencedora a empresa: DINO C G BELFORT inscrita 
sob CNPJ n.° 10.678.574/0001-77, sediada na VP 15 - Quadra 36 - 
Casa 07, Cohab II, município de Bacabal, Estado do Maranhão, tendo 
como representante legal o Sr. DINO CESAR GOMES BELFORT, 
portador do CPF sob n.° 656.968.91349 e Carteira de Identidade sob 
o a.° 000071747997-8 SESP/MA, como vencedora do certame por 
estar em conformidade com a legislação em vigor e com as condições 
editalicias, e ter apresentado a melhor pontuação de valoração, alcançan-
do 45 (quarenta e cinco) pontos, conforme segue: 35% (trinta e cinco por 
cento) de desconto aos preços previstos na tabela mais recente da FE-
NAPRO - Federação Nacional das Agências de Propaganda, 2% (cinco 
por cento) de honorários sobre planejamento e execução de pesquisas; 
4% (quatro por cento) de honorários sobre criação e desenvolvimento 
de formas inovadoras de comunicação publicitária, e, 4% (quatro por 
cento) sobre criação e execução técnica de peça e/ou material cuja dis-
tribuição não proporcione à empresa o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação. Determino que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a formalização do contrato. Gabinete do Prefeito, municí-
pio de Bacabal, Estado do Maranhão, 12 de dezembro de 2022. EDVAN 
BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito Municipal. 

PARECER DE RESULTADO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
002/2022-CPL/PMB. Ao vigésimo dia do mês de julho de dois mil 
e vinte e dois, ocorreu a primeira sessão do certame, na fase do cre-
denciamento, participaram os representantes das seguintes empresas: 
ECLETICA COMUNICAÇÃO LTDA; DINO C G BELFORT; H M 
DO NASCIMENTO LTDA. Diante da apresentação do resultado, os 
representantes das empresas não concordaram com a decisão da Co-
missão e decidiram interpor recurso, o qual foi aberto e seguiu as 
normas do Art. 109 do Edital. Durante o prazo de recurso as empresas 
H. M. DO NASCIMENTO LTDA e ECLÉTICA COMUNICAÇÃO 
LTDA apresentaram suas peças recursais, as quais foram acolhidas 

QUINTA -  FEIRA, 22- DEZEMBR 

e analisadas pela Comissão, que emitiu p 
23 de novembro de 2022, declarando improcede 
sais, mantendo-se a decisão da Comissão. Após 
convocou os interessados para continuidade do cc 
foi apresentado o resultado final da fase técnica dando as empresas 
DINO C G BELFORT e ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA como 
classificadas, enquanto que a empresa H. M. DO NASCIMENTO 
LTDA ficou desclassificada por não atender a pontuação mínima. 
Diante da pontuação de valoração apresentada a empresa ECLÉTICA 
COMUNICAÇÃO LTDA alcançou um total de 40 (quarenta) pon-
tos, enquanto a empresa DINO C G BELFORT alcançou um total de 
45 (quarenta e cinco) pontos, tomando-se VENCEDORA da fase de 
proposta, por ter apresentado a maior pontuação. Após o resultado a 
Comissão convoca a empresa vencedora para apresentação da docu-
mentação de habilitação no dia 02 de dezembro de 2022. Na quarta 
e última sessão foram apresentados os documentos de habilitação, os 
quais foram analisados e certificados pela Comissão. Na fase de habi-
litação ficou HABILITADA a empresa DINO C G BELFORT, por ter 
atendido a todas as condições estabelecidas no Edital. Sendo assim 
a Comissão declarou VENCEDORA do certame a empresa DINO C 
G BELFORT inscrita no CNPJ a° 10.678.574/0001-77 por estar em 
conformidade com a legislação em vigor e com as condições estabe-
lecidas no Edital. Bacabal - MA, 05 de dezembro de 2022. ALAN 
AMORIM NASCIMENTO - Presidente da CPL/PMB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITA-
ÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 24/2022. Barra do Corda - 
MA, 20 de dezembro de 2022. A Comissão Permanente de Licitação 
do município de Barra do Corda - MA, após análise da documentação 
de habilitação, declara o seguinte resultado: A empresa PATRIAR-
CA CONSTRUCÕES E SERVICO LTDA. foi declarada inabi-
Jitada, por apresentar instrumento contratual na sua página N°. 02, 
inelegível e incompleta, foi inabilitada, por apresentar a certidão de 
regularidade do CREA, pessoa jurídica, vencida e por apresentar a 
declaração do SICAF, com certidões vencidas e não atualizadas. A 
empresa FORTAL CONSTRUCÓES E SERVICOS EIRELI. foi  
declarada habilitad4 por atender a todas exigências do edital. A Co-
missão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a", 
abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a 
Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim hou-
ver. Mikaela Oliveira Cabral - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PÜBLICA.CONCORRÊNCIA N°004/2022. 
O Município de Governador Nunes Freire/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, toma público aos interessados que reali-
zará às 09:00h (Nove Horas) do dia 24 de janeiro 2023, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Varejão, 
n° 115, Centro, CEP: 65.284-000 Governador Nunes Freire/MA, Li-
citação na modalidade Concorrência de N° 004/2022, do tipo menor 
preço, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de reforma e ampliação de escolas da zona ru-
ral do Município de Governador Nunes Freire/MA, de Interesse da 
Secretaria de Educação do Município de Governador Nunes Freire/ 
MÁ, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações, Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto 
Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
dadas pela Lei Complementar n° 14712014 e demais legislações per-
tinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2° a 6° feira, no horário das 08h00 (oito horas) 
às 12h00 (doze horas) e no site oficial deste poder executivo - www.  

,' ..'  uI-.. 
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Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br  

PORTARIA N° 386/2022 - GAB, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE A MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS, SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO CORDA-MA" .RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ' - CONCEDER licença maternidade a MAIRES SOUZA 
DOS ANJOS, inscrita no CPF sob n0012.404.283-08, lotada na 
secretaria de Assistência Social do Município de Barra do Corda - 
MA. 

Artigo 20  - Fica estabelecida a concessão pelo período de 180 dias 
consecutivos de licença maternidade para a funcionária 
supracitada, lotada na secretaria elencada, do período de 
20/12/2022 a 19/06/2023. 

Artigo 31- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

• 3arra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 

Artigo 21- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação. da2cae4a83228b19ac781 7c0f85cf97e9c659da6 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 

Barra do Corda - MA, 20 de dezembro de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara 
o seguinte resultado: A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇO LTDA, foi declarada inabilitada, por apresentar 
instrumento contratual na sua página N°. 02, inelegível e 
incompleta, foi inabilitada, por apresentar a certidão de 
regularidade do CREA, pessoa jurídica, vencida e por apresentar a 
declaração do SICAF, com certidões vencidas e não atualizadas. A 
empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foi 
declarada habilitada por atender a todas exigências do edital. A 
Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea 
"a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, 
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazôes, se 
assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 7a634905122efad319e870c7a78698681ce95e27 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 22ab3910aa8756409ee3fe3ab1 144bc4399388ad 

PORTARIA N° 387/2022 - GAB, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"NOMEAIA SERVIDORA PARA OCUPAR O CARGO DE 
SECRETÁRIA INTERINA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEIA, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
inscrita no CPF n° 412.673.893-20, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIA INTERINA DA ASSISTENCIA SOCIAL, durante o 

EXTRATO DE CONTRATO N° 539 12022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2.832/2022 - BARRA DO CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s), para prestação 
de serviços de fabricação e instalação de corrimão para atender as 
necessidades da secretaria de infraestrutura através da secretaria 
de planejamento, orçamento e gestão. Dispensa de Licitação N°. 
51/2022/MA. Contratado: O.M. DA COSTA, inscrito no CNPJ: 
07.402.441/0001-69. Contratante: Secretaria de Municipal de 
Planejamento Orçamento e gestão de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
06.769.798/0001-17. Valor: de R$ 15.035,28 (quinze mil, trinta e 
cinco reais e vinte oito centavos). A dotação orçamentária será: 
15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos, de 
acordo com a lei 8.666/93. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de 
dezembro de 2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda. Secretária 
Municipal de Planejamento Orçamento e gestão de Barra do Corda 
- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
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Agoaa Ver do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇO  N° 2412022 

Barra do Corda - MA, 03 de janeiro de 2023. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 

após período recursal, não havendo interposição de recurso, como constam nos autos, 

convoca a empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,  habilitadas no certame, 

para abertura das propostas de preço, que será realizada dia 09 de janeiro de 2023, ás 

11 h:00min, no mesmo local da sessão anterior 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Rua IsaaC Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE URUAÇU/GOIÃS, em cumprimento aos termos do Art. 26 da 
Lei 9.784/99, torna público a Notificação da empresa NGM COMERCIO DE PRODUTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o na 40.396.637/0001-63, para que apresente defesa em 
processo administrativo de apuração de responsabilidade em razão de descumprimento 
contratual (Processo de Apuração n9  10/2022 - Protocolo n2  26460/2022), por 
descumprirnento da entrega de itens solicitados e que estão registrados na Ata de Registro 
de Preços nS 132/2022. 

A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ou o julgamento de sua defesa como improcedente implicará a aplicação das 
penalidades previstas no contrato, no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n5  
012/2022 e na legislação pátria (arEs. 86 e ss da Lei n9  8.666/93 e art. 79  da Lei n9  
10.520/02). Prazo para apresentação de defesa: 05 dias úteis, a contar do in dia útil 
seguinte a esta publicação. Local de apresentação da defesa: Prefeitura Municipal de 
Uruaçu - Av. Goiás esquina com a Rua Goiânia, s/n, Centro, Uruaçu (GO), CEP: 76.400-
000. 

Uruaçu (GO), 3 de janeiro de 2023. 
LORENA PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Processante 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N 1/2023 

Processo Administrativo N9  99/2023 
O Município de Uruaçu-GO torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará licitação no dia 20/01/2023 ás 08h, Tomada de Preço n 001/2023. Processo 
Administrativo NO 099/2023, tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, a realizar-se 
em sua sede, na sala de Licitações, na Avenida Goiás, Esq. c/ Rua Goiânia, Centro, 
Uruaçu/GO, CEP: 76.400-000, em sessão pública, na forma da Lei Federal n5  8.666/93, 
visando a Contratação de empresa para construção de uma quadra poliesportiva com 
cobertura para atender os moradores dos setores Jorgina, Mansa, Quilombolas e Dom José 
do Municipio de Uruaçu-GO de acordo com o edital respectivo, que poderá ser retirado no 
endereço acima, das 8h às 12h e das 14h às 18h, no site: www.uruacu.go.gov.br  ou no e-
mail: pregoes@uruacu.go.gov.br.  

Maiores informações pelo fone (62) 3357-3066. 

Uruaçu - GO, 3 de janeiro de 2023 
MAIANE CAROLINA BATISTA DA SILVA 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  2/2023 

Processo Administrativo NO 3/2023 
O Município de Uruaçu-GO torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará licitação no dia 23/01/2023 as 08:OOh na modalidade Pregão Presencial n' 
002/2023, Processo Administrativo n9  003/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a realizar-
se em sua sede, na sala de Licitações, na Avenida Goiás, Esq. c/ Rua Goiânia, Centro, 
Uruaçu - GO, CEP: 76.400-000, em sessão pública, na forma da Lei Federal na 10.520/02 e 
subsidiariamente à Lei Federal n5  8.666/93, objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de transporte das equipes do município de Uruaçu-GO para 
participação em eventos esportivos, que poderá ser retirado no endereço acima, das 8:00 
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, no site: www.uruacu.go.gov.br  ou no e-mail: 

pregoes@uruacu.go.gov.br.  
Maiores Informações pelo telefone (62) 3357-3066. 

Uruaçu - GO. 3 de janeiro de 2023. 
MAIANE CAROLINA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Uruana, Estado de Goiás, leva ao conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23 de janeiro de 2023, às 08:30 horas, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada na sede da Prefeitura Municipal, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO. Regime de Empreitada Por Preço Global - Tipo 
Menor Preço, objetivando a execução de pavimentação asfalta em diversas vias do Município 
de Uruana, conforme Convênio n.5  1081721-33/2021, com o fornecimento de mão-de-obra 
e equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, 
conforme projetos, memoriais, planilhas e especificações constantes no Edital e demais 
Anexos, que reger-se-ão sob as normas da Lei n.2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Maiores informações poderão ser retiradas no site da Prefeitura através do site: 
www.uruana.go.gov.br  e/ou na Sede da Prefeitura, situada no endereço Praça João Rocha 
Borges, 5/n.2,  Setor Centro, Uruana - GO, Fone: )0xx62) 3344-1185, no horário de expediente. 

Uruana - GO, 3 de janeiro de 2023. 
MARIAN BATISTA BARROSO OLIVEIRA 

Presidente da CPL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO N5  686/2022 -SEDES. Referente Pregão Eletrônico N 061/2021. 
PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego e a empresa 
CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nQ 
10.895.537/0001-10. OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para A Prestação De 
Serviços De Aquisição E Instalação De Caixa D'agua Para Atender Às Necessidades Do 
Município De Balsas/MA, Sob Demanda (Ordem De Serviço). VIGÊNCIA: o presente 
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 
2022, em observância aos créditos orçamentários, às necessidades da execução do objeto 
eaos quantitativos máximos estabelecidos. PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato 
é de R$ 3.819.317,49 (três milhões oitocentos e dezenove mil trezentos e dezessete reais 
e quarenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0819.2-
036.3,3.90.32.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro 
de 2022. ASSINATURAS: Magda Fernanda Andrade Zottis (Contratante) e André Natividade 
Baptista (Contratado). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N5  545/2022 - SEMED, 
referente a Concorrência Pública n 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação, e a empresa CIRCULO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 
03.258.232/0001-32. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto realizar 
prorrogação de prazo do contrato n 545/2022 - SEMED, diante da existência de saldo 
e da necessidade da prorrogação para a continuidade dos serviços contratados. PRAZO: 
O presente termo aditivo prorrogará o contrato por 06 (seis) meses, de 13 de 
dezembro de 2022 a 13 de junho de 2023. DOTAÇÃO: 
l2.361.0086.2059,3.3.90.39.00.12.361.0086.2059.4.4.9o.S1.00.00.12.361.OBII.2063.3.3.90. 

39.00.12.361.0811.2063.4.4.90.51.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual 

importará apenas as modificação propostas neste aditivo, sendo que todas as 

obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser rexpeitad 

pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. DO FORO: Comarca de Balsas/M 

DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: Higino Lopes 

Neto (Contratante) Claudionor Dali' Agnol (Contratada). 

AVISO DE ANULAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão 
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que de 
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO ai 

513/2022 - SEMEO: Data da Publicação: Diário Oficial da União, Seção 3, N 
dezembro de 2022, página 247. 
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ANA MARIA CABRAL BERNARDES 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ria 2/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2868/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
Item, nos termos da Lei na 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n5  8.666/93. Objeto: 
Contratação de pessoa (s( jurídica (s( para aquisição de veículos e equipamentos de 
segurança, para atender as necessidades da Guarda Municipal, através Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e gestão A dotação orçamentária será: 
06.181.1015.2128.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52 Projeto Atividade: 
2128 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 64.244,80 (sessenta e quatro 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 
17 de janeiro de 2022 às 14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 
371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00mInh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações 
pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 3 de janeiro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.617/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
tem, nos termos da Lei nQ 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica(s), para a aquisição de brinquedos pedagógicos para os 
alunos da rede municipal de ensino de Barre do Corda-MA, da Secretaria Municipal de 
Educação-SEMEO. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52 Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30/4.4.90.52. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 1.144.836,00 (Um milhão, cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e 
seis reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 17 de janeiro de 2023 às 09h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPI, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na plataforma da 
BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 3 de janeiro de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Na 24/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
após período recursal, não havendo interposição de recurso, como constam nos autos, 
convoca a empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, habilitadas no certame, para 
abertura das propostas de preço, que será realizada dia 09 de janeiro de 2023, ás 
llh:OOmin, no mesmo local da sessão anterior 

Barra do Corda - MA. 3 de janeiro de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

DISPENSA N9  1/2022 
1 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO N5  1010/2022. PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante, n 64, 
Residencial JK - CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob na 11.886.594/0001-04, neste ato, 
representada por Eranildo da Conceição Sobral, portador do CPF nt 837.657.513-91, 
doravante denominado(a) LOCATÁRIO, e de outro lado, Antônio Lopes de Oliveira, portador 
do CPF n 952.227.743-68, residente na Estrada do Bote Seco .3, Ramal do Bigode do Bofe 
Seco Zona Rural de Bom Jesus das Selvas/MA, doravante designada LOCADOR, têm entre si, 
ajustado o presente termo aditivo. Base Legal: Lei n9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. O presente termo tem por objeto aditamento ao contrato nQ 1010, cujo objeto 
é a locação de imóvel localizado na Av. Guimarães, a- 54 no PA Alto Floresta Zona Rural, 
Bom Jesus das Selvas- Maranhão. Que tem por finalidade o funcionamento da Unidade 
Básica de Saúde Eva Maria dos Santos Pereira. O presente termo aditivo entrará em vigor 
a partir do término da vigência do contrato, sendo vigente por 11 (onze) meses. 02.30.02 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 10.301.0091.2044.0000 - Manutenção dos Postos de Saúde 
da Sede e Zona Rural; 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. 

DISPENSA N5  32/2022 
1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9  1432/2022. PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante, n 64, 
Residencial 1K - CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, inscrito no CNPJ/MF sob no 
30.181.063/0001.52, neste ato, representada por Eliane Lapas Coelho Cavalcante, 
portadora do CPF n5  714.803.74334,, doravante denominado(a) LOCATÁRIO, e de outro 
lado, Valdeci Marques da Silva, portador do CPF ne  178.501.853-15 residente na Estrada 
da Lagoa do Ouro S/N Vila Planada Boa Vista Zona Rural de Bom Jesus das Selvas/MA, 
doravante designada LOCADOR, têm entre si, ajustado o presente termo aditivo. Base 
Legal: Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. O presente termo tem por objeto 
aditamento ao contrato n5  1432/2022, cujo objeto é a locação de imóvel localizado no 
Povoado Condomínio S/N- Zona Rural de Bom Jesus das Selvas/Maranhão. Que tem por 
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D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal 
de Compras da Prefeitura de Alto Parnaíba, em www.licitacaoaltopar-
naiba.com.br  e site da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  https:// 
www.altoparnaiba.ma.gov.br. Alto Parnaíba-MA, 03 de janeiro de 
2023. Euclides da Silva Moraes. Pregoeiro - Alto Parnaíba. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
82/2022 - PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2023-
PMAP - MA. A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba-MA, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico ne  02/2023 - PMAP-MA, do tipo 
Menor Preço, objetivando a contratação de empresa de engenharia 
para prestação de serviço especializado, para projeto de abastecimen-
to de água, no povoado Curupá no Município de Alto Parnaíba - MA, 
em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 hori2 (horário de 
Brasília-DF) do dia 20/01/2023 que será conduzido pelo seu Prego-
eiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Alto Parnaíba, 
disponível em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br, nos termos da Lei 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal 
n° 7.892/2013, aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

kederal n.°  8.666/1993. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
teressados no Portal de Compras da Prefeitura de Alto Parnaíba, 

em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br  e site da Prefeitura Municipal 
de Alto Parnaíba https://www.altoparnaiba.ma.gov.br. Poderá ser so-
licitado também através do e-mail: colaltooamaiba(gmail.com. Alto 
Pamaíba-MA, 03 de Janeiro de 2023. Euclldes da Silva Moraes. 
Pregoeiro - Alto Pamaíba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DA TOMADA DE 
PREÇO N° 24/2022 Barra do Corda - MA, 03 de janeiro de 2023. A 
Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda 
- MA, após período recursal, não havendo interposição de recurso, 
como constam nos autos, convoca a empresa FORTAL CONSTRU-
CÕES E SERVICOS EIRELL,  habilitadas no certame, para abertura 
das propostas de preço, que será realizada dia 09 de janeiro de 2023, 
ás II h:O0min, no mesmo local da sessão anterior Mikaela Oliveira 
Cabral Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.617/2022 - Barra do Corda/MÁ. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira 
e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica(s), para a aquisição de 
brinquedos pedagógicos para os alunos da rede municipal de en-
sino de Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educa-
ção-SEMED. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.203510000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52 Projeto Atividade: 2030. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30/4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Va-
lor Global: R$ 1.144.836,00 (Um milhão, cento e quarenta e qua-
tro mil, oitocentos e trinta e seis reais). Início da disputa ocorrerá 
dia 17 de janeiro de 2023 às 09h:000min. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 1 2h00minh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www. 
bll.org.br, informações pelo e-mail  cplbdc2021gmail.com. Barra 
do Corda - MA, 03 de janeiro de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2868/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoei-
ra e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93. Obje-
to: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de veículos e 
equipamentos de segurança, para atender as necessidades da Guar-
da Municipal, através Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e gestão. Adotação orçamentária será: 06.181.1015.21 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52 Projeto Ativi 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: 
(sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro 
ta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 17 de jane 
14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edita 
xos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda - MA, no 
08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do muni 
e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo 
e-mail cplbdc2021(igmail.com. Barra do Corda - MA, 03 de janeiro de 
2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO CHAMADA PÚBLI-
CA N° 001/2023 - SEMED/PMB PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 4.372/2022 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PERIODO DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para Ha-
bilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados no período 
de 06/01/2023 a 30/01/2023, no horário das 08h00min às 12h00min, 
horário local, na sede da Coordenação Central de Licitação - CCL, 
na Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N, Centro, Barreirinhas/MA, 
Cep. no  65.590-000. Informações adicionais em www.barreirinhas. 
ma.gov.br. Barreirinhas (MA), 02 de janeiro de 2023. Antônio Car-
los Santos Lisboa Secretário Municipal de Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 
- CCL/PMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.608/2022 OB-
JETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
software em apoio às atividades de gestão do Município de Barreirinhas. 
DATA DAABER11JRA: 19/01/2023 às 09h00min, horário de Brasília. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal CMB - www.centralcompras-
bhsma.com.br  Informações adicionais em www.barreirinhas.ma. 
gov.br  e www.centralcomprasbhsma.com.br. Barreirinhas (MÁ). 
02 de janeiro de 2023. Aquilas Conceição Marfins Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2023 
- CCL/PMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.995/2022 OB-
JETO: Contratação de Empresa de Evento para Planejamento e Execu-
ção do! Seminário de Gestão Escolar da Rede Municipal de Educação de 
Barreirinhas. DATA DAABERTURA: 20/01/2023 às 09h00min, horá-
rio de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal CMB - www.cen-
traicomprasbhsma.com.br  Informações adicionais em www.barrelri-
nhas.ma.gov.br  e www.centralcomprasbhsma.com.br. Barreirinhas 
(MA), 03 de janeiro de 2023. Áquilas Conceição Marfins Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 
013/2022 PMBA O município de Brejo de Areia/MÁ, através da Pre-
feitura Municipal de Brejo de Areia/MA, CNPJ: 01.612.318/0001-96, 
por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo portaria n° 010/2022 de 01 março de 2022, toma público para co-
nhecimento dos interessados que com base na Lei n° 10.520/02, decreto 
n° 10.024/2019, lei n° 123/06 e suas alterações dadas pela lei n° 147/2014 
e aplicado subsidiariamente no que couberem a Lei n° 8.666/93 e demais 



DOM - Barra do Corda Ter, 03 de Jan de 2023 
	

ISSN 2764-65721 Ano VI Edição - N°413 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

/ 
Fls.n° 

Proce
ui 	 30 

\ J  

EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARA ÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2868/2022 - BARRA DO 

CORDA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
os interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

ia forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de veículos e equipamentos de segurança, para atender 
as necessidades da Guarda Municipal, através Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e gestão. A dotação 
orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2128 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 64.244,80 
(sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 17 de janeiro de 2022 às 
14h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPI, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do 
município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, 
informações pelo e-mail cplbdc2021 gmail.com. Barra do Corda - 
MA, 03 de janeiro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do município. 

Autor: Gyslairie Almeida 
Código de identificação: f8734ee69c3dbc4 lcb6d3e 163fefebce82283b71 

Assl 	- 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se publico, . 	cone 
dos interessados, que realizará licitação, na modali  1  - . E!.F4G 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, me e preço 
por item, nos termos da Lei n°10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica(s), para a 
aquisição de brinquedos pedagógicos para os alunos da rede 
municipal de ensino de Barra do Corda-MA, da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- 	Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30/4.4.90.52 Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- 	Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30/4.4.90.52. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 1.144.836,00 (Um milhão, 
cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais). Início 
da disputa ocorrerá dia 17 de janeiro de 2023 às 09h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município 
e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-
mail cplbdc2021gmail.com. Barra do Corda - MA, 03 de janeiro 
de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 2a80bd7daee5aObe080a025af2d0668cc47Ia3b8 

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DA TOMADA DE 
PREÇO N° 24/2022 

PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 
Barra do Corda - MA, 03 de janeiro de 2023. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após período recursal, não havendo interposição de 
recurso, como constam nos autos, convoca a empresa FORTAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, habilitadas no certame, 
para abertura das propostas de preço, que será realizada dia 09 de 
janeiro de 2023, ás llh:Oümin, no mesmo local da sessão anterior 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d7281cfdd66e223e46n2a666a1d0e64f966371b0 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0112023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.617/2022 - BARRA DO 

CORDA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
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E 9IORTAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

PROPOSTA 
DE 

PREÇOS 
TP N° 024/2022 

BARRA DO CORDA - MA 

1RTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 1t.t96.085I0001-33  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRA 	SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 



IORTAL  
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Processo Administrativo de Licitação n° 1.973/2022 
Tomada de Preços n°. 02412022 

Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sra,  a nossa proposta relativa à Tomada de Preços em 
epígrafe, para o objeto abaixo discriminado: 
Objeto: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra do 
Corda/MA., sob regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°. 
024/2022, acima descrito e de seus anexos 
Valor: R$ 753.275,54 (Setecentos e cinquenta e três mi!, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos); 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial Descritivo e Termo de 
Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, 
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude 
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós apresentado. O 
prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço expedida pelo Município, 
conforme disposto no Cronograma Físico Financeiro. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 
Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos serviços, 
comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que assim exija a 
Fiscalização da Prefeitura. 
Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, ou 
similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
execução dos serviços em conformidade com os projetos e as especificações, normas e padrões desse Edital. 
Razão Social: FORTAL Construções e Serviços Eireli 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 
Endereço: Praça São Francisco De Assis N° 334 - Centro - Tuntum - Ma Cep: 65.763-000 

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência 1119-3 Conta corrente 24845-2 
Atenciosamente, 

Tuntum - MA, 07 de dezembro de 2022. 

CNPJ 15. . 6.O5OOO1- 
PAULO PJ4TEP'O COELHO DE SA 

CPF4 357 453-91 

Lucas 
Er 	o Civil 

111801965-2 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
PJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 



ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT PREÇO UNIT VALOR TOTAL 
01 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.839,58 
01.001 Placa de obra em chapa zincada, instalada m2 6,00 639,93 3.839,58 

SUPERESTRUTURA 11.705,94 
CONCRETO 11.705,94 

02.001.001 
Concreto armado Fck=25MPa fabricado na obra adensado e lançado, para 
pitar. com  formas planas em compensado malhado 12mm (05 usos) m3  3,10 3.776,11 11.705,94 

03 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 60.338,65 
03.001 TUBO PVC SOLDAVEL PARA AGUA POTAVEL 7.121,64 
03.001.001 Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=50mm m 52,00 54,99 2.859,48 
03.001.002 Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=40mm m 6,00 53,33 319,98 
03.001.003 Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=32mm m 26,00 25,90 673,40 
03.001.004 Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=25mm m 85,00 17,30 1.470,50 
03.001.005 Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=20mm m 122,00 14,74 1.798,28 
03.002 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 278,76 

03.002.001 
Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diam50 mmx 1,1/4" un 2,00 28,05 56,10 

03.002.002 
Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diam=25 mm x 3/4" un 12,00 10,18 122,16 

03.002.003 
Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diam=20 mm x 1/2' un 10,00 10,05 100,50 

03.003 REGISTRO DE GAVETA 958,36 
03.003.001 Registro gaveta bruto, DN 40 mm (1 1/2') un 1,00 158,05 158,05 
03.003.002 Registro gaveta bruto, DN 50 mm (2') un 2,00 202,96 405,92 
03.003.003 Registro gaveta bruto, DN 60 mm (2 1/2') un 1,00 394,39 394,39 
03.004 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 870,68 
03.004.001 Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=20MM (3/4") un 2,00 133,31 266,62 
03.004.002 Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=25MM (1") un 1,00 157,20 157,20 
03.004.003 Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=32MM (1 1/4") un 2,00 223,43 446,86 
03.005 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 98,00 
03.005.001 Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4") un 1,00 98,00 98,00 
03.006 DIVERSOS - AGUA FRIA 23.300,54 

03.006.001 
Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, instalada ind. estrutura em 
concreto armado de suporte - conforme projeto un 1,00 22.950,89 22.950,89 

03.006.002 
Colocação de hidrometro em ligação existente, c/remanejamento pio muro 
ou fachada inclusive cavalete e caixa de proteção un 1,00 39,60 39,60 

o 
-u 
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03006.003 Torneira de jardim inclusive poste de proteção un 5,00 62,01 310,05 
03.007 TUBO PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 6.849,91 

03.007.001 Tubo pvc rígido cI anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 40mm m 24,00 22,06 529,44 

002 Tubo pvc rígido cI anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 50mm m 50,00 28,68 1.434,00 

Tubo pvc rígido cI anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 75mm m 25,00 33,43 835,75 03.07'Qp3 

03.007.004 Tubo pvc rígido cI anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 1 00m m 87,00 46,56 4.050,72 
03.008 DIVERSOS - ESGOTO 2.879,55 

03.008.001 
Caixa sifonada quadrada com 3 entradas e uma saida d=100x100x50cm, 
acabamento alumínio un 6,00 51,85 311,10 

03.008.002 
Ralo sifonado, pvc, dn lOOmm, altura regulavel saída 40mm, com grelha 
redonda acabamento cromado un 1,00 46,48 46,48 

03.008.003 Caixa de gordura em alvenaria (90x90x120cm) un 1,00 397,61 397,61 
03.008.004 Caixa de inspeção em alvenaria (90x90x120cm) un 7,00 303,48 2.124,36 
03.009 LOUÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 13180,64 

03.009.001 
Bacia sanitária convencional, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de 
vedação, tubo de ligação e engate plástico conforme especificações un 5,00 368,01 1.840,05 

03.009.002 

Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, inclusive assento, conjunto 
de fixação, anel de vedação, tubod de ligação e engate plástico, conforme 
especificações un 3,00 600,50 1.801,50 

03.009.003 
Lavatório com coluna, com sifão plástico, engate plástico, torneira de metal, 
válvula cromada, conjunto de fixação, conforme especificações un 3,00 460,81 1.382,43 

03.009.004 
Lavatório sem coluna lcom sifão plastico, torneira de metal, valvula 
cromada, conjunto de fixação, conforme especificações un 2,00 268,01 536,02 

03.009.005 
Cuba de sobrepor oval, p1 instalação em bancadas, c/ sifão cromado, 
torneira de metal, engate plastico conforme especificações un 6,00 930,68 5.584,08 

03.009.006 
Tanque de louça com coluna, com torneira metalica, c/válvula de plastico, 
conjunto de fixação, conforme especificações un 1,00 1.099,50 1.099,5' 

03.009.007 Papeleira de louça, conforme especificações un 8,00 80,28 642 4 
03.009.008 Cabide de louça, branco, conforme especificações un 3,00 52,48 15 	, 
03.009.009 Chuveiro eletrico de plastico un 1,00 137,38 13 	, 
03.010 METAIS 4.80 	57 



FO ' L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.79~8510001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3 18-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N°  334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 

03.010.001 Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador d=1/2' un 2,00 127,70 255,40 

03.010.002 Válvula de descarga cromada un 5,00 284,85 1.424,25 

03.010.003 Fornecimento e instalação saboneteira de louça, conforme especificações un 9,00 93,66 842,94 

03.010.004 Cubo inox de embutir, em bancada un 2,00 237,23 474,46 

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/2', 1 = 80cm 
(bacia sanitária e mictório), inclusive parafusos de fixação e pintura un 6,00 205,45 1.232,70 03.010.005 

03.010.006 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/7, 1 	140cm 
(lavatório), inclusive parafusos de fixação e pintura un 2,00 285,41 570,82 

04 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 98.086,51 

04.001 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 15.466,44 

04.001.001 Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (11/4") m 900,00 17,03 15.327,00 

04.001.002 Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1") m 600 23,24 139,44 

04.002 FIOS E CABOS 26.343,00 

04.002.001 Fio isolado em PVC, seção 1,5 mm2, 750 v/70°C m 1.500,00 3,15 4.725,00 

04.002.002 Fio isolado em PVC, seção 2,5 mm2, 750 v/70°C m 2.300,00 4,26 9.798,00 

04.002.003 Fio isolado em PVC, seção 4 mm, 750 v/70°C m 150,00 8,09 1.213,50 

04.002.004 Fio isolado em PVC, seção 6 mm2, 750 v/70°C m 300,00 10,69 3.207,00 

04.002.005 Cabo isolado em PVC, 10 mm2, 750 v/70°C m 150,00 13,09 1.963,50 

04.002.006 Cabo isolado em PVC, 16 mm2, 750 v/70°C m 200,00 27,18 5.436,00 

04.003 CABO TELEFONICO 955,85 

04.003.001 Instalação de cabo telefonico CCE 50-02 m 70,00 11,40 798,00 

04.003.002 Instalação de cabo telefonico CCI 50-02 m 35,00 4,51 157,85 

04.004 INTERRUPTOR 513,96 
04.004.001 Interruptor 01 seção simples un 24,00 8,75 210,00 

04.004.002 Interruptor 02 seções simples un 9,00 14,04 126,36 

04.004.003 Interruptor para ventilador un 4,00 44,40 177,60 

04.005 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 235,06 
04.005.001 Tomada para telefone com caixa de embutir un 7,00 33,58 235,06 

04.006 TOMADAS ELETRICAS DE EMBUTIR 1.748,8V 
1.512, 04.006.001 Tomada de embutir para uso geral 2P+T un 53,00 28,53 

04.006.002 Tomada de embutir para uso geral 2P+T dupla un 5,00 47,35 236, SÇ 

04.007 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 2.767, 

04.007.001 Fornecimento e assentamento de caixa PVC 4" x 2" com tampa un 97,00 15,15 1.469,5 

04.007.002 Fornecimento e assentamento de caixa PVC 4" x 4" un 5,00 18,74 93,70 

04.007.003 Fornecimento e assentamento de caixa octogonal de PVC 4"x4" un 94,00 12,81 1.204,14 
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04.008 QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 3801220 VOLTS 1.046,11 

04.008.001 
Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para 
até 12 disjuntores padrão un 1,00 538,16 538,16 

04.008.002 Disjuntor termomagnéticotripolar63 a padrão DIN (linha branca) un 1,00 138,83 138,83 
04.008.003 Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) un 3,00 20,36 61,08 
04.008.004 Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 3,00 20,36 61,08 
•4..u.005 Disjuntor termomagnéticotripolar32a padrão DIN (linha branca) un 1,00 125,96 125,96 

Disjuntor termomagnéticotripolar4üa padrão DIN (linha branca) un 1,00 121,00 121,00 
04.00 QDL - BLOCO PEDAGOGICO - 380/220 VOLTS 842,40 

04.009.001 
Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para 
até 12 disjuntores padrão un 1,00 538,16 538,16 

04.009.002 Disjuntor termomagnéticotripolar4üa padrão DIN (linha branca) un 1,00 121,00 121,00 
04.009.003 Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) un 2,00 20,36 40,72 
04.009.004 Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 7,00 20,36 142,52 
04.010 QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 3801220 VOLTS 875,08 

04.010.001 
Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para 
até 12 disjuntores padrão un 1,00 538,16 538,16 

04010.002 Disjuntor termomagnético tripolar 32a padrão DIN (linha branca) un 1,00 125,96 125,96 
04.010.003 Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) un 1,00 20,36 20,36 
04.010.004 Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 2,00 20,36 40,72 
04.010.005 Disjuntor termomagnético tripolar 25a padrão DIN (linha branca) un 1,00 149,88 149,88 
04.011 CAIXA DE MEDIÇAO 578,05 
04.011.001 Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,00 578,05 578,05 
04.012 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 2.442,80 

04.012.001 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolo maciço esp=0,12m dim. int= 
0,60x0,60x0,60m un 5,00 488,56 2.442,80 

04.013 CAIXA DE DISTRIBUIÇAO GERAL DE TELEFONE 146,71 
04.013.001 Distribuidor geral padrão TELEBRAS dimensões 0,20x0,20x0, 1 2m un 1,00 146,71 146,71 
04.014 ILUMINARIAS 10.341,95 

04.014.001 
Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32w, completo, conforme 
especificações un 5,00 75,79 378,95 

04.014.002 
Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32w, completo, conforme 
especificações un 75,00 132,84 9.963,00 

04.015 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS 33.782,83' 
04.015.001 Cabo de cobre nu 35 mm2 m 241,70 131,58 31.80249' 
04.015.002 ConjuntoTerminal aéreo, presilha e fixação un 37,00 31,16 1.15,92 
04.015.003 Conector e descida para pilares un 26,00 31,81 
05 PAREDES E PAINEIS 27.823,36: 
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05.001 
Contraverga moldada in loco em concreto armado para vãos de até 1,5m de 
comprimento AF03/2016 m 63,00 125,41 7.900,83 

05.002 Verga em arco de concreto armado m 63,00 96,86 6.102,18 
05.003 DIVISORIA 11.673,75 

001 
Dlvisoria em granito cinza andorinha polido, e=3cm, inclusive montagem 
com ferragens m2  11,32 1.031,25 11.673,75 

05.00 ELEMENTO VAZADO 2.146,60 

05.004.001 
Cobogó cerâmico (elemento vazado) 15x15x1Ocm, assentado com 
argamassa traço 1:4 de cimento e areia m2 10,00 214,66 2.146,60 

06 ESQUADRIAS 57.696,77 
06.001 MADEIRA 27.209,83 

06.001.001 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,70x2.1Om, exclusive ferragens. 
PM-1 un 6,00 1.035,51 6.213,06 

06.001.002 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-Oca. 0,80x2.1Om, exclusive ferragens. 
PM-2 un 8,00 1.137,33 9.098,64 

06.001.003 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,90x2.1Om, exclusive ferragens. 
PM-3 un 6,00 1.099,83 6.598,98 

06.001.004 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,60x1 ,80m, com batentes e 
ferragens. PM-4 un 3,00 1.099,83 3.299,49 

06.001.005 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,80x1 ,80m, com batentes e 
ferragens. PM-5 un 2,00 999,83 1.999,66 

06.002 METALICAS 30.486,94 

06.002.001 
Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme o 
projeto - vide quadro de esquadrias) m2  60,80 501,43 30.486,94 

07 COBERTURA 159.941,69 
07.001 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA 155.706,55 
07.001.001 Telhado em telha colonial de primeira qualidade m2 1.021,83 45,34 46.329,77 
07.001.002 Cumeeira para telha canal comum Inclusive emassamento m 180,00 23,90 4.302,00 
07.001.003 Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada m2 1.021,83 102,83 105.074,78 
07.002 CHAPAS 4.235,14 
07.002.001 Rufo em chapa aço galvanizado esp=0,65mm larg=30cm m 24,60 172,16 4.235,14 
08 REVESTIMENTO 98.559,70 
08.001 MASSA 53.630,22 
08.001.001 Chapisco em teto com argamassa traço 1:3 (cimento/areia) m2 508,38 13,01 6.614,02 

08.001.002 
Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) 
espessura de 2cm m2 407,88 39,11 15.952,19 

08.001.003 
Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) 
espessura de 1,5cm m2 336,50 32,79 11.033,84 
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08.001.004 
Reboco para teto com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal! areia) 
espessura de 1,5cm (massa única) m2 508,38 39,40 20.030,17 

08.002 ACABAMENTO 44.929,48 

08.001 

Revestimento cerâmico para parede, pei- 4, dimensões lOxlOcm, aplicado 
com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive emboço, conforme 
especificações m2 673,00 66,76 44.929,48 

09 PAVIMENTAÇÃO 97.449,35 
09.001 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 38.195,90 

09.001.001 
Lastro de concreto simples regularizado para piso, inclusive 
impermeabilização m2 53,28 716,89 38.195,90 

09.002 ACABAMENTO 44.466,83 

09.002.001 

Revestimento cerâmico para piso dimensões 40x40cm, PEI-4, aplicado com 
argamassa industrializada AC-1, rejuntado, exclusive regularização de base, 
conforme especificações m2 666,07 66,76 44.466,83 

09.003 CALÇADA EM CONCRETO 14.786,62 
09.003.001 Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 7 cm m2 149,39 98,98 14.786,62 
10 SOLEIRAS E RODAPES 4.472,21 
10.001 SOLEIRA 3.256,45 

10.001.001 
Soleira em granito cinza andorinha. =15cm, 6=3cm, inclusive 
impermeabilização m 24,70 131,84 3.256,45 

10.002 RODAPÉ 1.215,76 

10.002.001 
Rodapé cerâmico, dimensoes 8,5 x 0,40cm, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i. rejuntado. conforme especificacoes m2 5600 21,71 1.215,76 

11 PINTURAS 69.547,19 
11.001 ACRILICA 60.817,75 

11.001.001 
Pintura sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador 
acrílico, 02 demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrilica m2 815,76 45,93 37.467,86 

11.001.002 
Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador 
acrílico, 02 demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrilica m2 508,38 45,93 23.349,89 

11.002 ESMALTE 8.729,44 

11.002.001 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sobre 
esquadrias de madeira m2 80,00 22,43 1.794,40 

11.002.002 
Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético 
sobre madeiramento do telhado m2 268,00 11,03 2.956,04 

11.002.003 
Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à 
base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte m2 121,20 32,83 3.979, 

12 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 43.465, 
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12.001 CONCRETO 2.377,40 
BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, ASSENTO EM 
CONCRETO ARMADO, SEM ENCONSTO, PINTADO COM TINTA 
ACRILICA, 2 DEMÃOS (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme 
Projeto) m 10,80 220,13 2.37740 

12.002 BANCADA 5.395,79 

12.002.001 

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 2 85m x 
0,60cm, com testeira 7cm, com instalação de 3 cubas (ver item 5.10.5) e um 
corte circular, polido, para lixeira conforme Projeto. m2  3,42 596,94 2.041,53 

12.002.002 
Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65m x 
0,60cm, inclusive rodapia 7cm, assentada m2  219 596,94 1.307,30 

12.002.003 

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65 x 
0,60m com as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7cm e pingadeira 
2cm assentada. cj 1.00 1,08321 1.083,21 

12.002.004 
Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento 
melaminico, tampo em granito cinza andorinha, conforme Projeto un 1,00 321,25 321,25 

12.002.005 
Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco (dim 
0,80 x 6,0 m) e base em alvenaria revestida em ceramica, conforme projeto un 2,00 321,25 642,50 

12.003 MADEIRA 10.382,50 

12.003.001 
Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e 
pincel atómico, conforme especificações m2 21,28 222,55 4.735,86 

12.003.002 Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de Informatica m2 1,50 506,13 759,20 

12.003.003 
Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento melaminico, 
inclusive suporte com mão francesa, conforme projeto m2  9,54 512,31 4.887,44 

12.004 INCENDIO 1.692,60 

12.004.001 
Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m 
tempo de descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721 un 7,00 241,80 1.692,60 

12.005 GÁS 1.056,25 
12.005.001 Tubo de aço sem costura SCH ø 3/4' m 7,00 79,20 554,40 
12.005.002 Cotovelo em aço forjado classe 10 d=3/4" x 90° un 5,00 32,76 163,80 
12.005.003 Te em aço forjado classe 10 d=3/4" un 1,00 81,81 81,81 
12.005.004 União em aço forjado classe 10 d=3/4" un 2,00 53,99 107,98 
12.005.005 Registro esfera 3/4" un 1,00 35,13 35,13 
12.005.006 Luva em aço forjado classe 10 d=3/4" un 3,00 37,71 113,13 
12.006 VIDROS , 22.560,8 
12.006.001 Vidro liso incolor 4mm m2 50,58 380,94 19.267, 
12.006.002 Vidro canelado incolor 4mm m2  2,10 244,66 513,7 r 
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12.006.003 Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio acabamento em laminado m2 11,40 243,78 2.779,09 
13 INSTALAÇÕES REDE LOGICA 8.943,60 
13.001 REDE LOGICA 8.9460 

Eletroduto de pvc rígido roscavel 32mm (1 1/4), fornecimento e instalação m 110,00 23,50 2.585,00 
13.001.002 Curva 90 para eletroduto 11/4" un 26,00 14,40 374,40 
13.001.003 Luva PVC roscavel para eletroduto 11/4" un 45,00 17,58 791,10 
13.001.004 BUCHAJARRUELAALUMINIO 11/4" un 45,00 2,19 98,55 

13.001.005 Cabo telefonico CCI-50 2 pares (uso interno) - fornecimento e instalação m 130,00 4,51 586,30 
13.001.006 Cabo UTP 4 pares categoria 6 m 205,00 13,35 2.736,75 
13.001.007 Obturador com haste padrão TELEBRAS un 1,00 44,40 44,40 

13.001.008 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM 
CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 un 1,00 234,54 234,54 

13.001.009 Conector rj-45 fêmea para lógica un 19,00 40,81 775,39 
13.001.010 Espelho plasticoRJll/RJ452x4", 2 saídas un 19,00 7,21 136,99 

13.001.011 
Tomada para telefone de 4 pólos padrão Telebrás - fornecimento e 
instalação un 5,00 33,58 167,90 

13.001.012 Caixa pvc4"x4" para eletroduto un 22,00 18,74 412,28 
14 PORTAL DE ACESSO - 	9.456,51 
14.001 MUROS E FECHOS 5.226,39 
14.001.001 Muro em cobortd h=1,80m -Padrão FNDE M 7,25 120,83 876,02 
14.001.002 Portão de abrirem metalon 40x40mm c/lOcm 2 folhas m2  4,20 1.027,16 4.314,07 

14.001.003 
Tirante com rosca total ref. DP-48 ø 1/4"x600mm fabricação REAL PERFIL 
ou similar pç 2,00 18,15 36,30 

14.002 COBERTURA 4.230,12 

14.002.001 
Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada apoiada em 
parede m2 15,60 140,26 2.188,06 

14.002.002 
Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento 
e areia) e arame recozido m2 9,20 183,20 1.685,44 

14.002.003 Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa 1:2:8 (cim:cal:areia). m 15,60 22,86 356,6 
15 LIMPEZA DA OBRA 1.949,1(lcl 
15.001 LIMPEZA 1.949,1 	r 
15.001.001 Limpeza geral m2 727,28 2,68 1.949,11\. 



CNPJ 15 	085/0001.33 
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 

CPF 421.357.453.91 
TffULAADMSTRADOR 

FOPJÉL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.79 	5/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3 18-9 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 

ITOTAL DO ORÇAMENTO 
	

753.275,54 

Lucas e Sá 

CR- A111801965.2 



.ÃF)  IORTAL 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 

BDI: 25% 07/12/2022 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

ITEM 
01 

DESCRIÇÃO 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Q11) PREÇO UNIT 

01.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 

01.01.001 Placa de obra em chapa zincada, instalada m2 6,00 639,93 

01.02 SUPERESTRUTURA 

01.02.001 CONCRETO 

01.02.001.001 Concreto armado Fck=25MPa fabricado na obra adensado e lançado, para pitar. 
com  formas planas em compensado malhado 12inm (05 usos) 

3,10 3.776,11 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

01.03.001 TUBO PVC soInA.vEx, PARA ACUA POrAvEL 

01.03.001 	001 Tubo PVC rígido soldável marrom para água d50mm m 52,00 54,99 

01.03.001.002 Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=40nim m 6,00 53,33 

01.03.001.003 Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=32mm mi 26,00 25,90 

01.03.001.004 Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=25nim mi 85,00 17,30 

01.03.001.005 Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=20inm mi 122,00 14,74 

01.03.002 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 

01.03.002.001 Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diam=50 mm x 1,1/4" 

um 2,00 28,05 

01.03.002.002 Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diami=25 num x 3/4" 

un 12,00 10,18 

01.03.002.003 Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro 
diam20 mm x 1/2" 

un 10,00 10,05 

01.03.003 REGISTRO DE GAVETA 

01.03.003.001 Registro gaveta bruto, 	DN 40 imin 	(1 1/2') un 1,00 158,05 

01.03.003.002 Registro gaveta bruto, 	DN 50 mim (2') um 2,00 202,96 

01.03.003.003 Registro gaveta bruto, 	DN 60 mm (2 1/2') um 1,00 394,39 

01.03.004 REGISTRO DE GAVETA CCI'! ACABAMENTO 

01.03.004.001 Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=20MM (3/4") un 2,00 133,31 

01.03.004.002 Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=25MM (111 ) um 1,00 157,20 

01.03.004.003 Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=32MM (1 1/4") um 2,00 223,43 

01.03.005 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 

01.03.005.001 Registro pressão c/ canopla cromada, 	0W 20 mm (3/4") un 1,00 98,00 

01.03.006 DIVERSOS - ACUA FRIA 
01.03.006.001 Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, instalada ind. estrutura em 

concreto armado de suporte - conforme projeto 
um 1,00 22.950,89 

01.03.006.002 Colocação de hidrometro em ligação existente, c/remanejamento pio muro ou 
fachada inclusive cavalete e caixa de proteção 

um 1,00 39,60 

01.03.006.003 Torneira de jardim inclusive poste de proteção um 5,00 62,01 

01.03.007 TUBO PVC SOLD.AVEL PARA ESGOTO 

01.03.007.001 Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 40mm mi 24,00 22,06 

01.03.007.002 Tubo pvc rígido d/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 50mm mi 50,00 28,68 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 1 

VALOR TOTAL %) 

753.275,54 100,00 

3.839,58 0,54 

3.839,58 0,54 

11.705,94 1,55 

11.705,94 1,55 

11.705,94 1,55 

60.338,65 8,01 

7.121,64 0,95 

2.859,48 0,38 

319,98 0,04 

673,40 0,09 

1.470,50 0,20 

1.798,28 0,24 

278,76 0,04 

56,10 0,01 

122,16 0,02 

100,50 0,01 

958,36 0,12 

158,05 0,02 

405,92 0,05 

394,39 0,05 

870,68 0,12 

266,62 0,04 

157,20 0,02 

446,86 0,06 

98,00 0,01 

98,00 0,01 

23.300,54 3,10 

22.950,89 3,05 

39,60 0,01 

310,05 0,0 

6.849,91 091> e 1. 
529,44 e o 

1.434,00 

rn 
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(%) 
0,11 

0,54 

0,38 

0,04 

0,01 

0,05 

0,28 

1,75 

0,24 

0,24 

0,18 

0,07 

0,74 

0,15 

0,09 

0,02 

0,02 

0,63 

0,03 

0,19 

0,11 

0,06 

0,16 

RA 4l/*, 
0, oit. 

1,04 

o 

2 

01  

3,50 

0,63 

1,30 

01.03.009.007 

01.03.009.008 

01.03.009.009 

01.03.010 

01.03.010.001 

01.03.010.002 

01.03.010.003 

01.03.010.004 

01.03.010.005 

01.03.010.006 

01.04 

01.04.001 

01.04.001.001 

01.04.001.002 

01.04.002 

01.04.002.001 

01.04.002.002 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ: 15.796.085/0001-33 

ITEM 
01.03.007.003 

01.03.007.004 

01.03.008 

01.03.008.001 Caixa sifonada quadrada com 3 entradas e uma saída d=100x100x50cm, acabamento 
alumínio 

01.03.008.002 Ralo sifonado, pvc, dn 100mm, altura regulavel saída 40mm, com grelha redonda 
acabamento cromado 

01.03.008.003 Caixa de gordura em alvenaria (90x90x120cm) 

01.03.008.004 Caixa de inspeção em alvenaria (90x90x120cm) 

01.03.009 	LOUÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

01.03.009.001 Bacia sanitária convencional, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de 
vedação, tubo de ligação e engate plástico conforme especificações 

Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, inclusive assento, conjunto 
de fixação, anel de vedação, tubod de ligação e engate plástico, conforme 
especificações 
Lavatório com coluna, com sifão plástico, engate plástico, torneira de metal, 
válvula cromada, conjunto de fixação, conforme especificações 
Lavatório sem coluna lcom sifão plastico, torneira de metal, valvula cromada, 
conjunto de fixação, conforme especificações 
Cuba de sobrepor oval, p/ instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira 
de metal, engate plastico conforme especificações 
Tanque de louça com coluna, com torneira metalica, c/válvula de plastico, 
conjunto de fixação, conforme especificações 
Papeleira de louça, conforme especificações 

Cabide de louça, branco, conforme especificações 

Chuveiro elétrico de plastico 

01.03.009.004 

01.03.009.005 

01.03.009.006 

01.03.009.002 

01.03.,0 7 . 9 03 

DIVERSOS - ESGOTO 

Tubo pvc rígido c/ anéis, 

Tubo pvc rígido cl anéis, 

ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 75mm 

ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = lOOmm 

QTP PREÇO urr VALOR TOTAL 
m 25,00 33,43 835,75 

m 87,00 46,56 4.050,72 

2.879,55 

un 6,00 51,85 311,10 

un 1,00 46,48 46,48 

un 1,00 397,61 397,61 

un 7,00 303,48 2.124,36 

13.180,64 

un 5,00 368,01 1.840,05 

um 3,00 600,50 1.801,50 

un 3,00 460,81 1.382,43 

um 2,00 268,01 536,02 

un 6,00 930,68 5.584,08 

un 1,00 1.099,50 1.099,50 

un 8,00 80,28 642,24 

un 3,00 52,48 157,44 

un 1,00 137,38 137,38 

4.800,57 

un 2,00 127,70 255,40 

um 5,00 284,85 1.424,25 

un 9,00 93,66 842,94 

un 2,00 237,23 474,46 

un 6,00 205,45 1.232,70 

um 2,00 285,41 570,82 

98.086,51 

15.466,44 

m 900,00 17,03 15.327,00 

m 6,00 23,24 139,44 

26.343,00 

m 1.500,00 3,15 4.725,00 

m 2.300,00 4,26 9.798,00 

IORTAL 

 

METAIS 

Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador d=1/2' 

Válvula de descarga cromada 

Fornecimento e instalação saboneteira de louça, conforme especificações 

Cubo inox de embutir, em bancada 

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/2', 1 = 80cm 
(bacia sanitária e mictório), inclusive parafusos de fixação e pintura 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/211 , 1 = 140cm 
(lavatório), inclusive parafusos de fixação e pintura 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (1 1/411 ) 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1") 

FIOS E CABOS 

Fio isolado em PVC, seção 1,5 mm', 750 v/70°C 

Fio isolado em PVC, seção 2,5 mm', 750 v/70°C 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento: 00662 

BDI: 25% 07/12/2022 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 
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01.04.006.001 

01.04.006.002 

01.04.007 

01.04.007.001 

01.04.007.002 

01.04.007.003 

01.04.008 

01.04 .008.001 

01.04.008.002 

01.04.008.003 

01.04.008.004 

01.04.008.005 

01.04.008.006 

01.04.009 

01.04.009.001 

01.04.009.002 

01.04.009.003 

01.04.009.004 

01.04.010 

01.04.010.001 

01.04.010.002 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ :15.796.085/0001-33 

nEM 
01.04.002.003 

01.04.002.004 

01.04.002.005 

01.04.002.006 

01.04.003 

01.04.003.001 

01.04.003.002 

01.04.004 

01.04.004.001 

01.04.004.002 

01.04.004.003 

01.04.005 

.001 

01.04 

c£) £ORAL 

Fio isolado em PVC, 	seção 4 mm', 750 v/70°C m 150,00 8,09 1.213,50 

Fio isolado em PVC, 	seção 6 mm', 	750 v/70°C m 300,00 10,69 3.207,00 

Cabo isolado em PVC, 	10 mm', 	750 v/70°C m 150,00 13,09 1.963,50 

Cabo isolado em PVC, 	16 mm', 	750 v/70°C m 200,00 27,18 5.436,00 

CABO TELEVNICO 955,85 

Instalação de cabo telefonico CCE 50-02 m 70,00 11,40 798,00 

Instalação de cabo telefonico CCI 50-02 m 35,00 4,51 157,85 

INTERRUPTOR 513,96 

Interruptor 01 seção simples un 24,00 8,75 210,00 

Interruptor 02 seções simples un 9,00 14,04 126,36 

Interruptor para ventilador un 4,00 44,40 177,60 

TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 235,06 

Tomada para telefone com caixa de embutir un 7,00 33,58 235,06 

TOMADAS ELETRICAS DE EMBUTIR 1.748,84 

Tomada de embutir para uso geral 2P+T un 53,00 28,53 1.512,09 

Tomada de embutir para uso geral 2P+T dupla un 5,00 47,35 236,75 

CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 2.767,39 

Fornecimento e assentamento de caixa PVC 4" x 2" com tampa un 97,00 15,15 1.469,55 

Fornecimento e assentamento de caixa PVC 4" x 4" un 5,00 18,74 93,70 

Fornecimento e assentamento de caixa octogonal de PVC 4"x4" un 94,00 12,81 1.204,14 

QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 380 / 220 VOLTS 1.046,11 

Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para até 
disjuntores padrão 

12 un 1,00 538,16 538,16 

Disjuntor termomagnético tripolar 63 a padrão DIN (linha branca) un 1,00 138,83 138,83 

Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) un 3,00 20,36 61,08 

Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 3,00 20,36 61,08 

Disjuntor termomagnético tripolar 32a padrão DIN (linha branca) un 1,00 125,96 125,96 

Disjuntor termomagnético tripolar 40a padrão DIN (linha branca) um 1,00 121,00 121,00 

QDL - BLOCO PEIIAGOGICO - 380 / 220 VOLTS 842,40 

Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para até 
disjuntores padrão 

12 un 1,00 538,16 538,16 

Disjuntor termomagnético tripolar 40a padrão DIN (linha branca) un 1,00 121,00 121,00 

Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) um 2,00 20,36 40,72 

Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 7,00 20,36 142,52 

QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 380 / 220 VOLTS 875,08 

Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para até 
disjuntores padrão 

12 un 1,00 538,16 538,16 

Disjuntor termomagnético tripolar 32a padrão DIN (linha branca) un 1,00 125,96 125,96 

bEscRçÂo 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 
BDI: 25% 07/12/2022 
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QTD 	PRE UNIT 	VALOR 1OTAL 	(%J 
0,16 

0,43 

0,26 

0,72 

0,13 

0,11 

0,02 

0,07 

0,03 

0,02 

0,02 

0,03 

0,03 

0,23 

0,20 

0,03 

0,37 

0,20 

0,01 

0,16 

0,15 

0,07 

0,02 

0,01 

0,01 

0,02 

0,02 

0,12 

0,07 

0,02 

0,01 

0,0 

O 
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LORTAL 	 . 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

ITEM 
01.04.010.003 Disjuntor termomagnético monopolar 16a padrão DIN (linha branca) 

01.04.010.004 Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) 

01.04.010.005 Disjuntor termomagnético tripolar 25a padrão DIN (linha branca) 

	

01.04.011 
	

CAIXA DE MEDIÇAO 

01.04.011.001 Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva( com caixa em noril 

	

01.04.012 
	

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 

01.04.012.001 Caixa de passagem em alvenaria de tijolo maciço esp0,12m dim. int= 
0, 60x0, 60x0, tOm 

	

01.04.013 	CAIXA DE DISTRIBUIÇAL) GERAL DE TELEFONE 

01.04.013.001 Distribuidor geral padrão TELEBRAS dimensões 0,20x0,20x0,12m 

	

01.04.014 	LUMINARIAS 

01.04.014.001 Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32w, completo, conforme 
especificações 

01.04.014.002 Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32w, completo, conforme 
especificações 

01.04.015 	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATIVSFERICAS 

01.04.015.001 Cabo de cobre nu 35 mrn2 

01.06.001.001 Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,70x2.10m, exclusive ferragens. 
PM-1 

01.06.001.002 Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,80x2.10m, exclusive ferragens. 
PM-2 

01.06.001.003 Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,90x2.10m, exclusive ferragens. 
PM-3 

01.06.001.004 Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,60x1,80m, com batentes e 
ferragens. PM-4 

01.06.001.005 Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,80x1,80m, com batentes e 
ferragens. PM-5 

01.06.002 	METALICAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 
Cod. Empreendimento: 00662 

BOI: 25% 07/12/2022 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

UN qm PR 	uwrr vALcø. 1OTAL (%) 

un 1,00 20,36 20,36 0,00 

un 2,00 20,36 40,72 0,01 

un 1,00 149,88 149,88 0,02 

578,05 0,08 

um 1,00 578,05 578,05 0,08 

2.442,80 0,32 

un 5,00 488,56 2.442,80 0,32 

146,71 0,02 

un 1,00 146,71 146,71 0,02 

10 341,95 1,37 

um 5,00 75,79 378,95 0,05 

un 75,00 132,84 9.963,00 1,32 

33.782,87 4,48 

M 241,70 131,58 31.802,89 4,22 

un 37,00 31,16 1.152,92 0,15 

um 26,00 31,81 827,06 0,11 

27.823,36 3,69 

m 63,00 125,41 7.900,83 1,05 

m 63,00 96,86 6.102,18 0,81 

11.673,75 1,55 

11,32 1.031,25 11.673,75 1,55 

2.146,60 0,28 

m2 10,00 214,66 2.146,60 0,28 

57.696,77 7,67 

27.209,83 3,62 

um 6,00 1.035,51 6.213,06 0,8 fr1' 

un 8,00 1.137,33 9.098,64 1, 	1 
o 

un 6,00 1.099,83 6.598,98 O 	
8r 

um 3,00 1.099,83 3.299,49 0,44 

um 2,00 999,83 1.999,66 0,27 

30.486,94 4,05 

01.04.015.002 ConjuntoTerminal aéreo, presilha e fixação 

01.04.015.003 Conector e descida para pilares 

01.05 	 PAREDES E PAINEIS 

01.05.001 	Contraverga moldada in loco em concreto armado para vãos de até 1,5m de 
comprimento AF_03/2016 

01.05.002 	Verga em arco de concreto armado 

01.05.003 	DIVISORIA 

01.05.003.001 Dlvisoria em granito cinza andorinha polido, e=3cm, inclusive montagem com 
ferragens 

01.05.004 
	

ELENEam W~ 

01.05.004.001 Cobogó cerâmico )elemento vazado) 15x15x10cm, assentado com argamassa traço 
1:4 de cimento e areia 

01.06 	 ESQUADRIAS 

01.06.001 	l.DEIRA 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
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BDI: 25% 07/12/2022 
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FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

ITEM 

01.06.002.001 
DESCRIÇÃO 

Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme o projeto 
vide quadro de esquadrias) 

Q1D 
60,80 

PREÇO UNIT 
501,43 

VALOR TOTAL 
30.486,94 

01.07 COBERTURA 159. 941,69 

01.07.001 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA 155.706,55 
01.07.001.001 Telhado em telha colonial de primeira qualidade m2 1.021,83 45,34 46.329,77 

01.07.001.002 Cumeeira para telha canal comum Inclusive emassamento m 180,00 23,90 4.302,00 

01.07.001 003 Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada m2 1.021,83 102,83 105.074,78 

01.07.002 CHAPAS 4.235,14 
01.07.002 	001 Rufo em chapa aço galvanizado esp=0,65mm larg=30cm m 24,60 172,16 4.235,14 

01.08 98.559,70 REVESTIMENTO 

01.08.001 MASSA 53. 630,22 
01.08.001.001 Chapisco em teto com argamassa traço 1:3 (cimento/areia) m2 508,38 13,01 6.614,02 

01.08.001.002 Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 	(cimento / cal / areia) 
espessura de 2cm 

m2 407,88 39,11 15.952,19 

J....Q.S 	001.003 Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) 
espessura de 1,5cm 

m2 336,50 32,79 11.033,84 

01.08.001.004 Reboco para teto com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) 	espessura 
de 1,5cm (massa única) 

m2 508,38 39,40 20.030,17 

01.08.002 ACABAMENTO 44.929,48 
01.08.002.001 Revestimento cerâmico para parede, pei- 4, dimensões lOxlOcm, aplicado com 

argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive emboço, conforme 
especificações 

m2 673,00 66,76 44.929,48 

01.09 PAVIMENTAÇÃO 97.449,35 

01.09.001 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 38.195,90 
01.09.001.001 Lastro de concreto simples regularizado para piso, inclusive 

impermeabilização 
m2 53,28 716,89 38.195,90 

01.09.002 ACABAMENTO 44.466,83 
01.09.002.001 Revestimento cerâmico para piso dimensões 40x40cm, PEI-4, aplicado com 

argamassa industrializada AC-I, rejuntado, exclusive regularização de base, 
conforme especificações 

m2 666,07 66,76 44.466, 83 

01.09.003 CALÇADA EM CONCRETO 14.786,62 
01.09.003.001 Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 7 cm M2 149,39 98,98 14.786,62 

01.10 SOLEIRAS E RODAPES 4.472,21 

01.10.001 SOLEIRA 3.256,45 
01.10.001.001 Soleira em granito cinza andorinha. =15cm, 6=3cm, inclusive impermeabilização m 24,70 131,84 3.256,45 

01.10.002 RODAPÉ 1.215,76 

01.10.002.001 Rodapé cerâmico, dimensoes 8,5 x 0,40cm, aplicado com argamassa 
industrializada ac-i. rejuntado. conforme especificacoes 

m2 56,00 21,71 1.215,76 

01.11 PINTURAS 69.547,19 

01.11.001 ACRILICA 60.817,75 
01.11.001.001 m2 815,76 45,93 37.467,86 

(%) 

4,05 

21,23 

20,67 

6,15 

0,57 

13,95 

0,56 

0,56 

13,08 

7,12 

0,88 

2,12 

1,46 

2,66 

5,96 

5,96 

12,93 

5,07 

5,07 

5,90 

5,90 

1,96 

1,96 

0,59 

0,43 

0,43 

0,16 

O 
L 

orçamento de Obras de Sergipe Página 5 	 rptPlanilhaOrcamentariaEmpreendimentoFo 



rptPlanilhaOrcamentariaEmpreendimentoForm ORBE - Orymentn de Obras de Sergipe 
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ç 	ti R.4 

(0 

0,13 

0,07 

0.0 

ITEM D6 
Pintura sobre paredes, com lixamento, 	aplicação de 01 demão de selador 
acrílico, 02 demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrilica 

PREÇO UNIT .YAW1WL 

01.11.001.002 Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 
02 demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrilica 

m2 508,38 45,93 23.349,89 

01.11.002 ESMALTE 8.729,44 

01.11.002.001 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sobre esquadrias 
de madeira 

m2 80,00 22,43 1.794,40 

01.11.002.002 Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre 
madeiramento do telhado 

m2 268,00 11,03 2.956,04 

01.11.002.003 Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à base 
de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

m2 121,20 32,83 3.979,00 

01.12 ELSMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 43.465,37 

01.12.001 CONCRETO 2.377,40 

01.12.001.001 BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM m 10,80 220,13 2.377,40 
ENCONSTO, PINTADO COM TINTA ACRILICA , 2 DEMÃOS (dimensões, detalhes e nos 
ambientes conforme Projeto) 

01.12.002 BANCADA 5.395,79 

01.12.002.001 Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 2 85m x 0,60cm, 
com testeira 7cm, com instalação de 3 cubas 	(ver item 5.10.5) 	e um corte 
circular, polido, para lixeira conforme Projeto. 

3,42 596,94 2.041,53 

01.12.002.002 Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65m x 0,60cm, 
inclusive rodapia 7cm, assentada 

M2 2,19 596,94 1.307,30 

01.12.002.003 Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65 x 	0,60m com 
as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7cm e pingadeira 2cm assentada. 

cj 1,00 1.083,21 1.083,21 

01.12.002.004 Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melaminico, 
tampo em granito cinza andorinha, conforme Projeto 

um 1,00 321,25 321,25 

01.12.002.005 Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco (dim 0,80 x un 2,00 321,25 642,50 
6,0 m) e base em alvenaria revestida em ceramica, conforme projeto 

01.12.003 MADEIRA 10.382,50 

01.12.003.001 Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel 
atómico, conforme especificações 

m2 21,28 222,55 4.735,86 

01.12.003.002 Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de Informatica m2 1,50 506,13 759,20 

01.12.003.003 Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento rnelaminico, inclusive 
suporte com mão francesa, conforme projeto 

m 9,54 512,31 4.887,44 

01.12.004 INENDIO 1.692,60 

01.12.004.001 Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo 
de descarga 12s, NBR9443, 	9444, 	10721 

un 7,00 241,80 1.692,60 

01.12.005 GÁS 1.056,25 

01.12.005.001 Tubo de aço sem costura SCH a 3/4" M 7,00 79,20 554,40 

01.12.005.002 Cotovelo em aço forjado classe 10 d=3/4" x 900 um 5,00 32,76 163,80 

01.12.005.003 Te em aço forjado classe lO d=3/4" un 1,00 81,81 81,81 

01.12.005.004 União em aço forjado classe 10 d=3/4" un 2,00 53,99 107,98 

01.12.005.005 Registro esfera 3/4" un 1,00 35,13 35,13 

01.12.005.006 Luva em aço forjado classe 10 d=314" um 3,00 37,71 113,13 

VIDROS 
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3,10 

1,16 

0,24 

0,39 

0,53 

5,76 

0,32 

0,32 

0,71 

0,27 

0,17 

0,14 

0,04 

0,09 

1,38 

0,63 

0,10 

0,65 

0,22 

0,22 
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1.949,11 

1.949,11 

1.949,11 
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FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 
	

UN 	 QTD 	PREÇO LJNIT 
01.12.006 

01.12.006.001 Vidro liso incolor 4mm 	 m2 	 50,58 
	

380,94 

01.12.006.002 Vidro canelado incolor 4mm 	 m' 	 2,10 
	

244,66 

01.12.006.003 Espelho de cristal 4rnm, com moldura de aluminio acabamento em laminado 	 m2 	 11,40 
	

243,78 

01.13 	 INSTALAÇÕES REDE LOGICA 

01.13.001 	REDE LOGICA 

01.13.001.001 Eletroduto de pvc rígido roscavel 32mm (1 1/411), fornecimento e instalação 	 m 	 110,00 
	

23,50 

01.13.001.002 Curva 90 para eletroduto 1 1/4" 	 un 	 26,00 
	

14,40 

01.13.001.003 Luva PVC roscavel para eletroduto 1 1/4" 	 un 	 45,00 
	

17,58 

01.13.001.004 BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1 1/4" 	 un 	 45,00 
	

2,19 

01.13.001.005 Cabo telefonico CCI-50 2 pares (USO interno) - fornecimento e instalação 	 m 	 130,00 
	

4,51 

01.13.001.006 Cabo UTP 4 pares categoria 6 	 m 	 205,00 
	

13,35 

01.13.001.007 Obturador com haste padrão TELEBRAS 	 un 	 1,00 
	

44,40 

01.13.001.008 QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40x12CM EM CHAPA METALICA, DE 	 un 	 1,00 
	

234,54 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  11/2019 

01.13.001.009 Conector rj-45 fêmea para lógica 	 un 	 19,00 
	

40,81 

01.13.001.010 Espelho plastico RJ11/RJ45 2x4", 2 saidas 	 un 	 19,00 
	

7,21 

01.13.001.011 Tomada para telefone de 4 pólos padrão Telebrás - fornecimento e instalação 	un 	 5,00 
	

33,58 

01.13.001.012 Caixa pvc 4"x4' para eletroduto 	 un 	 22,00 
	

18,74 

01.14 	 PORTAL DE ACESSO 

01.14.001 	MUROS E FECHOS 

01.14.001.001 Muro em cobortd h=1,80m -Padrão FNDE 
	

M 	 7,25 

01.14.001.002 Portão de abrir em metalon 40x40mm c/10cm 2 folhas 	 W 	 4,20 

01.14.001.003 Tirante com rosca total ref. DP-48 e 1/4"x600mm fabricação REAL PERFIL ou 	 pç 	 2,00 
similar 

01.14.002 	COBERTURA 

01.14.002.001 Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada apoiada em parede 	512 	 15,60 

01.14.002.002 Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e 	 m2 	 9,20 
areia) e arame recozido 

01.14.002.003 Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa 1:2:8 (cim:cal:areia). 	 m 	 15,60 

01.15 	 LIMPEZA DA OBRA 

01.15.001 	LIMPEZA 

01.15.001.001 Limpeza geral 	 m2 	 727,28 

Importa o presente orçamento em: 	 VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO 	» 
(setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cin7 reais e cinquenta e quatro centavos) 	

1 

120,83 

1.027,16 

18,15 

140,26 

183,20 

22,86 

2,68 

0,05 

0,26 

0,26 

0,2 
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22.560,83 
	

3,00 
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2,56 

	

513,79 
	

0,07 

	

2.779,09 
	

0,37 

	

8. 943,60 
	

1,17 
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1,17 

	

2.585,00 
	

0,34 

	

374,40 
	

0,05 

	

791,10 
	

0,10 

	

98,55 
	

0,01 

	

586,30 
	

0,08 

	

2 736,75 
	

0,36 

	

44,40 
	

0,01 

	

234,54 
	

0,03 

	

775,39 
	

0,10 

	

136,99 
	

0,02 

	

167,90 
	

0,02 

	

412,28 
	

0,05 

	

9.456,51 
	

1,25 

	

5.226,39 
	

0,69 

	

876,02 
	

0,12 

	

4.314,07 
	

0,57 

	

36,30 
	

0,00 

	

4.230,12 
	

0,56 

	

2.188,06 
	

0,29 

	

1.685,44 
	

0,22 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam20 mm x 1/2" UNID 

02356/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03024 /CCIVIL 	Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 	20 mm x 1/2", para agua fria un 1,0000 1,00 	1,00 

20080 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 0,1000 14,88 	1,49 

20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 0,0250 40,71 	1,02 

38383 /SINAPI 	Lixa d'agua em folha, 	grao 100 Ufl 0,0140 1,50 	0,02 

MÃO-DE-OBRA (79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,1000 10,76 	1,93 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,1000 14,41 	2,58 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,52 MATERIAL 3,53 CUSTO TOTAL 8,04 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 1,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,01 10,05 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 03024 /CCIVIL 	Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 	20 mm x 1/2", para agua fria un 	 1,0000 

M 20080 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 	 0,1000 

M 20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 	 0,0250 

M 38383 /SINAPI 	Lixa d'agua em folha, 	grao 100 un 	 0,0140 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,1000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 0,1000 

CÓDIGO Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=25 mm x 3/4" 

02357/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN QTD 

03025 /CCIVIL Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 25 mm x 3/4", para agua fria un 1,0000 

20083 /SINAPI Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 0,0350 

20080 /SINAPI Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 0,1000 

38383 /SINAPI Lixa d'agua em folha, 	grao 100 un 0,0140 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares h 0,1000 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,1000 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 	 2,52 MATERIAL 	 3,63 CUSTO TOTAL 

UM ID 

un 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

	

0,70 	0,70 

	

40,71 	1,42 

	

14,88 	1,49 

	

1,50 	0,02 

14,41 

10,76 

8,14 	 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 	 1,99 SERV. TERCEIRO 
	

0,00 BDI(25,0000 %) 
* E 	Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 3 - Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

 

CÓDIGO Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=25 mm x 3/4" UNID 

2,04 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 03025/CCIVIL Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 	25 mm 	3/4', para agua fria un 1,0000 

M 20080 /SINAPI Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 0,1000 

M 20083 /SINAPI Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 0,0350 

N 38383 /SINAPI Lixa d'agua em folha, 	grao 100 un 0,0140 

P 00001 / CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,1000 

P 00033 / CCIVIL Encanador com encargos complementares h 0,1000 

CÓDIGO Adaptador de pvc rigido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=50 mm x 1,1/4" UNID 

02625/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 0,0350 40,71 1,42 

20080 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 0,1000 14,88 1,49 

38383 /SINAPI 	Lixa d'agua em folha, 	grao 100 un 0,0140 1,50 0,02 

03569 /CCIVIL 	Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 50 mm x 1,1/4", para agua fria un 1,0000 15,00 15,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIvIL 	Encanador com encargos complementares h 0,1000 14,41 2,58 

000D1 /CcIvIL 	Servente com encargos complementares - 
MATERIAL 

h 0,1000 10,76 1,93 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,52 17,93 CUSTO TOTAL 22,44 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 1,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 5,61 28,05 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 03569 / CCIVIL 	Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 50 mm x 1,1/4", para agua fria un 1,0000 

M 20080 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 175 gr un 0,1000 

M 20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 o un 0,0350 

M 38383 /SINAPI 	Lixa d'agua em folha, 	grao 100 Ç un 0,0140 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,1000 

P 00033/CCIVIL 	Encanador com encargos complementares r 	- h 0,1000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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Cod. Empreendimento : 00662 
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FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubod de ligação e engate 
plástico, conforme especificações 

UNID 

00094/ccIvIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco 	 kg 	0,5000 	39,87 19,94 

10422 /SINAPI 	Bacia sanitaria 	(vaso) 	com caixa acoplada, de louca branca 	 un 	1,0000 	266,63 266,63 

06138 /SINAPI 	Vedacao pvc, 	100 mm, para saida vaso sanitario 	 un 	1,0000 	1,46 1,46 

04384 /SINAPI 	Parafuso niquelado com acabamento cromado para fixar peca sanitaria, 	inclui porca cega, arruela e buch 	un 	2,0000 	12,46 24,92 
a de nylon tamanho s-10 

NÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 	3,5000 	14,41 90,35 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	4,0000 	10,76 77,10 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 93,48 MATERIAL 312,95 CUSTO TOTAL 480,40 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 73,97 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 120,10 600,50 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UM QTD 

M 04384 /SINAPI 	Parafuso niquelado com acabamento cromado para fixar peca sanitaria, inclui porca cega, arruela e bucha de nylon tamant 	un 2,0000 

M 06138 /SINAPI 	Vedacao pvc, 	100 mm, para salda vaso sanitario 	 Ufl 1,0000 

M 10422 /SINAPI 	Bacia sanitaria (vaso) 	com caixa acoplada, de louca branca 	 un 1,0000 

M 37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco 	 kg 0,5000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 4,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 3,5000 

Bacia sanitária convencional, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo de ligação e engate plástico conforme 
especificações 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 
	

MATERIAL 
	

UM 
	

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

11515 /ORSE 	Vaso sanitário convencional, linha parati, Logasa ou similar 	 un 	1,0000 	112,82 	112,82 

37329 /SINAPI Rejunte epoxi branco 	 kg 	0,5000 	39,87 	19,94 

04384 /SINAPI Parafuso niquelado com acabamento cromado para fixar peca sanitaria, inclui porca cega, arruela e buch un 	2,0000 	12,46 	24, 
a de nylon tamanho s-10 

06138 /SINAPI Vedacao pvc, 100 mm, para saida vaso sanitario 	 un 	1,0000 	1,46 

NÃO-DE-OBRA (79,14%) 

00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares 
	

h 	3,0000 	14,41 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 	 h 	3,0000 	10,76 

•• jy 

: -) r 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 8 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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~TAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

2 

CÓDIGO Bacia sanitária convencional, 	inclusive assento, 	conjunto de fixação, 	anel de vedação, tubo de ligação e engate plástico conforme 
especificações 

UNID 

00116/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 75,51 MATERIAL 159,14 CUSTO TOTAL 294,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 59,76 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 73,60 368,01 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 11515/ORSE 	Vaso sanitário convencional, 	linha parati, Logasa ou similar UO 1,0000 

M 04384 /SINAPI 	Parafuso niquelado com acabamento cromado para fixar peca sanitaria, 	inclui porca cega, 	arruela e bucha de nylon tamani- 	un 2,0000 

M 06138 /SINAPI 	Vedacao pvc, 	iDO mm, para saida vaso sanitario un 1,0000 

M 37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 0,5000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 3,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 3,0000 

CÓDIGO Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco (dim 0,80 x 6,0 m) e base em alvenaria revestida em ceramica, conf 
orme projeto 

UNID 

04143/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07109 /CCIVIL 	Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco 	(dim 0,80 x 6,0 m) 	e base era alvenaria un 	1,0000 	150,00 	150,00 
revestida em ceramica, conforme projeto 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	16,0000 	0,52 	8,32 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	0,1000 	85,00 	8,50 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	2,0000 	10,76 	38,55 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	2,0000 	14,41 	51,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 166,82 CUSTO TOTAL 257,00 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 64,25 321,25 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 07109 /CCIVIL 	Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco (dim 0,80 x 6,0 ml e base em alvenaria revestida em cer 	un 	 1,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	 0,1 	. 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	1.,'00 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0I0 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 

* E = Equipamento, X = Material, P Mão-de-obra, S 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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f)  EORTAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melaminico, tampo em granito cinza andorinha, conforme Projeto UNID 

04142/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07108 /CCIVIL 	Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melaminico, tampo em granito cinza andori 	un 	1,0000 150,00 150,00 
nha, 	conforme Projeto 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	)retirado na jazida, sem transporte) m3 	0,1000 85,00 8,50 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	16,0000 0,52 8,32 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	2,0000 10,76 38,55 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	2,0000 14,41 51,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 166,82 CUSTO TOTAL 257,00 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 64,25 321,25 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSOMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 07108 /CCIVIL 	Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melaminico, tampo em granito cinza andorinha, conforme Prc un 1,0000 

M D0370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,1000 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 16,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 2,0000 

CÓDIGO Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3.65 x 	0,60m com as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7cm e pi 
ngadeira 2cm assentada. 

UNID 

00207/CCIvIL cj 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO tJNIT 	CUSTO TOTAL 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	16,0000 0,68 	10,88 

00131 /CCIVIL 	Bancada de granito cinza polido 170 x 60 cm, com 02 cubas de embutir, válvula americana em metal croma un 	1,0000 700,00 	700,00 
do, sifão flexível em pvc, 	engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 	1/2 ou 3/4 

00620 /CCIVIL 	Areia média m' 	0,1000 50,00 	5,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	3,8000 10,76 	73,25 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	3,0000 14,41 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 84,12 MATERIAL 715,88 CUSTO TOTAL 866,57 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 66,57 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 216,64 1.083,21 

* E = Equipamento, N Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
q1 	
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LORTAL Es 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

elacaocomposicoestmprForm 

CÓDIGO Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de 
ngadeira 2cm assentada. 

espessura, dim 3,65 x 	0,60m com as duas cubas de cozinha, 	inclusive rodopia 7cm e pi UNID 

00207/ccIvIL cj 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00131 /CCIVIL Bancada de granito cinza polido 170 x 60 cm, com 02 cubas de embutir, válvula americana em metal cromado, sifão flexíve un 1,0000 

M 00620 /CCIVIL Areia média & 0,1000 

M 03608 /CCIVIL CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 16,0000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 3,8000 

P 00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 3,0000 

CÓDIGO Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65m x 0,60cm, 	inclusive rodapia 7cm, 	assentada UNID 

00706/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

06834 /CCIVIL 	Bancada em granito cinza andorinha ou similar, e=3cm & 1,0000 380,00 	380,00 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0500 85,00 	4,25 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 6,0000 0,52 	3,12 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 2,0000 14,41 	51,63 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 10,76 	38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 387,37 CUSTO TOTAL 477,55 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 119,39 596,94 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 06834 /CCIVIL 	Bancada em granito cinza andorinha ou similar, e=3cm m' 	 1,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, sem transporte) m3 	 0,0500 

M 01379/SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	 6,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 2,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares R4h 2,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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15,82 MATERIAL 
	

200,00 CUSTO TOTAL 
	

228,33 	 PREÇO TOTAL 	 001 	 c~ 

CÓDIGO Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/2, 1 = 140cm (lavatório), 	inclusive parafusos de 

00982 / CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL 	 UM 

06699 /CCIVIL Barra de apoio para deficiente em ferro galvaniado 0=1 1/2" L=104cm (lavatorío) 	ind. parafusos e pint 	un 
ura 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 	 h 

00003 /CCIVIL Oficial com encargos complementares 	 h 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 

fixação e pintura 

un 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,0000 200,00 

0,8000 10,76 

0,5000 14,41 

200,00 

15,4 
,5 

12
o 

' 	 3 o 

0,00 801)25,0000%) 

Página 7 

57,08 	 285,41 
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£) ~TAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM ENCONSTO, PINTADO COM TINTA ACRILICA , 2 
ões, detalhes e nos ambientes conforme Projeto) 

DEMÃOS 	(dimens DM10 

00733/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00370 /sINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	0,1000 85,00 	8,50 

02215 /ORSE 	Tinta acrílica 1 	0,6000 17,09 	10,25 

00613 /ORSE 	Cimento cp - 320 	(50 kg) kg 	8,0000 0,52 	4,16 

00095 /CCIVIL 	Tijolo ceramico un 	56,0000 0,32 	17,92 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	3,0000 10,76 	57,83 

00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 	1,0000 14,41 	25,81 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	2,0000 14,41 	51,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 75,51 MATERIAL 40,83 CUSTO TOTAL 176,10 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 59,76 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 44,03 220,13 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00095 /CCIVIL 	Tijolo ceramico un 	56,0000 

M 00613/ORSE 	Cimento cp - 320 	(50 kg) kg 	 8,0000 

M 02215/ORSE 	Tinta acrílica 1 	 0,6000 

M 00370/SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	 0,1000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 3,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 2,0000 

P 00007 / CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 	 1,0000 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 	 12,51 SERV. TERCEIRO 
* E = Equipamento, 8 = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO 

M 02502/ CCIVIL 
 
00001 / CCIVIL 

 00003 /CCIVIL  

CÓDIGO 

01672/CCIVI  

14, 41 

UR 

ti! 
RPtReiac  

QTD 
CUSTO UNIT CUSTO 

TOTAL 0,0000 	
05,00 	

6,80 

	

0,52 	
4,1. 

3D0, 00 

1 q1  

UN 

m3 

kg 

W 

00003 /CCIVIL 

00O1 /CCIVIL 

EQUI PAMENTO 

CÓDIGO 

02,502 'CC] 

* 	
CÓDIGO 

14 O6699/J 

P 00001/CCIV IL 

P 00003/CCIVIL 

00981/CCIvIL 

RESUMO 

CÓDIGO 

MATERIAL 

:vIL Barra de apoio sos 	 reta fixa em 
ferro galvafllado 

D1 

e Pfltura 

MÃO-D'-OBRA (79,14%)  

oficial cais encargos Complemet 
ares  te 

com encargos complementares 
 

DA COMPOSIÇÃO 	
MÃO 05 OBRA 

Serven 

DESCRIÇÃO INSUMO/SERVI 
Barra de apoio para de 
	

ÇO  AUXILIAR COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
ficient em 

ferro galvanj 	Dj compleisent 
Oficiai com encargos 	

1/2 L 104cm (Ia 

Servente c011 encargos  

complementares  

Conclusão da U. E. 

Canto Bom ii, Municjpo de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇ5 DO EMPREENDIMENT 

Cod. Empreefldjm t 	00662 
140cm 

(lavatório) Ref: Dezembro/2022-1Moeda R$ 
inclusive 

parafus os 
de fixação e Pintura 

QTD 

1,0000 

0,8000  

0,5000 
1) 

do de 1 	8Ocm 
(bacia sanitária e mictório) 

inclusive 
parafusos de fixaç COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

	 2T4L 
ORTL CONSTRUCOES 

Av. José Olavo Sampaio 	 EIRELI 
o° 02, Lote 02 Presidente Dutra-MA CNpJ 	 Centro 

: 15.795085/00013 

CÓDIGO 

CÕDIGO 

00370 ISINAPI 
01379 

/SINAP1 

03574 /CCIVIL 

Basculante de ferro (dimensôe detalhes 

e 
nos ambientes 

conforme o projeto 

TERIAL 	
- vide 

quadro de esquad j5)  

DESCRIÇÃO DO IN5UMO/SERVI AUXILIAR 
Barra de apoio 

reta fixa em ferro 
galvan Servente 

com encargos 
c 	

lado  
o jeisent 

Oficial com encargos 	
ares 

complementares  

COMPOSIÇÃO 
SINTÉTICA 

CUSTO TOTAL 
BDI(250000 %) 

 2,0000 

h 	
1,0000 

._ 
10,76 

PREÇO TOTAL 

205,45 

QTD 

1,0000 

2,0000 

1,0000 MA 

Areia 

media - posto jazida/fOrnecedor  
retrrad 

Bascu 	 n 
Cimento portland 	 ( 

composto cp li-32 lant Ferro/Vidro Fuisê 4mm MÃO_DEOBM (79,14%) 
 

Pento, 	
Materil a 	P 	Mao_de_obr s 	

de terceiro 
O Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçe00 de Obras de Sergip
e 	 Ser0 	
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

* E 

UNI D 

a jazida, seis 
transporte)  



CÓDIGO BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1 1/4 UNID 

02626/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

04746 /CCIVIL 	BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1 1/2" 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,0100 

0,0100 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

1,20 	1,20 

	

17,94 	0,32 

	

12,91 	0,23 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 0,31 MATERIAL 1,20 CUSTO TOTAL 1,75 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 5) 0,24 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 0,44 2,19 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 04746 /CCIVIL 	BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1 1/2' 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

E 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,0100 

h 	 0,0100 
RAM 

IA 

o . 	1' e 

f)-  ~TAL 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme o projeto - vide quadro de esquadrias) UNID 

01672/CCIVIL fll 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 
r 	

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UM 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

QTD 

2,0000 

2,0000 

	

CUSTO tJNIT 	CUSTO TOTAL 

	

14,41 	51,63 

	

10,76 	38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 310,96 CUSTO TOTAL 401,14 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 5) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 100,29 501,43 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 03574 /CCIVIL 	Basculante Ferro/Vidro Fumê 4mm 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 

M 01379/SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

UN 

rn' 

rn3 

kg 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,0800 

8,0000 

2,0000 

2,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 9 RptRelacaocomposicoes 



LORTAL  
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 - Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 10 

	
RptRe1acaoComposiooesEmp 

CÓDIGO Cabide de louça, branco, conforme especificações tJNID 

02821/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

04401 /CCIVIL 	Cabide de louça branca duplo 10x15cm c / fornec. 	e colocação 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

UM 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,2500 

0,2000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

32,00 	32,00 

	

10,76 	4,82 

	

14,41 	5,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,57 MATERIAL 32,00 CUSTO TOTAL 41,98 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 4,41 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 10,50 52,48 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 04401 /CCIVIL 	Cabide de louça branca duplo lOxlScm c / fornec. 	e colocação 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,2500 

h 	 0,2000 

CÓDIGO Cabo de cobre nu 35 mm2 UNID 

01023/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 ir un 0,5000 3,10 	1,55 

06255 /CCIVIL 	Cabo de cobre nu 35 mm2 - 1AWG kg 1,0000 80,00 	80,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,4000 12,91 	9,25 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,4500 17,94 	14,46 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 13,23 MATERIAL 81,55 CUSTO TOTAL 105,26 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 10,48 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 26,32 131,58 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 06255 /CCIVIL 	Cabo de cobre nu 35 mm2 - 1AWG kg 	 1,0000 

M 21127 / SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 5 m un 	 0,500 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 o, 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 



~TAL 
Conclusão da ti. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Cabo isolado em PVC, 	10 mm', 	750 v/70°C UNID 

00955/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 	 un 	0,1000 	3,10 	0,31 

00980 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	sec 	m 	1,0000 	4,64 	4,64 
ao nominal 10 xnrn2 

MÃO-DE--OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIvIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,1000 	12,91 	2,31 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,1000 	17,94 	3,21 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 4,95 CUSTO TOTAL 10,47 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,62 13,09 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 00980 / SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	secao nominal 10 mm2 	m 	 1,0000 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm 	5 m 	 un 	 0,1000 

P 00011/CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1000 

P 00012 / CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1000 

CÓDIGO Cabo isolado em PVC, 	16 mm', 	750 v/70'C UNID 

00695/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00979 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	sec 	m 	1,0000 	7,16 	7,16 
ao nominal 16 mm2 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 	 un 	0,1000 	3,10 	0,31 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIvIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,3000 	17,94 	9,64 

00012 /CCIvIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,2000 	12,91 	4,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,96 MATERIAL 7,47 CUSTO TOTAL 21,74 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 	%) 6,31 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 5,44 27,18 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QT 

M 00979/SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	secao nominal 16 mm2 	m 	 1,00 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm 	5 m 	 un 	 0,10 

q 

0 

0V 

Çç\1UR4 
- 

( 
l" k 

o 
rY 

* E = Equipamento, M Material, P - Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 11 
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h 

h 

0,3000 

0,2000 

1/CCIVIL Eletricista com encargos complementares 

P 00012 / CCIVIL Ajudante de eletricista com encargos complementares 

Página 12 RptRelacaoComposicoesEmprForm ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 

CÓDIGO 

00695/CCIVIL 

Cabo isolado em PVC, 16 mm, 750 v/70°C UNID 

m 

C OMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO Cabo telefonico CCI-50 2 pares 	(uso interno) 	- fornecimento e instalação UNID 

01274/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

11902 /SINAPI 	Cabo telefonico cci 50, 	2 pares, 	uso interno, 	sem blindagem m 1,0500 0,80 	0,84 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0500 12,91 	1,16 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0500 17,94 	1,61 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,55 MATERIAL 0,841 CUSTO TOTAL 3,61 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 1,22 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 0,90 4,51 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 11902 / SINAPI 	Cabo telefonico cci 50, 	2 pares, 	uso interno, 	sem blindagem m 	 1,0500 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

CÓDIGO Cabo UTP 4 pares categoria 6 UNID 

01292/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

06477 /ORSE 	Cabo UTP - 4 pares-categoria 6 	(p/cabeam.estruturado) 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 

m 

h 

h 

QTD 

1,0500 

0,150D 

0,1200 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

2,93 	3,08 

	

17,94 	4,82 

	

12,91 	2,7 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,24 MATERIAL 3,08 CUSTO TOTAL 10,68 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 3,36 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %( 2,67 13,35 	( 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTIÇ 
- * E 	opamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 3 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

5 O 

~TAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 



MATERIAL 

00370 /SINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 

01379 /SINAPI Cimento portland composto cp ii-32 

02541 /CCIVIL Tampão em ferro fundido 

00095 /CCIVIL Tijolo ceramico 

00081 /ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 

10930 /ORSE 	Brita 2 (19,0 a 25,0 mm) - sem frete 

CÓDIGO UN 

RptselacaoComposicoestmprFo - 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

m3 	0,2000 	85,00 	17,00 

	

kg 100,0000 	0,52 	52,00 

un 	1,0000 	80,00 	80,00 

	

un 200,0000 	0,32 	64,0' 

kg 	10,0000 	5,33 	53,0 

m3 	0,1000 	67,00 	6,7. 

£) LORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15396.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO 

01292/ CCIVIL  

Cabo UTP 4 pares categoria 6 UNID 

m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

14 06477 /ORSE Cabo [JTP - 4 pares-categoria 6 	(p/cabeam.estruturado) m 1,0500 

P 00011 /CCIVIL Eletricista com encargos complementares h 0,1500 

P 00012 /CCIVIL Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1200 

CÓDIGO Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, 	instalada ind. estrutura em concreto armado de suporte - conforme projeto UNID 

04138/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 

07102 /CCIVIL 	Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, 	instalada ind. estrutura em concreto armado de suport 	un 
e - conforme projeto 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 

	

QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

1,0000 	18.000,00 	18.000,00 

	

8,0000 	10,76 	154,20 

	

8,0000 	14,41 	206,51 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 201,36 MATERIAL 18.000,00 CUSTO TOTAL 18.360,71 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 159,35 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4.590,18 22.950,89 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07102 /CCIVIL 	Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, 	instalada ind. estrutura em concreto armado de suporte - conforme proj 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 8,0000 

h 	 8,0000 

CÓDIGO 

02147/ CCIVIL  

Caixa de gordura em alvenaria (90x90x120cm( UNID 

un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

* E -  Equipamento, 14 = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O 	Serviço Auxiliar 

de Obras de Sergipe 	 Página 13 



~TAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Caixa de gordura em alvenaria 	(90x90x120cm) UNID 

02147/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	NÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 1,0000 10,76 	19,28 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 1,0000 14,41 	25,81 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 273,00 CUSTO TOTAL 318,09 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 79,52 397,61 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

N 00095 /CCIVIL 	Tijolo ceramico un 	200,0000 

M 02541 /CCIVIL 	Tampão em ferro fundido un 	 1,0000 

M 00081/ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 	10,0000 

M 10930/ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 	 0,1000 

M 00370/SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	 0,2000 

M 01379/SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	100,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 1,0000 

CÓDIGO Caixa de inspeção em alvenaria (90x90x120cm) UNID 

02146/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01379 /SINAPI kg 	60,0000 0,52 31,20 

10930 /oRsE Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete 	 . 0,0500 67,00 3,35 

00370 /sINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) 0,1000 85,00 8,50 

02541/CCIVIL 

Cimento portland composto cp ii-32 -

i 

Tampão em ferro fundido LW 	1,0000 80,00 80,00 

00095 /CCIVIL Tijolo ceramico 100,0000 0,32 32,00 

00081 /ORSE Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 8,0000 5,33 42,64 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIvIL Pedreiro com encargos complementares  1,0000 14,41 25,81 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 	1,0000 10,76 19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 197,69 CUSTO TOTAL 242,78 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %( 60,70 303,48 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

de Obras de Sergipe 	 Página 14 
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Ei IORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Outra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Caixa de inspeção em alvenaria 	(90x90x120cm) tJNID 

02146/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00095 /CCIVIL Tijolo ceramico un 100,0000 

M 02541 /CCIVIL Tampão em ferro fundido un 1,0000 

M 00081/ORSE Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 8,0000 

M 10930 /ORSE Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 0,0500 

M 00370/SINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,1000 

M 01379/SINAPI Cimento portland composto cp ii-32 kg 60,0000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 1,0000 

CÓDIGO Caixa de passagem em alvenaria de tijolo maciço esp=0,12m dim. int= 0,60x0,60x0,60m UNID 

00324/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00620 /CCIVIL 	Areia média m 	0,2000 50,00 	10,00 

00081 /ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 	16,0000 5,33 	85,28 

02212 /ORSE 	Tijolo maciço 4 x 9 x 17cm un 	300,0000 0,24 	72,00 

10930 /ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 	0,1000 67,00 	6,70 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	120,0000 0,68 	81,60 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	3,0000 14,41 	77,44 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	3,0000 10,76 	57,83 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 75,51 MATERIAL 255,58 CUSTO TOTAL 390,85 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.) 79,1400  %) 59,76 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) , 	. 488,56 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR r- 	o UN 	 QTD 
% 

N 00620 /CCIVIL 	Areia média p' 	' m 	 0,2000 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 fro 
, 	kg 	120,0000 

M 00081 /ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 	16,0000 

M 02212 /ORSE 	Tijolo maciço 4 x 9 x 17cm %_pj. 	. un 	300,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CUSTO UNIT 

9,28 

CUS,WR.4f&.. 

Página 16 ORSE - Orç.. -rito de Obras de Sergipe 

CÓDIGO Caixa sifonada quadrada com 3 entradas e uma saida d=100x100x50cm, acabamento aluminio 

00135/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD 

05103/ SINAPI 	Caixa sifonada pvc, 	100 x 100 x 50 mm, com grelha redonda branca un 1,0000 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

I' 	/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,8000 

- 	uipamento, M = Material, 	P = Mão-de-obra, 	S = Serviço de terceiro, 	O = Serviço Auxiliar 

10,76 
-- c 

RptRe1acaoComposic.-sElFo 

ou 

o 
rn 
CD 

UNID 

un 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

EORTAL 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO 

00324 / CCIVIL  

Caixa de passagem em alvenaria de tijolo maciço esp=0,12m dim. int= 0,60x0,60x0,60m UNID 

un 

001  
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

M 10930/ORSE Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 0,1000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 3,0000 

P 00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 3,0000 

CÓDIGO Caixa pvc 4"x4" para eletroduto UNID 

00412/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00620 /CCIVIL 	Areia média m3 0,0100 50,00 	0,50 

00287 /CCIVIL 	Caixa de luz "4 x 4" em PVC un 1,0000 9,00 	9,00 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 4,0000 0,68 	2,72 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0500 17,94 	1,61 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0500 12,91 	1,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,55 MATERIAL 12,22 CUSTO TOTAL 14,99 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 1,22 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 3,75 18,74 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 00287 /CCIVIL 	Caixa de luz "4 x 4" em PVC un 	 1,0000 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média & 	 0,0100 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	 4,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 



EORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Caixa sifonada quadrada com 3 entradas e uma saida d=lOOxlOOxSOcm, acabamento aluminio UNID 

00135/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 	0,6500 	14,41 	16,78 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 17,98 MATERIAL 9,28 CUSTO TOTAL 41,48 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.) 79,1400%) 14,22 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 10,37 51,85 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 05103/SINAPI 	Caixa sifonada pvc, 	100 x 100 x 50 mm, 	com grelha redonda branca 	 ufl 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	 0,8000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 	 0,6500 

CÓDIGO Chapisco em teto com argamassa traço 1:3 	(cimento/areia) UNID 

00380/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00620 /CCIVIL 	Areia média m 0,0500 50,00 	2,50 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 5,0000 0,68 	3,40 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,1000 14,41 	2,58 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,1000 10,76 	1,93 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,52 MATERIAL 5,90 CUSTO TOTAL 10,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 1,99 SERV. TERCEIRO 0,001 BDI)25,0000 %) 2,60 13,01 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média m 	 0,0500 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	 5,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,1000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 

CÓDIGO Chuveiro eletrico de plastico 

'OiI - 01709/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

o £ = 	uipaxnento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

çamento de Obras de Sergipe 	 Página 17 RptkelacaoCompos icoesEmpr 



QTD CÓO UNIT CUSTO TOTAL 

101,47 CUSTO TOTAL RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 	 25,17 MATERIAL 
Equipamento, M Material, P Mão-de-obra, 5 	Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO Chuveiro eletrico de plastico UNID 

01709/CCIVIL Ufl 

- COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01951 /CCIVIL 	Chuveiro elétrico de 6500W/220V com resistência blindada un 1,0000 45,00 	45,00 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 1,0000 9,58 	9,58 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,6000 17,94 	19,28 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,6000 10,76 	11,57 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,5000 12,91 	11,56 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,5000 14,41 	12,91 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 30,89 MATERIAL 54,58 CUSTO TOTAL 109,90 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 24,43 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 27,48 137,38 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 01951 /CCIVIL 	Chuveiro elétrico de 6500W/220V com resistência blindada un 	 1,0000 

M 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,6000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,6000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares RA4qa, 	 0,5000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 0,5000 

146,56 	 PREÇO TOTAL 

RptRelacaoComposicoesEmprForm 

CÓDIGO Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 	(cimento e areia) e arame recozido 

01369/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN 

04408 /SINAPI Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 

04430 /SINAPI Caibro de madeira nao aparelhada *5  x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 

04425 /SINAPI Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 

20247 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 (1 1/4 x 13) kg 

00069 /CCIVIL Telha cerâmica un 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares h 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 

UNID 

rn2 

5,0000 1,76 8,80 

5,0000 8,00 40,00 

1,4000 15,49 21,69 

0,3000 11,80 3,54 

56,0000 0,49 27,44 

1,0000 14,41 25,81 

1,0000 10,76 19,28 

~TAL Es 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 



~TAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Eipamento, M = Material, P Mão-de-obra, $ 	Serviço de terceiro, O 	Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1.3 	(cimento e areia) 	e arame recozido UNID 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC. (79,1400 %( 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 36,64 183,20 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSOMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00069 /CCIVIL Telha cerâmica un 56,0000 

M 04408/SINAPI Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 5,0000 

M 04425/SINAPI Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,4000 

M 04430 / SINAPI Caibro de madeira nao aparelhada *5  x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 5,0000 

M 20247 / SINAPI Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 (1 	1/4 	x 	13) kg 0,3000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares h 1,0000 

CÓDIGO Cobogó cerâmico (elemento vazado) 	15x15x10cm, assentado com argamassa traço 1:4 de cimento e areia UNID 

00371/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00620 /CCIVIL 	Areia média m 3  0,0100 50,00 	0,50 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 4,0000 0,68 	2,72 

04296 /CCIVIL 	Cobogó cerâmico (elemento vazado) m 1,0000 160,00 	160,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,1800 14,41 	4,65 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares - h 0,2000 10,76 	3,86 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,74 MATERIAL 163,22 CUSTO TOTAL 171,73 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %( 3,77 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 42,93 214,66 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR [JN 	 QTD 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média m 	 0,0100 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 
-o 

M 04296 /CCIVIL 	Cobogó cerâmico 	(elemento vazado) lo' 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 O, 



~TAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n0 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ :15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Colocação de hidrometro em ligação existente, c/remanejamento pio muro ou fachada inclusive cavalete e caixa de proteção UNID 	- 

00 84 	I un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	0,8000 	10,76 	15,42 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 	0,6300 	14,41 	16,26 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 17,69 MATERIAL 0,00 CUSTO TOTAL 31,68 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 13,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 7,92 39,60 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	 0,8000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 	 0,6300 

CÓDIGO Concreto armado Fck=25MPa fabricado na obra adensado e lançado, para pitar. com  formas planas em compensado malhado 12mm (05 USOS) UNID 

01032/CCIvIL m' 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

05069 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 	(2 1/2 x 11) kg 0,6000 10,86 6,52 

00333 /SINAPI Arame galvanizado 14 bwg, 	d = 2,11 mm (0,026 kg/m) kg 1,2000 13,30 15,96 

00370 /SINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 2,0000 85,00 170,00 

04509 /SINAPI Tabua de madeira nao aparelhada *2,5 x 10 cm (1 x 4 ") pinus, mista ou equivalente da regiao m 2,0000 2,92 5,84 

02692 /SINAPI Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 1 0,5000 6,75 3,38 

00105 /CCIVIL Betoneira, 	capacidade nominal 400 1, 	capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v pot h 30,0000 1,00 30,00 

encia 2 cv, sem carregador 

00081 /ORSE Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 100,0000 5,33 533,00 

00309 /ORSE Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete m3 1,3000 94,44 122,77 

01569 /0RSE Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 	louro) m 4,0000 6,50 26,00 

01379 /SINAPI Cimento portland composto cp ii-32 
o 

42k 650,0000 0,52 858,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares 	 O 	- 	 li- 
ao 

8,0000 14,41 206,51 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 

~O 

30,0000 10,76 578,26 

00004 /CCIVIL Armador com encargos complementares 8,0000 14,41 206,51 

00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares 	 '- 	- 	 h 10,0000 14,41 258,14 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 697,46 MATERIAL 1.771,47 CUSTO TOTAL 3.020,89 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC. (79,1400 %) 551,96 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 8) 755,22 3.776,11 

- Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 
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(T IORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Concreto armado Fck=25MPa fabricado na obra adensado e lançado, para pitar. com  formas planas em compensado malhado 12mm (05 usos) UNID 
01032/CCIVIL 

m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERvIÇO AUXILIAR 

UN QTD 
M 00105 /CCIVIL 	Betoneira, 	capacidade nominal 400 1, 	capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v potencia 2 cv, 	sem c h 30,0000 
M 00081/OR5E 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 

kg 100,0000 
M 00309/ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete m3 1,3000 
M 01569/OR5E 	Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 	louro) m 4,0000 
M 00333 /SINAPI 	Arame galvanizado 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) kg 1,2000 
M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 2,0000 
M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 1.650,0000 
M 02692 /SINAPI 	Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada eis agua 1 0,5000 
M 04509 /SINAPI 	Tabua de madeira nao aparelhada *2,5 x 10 cm (1 x 4 ") pinus, mista ou equivalente da regiao m 2,0000 
M 05069 /SINAPI 	Prego de eco polido com cabeca 17 x 27 	(2 1/2 x 11) kg 0,6000 
P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

h 30,0000 
P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

h 10,0000 
P 00004 /CCIVIL 	Armador com encargos complementares 

h 8,0000 
P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 

h 8,0000 

CÓDIGO Conector e descida para pilares 
UNID 

01552/CCIVIL 
un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 
UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01742 /CCIVIL 	BARRA CHATA ACO GALVANIZADO 	) 3 / 4 11 X1/8 11 ( 	- DESCIDA P1 PAPA RAIO is 1,0000 22,00 	22,00 
00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) rn3 0,0080 85,00 	 0,68 
01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 2,0000 0,52 	 1,04 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,0500 10,76 	 0,96 
00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,0300 14,41 	 0,77 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 0,97 MATERIAL 23,72 CUSTO TOTAL 25,45 PREÇO TOTAL 
EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 8) 0,76 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %( 6,36 31,81 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO Conector e descida para pilares 
UNID 

01552/CCIVIL 
un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

UN QTD 
14 01742/CCIvIL 	BARRA CHATA ACO GALVANIZADO 	(3/411X1/811) - DESCIDA P1 PAPA RAIO m 1,0000 
14 00370/SINApI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0080 
M 01379/SINAPI 	Cimento portland composto cp 11-32 

kg 2,0000 
P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

h 0,0500 
P 00002/CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

h 0,0300 

CÓDIGO Conector rj-45 fêmea para lógica 
UNID 

01294/CCIVIL 
un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 
UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

06635 /OR5E 	Conector rj-45 fêmea cat 6 un 1,0000 18,38 	18,38 
MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 ICCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,3000 17,94 	9,64 
00012 /CcIvIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,2000 12,91 	4,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,96 MATERIAL 18,38 CUSTO TOTAL 32,65 PREÇO TOTAL 
EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 6,31 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 8,16 40,81 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

UN 	 QTD 
M 06635 /ORSE 	Conector rj-45 fêmea cat 6 

un 	 1,0000 
P 00011/CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

h 	 0,3000 
E 00012/CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,2000 

COO 1 GO ConjuntoTerminal aéreo, presilha e fixação 

02582/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO MATERIAL 
UN QTD 

03414 /CCIVIL Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 1,0000 
MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

Ajudante de eletricista com encargos complementares 
M = Material, P = Mão-de-obra, 	5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

h 0,1500 * E 	Equipamento, 

IORTAL 

Conclusão da ti. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

UNID 

un 

CUSTO UNIT CUSTO TOT 

16,00 	16 

c) 

12,91 	Li4-7 

RptRelacaoCornposicoesEmpr 



1) ~TAL 
FORTAI CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

* E = Equipamento, M = Material, E = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 23 RptRelacaoCompos icoesE 

onjuntoTerminal aéreo, presilha e fixação CÓDIGO 

02582/ CCIVIL 

UM ID 

un 

9i2~  - 
CODIGO 

00012 /CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

UN MÃO-DE-OBRA (79,14%) QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,1700 	17,94 	5,46 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,99 MATERIAL 16,00 CUSTO TOTAL 24,93 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 3,94 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 6,23 31,16 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 03414 /CCIVIL 	Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8 	x 50cm, 	com fixação horizontal 	 un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1700 

E 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1500 

CÓDIGO Contraverga moldada in loco em concreto armado para vãos de até 1,5m de comprimento AF03/2016 UNID 

02873/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00309 /ORAS Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete m3 	0,0300 94,44 2,83 

00081 /0RsE Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 	0,5000 5,33 2,67 

02692 /SINAPI Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 	 1 	0,0100 6,75 0,07 

00333 /SINAPI Arame galvanizado 14 bwg, 	d = 2,11 mm (0,026 kg/m) 	 kg 	0,0500 13,30 0,67 

00105 /CCIVIL Betoneira, capacidade nominal 400 1, capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v pot 	h 	0,6000 1,00 0,60 
encia 2 cv, sem carregador 

01569 /ORSE Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 	louro) m 	0,0600 6,50 0,39 

00370 /SINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, sem transporte) m3 	0,0500 85,00 4,25 

01379 /SINAPI Cimento portland composto cp ii-32 kg 	12,0000 0,52 6,24 

05069 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 	(2 1/2 x 11) kg 	0,1000 10,86 1,09 

04509 /SINAPI Tabua de madeira nao aparelhada *2,5 x 10 cm (1 x 4 ") pinus, mista ou equivalente da regiao m 	0,1000 2,92 0,29 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 	0,8000 14,41 20,65 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 	1,0000 10,76 19,28 

00004 /CCIVIL Armador com encargos complementares h 	0,8000 14,41 20,65 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 	0,8000 14,41 20 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 45,35 MATERIAL 19,10 CUSTO TOTAL 100,33 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC. (79,1400 %) 35,88 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 25,08 125,41 o 
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Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Contraverga moldada in loco em concreto armado para vãos de até 1,5m de comprimento AF03/2016 UNID 

02873/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00105 /CCIVIL 	Betoneira, capacidade nominal 400 1, capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v potencia 2 cv, sem c h 0,6000 

N 00081/ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm kg 0,5000 

M 00309/ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete m3 0,0300 

M 01569/ORSE 	Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 	louro) m 0,0600 

M D0333 /SINAPI 	Arame galvanizado 14 bwg, 	d = 2,11 mm (0,026 kg/m) kg 0,0500 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0500 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 12,0000 

M 02692 /SINAPI 	Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 1 0,0100 

M 04509 /SINAPI 	Tabua de madeira rlao aparelhada *2,5  x 10 cm (1 x 4 "( pinus, mista ou equivalente da regiao m 0,1000 

M 05069 /SINAPI 	Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 	(2 1/2 x 11) kg 0,1000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,8000 

P 00004 /CCIVIL 	Armador com encargos complementares h 0,8000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 0,8000 

CÓDIGO Cotovelo em aço forjado classe 10 d=3/4" x 90°  UNID 

00712/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00716 /CCIVIL 	COTOVELO DE FERRO GALVANIZADO 0 3/4" un 1,0000 12,00 	12,00 

03149 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 0,1000 9,58 	0,96 

07307 /SINAPI 	Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 1 0,1000 23,06 	2,31 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,3000 10,76 	5,78 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,2000 14,41 	5,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 6,11 MATERIAL 15,27 CUSTO TOTAL 26,21 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %( 4,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 1) 6,55 32,76 

* E = Equipn, M = Material, 1' = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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UNID 

un 

CUSTO UNIT CUSTO TO 

29,37 	1 ,6 
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Es ~TAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Cotovelo em aço forjado classe 10 d=3/4" x 90 0  UNID 

00712/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00716 /CCIVIL COTOVELO DE FERRO GALVANIZADO 0 3/4" un 1,0000 

M 03148/SINAPI Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50  (1 	xc) Ufl 0,1000 

M 07307/SINAPI Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 1 0,1000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,3000 

P 00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares h 0,2000 

CÓDIGO Cuba de sobrepor oval, p1 instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira de metal, 	engate plastico conforme especificações UNID 

00672/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

04823 /SINAPI 	Massa plastica para marmore/granito 	 kg 0,5000 29,37 14,69 

07103 /CCIVIL 	Cuba de sobrepor oval, p1 Instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira de metal, engate plastico 	un 1,0000 650,00 650,00 

MÃO-DE--OBRA 	(79,14%) 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 	 h 1,6000 14,41 41,30 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 2,0000 10,76 38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 44,58 MATERIAL 664,69 CUSTO TOTAL 744,54 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 35,27 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 186,14 930,68 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M D7103 /CCIVIL 	Cuba de sobrepor oval, p/ instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira de metal, engate plastico un 1,0000 

P4 04823/SINAPI 	Massa plastica para marmore/granito kg 0,5000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 

E 00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 1,6000 

CÓD 1 GO Cubo inox de embutir, em bancada 

02992/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO MATERIAL 

Massa plastica para marmore/granito 

UN 

kg 

QTD 

0,5000 
nto, P4 = Material, E Mão-de-obra, 5 - Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

(E 

07105 /CCIVIL 	Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 56 x 17cm, para instalação em bancada, c/válvula cromada 3 1/2", 
ref.94024-207, Tramontina ou similar, 	exclusive sifão, 	torneira e engate 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

un 

h 

h 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

130,00 

14,41 

10,76 

130,00 

25,81 

19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 144,69 CUSTO TOTAL 189,78 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 	%) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 1) 47,45 237,23 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07105 /CCIVIL 	Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 56 x 17cm, para instalação em bancada, c/válvula cromada 3 1/2", 

M 04823 /SINAPI 	Massa plastica para marmore/granito 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00003/CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

ref.94024-207, 	Tr 

UM 

un 

kg 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,5000 

1,0000 

1,0000 

CÓDIGO Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa 1:2:8 	(cim:cal:areia) . UNID 

00946/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

00069 /CCIVIL 	Telha cerâmica 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 

00490 /ORSE 	Cal hidratada 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

UM 

un 

kg 

kg 

m3 

h 

h 

QTD 

4,0000 

4,0000 

0,0300 

0,0500 

0,2000 

0,2500 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

0,49 	1,96 

	

0,52 	2,08 

	

0,67 	0,02 

	

85,00 	4,25 

	

14,41 	5,16 

	

10,76 	4,82 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,57 MATERIAL 8,31 CUSTO TOTAL 18,29 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 4,41 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 4,57 22,86 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 00069 /CCIVIL 	Telha cerâmica 

UM Q 

un 

O 

* E  =ÇZ  ipento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO Cubo inox de embutir, em bancada 

02992/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

04823 /SINAPI 

MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

UNI D 

un 



E:) LORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO 
	

Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa 1:2:8 (cim:cal:areia) 
	

UNID 

00946/ CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

M 00490 / ORSE 	Cal hidratada 

M 00370 / SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) 

kg 

m3 

0,0300 

0,0500 

M 01379/SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 4,0000 

E 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,2500 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,2000 

CÓDIGO Cumeeira para telha canal comum Inclusive emassamento UNID 

00072/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00620 /CCIVIL 	Areia média & 0,0500 50,00 	2,50 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 4,0000 0,68 	2,72 

00069 /CCIVIL 	Telha cerâmica un 4,0000 0,49 	1,96 

00490 /ORSE 	Cal hidratada kg 1,0000 0,67 	0,67 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,2500 10,76 	4,82 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,2500 14,41 	6,45 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 6,29 MATERIAL 7,85 CUSTO TOTAL 19,12 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 4,98 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4,78 23,90 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO 00 INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00069 /CCIVIL 	Telha cerâmica un 	 4,0000 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média & 	 0,0500 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	 4,0000 

M 00490/ORSE 	Cal hidratada kg 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares q 
,v,h  0,2500 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 0,2500 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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1) EORTAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Curva 90 para eletroduto 1 1/4" UNID 

01695/C IVIL Ufl 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01921 /CCIVIL 	Curva 90 graus, 	curta, de pvc rigido roscavel, de 1 1/4", para eletroduto un 1,0000 6,00 	6,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,1000 17,94 	3,21 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1000 12,91 	2,31 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 6,00 CUSTO TOTAL 11,52 	J PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 2,88 14,40 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 01921 /CCIVIL 	Curva 90 graus, 	curta, de pvc rigido roscavel, 	de 1 1/4", para eletroduto un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,1000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,1000 

CÓDIGO Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) UNID 

00088/CCIvIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

00075 /CCIVIL 	Disjuntor monopolar de 10 a 30 A, padrão NEMA 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14 9 ) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,1500 

0,1500 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

8,00 	8,00 

	

17,94 	4,82 

	

12,91 	3,47 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,63 MATERIAL 8,00 CUSTO TOTAL 16,29 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %( 3,66 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4,07 20,36 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 00075 /CCIVIL 	Disjuntor monopolar de 10 a 30 A, padrão NEMA 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,1500 

h 	 0,1500 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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LORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Disjuntor termomagnético tripolar 25a padrão DIN (linha branca) UNID 

04140/C  TVI  Ufl 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

07084 /CCIVIL 	Disjuntor tripolar termomagnético 25A 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

UM 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,1500 

0,2000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

110,00 	110,00 

	

12,91 	3,47 

	

17,94 	6,43 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,53 MATERIAL 110,00 CUSTO TOTAL 119,90 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.) 79,1400 %) 4,37 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 1) 29,98 149,88 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07084 /CCIVIL 	Disjuntor tripolar termomagnético 25A 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,2000 

h 	 0,1500 

CÓDIGO Disjuntor termomagnético tripolar 32a padrão DIN 	(linha branca) UNID 

00241/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 

03697 /ORSE 	Disjuntor tripolar 32 A, padrão DIN ( 	linha branca ), curva de disparo C, 	corrente de interrupção 5KA 	un 
ref. 	Siemens 5SX1 ou similar. 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 

QTD 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

45,50 	45,50 

	

17,94 	32,14 

	

12,91 	23,13 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 30,85 MATERIAL 45,50 CUSTO TOTAL 100,77 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 24,42 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 25,19 125,96 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 03697/ORSE 	Disjuntor tripolar 32 A, padrão DIN 	( 	linha branca ), 	curva de disparo C, 	corrente de interrupção 5KA, 	ref.: 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

Siemens 

UN 

5 	un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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(E LORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Disjuntor termomagnético tripolar 40a padrão DIN (linha branca) UNID 

01115/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

01322 /CCIVIL 	Disjuntor tripolar de 10 a 50 A, padrão NEMA 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

1,0000 

0,8500 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

45,00 	45,00 

	

17,94 	32,14 

	

12,91 	19,66 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 28,91 MATERIAL 45,00 CUSTO TOTAL 96,80 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,001 ENC. (79,1400 %) 22,89 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 24,20 121,00 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 01322 /CCIVIL 	Disjuntor tripolar de 10 a 50 A, padrão NEMA 

P 00011/CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 1,0000 

h 	 0,8500 

CÓDIGO Disjuntor termomagnético tripolar 63 a padrão DIN (linha branca) UNID 

00801/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

02090 /CCIVIL 	Disjuntor termomagnético tripolar 63 a com caixa moldada 10 ka. 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

rJN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,2000 

0,2000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

100,00 	100,00 

	

17,94 	6,43 

	

12,91 	4,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 6,17 MATERIAL 100,00 CUSTO TOTAL 111,06 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 4,89 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 27,77 138,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 02090 /CCIVIL 	Disjuntor termomagnético tripolar 63 a com caixa moldada lO ka. 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 
(' 

QTD 

. 	n 	 1,0000 

0,2000 

0,2000 

* E 	ulpaiento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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£) EORTAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Distribuidor geral padrão TELEBRAS dimensões 0,20x0,20x0,12m UNID 

01266/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01458 /CCIVIL 	Caixa de passagem n 2, de embutir, padrao telebras, dimensoes 20 x 20 x 12 cm, 	em chapa de aco galvani 	un 1,0000 72,00 72,00 
zado 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,8000 17,94 25,71 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,8500 12,91 19,66 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,32 MATERIAL 72,00 CUSTO TOTAL 117,37 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 20,05 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 29,34 146,71 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 01458 /CCIVIL 	Caixa de passagem n 2, de embutir, padrao telebras, dimensoes 20 x 20 x 12 cm, em chapa de aco galvanizado un 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,8000 

E 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,8500 

CÓDIGO Dlvisoria em granito cinza andorinha polido, e=3cm, 	inclusive montagem com ferragens UNID 

00709/CCIVIL m' 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	16,0000 0,52 	8,32 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	0,1000 85,00 	8,50 

05618 /CCIVIL 	DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m 	1,0000 470,00 	470,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	7,5000 14,41 	193,61 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	7,5000 10,76 	144,57 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 188,78 MATERIAL 486,82 CUSTO TOTAL 825,00 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 149,40 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %( 206,25 1.031,25 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 05618 /CCIVIL 	DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m' 	 1,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) rn3 	 0, 10 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp 11-32 kg 	16j 

ento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Emboço para parede, com argamassa traço 1:26 (cimento / cal / areia) espessura de 1,5cm 

00231/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

00620 /CCIVIL 

03608 /CCIVIL 

00490 /ORSE 

00001 /CCIVIL 

00002 /CCIVIL 

MATERIAL 

Areia média 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 

Cal hidratada 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

Servente com encargos complementares 

Pedreiro com encargos complementares 

UM 

kg 

kg 

h 

h 

UNI O 

QTD 
	

CUSTO UNIT CUSTO T ef 
0,0800 50,00 4 

8,0000 0,68 5; 44 

2,0000 0,67 1,34 

0,4000 10,76 7,71 

0,3000 14,41 7,74 

CÓDIGO Eletroduto rígido roscável, 	pvc, dn 32 mm (1') UNI D 

00245/ CCIVIL M 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

M 02685 / SINAPI Eletroduto de pvc rígido roscavel de 1 ", 	sem luva m 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL Eletricista com encargos complementares h 	 0,3000 

P 00012 /CCIVIL Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0, 2000 

CÓDIGO Eletroduto rígido roscável, 	pvc, 	dn 40 ram (1 1/4') UNID 

02054/ CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 

04320 /CCIVIL 	Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (1 1/4) 	 Un 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 

QTD 

1,0000 

0,0600 

0,0300 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

11,00 	11,00 

	

17,94 	1,93 

	

12,91 	0,69 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,47 MATERIAL 11,00 CUSTO TOTAL 13,62 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 1,15 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 3,41 17,03 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 04320 /CCIVIL 	Eletroduto rígido roscável, pvc, 	dn 40 mm (1 1/4') 

P 00011/ CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,0600 

h 	 0,0300 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 
	

8,62 MATERIAL 
	

10,78 CUSTO TOTAL 
	

26,23 
	

PREÇO TOTAL 

* E = Equipamento, M = Material, F = Mão-de-obra, S - Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRLJCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Ernboço para parede, 	com argamassa traço 1:2:6 	(cimento / cal / areia) 	espessura de 1,5cm UNID 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC. (79,1400 %) 6,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 6,56 32,79 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO Do INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 00620 /CCIVIL Areia média m 0,0800 

E 03608 /CCIVIL CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 8,0000 

M 00490/ORSE Cal hidratada kg 2,0000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,4000 

P 00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 0,3000 

CÓDIGO Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 	(cimento / cal / areia) 	espessura de 2cm UNID 

00276/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 12,0000 	0,68 8,16 

00620 /CCIVIL 	Areia média m 0,1000 	50,00 5,00 

00490 /ORSE 	Cal hidratada kg 4,0000 	0,67 2,68 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,3000 	14,41 7,74 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,4000 	10,76 7,71 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 8,62 MATERIAL 15,84 CUSTO TOTAL 31,29 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 6,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 ¼) 7,82 39,11 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUNO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

E 00620 /CCIVIL 	Areia média m 0,1000 

E 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 12,0000 

M 00490/ORSE 	Cal hidratada kg 4,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,4000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,3000 

    

* E = Equipamento, E = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IEORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRLJCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Espelho de cristal 4mm, com moldura de aluminio acabamento em laminado UNID 

02900/CCIVIL iri2 

- 	 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 

07116 /CCIVIL 	Espelho de cristal 4mm, com moldura de aluminio acabamento em laminado 	 m 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 	 h 

00001 /CCIVIL 	Servente coro encargos complementares 	 h 

QTD 

1,0000 

1,8000 

2,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

110,00 	110,00 

	

14,41 	46,47 

	

10,76 	38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 47,46 MATERIAL 110,00 CUSTO TOTAL 195,02 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 37,56 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 48,76 243,78 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07116 /CCIVIL 	Espelho de cristal 4mm, com moldura de aluminio acabamento em laminado 

E 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

E 00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

UM 	 QTD 

m 	 1,0000 

h 	 2,0000 

h 	 1,8000 

CÓDIGO Espelho plastico RJ11/RJ45 2x4", 	2 saidas UNID 

04146/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07090 /CCIVIL 	Espelho plastico RJ11/RJ45 2x4", 	2 saidas un 1,0000 3,00 	3,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0500 12,91 	1,16 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0500 17,94 	1,61 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,55 MATERIAL 3,00 CUSTO TOTAL 5,77 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 1,22 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 1,44 7,21 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

E 07090 /CCIVIL 	Espelho plastico RJ11/RJ45 2x4", 	2 saidas un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

E 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

* E = Equipamento; M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CÓDIGO Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada apoiada em parede 

00272/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL 

20247 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 (1 1/4 x 	13) 

04430 /SINAPI Caibro de madeira nao aparelhada 	5 x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao 

04408 /SINAPI Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao 

04425 /SINAPI Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 

00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 	 36,66 MATERIAL 
	

46,53 CUSTO TOTAL 

UNI D 

m2 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,3000 11,80 3,54 

2,5000 8,00 20,00 

2,5000 1,76 4,40 

1,2000 15,49 18,59 

1,8000 10,76 34,70 

1,2000 14,41 30,98 

UN 

kg 

si 

M 

M 

h 

h 

112,21 	 PREÇO TOTAL 

 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MÁ 

CÓDIGO Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada UNIO 

00204/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

20247 /SINAPI 	Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 	(1 1/4 x 13) kg 0,4000 11,80 4,72 

04430 /SINAPI 	Caibro de madeira nao aparelhada *5  x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 4,0000 8,00 32,00 

04425 /SINAPI 	Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,2000 15,49 18,59 

04408 /SINAPI 	Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, 	angelim ou equivalente da regiao m 2,5000 1,76 4,40 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 0,5000 14,41 12,91 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,5000 10,76 9,64 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 12,59 IMATERIAL 59,71 CUSTO TOTAL 82,26 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 9,96 	SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 20,57 102,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 04408 /SINAPI 	Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao is 2,5000 

M 04425 /SINAPI 	Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,2000 

M 04430 /SINAPI 	Caibro de madeira nao aparelhada *5  x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao si 4,0000 

M 20247 /SINAPI 	Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 	(1 1/4 x 13) kg 0,4000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,5000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 0,5000 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 	 29,02 SERV. TERCEIRO 
	

0,00 BDI(25,0000 %( 
' 	Equipamento, M Material, P Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

- Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 36 

140,26 
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IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ :15.796.085/0001-33 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 37 
	

RptRelacaocompos icoesEmp 

CÓDIGO Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada apoiada em parede UNID 

28,05 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

N 04408 /SINAPI Ripa de madeira nao aparelhada *1,5  x 5*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 2,5000 

M 04425 /SINAPI Viga de madeira nao aparelhada 6 x 12 cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,2000 

M 04430 /SINAPI Caibro de madeira nao aparelhada *5  x 6*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 2,5000 

M 20247 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 15 x 15 (1 1/4 x 	13) kg 0,3000 

P 00001/CCIVIL Servente com encargos complementares h 1,8000 

P 00005/CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares h 1,2000 

CÓDIGO Extintor de pá químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo de descarga 12s, NBR9443, 	9444, 10721 DM10 

00776/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

10892 /SINAPI 	Extintor de incendio portatil com carga de po químico seco )pqs) 	de 6 kg, classe bc un 1,0000 148,00 148,00 

04350 /SINAPI 	Bucha de nylon, diametro do furo 8 mm, comprimento 40 mm, com parafuso de rosca soberba, cabeca chata, 	un 1,0000 0,35 0,35 
fenda simples, 	4,8 x 50 mm 

MÃO-DE-OBRA 	)79,149 ) 

00003 /CCIvIL 	Oficial com encargos complementares h 1,0000 14,41 25,81 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 10,76 19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 148,35 CUSTO TOTAL 193,44 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 48,36 241,80 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 04350 /SINAPI 	Bucha de nylon, diametro do furo 8 mm, comprimento 40 mm, com parafuso de rosca soberba, 	cabeca chata, 	fenda simples, 4 un 1,0000 

M 10892 /SINAPI 	Extintor de incendio portatil com carga de po químico seco (pqs) 	de 6 kg, classe bc un 1,0000 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00003/CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 1,0000 

CÓDIGO Fio isolado em PVC, 	seção 1,5 mm2, 	750 v/70°C UNIO 

01007/CCIVIL ' 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 
a 

1 O R4 
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IORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Fio isolado em PVC, seção 1,5 mm', 	750 v/70°C UNID 

01007/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01013 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	sec 	m 	1,0000 	0,68 	0,68 

ao nominal 1,5 mm2 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 	 un 	0,0090 	3,10 	0,03 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,0350 	17,94 	1,12 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,0300 	12,91 	0,69 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,02 MATERIAL 0,71 CUSTO TOTAL 2,52 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 0,79 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 0,63 3,15 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 01013 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	secao nominal 1,5 mii 	m 	 1,0000 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm 	5 m 	 un 	 0,0090 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,0350 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,0300 

CÓDIGO Fio isolado em PVC, 	seção 2,5 mm', 	750 v/70'C UNID 

00089/CCIVIL Iii 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01014 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	sec 	m 	1,0000 	1,08 	1,08 

ao nominal 2,5 mm2 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm 	5 m 	 un 	0,0090 	3,10 	0,03 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,0500 	17,94 	1,61 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,0300 	12,91 	0,69 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 

1  

1,29 MATERIAL 1,11 CUSTO TOTAL 3,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 1,01 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 0,85 4,26 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CODIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UM 

M 01014 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	secao nominal 2,5 me 	m 	 1, 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 	 un 	 0, 

O0 

ir 
* £ = Equipamento, M = Material, P = Não-de-obra, 5 - Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 38 
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f) 1ORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Outra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

UNI D 

m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

P 00011 / CCIVIL Eletricista com encargos complementares 

P 00012 / CCIVIL Ajudante de eletricista com encargos complementares h 

Página 39 de Obras de Sergipe 

CÓD 1 GO 

Fio isolado em PVC, seção 2,5 mm', 750 v/70°C CÓDIGO 

0,0500 

0,0300 

CÓDIGO Fio isolado em PVC, 	seção 4 mm', 	750 v/70°C UNID 

00243/ CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, 	uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 	 un 	0,0500 	3,10 0,16 

00981 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	sec 	m 	1,0000 	1,94 1,94 

ao nominal 4 mm2 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,1000 	17,94 3,21 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,0500 	12,91 1,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,44 MATERIAL 2,10 CUSTO TOTAL 6,47 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 1,93 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 1,62 8,09 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMD/SERVIÇO AUXILIAR 	 UM QTD 

M 00981 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	secao nominal 4 mm2 	m 1,0000 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm 	5 m 	 un 0,0500 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 0,1000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 0,0500 

Fio isolado em PVC, seção 6 mm', 750 v/70°C CÓD 1 GO 

00794/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MATERIAL 

Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 5 m 

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 condutor, 450/750 v, sec m 
ao nominal 6 mm2 

MÃO-DE-OBRA (79,14%) 

Ajudante de eletricista com encargos complementares 

Eletricista com encargos complementares 

94 = Material, P = Não-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

CUSTO TOT 

0,31 

2,72 

00012 /CCIVIL 

00011 /CCIVIL 

* E = Equipamento 

ORSE - Orçamento 

QTD 

0,1000 

1,0000 

CUSTO UNIT 

3,10 

2,72 
21127 /SINAPI 

00982 /SINAPI 

h 	0,1000 

h 	0,1000 

RptRelacaoComposicoestmprForm 

UN 

un 

2,31 12,91 

3,21 17,94 



1 IORTAL  
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

RptRelacaoComposicoes 

CÓDIGO Fio isolado em PVC, 	seção 6 mm', 	750 v/70°C UNID 

00794/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 3,03 CUSTO TOTAL 9,55 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,14 10,69 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 00982 /SINAPI 	Cabo de cobre, 	flexivel, 	classe 4 ou 5, 	isolacao em pvc/a, 	antichama bwf-b, 	1 condutor, 	450/750 v, 	seceo nominal 6 

M 21127 /SINAPI 	Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, 	em rolo de 19 mm x 5 m 

P 00011/CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012/CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

mm2 

UN 	 QTD 

m 	 1,0000 

un 	 0,1000 

h 	 0,1000 

h 	 0,1000 

CÓDIGO Fornecimento e assentamento de caixa Octogonal de PVC 4"x4" UNID 

00786/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

12001 /SINAPI 	Caixa octogonal de fundo movei, 	em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000 3,36 3,36 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0100 85,00 0,85 

00613 /0RSE 	Cimento cp - 320 	(50 kg) kg 4,0000 0,52 2,08 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIvIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0600 12,91 1,39 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0800 17,94 2,57 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,21 MATERIAL 6,29 CUSTO TOTAL 10,25 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.) 79,1400 %) 1,75 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 8) 2,56 12,81 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 00613 /ORSE 	Cimento cp - 320 	(50 kg) kg 4,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0100 

M 12001 /SINAPI 	Caixa octogonal de fundo movei, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000 

P 00011/CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0800 

P 00012/CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0600 

* E = Equipamento, N = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 40 
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£) ~TAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO 
	

Fornecimento e instalação saboneteira de louça, conforme especificações 

01521/ CCIVIL 
	 un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares 
	 h 

	
0,8000 

CÓDIGO Instalação de cabo telefonico CCE 50-02 UNID 

02715/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

03775 /CCIVIL 	Cabo CCE-50 2 pares 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

UM 

m 

h 

h 

QTD 

1,0500 

0,1000 

0,1300 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

2,50 	2,63 

	

12,91 	2,31 

	

17,94 	4,18 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,62 MATERIAL 2,63 CUSTO TOTAL 9,12 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 1) 2,87 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,28 11,40 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 037-75 /CCIVIL 	Cabo CCE-50 2 pares 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 	 QTD 

m 	 1,0500 

h 	 0,1300 

h 	 0,1000 

CÓDIGO Interruptor 01 seção simples UNID 

00081/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

01117 /ORSE 	Interruptor embutir 01 seção simples com placa 

01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 

un 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

1,0000 

0,0500 

0,0300 

CUSTO tJNIT 	CUSTO TOTAL 

3,40 

1,30 

17,94 

12,91 

3,40 

1,6 

0(1 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,29 MATERIAL 4,70 CUSTO TOTAL 7,00 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 1,01 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 1,75 8,75 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

* E - Equipamento, M - Material, P - Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 42 RptRelacaoCompos icoesl.mprForm 

   



f) ÁFORTAL  
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO 
	

Interruptor 01 seção simples 
	 tJNID 

00081/ CCIVIL un 

COMPOSIÇAO ANALITICA 

%M01117  / ORSE 	Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 	 1,0000 

M 01872 / SINAPI 	Caixa de passagem, 	em pvc, 	de 4" x 2', para eletroduto flexivel corrugado un 	 1,0000 

P 00011 / CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,0500 

P 00012/CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,0300 

CÓDIGO Interruptor 02 seções simples UNID 

00082/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01119 /ORSE 	Interruptor embutir 02 seções simples com placa un 1,0000 6,20 	6,20 

01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, em pvc, 	de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000 1,30 	1,30 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIvIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,0500 12,91 	1,16 

00011 /CCIvIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,0800 17,94 	2,57 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,09 MATERIAL 7,50 CUSTO TOTAL 11,23 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 1) 1,64 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,81 14,04 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 01119/ORSE 	Interruptor embutir 02 seções simples com placa un 	 1,0000 

M 01872/SINAPI 	Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 	 1,0000 

P 00011 / CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,0800 

P 00012/CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,0500/ 

CÓDIGO Interruptor para ventilador UNI D 

04139/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

07083 /CCIvIL Interruptor com controle para ventilador un 1,0000 30,00 30,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIvIL Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1000 12,91 2,31 

00011 /CCIVIL Eletricista com encargos complementares h 0,1000 17,94 3,21 

* E = Equipamento, E = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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£) ~TAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Interruptor para ventilador UNID 

04139/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 30,00 CUSTO TOTAL 35,52 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 8,88 44,40 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UM 	 QTD 

M 07083 /CCIVIL 	Interruptor com controle para ventilador 	 un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,1000 

CÓDIGO Lastro de concreto simples regularizado para piso, 	inclusive impermeabilização UNID 

00121/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

10930 /ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 	0,4000 67,00 	26,80 

00620 /CCIVIL 	Areia média m 	1,0000 50,00 	50,00 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	200,0000 0,68 	136,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	8,0000 14,41 	206,51 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	8,0000 10,76 	154,20 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 201,36 MATERIAL 212,80 CUSTO TOTAL 573,51 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 159,35 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 143,38 716,89 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTkYI 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média m 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 	20',M 71N1  

M 10930/ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 

h 	

k 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 8, 	O 

CÓDIGO Lavatório com coluna, 	com sifão plástico, 	engate plástico, torneira de metal, válvula cromada, conjunto de fixação, conforme espec 
i ficações 

UNID 

00562/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 - Serviço de terceiro, O 	Serviço Auxiliar 
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IEORTAL  

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Lavatório com coluna, com sifão plástico, engate plástico, torneira de metal, válvula cromada, conjunto de fixação, conforme espec 
ificações 

UNID 

00562/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 	1,5000 39,87 59,81 

04351 /SINAPI 	Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, inclui porca cega, arruela un 	2,0000 9,24 18,48 
e bucha de nylontamanho s-8 

00556/CCIVIL 	LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 	*44  X  35,5*  CM, 	PADRÃO POPULAR - un 	1,0000 110,00 110,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares h 	4,0000 10,76 77,10 

00033 /CCIvIL 	Encanador com encargos complementares h 	4,0000 14,41 103,26 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 100,68 MATERIAL 188,29 CUSTO TOTAL 368,65 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 5) 79,68 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 92,16 460,81 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00556/CCIVIL 	LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 	44 X 35,5*  CM, 	PADRÃO POPULAR - un 1,0000 

M 04351 /SINAPI 	Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, 	inclui porca cega, arruela e bucha de nylont un 2,0000 

M 37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 1,5000 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 4,0000 

P 00033/CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 4,0000 

CÓDIGO Lavatório sem coluna Icom sifão plastico, torneira de metal, valvula cromada, conjunto de fixação, conforme especificações UNID 

00095/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

10425 /SINAPI 	Lavatorio louca branca suspenso *40 x 30* cm un 1,0000 65,26 	65,26,  

04351 /SINAPI 	Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, 	inclui porca cega, arruela 	un 2,0000 9,24 	18 
e bucha de nylontamanho s-8 

Ck 

37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 0,4500 39,87 	1 ,94 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares h 2,5000 10,76 	48 	9 

00033 /CCIvIL 	Encanador com encargos complementares h 2,5000 14,41 	64, 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 62,93 MATERIAL 101,68 CUSTO TOTAL 214,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 5) 49,80 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 53,60 268,01 

* E = Equipamento, M = Material, P = Hão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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UNI O 

un 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

un 1,0000 33,00 33,00 

h 0,5000 12,91 11,56 

h 0,5000 17,94 16,07 

RptRelacaoComposicoesEmprForm 

1) ~TAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.396.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Lavatório sem coluna icom sifão plastico, torneira de metal, valvula cromada, conjunto de fixação, conforme especificações UNIU 

00095/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

2 COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 04351/SINAPI Parafuso niquelado 3 1/2' com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, 	inclui porca cega, 	arruela e bucha de nylont un 2,0000 

M 10425/SINAPI Lavatorio louca branca suspenso *40 x 30*  cm un 1,0000 

M 37329/SINAPI Rejunte epoxi branco kg 0,4500 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 2,5000 

P 00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares h 2,5000 

CÓDIGO Limpeza geral UNID 

00057/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	EQUIPAMENTO 

00027 /CCIVIL 	Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, 	carga útil máxima 11.130 kg, 	distância entr 
e eixos 5,36 m, potência 185 cv, 	inclusive caçamba metálica - chi diurno. af 06/2014 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

UM 

h 

h 

QTD 

0,0100 

0,0950 

CUSTO UNIT 

31,44 

10,76 

CUSTO TOTAL 

0,31 

1,83 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,02 MATERIAL 0,00 CUSTO TOTAL 2,14 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,31 ENC.( 79,1400 %) 0,81 SERV. TERCEIRO 0,00 801(25,0000%) 0,54 2,68 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

E 00027 /CCIVIL 	Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, 	carga útil máxima 11.130 kg, 	distância entre eixos 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

5,36 m, 

UN 

ç 	h 

h 

QTD 

0,0100 

0,0950 

CÓDIGO Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32w, completo, conforme especificações 

01536/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL 

06224 /CCIVIL LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (lX32W) 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL Ajudante de eletricista com encargos complementares 

00011 /CCIVIL Eletricista com encargos complementares 

* E = Equipamento, N = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 46 



EORTAL  
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32w, completo, conforme especificações 

J 

UNID 

01536/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 	 7 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 15,43 MATERIAL 33,00 CUSTO TOTAL 60,63 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 á) 12,20 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 15,16 75,79 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 06224 /CCIVIL 	LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE 	(1X32w) 	 un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,5000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	 0,5000 

CÓDIGO Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32w, completo, conforme especificações UNID 

02716/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03818 /CCIVIL 	Luminárias embutir 2x32W completa un 1,0000 69,00 	69,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,8000 17,94 	25,71 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,5000 12,91 	11,56 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 20,81 MATERIAL 69,00 CUSTO TOTAL 106,27 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 16,46 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 26,57 132,84 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 03818 /CCIVIL 	Luminárias embutir 2x32W completa un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,8000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,5000 

CÓDIGO Luva em aço forjado classe 10 d314" 

02754 / CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN QTD 

03148 /SINAPI Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 0,2000 

07113 /CCIVIL Luva de aço galvanizado 4­ un 1,0000 

MÃO-DE-OBRA (79,14%) 
* 	- Equipamento, M - Material, P - Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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un 

  

     

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

9,58 

20,00 	2 
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£) EORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Luva em aço forjado classe 10 d3/4" UNID 

02754/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UM 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 

QTD 

0,2000 

0,1700 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

10,76 	3,86 

	

14,41 	4,39 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,60 MATERIAL 21,92 CUSTO TOTAL 30,17 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 3,65 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 7,54 37,71 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07113 /CCIVIL 	Luva de aço galvanizado 	i'' 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 	(1 x c) 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

un 	 0,2000 

h 	 0,2000 

h 	 0,1700 

CÓDIGO Luva PVC roscavel para eletroduto 1 1/4" UNID 

01696/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

01922 /CCIVIL 	LUVA PARA ELETR000TO, 	PVC, 	ROSCÁVEL, 	DN 40 MM (1 1/4 11 ) 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,2000 

0,2000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

3,00 	3,00 

	

17,94 	6,43 

	

12,91 	4,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 6,17 MATERIAL 3,00 CUSTO TOTAL 14,06 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 4,89 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 3,52 17,58 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 01922 /CCIVIL 	LUVA PARA ELETRODUTO, 	PVC, 	ROSCÁVEL, 	DN 40 MM (1 1/4") 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,2000 

0,2000 

CÓDIGO Muro em cobortd h=1,80m -Padrão FNDE 

à 
UNID 

03260/CCIVIL M 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA -- * E 	Equipamento, M = Material, P Mão-de-obra, 3 = Serviço de terceiro, O 	Serviço Auxiliar 
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(1)    RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda: R$ 

   

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP) : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Muro em cobortd h=1,80m -Padrão FNDE UNID 

03260/CCIVIL M 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01714 /ORSE 	Pedra de mão calcárea 	 iu3 	0,0500 	130,00 	6,50 

04509 /SINAPI 	Tabua de madeira nao aparelhada *2,5  x 10 cm (1 x 4 ") pinus, mista ou equivalente da regiao 	 m 	1,0000 	2,92 	2,92 

01569 /ORSE 	Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 mB/m (angeliin, 	louro) 	 m 	0,1000 	6,50 	0,65 

02692 /SINAPI 	Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 	 1 	0,0100 	6,75 	0,07 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp 11-32 	 kg 	30,0000 	0,52 	15,60 

00333 /SINAPI 	Arame galvanizado 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) 	 kg 	0,0100 	13,30 	0,13 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) 	 m3 	0,0900 	85,00 	7,65 

00309 /ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete 	 m3 	0,0500 	94,44 	4,72 

00095 /CCIVIL 	Tijolo ceramico 	 un 	12,0000 	0,32 	3,84 

05069 /SINAPI 	Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 	(2 1/2 x 11) 	 kg 	0,1000 	10,86 	1,09 

00105 /CCIVIL 	Betoneira, capacidade nominal 400 1, capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v pot 	h 	0,8000 	1,00 	0,80 
encia 2 cv, sem carregador 

00081 /ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 	 kg 	0,7000 	5,33 	3,73 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 	0,2000 	14,41 	5,16 

00004 /CCIVIL 	Armador com encargos complementares 	 h 	0,2000 	14,41 	5,16 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 	0,7500 	14,41 	19,36 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	1,0000 	10,76 	19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 27,33 MATERIAL 47,70 CUSTO TOTAL 96,66 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 21,63 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 24,17 120,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 00095 /CCIVIL 	Tijolo ceramico 	 un 	12,0000 

M 00105/CCIVIL 	Betoneira, capacidade nominal 400 1, capacidade de mistura 3101, motor eletrico trifasico 220/380v potencia 2 cv, 	sem c 	h 	 0,8000 

M 00081 /ORSE 	Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 	 kg 	 0,7000 

M 00309 /ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- incluso frete 	 m3 	 0,0500 

M 01569/ORSE 	Madeira mista serrada 	(barrote) 	6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 	louro) 	 m 	 0,1000 

M 01714 /ORSE 	Pedra de mão calcárea 	 m3 	 0,0500 

M 00333 /SINAPI 	Arame galvanizado 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) 	 kg 	 0,0100 

M 00170 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, sem transporte) 	 m3 	 0,090 	Ç 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 	 kg 	30,00 O 

* E = Equipamento, E = Material, 1' = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

S 
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CUSTO UNIT CUST 

23,00 

RptRelacaoComposicoe 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

EORTAL  
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Muro em cobortd h=1,80m -Padrão FNDE UNI O 

03260/ CCIVIL M 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

M 02692 / SINAPI Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 1 0,0100 

M 04509/SINAPI Tabua de madeira nao aparelhada *2,5  x 10 cm (1 x 4 ") 	pinus, mista ou equivalente da regiao m 1,0000 

M 05069 / SINAPI Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 	11) kg 0,1000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares h 0,7500 

P 00004 /CCIVIL Armador com encargos complementares h 0,2000 

P 00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares h 0,2000 

CÓDIGO Obturador com haste padrão TELEBRAS UNID 

02627/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07117 /CCIVIL 	Obturador com haste padrão TELEBRAS un 1,0000 30,00 	30,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1000 12,91 	2,31 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,1000 17,94 	3,21 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 30,00 CUSTO TOTAL 35,52 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 8,88 44,40 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 07117 /CCIVIL 	Obturador com haste padrão TELEBRAS Ufl 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,1000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,1000 

CÓD 1 GO Papeleira de louça, conforme especificações 

00394/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

04737 /CCIVIL 

MATERIAL 

Papeleira em louça branca ou inóx 

UN 

un 

QTD 

1,0000 

MÃO-DE-OBRA (79,14%) 

* 5 = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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UNI D 

un 



f)  EORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS [IREI! 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ :15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Papeleira de louça, conforme especificações UNID 

00394/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

UM 

h 

h 

QTD 

0,8500 

1,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

14,41 	21,94 

	

10,76 	19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 23,01 MATERIAL 23,00 CUSTO TOTAL 64,22 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 18,21 SERV. TERCEIRO 0,00 8D1(25,0000 %) 16,06 80,28 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 04737 /CCIVIL 	Papeleira em louça branca ou inóx 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 1,0000 

h 	 0,8500 

CÓDIGO Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre madeiramento do telhado UNID 

00110/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07311 /SINAPI 	Tinta esmalte sintetico prernium acetinado 1 0,1600 22,86 	3,66 

05318 /SINAPI 	Solvente diluente a base de aguarras 1 0,0400 12,30 	0,49 

03767 /SINAPI 	Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 	(cor vermelha) un 0,4000 0,39 	0,16 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,1000 10,76 	1,93 

00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 0,1000 14,41 	2,58 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,52 MATERIAL 4,31 CUSTO TOTAL 8,82 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 1,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 2,21 11,03 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 03767 /SINAPI 	Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 	(cor vermelha) 4 un 	 0,4000 

M 05318 /SINAPI 	Solvente diluente a base de aguarras 1 	 0,0400 

M 07311 /SINAPI 	Tinta esmalte sintetico preum acetinado 1 	 0,1600 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,1000 

P 00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 	 0,1000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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1 IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.196.085/0001-33 

CÓDIGO Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sobre esquadrias de madeira UNID 

O 	VIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03767 /SINAPI 	Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 	(cor vermelha) un 0,4000 0,39 	0,16 

05318 /SINAPI 	Solvente diluente a base de aguarras 1 0,1000 12,30 	1,23 

07311 /SINAPI 	Tinta esmalte sintetico premiuxe acetinado 1 0,1600 22,86 	3,66 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 0,3500 14,41 	9,03 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,2000 10,76 	3,86 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,19 MATERIAL 5,05 CUSTO TOTAL 17,94 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 5,70 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4,49 22,43 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 03767 /SINAPI 	Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 	(cor vermelha) un 	 0,4000 

M 05318 /SINAPI 	Solvente diluente a base de aguarras 1 	 0,1000 

M 07311 /SINAPI 	Tinta esmalte sintetico premiure acetinado 1 	 0,1600 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,2000 

P 00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 	 0,3500 

CÓDIGO Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte UNID 

00397/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

05318 /SINAPI 	Solvente diluente a base de aguarras 

07311 /SINAPI 	Tinta esmalte sintetico premiuxn acetinado 

07307 /SINAPI 	Fundo anticorrosivo para metais ferrosos 	(zarcao) 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

00007 /CCIVIL 	Pintor com encargos complementares 

UM 

1 

1 

1 

h 

h 

QTD 

0,0400 

0,1600 

0,4000 

0,2000 

0,3500 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

12,30 	0,49 

	

22,86 	3,66 

	

23,06 	9,22 

	

10,76 	3,86 

	

14,41 	9,03 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,19 13,37 CUSTO TOTAL 26,26 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 

IMATERIAL 

5,70 	SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 6,57 32,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA  

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 

RptRelacaoComposicae 
* E - Equipamento, N - Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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0) 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO 

003   L 

UN ID 

mi 

1 

1 

1 

h 

h 

0,0400 

0,4000 

0,1600 

0,2000 

0,3500 

Página 53 RptRelacaoComposicoesElnprForm ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 

Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

M 05318 / SINAPI 

M 07307 / SINAPI 

P4 07311 / SINAPI 

P 00001 / CCIVIL 

P 00007 / CCIVIL 

Solvente diluente a base de aguarras 

Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 

Tinta esmalte sintetico premium acetinado 

Servente com encargos complementares 

Pintor com encargos complementares 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 	02 demãos de massa acrilica e 

ilica 

02 demãos de tinta acr UNID 

00332/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01605 /ORSE 	Massa corrida a base pva 	(coralar ou similar) 1 2,5000 2,50 	6,25 

02215 /ORSE 	Tinta acrílica 1 0,6000 17,09 	10,25 

06085 /SINAPI 	Selador acrílico paredes internas/externas 1 0,3500 6,28 	2,20 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares h 0,4000 10,76 	7,71 

00007 /CCIvIL 	Pintor com encargos complementares h 0,4000 14,41 	10,33 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 10,06 MATERIAL 18,70 CUSTO TOTAL 36,74 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 7,98 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 8) 9,19 45,93 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 01605 /ORSE 	Massa corrida a base pva 	)coralar ou similar) 1 	 2,5000 

M 02215 /ORSE 	Tinta acrílica 1 	 0,6000 

M 06085/SINAPI 	Selador acrílico paredes internas/externas 1 	 0,3500 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,400 

P 00007/CCIVIL 	Pintor com encargos complementares h 	 0,4 

CÓDIGO Piso em concreto simples desempolado, 	tck = 15 mpa, e = 7 cm UNI 
Ir 

02964/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

Ma,-leira miei-a sprractr, - oinhn 3' 	(tábua) 	2.2 x 30cm - 0.0066 m3/m m 0,1200 10,80 	1,30 
* E = Equipamento, M = Material, P = Não-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

'RA Mük'. 

o 



m2 

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 7 cm 
	 UM ID 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL UM CÓDIGO 

01571 /ORSE 

MATERIAL 
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EORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS FIREL! 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÀ! 

CÓD 1 GO 

02964/O 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

10930 /oRsE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete 	 m3 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, sem transporte) 	 m3 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 	 kg 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

	

0,0500 	67,00 

	

0,1000 	85,00 

	

8,0000 	0,52 

	

1,0000 	14,41 

	

0,6500 	14,41 

	

1,0000 	10,76 

3,35 

8,50 

4,16 

25,81 

16,78 

19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 34,54 MATERIAL 17,31 CUSTO TOTAL 79,18 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 27,33 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 19,80 98,98 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 01571/ORSE 	Madeira mista serrada - pinho 3 	(tábua) 	2,2 x 30cm - 0,0066 m3/m m 0,1200 

M 10930/ORSE 	Brita 2 	(19,0 a 25,0 mm) 	- sem frete m3 0,0500 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,1000 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 8,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 1,0000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 0,6500 

CÓDIGO Placa de obra em chapa zincada, instalada 

00002/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓD 1 GO MATERIAL UM QTD 

01887 /ORSE Prego 18 x 30 kg 0,0100 

07000 /CCIVIL Placa de obra 	(para construcao civil) 	em chapa galvanizada *0 	22*, 	de  *2,0  x  1,125*  m & 1,0000 

04491 /SINAPI Pontalete de madeira nao aparelhada *7,5  x  7,5*  cm (3 x 3 "( pinus, mista ou equivalente da regiao m 4,0000 

04417 /SINAPI Sarrafo de madeira nao aparelhada *2,5  x 7*  cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,0000 

05075 /SINAPI Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 	(2 3/4 x 10) kg 0,1100 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 1,0000 

* E = Equipamento, M = Material, 	P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

UNI D 

mi 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

	

10,66 	0,11 

	

440,00 	440,00 

	

5,34 	21,36 

4,21 

10,66 

10,76 
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IORTAL  
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Placa de obra eis chapa zincada, instalada UNID 

00002/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 	 UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 1,0000 14,41 	25,81 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 466,85 CUSTO TOTAL 511,94 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 127,99 639,93 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA - 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SER\IIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 07000 /CCIVIL 	Placa de obra 	(para construcao civil) 	em chapa galvanizada 	22*, 	de  *2,0 x  1,125* is m' 	 1,0000 

14 01887/ORSE 	Prego 18 x 30 kg 	 0,0100 

14 04417 /SINAPI 	Sarrafo de madeira nao aparelhada *2,5  x 7*  cm, reacaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 	 1,0000 

14 04491 /SINAPI 	Pontalete de madeira nao aparelhada *7,5  x  7,5*  cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da regiao m 	 4,0000 

M 05075 /SINAPI 	Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 	(2 3/4 x 10) kg 	 0,1100 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,0000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 	 1,0000 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 	0,60x1,80m, com batentes e ferragens. 	PM-4 UNID 

02121/CCIVIL Un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07106 /CCIVIL 	Porta de madeira para banheiro, 	em chapa de madeira compensada, 	0,60x1,80m, 	inclusive fechadura, marco 	un 	1,0000 	600,00 	600 

e dobradiças, 	completa 

11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") 	 un 	19,8000 	0,06 	19- 

02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mm, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, 	com p 	un 	3,0000 	32,77 

arafusos 
MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 	4,0000 	14,41 	103, 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	4,0000 	10,76 	77,10 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 100,68 MATERIAL 699,50 CUSTO TOTAL 879,86 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 1) 79,68 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 219,97 1.099,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 

M 07106 /CCIVIL 	Porta de madeira para banheiro, em chapa de madeira compensada, 	0,60x1,80m, 	inclusive fechadura, marco e dobradiças, cc 	un 

M 02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", e= 1,9 	a 2 mm, com anel, 	cromado ou zincado, tampa bola, com parafusos 	 un 

QTD 

1,0000 

3,0000 

* E = Equipamento, 14 = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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1) ~TAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO 
	Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,60x1,80m, com batentes e ferragens. PM-4 

	
UNI D 

02121/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 un 	 19,8000 

P 00001 / CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 4,0000 

P 00005 / CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 	 4,0000 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 	0,70x2.10m, 	exclusive ferragens. 	PM-1 UNID 

01995/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

02388 /CCIVIL 	Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) 	de 70 x 210 cm, 	e= 35 mm, nucleo sarrafeado, 	capa lisa em hd 	un 	
1,0000 	510,00 510,00 

f, acabamento emiamlnado natural para verniz 

02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mm, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, 	com p 	
un 	3,0000 	32,77 98,31 

araf usos 

11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") 	 un 	19,8000 	0,06 1,19 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 	4,0000 	14,41 103,26 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	
h 	6,0000 	10,76 115,65 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 122,20 MATERIAL 609,50 CUSTO TOTAL 828,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 96,71 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 207,10 1.035,51 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN QTD 

N 02388 /CCIVIL 	Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) 	de 70 x 210 cm, e= 35 mm, nucleo sarrafeado, 	capa lisa em hdf, 	acabamento eml 	un 1,0000 

11 02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mm, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, 	com parafusos 	 un 3,0000 

M 11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 nus (1 ") 	 un 19, 8000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 6,0000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 4,0000 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, semi-oca. 	0,80x1,80m, 	com batentes e ferragens. PM-5 

02327/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

07107 /CCIVIL 

MATERIAL 

Porta de madeira para pintura, semi-oca 	(leve ou média), 	80x180cm, 	espessura de 3,5cm, incluso dobradi 

UM 

un 

QTD 

1,0000 

UNI O 

un 

CUSTO UNIT CUSTO TO1 
91 

520,00 	521,00> 
ças - fornecimento e instalaçào. af 08/2015 	 o 

* E = Equipamento, M Material, P - Mão-de-obra, S - Serviço de terceiro, O - Serviço Auxiliar 
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C£) IORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 	0,80x1,80m, cora batentes e ferragens. 	PM-5 UNID 

02327/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2' x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mio, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, 	com p 	un 	3,0000 	32,77 98,31 

araf usos 

11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") 	 un 	19,8000 	0,06 1,19 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 	4,0000 	14,41 103,26 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	4,0000 	10,76 77,10 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 100,68 MATERIAL 619,50 CUSTO TOTAL 799,86 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 79,68 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 199,97 999,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN QTD 

M 07107/CCIVIL 	Porta de madeira para pintura, semi-oca 	(leve ou média), 	80x180cm, espessura de 3,5cm, 	incluso dobradiças - forneciment 	un 1,0000 

M 02432/SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", e= 1,9 	a 2 mm, com anel, 	cromado ou zincado, tampa bola, com parafusos 	 un 3,0000 

M 11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") 	 un 19,8000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 4,0000 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 4,0000 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 0,80x2.10m, exclusive ferragens. 	PM-2 UNID 

OOlOO/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

06204 /CCIVIL Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) 	de 80 x 210 cm, 	e= 35 mm, nucleo sarrafeado, capa lisa em hd un 	1,0000 630,00 630,00 

f, acabamento emprimer para pintura 

11055 /SINAPI Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm 	(1 	"( un 	19,8000 0,06 1,19 

02432 /SINAPI Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mm, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, 	com p un 	3,0000 32,77 98,31 

araf usos 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

Carpinteiro com encargos complementares h 	4,0000 14,41 26 00005 /CCIVIL 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 	4,0000 10,76 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 100,68 MATERIAL 729,50 CUSTO TOTAL 909,86 PREÇO TOTAL 

103r

77\l, 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 79,68 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 227,47 1.137,33 

* E = Equamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 0,80x2.10m, 	exclusive ferragens. 	PM-2 UNID 

00100/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

UM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR QTD 

M 06204 /CCIVIL Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) de 80 x 210 cm, e= 35 mm, 	nucleo sarrafeado, capa lisa em hdf, 	acabamento emç un 1,0000 

M 02432 /SINAPI Dobradica em aro/ferro, 	3 1/2" x 	3', 	e= 1,9 	a 2 mm, com anel, 	cromado ou zincado, tampa bola, com parafusos un 3,0000 

M 11055 /SINAPI Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") un 19,8000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 4,0000 

P 00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares h 4,0000 

CÓDIGO Porta em madeira de lei, 	lisa, 	semi-oca. 	0,90x2.10m, exclusive ferragens. 	PM-3 UNID 

02313/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

04382 /CCIVIL 	Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) 	de 90 x 210 cm, 	e 	35 mio, 	nucleo sarrafeado, 	capa lisa em hd 	un 	1,0000 	600,00 600,00 

f, acabamento emlaminado natural para verniz 

11055 /SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado rabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 "1 	 un 	19,8000 	 0,06 1,19 

02432 /SINAPI 	Dobradica em aro/ferro, 	3 1/2" x 	3", 	e= 1,9 	a 2 mm, 	com anel, 	cromado ou zincado, 	tampa bola, com p 	un 	3,0000 	32,77 98,31 

araf usos 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	4,0000 	10,76 77,10 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 	4,0000 	14,41 103,26 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 100,68 MATERIAL 699,50 CUSTO TOTAL 879,86 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 79,68 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 219,97 1.099,83 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CODIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UM 

M 04382 /CCIVIL 	Porta de madeira, 	folha media 	(nbr 15930) 	de 90 x 210 cm, e= 35 mm, nucleo sarrafeado, 	capa lisa em hdf, acabamento emi 	un 1/c0Ç - 

M 02432 /SINAPI 	Dobradica em aco/ferro, 	3 1/2" x 	3', e= 1,9 	a 2 mm, com anel, 	cromado ou zincado, tampa bola, com parafusos 	 un 31,00 

14 11055 / SINAPI 	Parafuso rosca soberba zincado cabeca chata fenda simples 3,5 x 25 mm (1 ") 	 un 198 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 4 0000 

O 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 	 h 4 	0000 

* E = Equipmento, M = Material, P = Não-de-obra, 5 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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6$ LORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Portão de abrir em metalon 40x40mm c/10cm 2 folhas UNID 

03061/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL CODIGO 	MATERIAL 

07118 /CCIVIL 	Portão de abrir em metalon 40x40mm c/10cm 2 folhas m 1,0000 750,00 	750,00 

00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 0,0500 85,00 	4,25 

01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 6,0000 0,52 	3,12 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 1,0000 14,41 	25,81 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 10,76 	38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 35,93 MATERIAL 757,37 CUSTO TOTAL 821,73 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 28,43 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 205,43 1.027,16 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 07118 /CCIVIL 	Portão de abrir em metalon 40x40nim c/lOcm 2 folhas m' 	 1,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) m3 	 0,0500 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 kg 	 6,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 2,0000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 1,0000 

CÓDIGO Prateleira em compensado naval lBmm, com revestimento rnelaminico, inclusive suporte com mão francesa, conforme projeto UNID 

02448/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA / 
CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 

07110 /CCIVIL 	Prateleira em compensado naval 18nsn, com revestimento rnelaminico, 	inclusive suporte com mão francesa, 	m' 

conforme projeto 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 	 h 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

	

QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOT1 

	

1,0000 	330,00 	330,0 

	

1,6000 	14,41 	41,30 

	

2,0000 	10,76 	38,55 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 44,58 MATERIAL 330,00 CUSTO TOTAL 409,85 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 35,27 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 102,46 512,31 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 

M 07110/CCIVIL 	Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento rnelaminico, inclusive suporte com mão francesa, conforme projetc 	m' 

QTD 

1,0000 

~1,'.pto, M - Material, P = Não-de-obra, 5 Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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~11- 
00001 / CCIVIL Servente com encargos complementares h 2,0000 

P 00003 / CCIVIL Oficial com encargos complementares 
	 h 

	
1,6000 

- 

f) IORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

	
Ref Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

    

CÓDIGO 

 

Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento rnelaminico, inclusive suporte com mão francesa, conforme projeto UNID 

   

02448/ CCIVIL 

 

m' 

  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

 

CÓDIGO Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para até 12 disjuntores padrão UNID 

00287/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

02549 /CCIVIL 	Quadro de distribução de energia com 12 circuitos 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

2,0000 

2,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

320,00 	320,00 

	

17,94 	64,28 

	

12,91 	46,25 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 61,70 MATERIAL 320,00 CUSTO TOTAL 430,53 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 48,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,D000 %) 107,63 538,16 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 02549 /CCIVIL 	Quadro de distribução de energia com 12 circuitos 

P 00011 / CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 2,0000 

h 	 2,0000 

CÓDIGO QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, 
E INSTALAÇÃO. AF11/2019 

FORNECIMENTO UNID 

04145/ CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 

07089 /CCIVIL 	QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, 	DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PA 	un 
DRAO TELEBRAS, 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF11/2019 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 

QTD 

1,0000 

0,5000 

0,5000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

160,00 	160,00 

	

12,91 	11,56 

	

17,94 	16,07 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 15,43 MATERIAL 160,00 CUSTO TOTAL 187,63 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 12,20 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 46,91 234,54 

M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 60 RptRelacaoComposicoestmpr Fo 



Ck 
	

IORTAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
	

Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 19.3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, 
E INSTALAÇÃO. AF - 11/2019 

DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO UNID 

04145/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07089 /CCIVIL 	QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 	40X40X12CM EM CHAPA METALICA, 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FC 

UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 0,5000 

h 	 0,5000 

CÓDIGO Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) 	com caixa em noril UNID 

00726/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00663 /ORSE 	Conector p/ haste de aterramento 3/4" un 	1,0000 5,00 	5,00 

00414 /ORSE 	Cabo cobre rígido, 	isolado, 	16mm2 - 450/750v / 700  m 	1,0000 8,94 	8,94 

00314 /ORSE 	Bucha aluminio p/eletroduto d1 1/ 4" un 	3,0000 0,64 	1,92 

00209 /ORSE 	Arruela de alumínio p/eletroduto d=l li 4" un 	3,0000 0,72 	2,16 

00865 /ORSE 	Eletroduto condulete pvc rígido, d= 1/2" m 	1,5000 4,64 	6,96 

00978 /ORSE 	Fita isolante 	(rolo 20m) 	3/4" un 	0,2000 8,20 	1,64 

00868 /SINAPI 	Cabo de cobre nu 25 mm2 meio-duro m 	2,0000 11,22 	22,44 

01094 /ORSE 	Haste cobreada copperweld p1 aterramento 254 micr d= 3/4" x 3,00 m c/conector un 	1,0000 56,00 	56,00 

02643 /ORSE 	Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un 	0,0100 12,60 	0,13 

00436 /ORSE 	Caixa de medicao bi ou trifásica, 	em noril 	(policarbonato) un 	1,0000 99,95 	99,95 

10394 /0RSE 	Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 	1,0000 0,23 	0,23 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	5,0000 17,94 	160,69 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	5,0000 10,76 	96,38 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 143,50 MATERIAL 205,37 CUSTO TOTAL 462,44 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 113,57 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 115,61 578,05 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR . UN 	 QTD 

M 00209 /ORSE 	Arruela de alumínio p/eletroduto d=l 1/ 4" \ 	% un 	 3,0000 
r' 	C\ 

M 00314 /ORSE 	Bucha alumínio p/eletroduto dl 1/ 4" Y 	
,'\) ' 	un 	 3,0000 

M 00414 /ORSE 	Cabo cobre rígido, 	isolado, 	16mm2 - 450/750v / 70" C' !' 	m 	 1,0000 

M 00436 /ORSE 	Caixa de medicao bi ou trifásica, 	em noril 	)policarbonato) .' 	'ç un 	 1,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CO) LORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

UNID 

un 

1,0000 

1,5000 

0,2000 

1,0000 

0,0100 

1,0000 

2,0000 

5,0000 

5,0000 

un 

m 

un 

un 

un 

un 

m 

h 

h 

Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel atómico, conforme especificações 

RptRelacaoComposicoestm 

CÓDIGO 

00726/ CCIVIL 

Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

M 00663 / ORSE Conector p1 haste de aterramento 3/4" 

M 00865 / ORSE 	Eletroduto condulete pvc rígido, d= 1/2' 

M 00978 /ORSE 	Fita isolante (rolo 20m) 3/4" 

M 01094 /ORSE 	Haste cobreada copperweld p1 aterramento 254 micr d= 3/4" x 3,00 m c/conector 

M 02643 ORSE 	Fita isolante de alta fusão 19 mm  10 m 

M 10394 IORSE 	Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d'=112" 

M 00868 / SINAPI Cabo de cobre nu 25 mm2 meio-duro 

P 00001 / CCIVIL Servente com encargos complementares 

P 00011 / CCIVIL Eletricista com encargos complementares 

CÓDIGO Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de Informatica UNID 

00255/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

00149 /CCIVIL 	quadro escolar branco em melanico dimesões 1,20x3,00m 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares 

00003 /CCIvIL 	Oficial com encargos complementares 

UN 

un 

h 

h 

QTD 

1,0000 

3,5000 

3,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

260,00 	260,00 

	

10,76 	67,46 

	

14,41 	77,44 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 80,89 MATERIAL 260,00 CUSTO TOTAL 404,90 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 64,01 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 101,23 506,13 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 00149/CCIVIL 	quadro escolar branco em melanico dimesões 1,20x3,00m 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00003/CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,0000 

h 	 3,5000 

h 	 3,0000 

E 	•iento,  M Material, 1' = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 	 / 	 
UN 	QTD CUSTO UNIT CUSTO 

UNID 
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'i.r 
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i- . 

CÓDIGO 	MATERIAL 

CÓDIGO 

00201/ CCIVIL 



(&! 

    

   

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel atómico, conforme especificações tJNID 

00201/CCIVIL r
Á 	

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

00127 /CCIVIL 	Quadro escolar em fórmica branca com moldura sobre chapa de MDF cru 6mm 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares - 

UN 

mz 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,4000 

0,4000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

160,00 	160,00 

	

14,41 	10,33 

	

10,76 	7,71 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 10,06 MATERIAL 160,00 CUSTO TOTAL 178,04 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 7,98 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 44,51 222,55 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 00127 /CCIVIL 	Quadro escolar em fórmica branca com moldura sobre chapa de MDF cru 6mm 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 

UN 	 QTD 

m 	 1,0000 

h 	 0,4000 

h 	 0,4000 

CÓDIGO Ralo sifonado, pvc, dn lOOmm, altura regulavel saida 40mm, com grelha redonda acabamento cromado UNID 

00236/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

11741 /SINAPI 	Ralo sifonado pvc cilíndrico, 	100 x 40 mm, 	com grelha redonda branca un 1,0000 4,78 	4,78 

20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 un 0,1000 40,71 	4,07 

00122 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 850 gr un 0,1200 46,88 	5,63 

38383 /SINAPI 	Lixa d'agua em folha, 	greo 100 un 0,1000 1,50 	0,15 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,5000 10,76 	9,64 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,5000 14,41 	12,91 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 12,59 MATERIAL 14,63 CUSTO TOTAL 37,18 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79 	1400 %) 9,96 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25 	0000%) 46 48 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR , UN 	 QTD 

M 00122 /SINAPI 	Adesivo plastico para pvc, 	frasco com 850 gr \ 	" un 	 0,1200 

M 11741 /SINAPI 	Ralo sifonado pvc cilíndrico, 	100 x 40 mm, 	com grelha redonda branca un 	 1,0000 

M 20083 /SINAPI 	Solucao limpadora para pvc, 	frasco com 1000 cm3 Ir 
un 	 0,1000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de--obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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UNID 

CUSTO UNIT CU 

12,66 

9,58 

RptRelacaoComposicoesEmp 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da li. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

IORTAL 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref : Dezembro/2022-1 Moeda : 

CÓDIGO UNID 

00236/ CCIVIL 

Ralo sifonado, pvc, dn lOOrrim, altura regulavel saida 40mm, com grelha redonda acabamento cromado 

un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

38383 /SINAPI Lixa d'agua em folha, grao 100 un 0,1000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,5000 

P 00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares h 0,5000 

CÓDIGO Reboco para teto com argamassa traço 1:2:6 	(cimento / cal / areia) 	espessura de 1,5cm (massa única) UNID 

00230/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00490 /ORSE 	Cal hidratada kg 4,0000 	0,67 2,68 

03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 10,0000 	0,68 6,80 

00620 /CCIVIL 	Areia média & 0,0800 	50,00 4,00 

NÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,4000 	14,41 10,33 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,4000 	10,76 7,71 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 10,06 MATERIAL 13,48 CUSTO TOTAL 31,52 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 7,98 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 7,88 39,40 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 00620 /CCIVIL 	Areia média m* 0,0800 

M 03608 /CCIVIL 	CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kg 10,0000 

M 00490/ORSE 	Cal hidratada kg 4,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0, 4000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,4000 

COD 1 GO Registro esfera 3/4" 

00279/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD 

06032 /SINAPI 	Registro de esfera, pvc, 	com volante, vs, 	roscavel, dn 3/4", com corpo dividido un 1,0000 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x cl un 0,2000 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

* E = Equipamento, M = Material, 	P = Mão-de-obra, 	5 - Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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EORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Registro esfera 3/4" UNIO 

00279/CCIVIL un 

- COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

UN 

h 

h 

QTD 

0,3000 

0, 3000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

14,41 	7,74 

	

10,76 	5,78 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,55 MATERIAL 14,58 CUSTO TOTAL 28,10 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79, 1400 ¼) 5,97 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 ¼) 7,03 35,13 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 	(1 xc) 

M 06032/SINAPI 	Registro de esfera, pvc, 	com volante, vs, 	roscavel, 	dn 3/411, 	com corpo dividido 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

UM 

un 

un 

h 

h 

QTD 

0,2000 

1,0000 

0,3000 

0,3000 

CÓDIGO Registro gaveta bruto, 	DN 40 mm )1 1/2') UNID 

00648/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

04887 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto 1 1/2" 	(Deca hd - ref. 	1510 ou similar) Ufl 1,0000 78,00 	78,00 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 0,3500 9,58 	3,35 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 1,0000 14,41 	25,81 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 10,76 	19,28 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 81,35 CUSTO TOTAL 126,44 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BOI)25,0000 %) 31,61 158,05 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 04887 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto 1 1/2" 	)Deca hd - ref. 	1510 ou similar) \C'4,  un 	 1,0000 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 	(1 xc) 3 Ufl 	 0,3500 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 1,0000 

\ 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL  (E 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Registro gaveta bruto, 	DN 50 mm (2') UNID 

00425/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03146 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 0,0130 9,58 	0,12 

06091 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, 	bitola 2 " 	(rei 1509) Ufl 1,0000 160,00 	160,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,0500 10,76 	0,96 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,0500 14,41 	1,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 1,26 MATERIAL 160,12 CUSTO TOTAL 162,37 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %( 0,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 40,59 202,96 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

14 06091 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, 	bitola 2 " 	(rei 1509) un 	 1,0000 

14 D3148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mmx 50 	(1 x c) un 	 0,0130 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,0500 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 0,0500 

CÓDIGO Registro gaveta bruto, 	014 60 mm (2 1/2') UNID 

01440/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x cl un 1,6000 9,58 	15,33 

06897 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 2 1/2 " 	(ref1509) un 1,0000 210,00 	210,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 10,76 	38,55 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 2,0000 14,41 	51,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 225,33 CUSTO TOTAL 315 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 9)  39,39 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR o- 
UN 	 QTD 

M 06897 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, 	bitola 2 1/2 	(ref1509( .. 

r 
un 	 1,0000 

M 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mmx 50 	(1 xc) un 	 1,6000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 2,0000 

* E = Equipamento, 14 = Material, P Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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~TAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

      

CÓDIGO 

 

Registro gaveta bruto, DN 60 mm (2 1/2') 

 

UNID 

     

01440/ CCIVIL 

  

un 

      

      

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

P 00033 / CCIVIL Encanador com encargos complementares 
	 2,0000 

CÓDIGO Registro gaveta o/ canopla cromada, 	DN=20MM 	(3/4") UNID 

un 02385/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03052 /CCIVIL 	Registro gaveta o/ canopla cromada, 	d= 3/" 
un 1,0000 42,00 	42,00 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 rim x 50 ri (1 x c) un 1,0000 9,58 	9,58 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 
h 1,2500 10,76 	24,09 

00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares h 1,2000 14,41 	30,98 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 30,74 MATERIAL 51,58 CUSTO TOTAL 106,65 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 24,33 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 26,66 133,31 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 03052 /CCIVIL 	Registro gaveta c/ canopla cromada, 	d= 3/4' un 	 1,0000 

M 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 m (1 xc) un 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,2500 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 1,2000 

CÓDIGO Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=25MM 	(111) UNID 

un 
00949/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

04886 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 1" 	 un 	1,0000 	55,00 	55,00 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 ri (1 x cl 	 un 	1,0000 	9,58 	9,58 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	1,5000 	10,76 	28 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	
h 	1,2500 	14,41 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 34,15 MATERIAL 64,58 CUSTO TOTAL 125,76 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 27,03 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 31,44 157,20 

&RA 

9 
, 

RptRelacaoComposicoesEmpr 
* E = Equipamento, E = Material, P = Mão-de-obra, 5 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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£) LORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=25MM 	(111) UNID 

00949/CCIVIL Um 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA -   
COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 04886 /CCIVIL 	Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 1" Ufl 	 1,0000 

N 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 	(1 xc) Ufl 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,5000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 1,2500 

CÓDIGO Registro gaveta c/ canopla cromada, 	DN=32MM 	(1 1/4) UNID 

01439/CCIVIL um 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

08694 /oRsE 	Registro gaveta bruto 1 1/4" 	)Deca hd - ref. 	1510 ou similar) un 	1,0000 39,80 	39,80 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 	2,0000 9,58 	19,16 

MÃO-DE-OBRA 	)79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	3,0000 10,76 	57,83 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	2,4000 14,41 	61,95 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 66,86 MATERIAL 58,96 CUSTO TOTAL 178,74 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 8) 52,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 44,69 223,43 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 08694 /ORSE 	Registro gaveta bruto 1 1/4" 	(Deca hd - ref. 	1510 ou similar) \\\iRAM/ 
ç. 	«' 

um 	 1,0000 

M 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mio x 50 m 11 x c) '' um 	 2,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 3,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 2,4000 

CÓDIGO Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm 3/4") UNID 

00234/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x cl um 1,4000 9,58 13,41 

11753 /SINAPI 	Registro pressao bruto em latao forjado, bitola 3/4 	" 	)ref 1400) un 1,0000 19,90 19,90 

* E = Equipamento, M = Material, P = Não-de-obra, 5 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Registro pressão c/ canopla cromada, 	014 20 mm (3/4") UNID 

00234/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UM 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 

QTD 

1,0000 

1,0000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

10,76 	19,28 

	

14,41 	25,81 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 33,31 CUSTO TOTAL 78,40 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 19,60 98,00 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 m (1 x c) 

M 11753/SINAPI 	Registro pressao bruto em latao forjado, bitola 3/4 " 	)ref 1400) 

E 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

UN 	 QTD 

un 	 1,4000 

Ufl 	 1,0000 

h 	 1,0000 

h 	 1,0000 

CÓDIGO Revestimento cerâmico para parede, pei- 4, dimensões 10x10cm, aplicado com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, 
boço, conforme especificações 

exclusive em UNID 

00077/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

02540 /ORSE 	Rejunte colorido flexivel 	para revestimentos cerâmicos kg 2,5000 2,93 	7,33 

00739 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada lOxlOcm m' 1,0000 18,00 	18,00 

02684 /ORSE 	Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 4,0000 0,90 	3,60 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,5000 14,41 	12,91 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,6000 10,76 	11,57 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 13,67 MATERIAL 28,93 CUSTO TOTAL 53,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 10,81 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 13,35 66,76 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
Ç\1U4 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR - UM 	 QTD 

M 00739 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada 10x10cm 3,,  m' 	 1,0000 

M 02540 /ORSE 	Rejunte colorido flexivel 	para revestimentos cerâmicos . 
e 

kg 	 2,5000 

M 02684 /ORSE 	Argamassa industrializada Votornassa AC-II, ou similar r kg 	 4,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares - h 	 0,6000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 0,5000 

* E - Equipamento, 14 = Material, E = Mão-de-obra, S 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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1) ~TAL 	
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
	

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 	 Cod. Empreendimento : 00662 
Av. José Olavo Sampaio, n0  02, Lote 02 Centro 
Presidente Outra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

	
Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Revestimento cerâmico para piso dimensões 40x40cm, PEI-4, aplicado com argamassa industrializada AC-I, rejuntado, exclusive regula 
rização de base, conforme especificações 

DM10 

01670/ccIvIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

02540 /ORSE 	Rejunte colorido flexivel 	para revestimentos cerâmicos kg 2,5000 2,93 	7,33 

02684 /ORSE 	Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 4,0000 0,90 	3,60 

01890 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada 40x40 & 1,0000 18,00 	18,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 0,5000 14,41 	12,91 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,6000 10,76 	11,57 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 13,67 MATERIAL 28,93 CUSTO TOTAL 53,41 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 8) 10,81 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,D000 %) 13,35 66,76 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 01890 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada 40x40 m' 	 1,0000 

M 02540 /ORSE 	Rejunte colorido flexivel 	para revestimentos cerâmicos kg 	 2,5000 

M 02684 /ORSE 	Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 	 4,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,6000 

E 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares h 	 0,5000 

CÓDIGO Rodapé cerâmico, dimensoes 8,5 x 0,40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-i. rejuntado. conforme especificacoes UNID 

02879/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA \1\)R 

CÓDIGO 	MATERIAL 

02684 /ORSE 	Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar 

04637 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada 45x45cm 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

UN 

kg 

m' 

h 

h 

QTD 

1,5000 

0,1000 

0,3000 

0,3000 

	

CUSTO UNIT 	CUST) 	TA ,  

0,90 

	

25,00 	0 
r 

	

14,41 	7, 

	

10,76 	5, 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,55 MATERIAL 3,85 CUSTO TOTAL 17,37 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79, 1400 %) 5,97 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4,34 21,71 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 04637 /CCIVIL 	Cerâmica esmaltada 45x45cm 

UN r 
rn 	 0, 	00 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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CUSTO UNIT QTD UN CUSTO TOTAL 

CÓDIGO Soleira em granito cinza andorinha. =15cm, 	6=3cm, inclusive impermeabilização 

00717/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL 

02969 /CCIVIL SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA 

00370 /sINAPI Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 	sem transporte) 

01379 /SINAPI Cimento portland composto cp ii-32 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 

00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 	 15,11 MATERIAL 	 78,41 CUSTO TOT 

UNID 

m 

M 1,0000 70,00 70,00 

m3 0,0500 85,00 4,25 

kg 8,0000 0,52 4,16 

h 0,6000 10,76 11,57 

h 0,6000 14,41 15,49 

105,47 	 PREÇO TOTAL 

 

IORTAL  

  

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

02879/ CCIVIL 

CÓDIGO Rodapé cerâmico, dimensoes 0,5 x 0,40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-i. rejuntado. conforme especificacoes UNID 

m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

02684 / ORSE 	Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar 

P 00001 / CCIVIL Servente com encargos complementares 

P 00002 / CCIVIL Pedreiro com encargos complementares 

kg 

h 

h 

1,5000 

0,3000 

0,3000 

CÓDIGO Rufo em chapa aço galvanizado esp=0,65mm larg=30cm UNID 

04141/ CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

07085 /CCIVIL 	Rufo em chapa aço galvanizado esp=0,65mm larg=30cm 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 

UN 

m 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,2000 

0,1500 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

130,00 	130,00 

	

10,76 	3,86 

	

14,41 	3,87 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,31 MATERIAL 130,00 CUSTO TOTAL 137,73 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 3,42 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 34,43 172,16 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 07085 /CCIVIL 	Rufo em chapa aço galvanizado esp'0,65mm larg=30cm 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares 

UN 

m 

h 

h 

QTD 

1,0000 

0,2000 

0,1500 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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ÁV~ 1ORTAL  

  

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRLJCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO 	Soleira em granito cinza andorinha. =15cm, 	6=3cm, 	inclusive impermeabilização 	 UNID 

ENC. ( 79,1400 %) 11,95 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 26,37 131,84 0,00 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 02969 /CCIVIL 	SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA 	 m 	 1,0000 

M 00370 /SINAPI 	Areia media - posto jazida/fornecedor 	(retirado na jazida, 	sem transporte) 	 m3 	 0,0500 

M 01379 /SINAPI 	Cimento portland composto cp ii-32 	 kg 	 8,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	 0,6000 

P 00002 /CCIVIL 	Pedreiro com encargos complementares 	 h 	 0,6000 

CÓDIGO Tanque de louça com coluna, com torneira metalica, c/válvula de plastico, conjunto de fixação, conforme especificações UNID 

01972/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

20271 /SINAPI 	Tanque louca branca com coluna *30* 1 un 	1,0000 436,62 436,62 

04351 /SINAPI 	Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, inclui porca cega, arruela 	un 	2,0000 9,24 18,48 
e bucha de nylontamanho s-8 

37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 	1,6000 39,87 63,79 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	8,0000 10,76 154,20 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	8,0000 14,41 206,51 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 201,36 MATERIAL 518,89 CUSTO TOTAL 879,60 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79, 1400 %) 159,35 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 219,90 1.099,50 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 04351 /SINAPI 	Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado para fixarpeca sanitaria, inclui porca cega, arruel 	 de nylont un 2,0000 

M 202'71 /SINAPI 	Tanque louca branca com coluna *30* 1 IA un 1,0000 

M 37329 /SINAPI 	Rejunte epoxi branco kg 1,6000 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares J­AP E 8,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares 
. 

E 8,0000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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f) IORTAL  
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, o° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da Ii. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CÓDIGO Te em aço forjado classe 10 d=3/4" UNID 

04144/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07088 /CCIVIL 	Te em aço forjado classe 10 d=3/4" un 1,0000 50,00 	50,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,149 ) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,4000 10,76 	7,71 
00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 0,3000 14,41 	7,74 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 8,62 MATERIAL 50,00 CUSTO TOTAL 65,45 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 6,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 16,36 81,81 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M D7088 /CCIVIL 	Te em aço forjado classe 10 d=3/4" un 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,4000 

P 00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 	 0,3000 

CÓDIGO Telhado em telha colonial de primeira qualidade UNID 

00167/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00069 /CCIVIL 	Telha cerâmica un 	28,0000 0,49 	13,72 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 	0,5000 14,41 	12,91 
00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	0,5000 10,76 	9,6 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 12,59 MATERIAL 13,72 CUSTO TOTAL 36,27 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 9,96 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 9,07 45,34 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 

M 00069/CCIVIL 	Telha cerâmica un 	28,000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0, 500 

P 00005 /CCIVIL 	Carpinteiro com encargos complementares h 	 0,5000 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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1) ~TAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO Tirante com rosca total rei. DP-48 0 1/4"x600mm fabricação REAL PERFIL ou similar UNID 

04147/CCIVIL PÇ 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07091 /CCIVIL 	Vergalhão 	(Tirante) 	com rosca total e 1/4 xl000mm )marvitec ref. 	1431 ou similar) un 1,0000 9,00 9,00 

MÃO-DE-OBRA 	)79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1000 12,91 2,31 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,1000 17,94 3,21 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 9,00 CUSTO TOTAL 14,52 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 3,63 18,15 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 07091 /CCIVIL 	Vergalhão 	(Tirante) 	com rosca total ø 1/4"xlOOOmm (marvitec ref. 	1431 ou similar) un 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,1000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,1000 

CÓDIGO Tomada de embutir para uso geral 2P+T UNID 

01611/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN 	QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, 	em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 	1,0000 1,30 	1,30 

01829 /CCIVIL 	Tomada média de embutir 	(2 módulos) 	2P+T lOA incluindo suporte e placa un 	1,0000 16,00 	16,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	0,1000 12,91 	2,31 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	0,1000 17,94 	3,21 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,08 MATERIAL 17,30 CUSTO TOTAL 22,82 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 2,44 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 	 5,71 28,53 

* 	CODIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 0l829/CCIVIL 	Tomada média de embutir 	)2 módulos) 	2P+T lOA incluindo suporte e placa un 

11 01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

nlo _ 

1,0000 

1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares - h 	 0,1000 
\\ 	v\ 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,1000 

E ='.guipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Tomada de embutir para uso geral 2P+T dupla UNID 

02419/CCIvIL Ufl 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, 	em pvc, 	de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000 1,30 	1,30 

03085 /CCIVIL 	Tomada dupla IDA, completa un 1,0000 20,00 	20,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 0,3000 12,91 	6,94 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 0,3000 17,94 	9,64 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 9,25 MATERIAL 21,30 CUSTO TOTAL 37,88 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC( 79,1400%) 7,33 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 9,47 47,35 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 03085 /CCIVIL 	Tomada dupla IDA, completa un 	 1,0000 

M 01872 /SINAPI 	Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 	 1,0000 

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares h 	 0,3000 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares h 	 0,3000 

CÓDIGO 	jTomada para telefone de 4 pólos padrão Telebrás - fornecimento e instalação UNID 

01271/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 	 UM 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

38103 /SINAPI 	Tomada rjll, 	2 fios 	(apenas modulo) 	 un 	1,0000 	12,59 	12,59 

MÃO-DE-OBRA 	)79,14%) 

00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 	 h 	0,3000 	17,94 	9,64 

00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 	 h 	0,2000 	12,91 	4,63 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 7,96 MATERIAL 12,59 CUSTO TOTAL 26,86 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 6,31 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 6,72 33,58 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 

M 38103 /SINAPI 	Tomada rjll, 	2 fios 	(apenas modulo)  

P 00011 /CCIVIL 	Eletricista com encargos complementares 

P 00012 /CCIVIL 	Ajudante de eletricista com encargos complementares 

o, 	, 	UM 	 QTD 

un 	 1,0000 

< 	t" 	 h 	 0,3000 

h 	 0,2000 

* E = EqiiTentM = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.196.085/0001-33 

or Y­ V4 

_;, 	1 r__,  

CÓDIGO Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador d=1/2 UNID 

00097/CCIVIL Ufl 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

13415 /SINAPI 	Torneira cromada de mesa para lavatorio, padrao popular, 	1/2 " ou 3/4 ' (ref 	1193) un 1,0000 36,50 36,50 

03146 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 nas x 10 m (1 x c) un 0,5000 2,60 1,30 

MÃO-DE-OBRA 	(79,149-) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 1,0000 14,41 25,81 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 10,76 38,55 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 35,93 MATERIAL 37,80 CUSTO TOTAL 102,16 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 28,43 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 25,54 127,70 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD 

M 03146 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	10 m (1 x c) un 0,5000 

M 13415 /SINAPI 	Torneira cromada de mesa para lavatorio, padrao popular, 	1/2 	ou 3/4 " (ref 	1193) un 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 2,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 1,0000 

CÓDIGO Torneira de jardim inclusive poste de proteção UNID 

01099/CCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03146 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (1 x c) un 0,1000 2,60 	0,26 

11762 /SINAPI 	Torneira cromada com bico para jardim/tanque 1/2 	ou 3/4  "(ref 1153) un 1,0000 43,36 	43,36 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,1200 14,41 	3,10 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares - - - h 0,1500 10,76 	2,89 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,34 MATERIAL 43,62 CUSTO TOTAL 49,61 PREÇO TOTAL 	 C 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 2,65 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 12,40 62,01 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 03146 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	10 m (1 x c) un 	 0,1000 

M 11762 /SINAPI 	Torneira cromada com bico para jardim/tanque 1/2 " ou 3/4 "(ref 1153) un 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,1500 

* E = Equipamento, M Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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IORTAL  

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 
	

3,34 MATERIAL 	 31,26 CUSTO TOTAL 

CODIGO Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/  esgoto secundário, d = lOOmm 

01209/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO MATERIAL UN QTD 

00678 /CCIVIL Tubo pvc rígido soldavel d= 	100mm m 1,0000 

00981 /ORSE Fita veda rosca 18mm m 1,0000 

00138 /ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1100 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL Encenador com encargos complementares h 0,1200 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,1500 

3,10 

2,89 

14,41 

10,76 

37,25 	 PREÇO TOTAL 

CUSTO UNIT CUSTO 

25,00 	2 00 

	

0,19 	0, 

	

55,15 	6,07 

CÓDIGO Torneira de jardim inclusive poste de proteção UM ID 

un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

E 00033 / CCIVIL Encenador com encargos complementares h 0,1200 

CÓDIGO Tubo de aço sem costura 5CM ø 3/4" UNIO 

01449/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 in 	(1 	x 	c) un 0,2000 9,58 	1,92 

07111 /CCIVIL 	Tubo de aço galvanizado a 3/4" m 1,0000 55,00 	55,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,2000 10,76 	3,86 

00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares h 0,1000 14,41 	2,58 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 3,59 MATERIAL 56,92 CUSTO TOTAL 63,36 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79, 1400 %) 2,85 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 15,84 79,20 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 07111 /CCIVIL 	Tubo de aço galvanizado ø m 	 1,0000 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 m 	(1 x c) un 	 0,2000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,2000 

E 00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares h 	 0,1000 

01099/ CCIVIL 

* E = Equipamento, M = Material, E = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O 	Serviço Auxiliar 
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~TAL 
Conclusão da ti. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d 	løomm UNID 

EQUIPAMENTO 0,00 ENC.( 79,1400 8) 2,65 SERV. TERCEIRO 0,00 HDI(25,0000 8) 9,31 46,56 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM QTD 

M 00678 /CCIVIL Tubo pvc rígido soldavel d= 	lOOmm m 1,0000 

M 00138 /ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1100 

M 00981/ORSE Fita veda rosca 18mm m 1,0000 

P 00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares h 0,1500 

P 00033 /CCIVIL Encanador com encargos complementares h 0,1200 

CÓDIGO Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d 	40mm UNID 

03041/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

04487 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p7 esgoto secundário, d = 40mm M 1,0000 8,00 	8,00 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) un 0,2000 9,58 	1,92 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,2000 10,76 	3,86 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,1500 14,41 	3,87 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 4,31 MATERIAL 9,92 CUSTO TOTAL 17,65 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400%) 3,42 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 4,41 22,06 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 04487 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p7 esgoto secundário, d = 40mm :u411c,, M 	 1,0000 

M 03148/SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 	(1 xc) , 	2 O un 	 0,2000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,2000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 0,15Q6 

CÓD 1 GO Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto secundário, d = SOmm ,..'- UNID 

02631/ CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) 
* E = Equipamento, N = Material, 	P 	Mão-de-obra, 	S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 

UM 

un 

QTD 

0,1000 

CUSTO UNIT 

9,58 

CUSTO TOTAL 

0,96 
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IORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 	 Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

CÓDIGO 
	

Taba pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 50mm 
	

UNI D 

02631/C  TV   L 	 m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

03148 /SINAPI 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

03589 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1  esgoto secundário, 	d = 50mm 	 m 	1,0000 	12,00 	12,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 	0,2000 	14,41 	5,16 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	0,2500 	10,76 	4,82 - 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,57 MATERIAL 12,96 CUSTO TOTAL 22,94 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 4,41 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 5,74 28,68 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 03589 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = SOmm 	 m 	 1,0000 

M 03148 / SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x c) 	 un 	 0,1000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	 0,2500 

P 00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares 	 h 	 0,2000 

CÓDIGO Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 75mm 0Mb 

01208ICCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00426 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido branco p/esgoto predial 	d= 	75mm ia 1,0000 20,00 	20,00 

00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0400 55,15 	2,21 

00981 /ORSE 	Fita veda rosca lSrnm m 0,1000 0,19 	0,02 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,1000 10,76 	1,93 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,1000 14,41 	2,58 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 2,52 MATERIAL 22,23 CUSTO TOTAL 26,74 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400 %) 1,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 6,69 33,43 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00426 /CCIVIL 	Tubo pvc rígido branco p/esgoto predial 	d= 	75mm m 	 1,0000 

M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 	 0,0400 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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~TAL  
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] 15.796.085/0001-33 

b. 
QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTA 

0,0350 55,15 1,93 

1,0000 0,47 0,47 

1,0000 2,42 2,42 

CÓD 1 GO Tubo pvc rígido cI anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 75mm 

01208/ CCIVIL 

UNID 

m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

LJ 00981 /ORSE 	Fita veda rosca 18mm 	 m 
	

0,1000 

P 00001 / CCIVIL Servente com encargos complementares 
	

h 
	

0,1000 

P 00033 / CCIVIL Encanador com encargos complementares 
	

h 
	

0,1000 

CÓDIGO Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=20mm UNID 

00140/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01211 /ORSE 	Joelho 90°  pvc rígido soldavel, marrom, 	d= 	20mm un 1,0000 0,34 	 0,34 

00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0100 55,15 	 0,55 

02338 /ORSE 	Tubo pvc rígido soldavel, p1 água, marrom, 	d= 	20mm m 1,0000 1,88 	 1,88 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares h 0,2000 10,76 	 3,86 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,2000 14,41 	 5,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,03 MATERIAL 2,77 CUSTO TOTAL 11,79 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 3,99 SERV. TERCEIRO 0,00 801(25,0000%) 2,95 14,74 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 	 0,0100 

M 01211 /ORSE 	Joelho 90 °  pvc rígido soldavel, marrom, 	d= 	20mm un, 	 1,0000 

M 02338 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, p/ água, marrom, 	d= 	20mm m 	 1,0000 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,20 

P 00033 / CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 

CÓDIGO Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=25mm 

00170/ CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

00138 /ORSE 

01212 /ORSE 

02339 /ORSE 

MATERIAL 

Adesivo pvc em frasco de 850 gramas 

Joelho 90°  pvc rígido soldavel, marrom, 	d= 	25mm 

Tubo pvc rígido soldavel, p/  água, marrom, 	d= 	25mm 

UN 

kg 

un 

m 

11 

* 5 = Equipamento, N = Material, 5 = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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EORTAL 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRIJCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=25mm UNID 

00170/CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 	 UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00001 /CCIvIL 	Servente com encargos complementares 	 h 0,2000 10,76 	3,86 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 	 h 0,2000 14,41 	5,16 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,03 MATERIAL 4,82 CUSTO TOTAL 13,84 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 3,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 3,46 17,30 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 	 0,0350 

M 01212 /ORSE 	Joelho 90' pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 	25rnm un 	 1,0000 

M 02339 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, p1 água, marrom, 	d= 	25mm m 	 1,0000 

P 00001ICCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,2000 

P 00033/CCIVIL 	Encenador com encargos complementares h 	 0,2000 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d32mm UNID 

00278ICCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0880 55,15 	4,85 

01213 /ORSE 	Joelho 900  pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 	32mm un 1,0000 1,42 	1, 

02340 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, p1 água, marrom, 	d= 	32mm m 1,0000 5,43 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 ICCIvIL 	Servente com encargos complementares h 0,2000 10,76 	37- 	6 
o 

00033 ICCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,2000 14,41 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 5,03 MATERIAL 11,70 CUSTO TOTAL 20,72 PREÇO TOTAL 	
Ir 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 3,99 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI)25,0000 %) 5,18 25,90 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUNO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 	 0,0880 

M 01213 /ORSE 	Joelho 90°  pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 	32mm un 	 1,0000 

M 02340 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, p7 água, marrom, 	d= 	32mm m 	 1,0000 

P 00001/CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,2000 

RptRelacaoCorripos icoesEmprForm 
* 5 = Equipamento, M = Material, 5 = Mão-de-obra, 5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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LORTAL 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15796.085/0001-33 

UNID 

m 

  

  

1 

CUSTO UNIT 

55,15 

9,06 

3,65 

14,41 

CUSTO TO' 1, 

9,  

10, 33. 

RA Aí 

o 
'á, 

I- 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=32mm UNID 

00278 / CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

P 00033 / CCIVIL Encenador com encargos complementares 	 h 
	

0,2000 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=40mm UNID 

00322/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

01214 /ORSE 	Joelho 900  pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 	40mm un 1,0000 3,38 	3,38 

02341 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, p1 água, marrom, 	d= 	40mm m 1,0000 7,91 	7,91 

00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1600 55,15 	8,82 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL 	Encenador com encargos complementares h 0,5000 14,41 	12,91 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,5000 10,76 	9,64 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 12,59 MATERIAL 20,11 CUSTO TOTAL 42,66 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 9,96 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 10,67 53,33 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 	 0,1600 

M 01214 /ORSE 	Joelho 90°  pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 	40mm un 	 1,0000 

M 02341 /ORSE 	Tubo pvc rigido soldavel, pi água, marrom, 	d= 	40mm m 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,5000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 0,5000 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d50mm 

00280/CCIvIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO MATERIAL UM QTD 

00138 /ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,2050 

02342 /ORSE Tubo pvc rigido soldavel, p1 água, marrom, d= 	50mni In 1,0000 

01215 /ORSE Joelho 90°  pvc rigido soldavel, marrom, 	d= 50mm un 1,0000 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00033 /CCIVIL Encenador com encargos complementares h 0,4000 

* 5 = Equipamento M = Material, P = Mão-de-obra, 	5 = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

   

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

CÓDIGO Tubo PVC rigido soldável marrom para água d=50mm UNID 

00280/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 	 UM 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 

QTD 

0,5000 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

10,76 	9,64 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 11,14 MATERIAL 24,02 CUSTO TOTAL 43,99 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC.( 79,1400 %) 8,83 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 11,00 54,99 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 
M 00138 /ORSE 	Adesivo pvc em frasco de 850 gramas 

M 01215/ORSE 	Joelho 90°  pvc rígido soldavel, marrom, 	d= 	SOmm 

M 02342/ORSE 	Tubo pvc rígido soldavel, p1  água, marrom, 	d= 	SOnso 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares 

UN 	 QTD 

kg 	 0,2050 

un 	 1,0000 

m 	 1,0000 

h 	 0,5000 

h 	 0,4000 

CÓDIGO União em aço forjado classe 10 d 3/4" UNID 

03654ICCIVIL un 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07112 /CCIVIL 	União 0 3/4" NPT 300 un 1,0000 30,00 	30,00 

03148 ISINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm 	50 m (1 x c) un 0,1000 9,58 	0,96 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 0,3000 10,76 	5,78 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 0,2500 14,41 	6,45 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 6,83 MATERIAL 30,96 CUSTO TOTAL 43,19 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 1) 5,40 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %( 10,80 53,99 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 

M 07112 /CCIVIL 	União 0 3/4" NPT 300 un 	 1, 

M 03148 / SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (1 x cl Ufl 	 O 	l0O 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 0,3 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 0, 2500 

RptRelacaoCompos!coesEmprform 

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, 5 	Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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À  £ORAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ : 15.796.085/0001-33 

Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

CóDIGO Válvula de descarga cromada UNID 

02988/CCIVIL Ufl 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m 	(1 x c) un 0,5000 9,58 	4,79 

06452 /CCIVIL 	Válvula de descarga cromada c/ canopla lisa 32 mm 	(1 	1/4") un 1,0000 178,00 	178,00 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 10,76 	19,28 

00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 1,0000 14,41 	25,81 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 182,79 CUSTO TOTAL 227,88 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ) 79,1400  %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 801(25,0000%) 56,97 284,85 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UM 	 QTD 

M 06452 /CCIVIL 	Válvula de descarga cromada c/ canopla lisa 32 mm 	(1 	1/4") un 	 1,0000 

M 03148 /SINAPI 	Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m 	(1 x c) un 	 0,5000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,0000 

P 00033 /CCIVIL 	Encanador com encargos complementares h 	 1,0000 

CÓDIGO Verga em arco de concreto armado UNID 

* E = Equipamento, M Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar 
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Tabua de madeira nao aparelhada *2,5  x 10 cm (1 x 4 ") pinus, mista ou equivalente da regiao 

Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosaemulsionada em agua 

Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) 

Betoneira, capacidade nominal 400 1, capacidade de mistura 3101, motor 
encia 2 cv, sem carregador 

Cimento portland composto cp ii-32 

Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 

Arame galvanizado 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) 

Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m 

Brita 2 (19,0 a 25,0 mm) - incluso frete 

Aço ca-50 	6,3 a 12,5 mm 

MÃO-DE-OBRA (79,14%) 

Armador com encargos complementares 

MATERIAL 

(angelim, louro) 

eletrico trifasico 220/380v pot 

m 

UM QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

m 0,1000 2,92 0,29 

1 0,0100 6,75 0,07 

kg 0,1000 10,86 1,09 

h 1,0000 1,00 1,00 

kg 12,0000 0,52 6,24 

m3 0,0500 85,00 4,25 

kg 0,0500 13,30 0,67 

m 0,0600 6,50 0,39 

m3 0,0300 94,44 2,83 

kg 0,5000 5,33 2,67 

h 0,3000 14,41 7,74 

RptRelacaocomposicoesEmprForm 

02875 / CCIVIL 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 

04509 /SINAPI 

02692 /SINAPI 

05069 /SINAPI 

00105 /CCIVIL 

01379 /SINAPI 

00370 /SINAPI 

00333 /SINAPI 

01569 /ORSE 

00309 /ORSE 

00081 /ORSE 

00004 /CCIVIL 



. 	. 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

FORTAL CONSTRIJCOES E SERVICOS EIRELI  

Av. José Olavo Sampaio, n0  02, Lote 02 Centro 

Presidente Dutra-MA CNP] : 15.796.085/0001-33 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda 

 

UNID 

 

CÓDIGO 	Verga em arco de concreto armado 
m 

02875/ CCIVIL 

CÓDIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 

00002 /CCIVIL Pedreiro com encargos complementares 

00001 /CCIVIL Servente colo encargos complementares 

00005 /CCIVIL Carpinteiro com encargos complementares 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 	MÃO DE OBRA 

0,00 ENC. ( 79,1400 	
RCEIRO 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	CÓDIGO 	
DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	

UM 	 QTD 

M 00105/CCIVIL Betoneira, capacidade nona1 400 i, capacidade de mistura 3101, motor eletriCO trifasico 220/380v potencla 2 cv, sem c 
	h 	 1,0000 

M 00081 /ORSE 	Aço ca-5O 	
6,3 a 12,5 'u 	

kg 	 0,5000 

M 00309 /ORSE 	
Brita 2 (19,0 a 25,0 ma) - incluso frete 	

0,0300 

M 01569 /ORSE 	
Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6 	

- 0,0036 m3Im (angelim, louro) 	
m 	 0,0600 

M 00333/SINAPI Arame galvanizado 14 bwg, d = 2,11 e= (0,026 kg/m) 	

kg 	 0,0500 

M 00370/SINAPI Areia media - posto jazida/ fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 
	

3 	 0,0500 

M 01379/SINAPI Cimento portland composto cp ji-32 	

kg 	12,0000 

M 02692/SINAPI Desmoldante protetor para formas de madeira, de base 
oleosaemulSionada em agua 	

1 	 0,0100 

M 04509 / SINAPI Tabua de madeira nao aparelhada *2,5 x 10 cm (1 x 4 ") pinuS, mista ou equivalente da região 
	

m 	 0,1000 

M 05069/SINAPI Prego de eco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) 
	

kg 	 0,1000 

P 00001/CCIVIL Servente com encargos complementares 	

h 	 1,0000 

P 00002/CCIVIL Pedreiro colo encargos complementares 	

h 	 1,0000 

P 00004 /CCIVIL Armador com encargos complementares 	

h 	 0,3000 

P 00005/LUiV 	
Carpinteiro com encarooS complementares 	

h 	 0,2000 

UM ID 

CÓDIGO 	Vidro canelado incolor 4mm 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 01250/ CCIVIL 

CÓDIGO 	MATERIAL 	

UM 	QTD CUSTO UNIT CUS' T4 , 

02425 /ORSE 	
Vidro fantasia canelado 4 	

m2 	1,0000 	105,55 	iO5 

O-DE-OBRA (79,14%) 

00001 /CCIVIL Servente com encargos complementares 	

h 	2,0000 	10,76 	8, - 
MA  

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar Página 85 

ORlE - Orçamento de Obras de Sergipe  

EQUIPAMENTO 

32,37 1 MATERIAL 
25,62 j SERV. TE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

19,50 

0,00 

CUSTO TOTAL 

801)25,0000%) 

UM 	QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

h 	1,0000 	14,41 	25,81 

h 	1,0000 	10,76 	19,28 

h 	0,2000 	14,41 	5,16 

77,49 	 PREÇO TOTAL 

19,37 	
96,86 

RptRelacaoC0mP051c0e5P0rm 



IORTAL 
Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento : 00662 

Ref: Dezembro/2022-1 Moeda : R$ 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 Centro 
Presidente Dutra-MA CNPJ 15.796.085/0001-33 

ucas Mil 
En vil 

de Sã 

'-MA 1t1801965-2 
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 

D 

c 
- 

RptRelacaoComposcoespr 

Equip!eto, E = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de tercCPF 491-357~ 4,53-91 
ITULAPjADM Página 86 

CÓDIGO Vidro canelado incolor 4n'jo UNID 

01250/CCIVIL m 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CODIGO 	MÃO-DE-OBRA (79,14%) 	 UN 	QTD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 	 h 	2,0000 	14,41 	51,63 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 50,34 MATERIAL 105,55 CUSTO TOTAL 195,73 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. ( 79,1400 %) 39,84 SERV. TERCEIRO 0,00 BDI(25,0000 %) 48,93 244,66 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR 	 UN 	 QTD 

M 02425 /ORSE 	Vidro fantasia canelado 4mm 	 m2 	 1,0000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares 	 h 	 2,0000 

P 00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares 	 h 	 2,0000 

CÓDIGO Vidro liso incolor 4mm UNID 

01252/CCIVIL m2 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM QTD CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

07115 /CCIVIL 	Vidro liso incolor 4mm - sem colocacao mz 1,0000 250,00 	250,00 

10498 /SINAPI 	Massa para vidro kg 1,2000 8,05 	9,66 

MÃO-DE-OBRA 	(79,14%) 

00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 1,0000 10,76 	19,28 

00003 /CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 1,0000 14,41 	25,81 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA 25,17 MATERIAL 259,66 CUSTO TOTAL 304,75 PREÇO TOTAL 

EQUIPAMENTO 	 0,00 ENC. (79,1400 %) 19,92 SERV. TERCEIRO 0,00 801(25,0000%) 76,19 380,94 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

* 	 CÓDIGO 	DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN 	 QTD 

14 07115 /CCIVIL 	Vidro liso incolor 4mm - sem colocacao m2 	 1,0000 

M 10498 / SINAPI 	Massa para vidro kg 	 1,2000 

P 00001 /CCIVIL 	Servente com encargos complementares h 	 1,0000 

P 00003 / CCIVIL 	Oficial com encargos complementares h 	 1,0000 



00204/CCIVIL 

00167/CCIVIL 
00077/CCIVIL 

01670/CCIVIL 

00121/CCIVIL 
01023/CCIVIL 
01672/CCIVIL 

04138/CCIVIL 

00230/CCIVIL 

01252/CCIVIL 
00276/CCIVIL 

02054/CCIVIL 
02964/CCIVIL 
01032/CCIVIL 

00709/CCIVIL 

00231/CCIVIL 

02716/CCIVIL 

00089/CCIVIL 
00100/CCIVIL 
02873/CCIVIL 

00380/CCIVIL 
02313/CCIVIL 
01995/CCIVIL 
02875/CCIVIL 
00672/CCIVIL 

00695/CCIVIL 
02448/CCIVIL 

00201/CCIVIL 

01007/CCIVIL 
03061/CCIVIL 
00072/CCIVIL 

qvj   

m2 	1.021,83 	36,27 	37.061,77 	6,15 

m2 	 673,00 	53,41 	35.944,93 	5,96 

m2 	 666,07 	53,41 	35.574,80 	5,90 

m2 	 53,28 	573,51 	30.556,61 	5,07 

m 	 241,70 	105,26 	25.441,34 	4,22 

	

60,80 	401,14 	24.389,31 	4,04 

un 	 1,00 	18.360,71 	18.360,71 	3,04 

m2 	 508,38 	31,52 	16.024,14 	2,66 

m2 	 50,58 	304,75 	15.414,26 	2,56 

m2 	 407,88 	31,29 	12.762,57 	2,12 

m 	 900,00 	13,62 	12.258,00 	2,03 

m2 	 149,39 	79,18 	11.828,70 	1,96 

	

3,10 	3.020,89 	9.364,76 	1,55 

	

11,32 	825,00 	9.339,00 	1,55 

m2 	 336,50 	26,23 	8.826,40 	1,46 

un 	 75,00 	106,27 	7.970,25 	1,32 

m 	 2.300,00 	 3,41 	7.843,00 	1,30 

un 	 8,00 	909,86 	7.278,88 	1,21 

m 	 63,00 	100,33 	6.320,79 	1,05 

M2 	 508,38 	10,41 	5.292,24 	0,88 

un 	 6,00 	879,86 	5.279,16 	0,88 

un 	 6,00 	828,41 	4.970,46 	0,82 

m 	 63,00 	77,49 	4.881,87 	0,81 

un 	 6,00 	744,54 	4.467,24 	0,74 

m 	 200,00 	21,74 	4.348,00 	0,72 
M. 	 9,54 	409,85 	3.909,97 	0,65 

m2 	 21,28 	178,04 	3.788,69 	0,63 

is 	 1.500,00 	 2,52 	3.780,00 	', 
M. 	 4,20 	821,73 	3.451,27 

is 	 180,00 	19,12 	3.441,60 

rptcurvaAãcServ i coEmpre 

f) ~TAL 	 Conclusão d 	. Canto Bom fl, Município de Barra do Corda/MA 

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 
Centro Presidente Outra-MA CNPJ: 
15 79$O1-33 DEscRiçÃo •- 

Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada 
Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 02 
demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrilica 
Telhado em telha colonial de primeira qualidade 
Revestimento cerâmico para parede, pei- 4, dimensões lOxlDcm, aplicado com argama 
ssa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive emboço, conforme especificações 
Revestimento cerâmico para piso dimensões 40x40cm, PEI-4, aplicado com argamassa 
industrializada AC-I, rejuntado, exclusive regularização de base, conforme especi 
ficações 
Lastro de concreto simples regularizado para piso, inclusive impermeabilização 
Cabo de cobre nu 35 mm2 
Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme o projeto - vid 
e quadro de esquadrias) 
Caixa d'água metalica capacidade 20.000 litros, instalada ind. estrutura em conc 
reto armado de suporte - conforme projeto 
Reboco para teto com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) espessura de 1 
,Scm (massa única) 
Vidro liso incolor 4mm 

Emboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) espessura d 
e 2cm 
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (1 1/4") 
Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 7 cm 
Concreto armado Fck=25MPa fabricado na obra adensado e lançado, para pitar. com  f 
ormas planas em compensado malhado 12mm (05 usos) 
Dlvisoria em granito cinza andorinha polido, e=3cm, inclusive montagem com ferrag 
ens 
Exnboço para parede, com argamassa traço 1:2:6 (cimento / cal / areia) espessura d 
e 1,5cm 
Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32w, completo, conforme especificaçõ 
es 
Fio isolado em PVC, seção 2,5 mm', 750 v/70°C 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,80x2.10m, exclusive ferragens. PM-2 
Contraverga moldada in loco em concreto armado para vãos de até 1,5m de comprimen 
to AF 03/2016 
Chapisco em teto com argamassa traço 1:3 (cimento/areia) 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,90x2.10m, exclusive ferragens. PM-3 
Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,70x2.10m, exclusive ferragens. PM-1 
Verga em arco de concreto armado 
Cuba de sobrepor oval, p1 instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira de m 
etal, engate plastico conforme especificações 
Cabo isolado em PVC, 16 mm', 750 v/70C 
Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento rnelaminico, inclusive supo 
rte com mão francesa, conforme projeto 
Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel atómic 
o, conforme especificações 
Fio isolado em PVC, seção 1,5 mm', 750 v/70C 
Portão de abrir em metalon 40x40mm c/lOcm 2 folhas 
Cumeeira para telha canal comum Inclusive emassamento 

• 2!: •. 

CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 

Ref: )ezembro/2022-1 

Moeda : R$ 

	

tiJSOTOTAL 	() 

	

84.055,74 	13,94 

	

48.648,90 	8,07 

UN 	 QLWT QJSTOL*i: 
m2 	1.021,83 	82,26 

m2 	1.324,14 	36,74 



CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 

Ref: )ezembro/2022-1 

Moeda: 

	

CUSTO UNIT CUSTO TOIAL 	(%) 

	

137,73 	3.388,16 	0,56 

	

37,25 	3.240,75 	0,54 

	

26,26 	3.182,71 	0,53 

	

511,94 	3.071,64 	0,51 

	

477,55 	2.679,06 	0,44 

	

879,86 	2.639,58 	0,44 

	

105,47 	2.605,11 	0,43 

	

8,55 	2.565,00 	0,43 

	

8,82 	2.363,76 	0,39 

	

43,99 	2.287,48 	0,38 

	

195,02 	2.223,23 	0,37 

	

10,68 	2.189,40 	0,36 

	

18,80 	2.068,00 	0,34 

	

390,85 	1.954,25 	0,32 

	

176,10 	1.901,88 	0,32 

	

112,21 	1.750,48 	0,29 

	

171,73 	1.717,30 	0,28 

	

242,78 	1.699,46 	0,28 

	

799,86 	1.599,72 	0,27 

	

10,47 	1.570,50 	0,26 

	

2,14 	1.556,38 	0,26 

	

294,41 	1.472,05 	0,24 

	

480,40 	1.441,20 	0,24 

	

11,79 	1.438,38 	0,24 

	

17,94 	1.435,20 	0,24 

	

193,44 	1.354,08 	0,22 

	

146,56 	1.348,35 	0,22 

	

430,53 	1.291,59 	0,2 

22,82 
13,84 

	

12,12 	i.ii,.' 	• 

	

22,94 	1.147,S00  

rptCurvaABCServicoEm. reni 

1.209,46
o 

l.l76,4 °• 

-oW. 

IORTAL 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 
Centro Presidente Dutra-MA CNPJ 
15.79O133DESCRW 

04141/CCIVIL 	Rufo em chapa aço galvanizado esp=0,65mm larg=30cm 

01209ICCIVIL 
	

Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = lOOmm 
0I,g$IL 	Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à base de 

zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 
00002/CCIVIL 	Placa de obra em chapa zincada, instalada 
00706ICCIVIL 	Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65m x 0,60cm, inclu 

sive rodapia 7cm, assentada 
02121ICCIVIL 	Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,60x1,80m, com batentes e ferragens. PM 

-4 
00717/CCIVIL 	Soleira em granito cinza andorinha. =15cm, 6=3cm, inclusive impermeabilização 
00794/CCIVIL 	Fia isolado em PVC, seção 6 mm', 750 v/70°C 
O011O/CCIVIL 	Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre madeir 

amento do telhado 
00280ICCIVIL 	Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=SOmm 
02900/CCIVIL 	Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio acabamento em laminado 
01292/CCIVIL 	Cabo UTP 4 pares categoria 6 
03771/CCIVIL 	Eletroduto de pvc rígido roscavel 32mm (1 1/4"), fornecimento e instalação 
00324/CCIVIL 	Caixa de passagem em alvenaria de tijolo maciço esp=0,12m dim. int= 0,60x0,60x0,6 

Om 
00733/CCIVIL 	BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM ENCONS 

TO, PINTADO COM TINTA ACRILICA , 2 DEMÃOS (dimensões, detalhes e nos ambientes co 
nforme Projeto) 

00272/CCIVIL 	Estrutura para telha cerâmica em madeira de lei aparelhada apoiada em parede 
00371/CCIVIL 	Cobogó cerâmico (elemento vazado) 15x15x10cm, assentado com argamassa traço 1:4 d 

e cimento e areia 
02146/CCIVIL 	Caixa de inspeção em alvenaria (90x90x120cm) 
02327/CCIVIL 	Porta em madeira de lei, lisa, semi-oca. 0,80x1,80m, com batentes e ferragens. PM 

-5 
00955/CCIVIL 	Cabo isolado em PVC, 10 mm', 750 v/70"C 
00057/CCIVIL 	Limpeza geral 
00116/CCIVIL 	Bacia sanitária convencional, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de ved 

ação, tubo de ligação e engate plástico conforme especificações 
00094/CCIVIL 	Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, inclusive assento, conjunto de fi 

xação, anel de vedação, tubod de ligação e engate plástico, conforme especificaçõ 
es 

00140/CCIVIL 	Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=20rnm 
00112/CCIVIL 	Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sobre esquadrias de m 

adeira 
00776/CCIVIL 	Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo de 

descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721 
01369/CCIVIL 	Cobertura em telha ceràmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e areia) 

e arame recozido 
00287/CCIVIL 	Quadro de distribução de embutir com barramento em chapa de aço para até 12 disju 

ntores padrão 
01611/CCIVIL 	Tomada de embutir para uso geral 2P+T 
00170/CCIVIL 	Tubo PVC rígida soldável marrom para água d=25rnm 
02610/CCIVIL 	Fornecimento e assentamento de caixa PVC 4' x 2' com tampa 
02631/CCIVIL 	Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d 50mm 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página 2 

QUAHT 
m 24,60 
m 87,00 
m2 121,20 

m2 6,00 
m' 5,61 

un 3,00 

m 24,70 
m 300,00 
m2 268,00 

m 52,00 
in2 11,40 
m 205,00 
m 110,00 
un 5,00 

m 10,80 

m2 15,60 
m2 10,00 

um 7,00 

un 2,00 

m 150,00 
m2 727,28 

un 5,00 

un 3,00 

m 122,00 
m2 80,00 

un 7,00 

m2 9,20 

un 3,00 

un 53,00 
m 85,00 
un 97,00 
m 50,00 

Conclusão d 	. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 



	

17,37 
	

972,72 	0,16 

	

6,47 
	

970,50 
	

0,16 

	

10,25 
	

963,50 
	

0,16 

	

24,93 
	

922,41 
	

0,15 

	

879,60 
	

879,60 
	

0,15 

	

866,57 
	

866,57 	0,14 

	

96,66 
	

700,79 
	

0,12 

	

74,93 
	

674,37 
	

0,11 

	

26,74 
	

668,50 
	

0,11 

	

25,45 
	

661,70 
	

0,11 

	

9,12 
	

638,40 
	

0,11 

	

14,06 
	

632,70 
	

0,10 

	

32,65 
	

620,35 
	

0,10 

	

404,90 
	

607,35 
	

0,10 

	

3,61 
	

595,65 
	

0,10 

	

20,72 
	

538,72 
	

0,09 

	

257,00 
	

514,00 
	

0,09 

	

64,22 
	

513,76 
	

0,09 

	

462,44 
	

462,44 
	

0,08 

	

228,33 
	

456,66 
	

0,08 

	

63,36 
	

443,52 	0,07 

	

214,41 
	

428,82 	0,07 

17,65 
195,73 
14,99 
189,78 
178,74 
162,37 
26,86 
318,09 
315,51 
60,63 

16,29 

423,60 
411,03 
404,73 
379,56 
357,48 
324,74 
322,32 
318,09 
315,51 
303,15 

0,07 
0,07 
0,07 

0,06 
0,06 
0,05 
0,05 
0,05 

o 50 , 

•ç 11,52 	299,52 
293,22 	C' ¶ 

ervicoEmpreend 
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FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE 
Av. José Olavo Sampaio, no 02, Lote 02 
Centro Presidente Dutra-MA CNP] 

 

CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 

Ref: )ezembro/2022-1 

Moeda : 

	

0JS1O LJNJT cUSTO 'tOTAL 	(%) 

	

227,88 	1.139,40 	0,19 

	

368,65 	1.105,95 	0,18 

15.79h$9O1-33 rnsauçÃo 
02988/CCIVIL 	Válvula de descarga cromada 

00 	at!i L 	Lavatório com coluna, com sifão plástico, engate plástico, torneira de metal, vál 
vula cromada, conjunto de fixação, conforme especificações 

un 
un 

QUANT 
5,00 
3,00 

9: 	/CCIVIL Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/211, 	1 = 80cm (bacia sa 
fitAria e mictório), 	inclusive parafusos de fixação e pintura 

un 6,00 

02879/CCIVIL Rodapé cerâmico, dimensoes 8,5 x 0,40cm, aplicado com argamassa industrializada a 
c-i. rejuntado. conforme especificacoes 

m2 56,00 

00243/CCIVIL Fio isolado em PVC, seção 4 em 2, 	750 v/70°C m 150,00 

00786/CCIVIL Fornecimento e assentamento de caixa octogonal de PVC 4"x4" un 94,00 

02582/CCIVIL ConjuntoTerminal aéreo, presilha e fixação un 37,00 

01972/CCIVIL Tanque de louça com coluna, com torneira metalica, c/válvula de plastico, conjunt 
o de fixação, conforme especificações 

um 1,00 

00207/CCIVIL Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3,65 x 	0,60m com as 
duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7cm e pingadeira 2cm assentada. 

c  1,00 

03260/CCIVIL Muro em cobortd h=1, 80m -Padrão FNDE M 7,25 

01521/CCIVIL Fornecimento e instalação saboneteira de louça, conforme especificações un 9,00 

01208/CCIVIL Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1  esgoto secundário, d = 75mm m 25,00 

01552/CCIVIL Conector e descida para pilares un 26,00 

02715/CCIVIL Instalação de cabo telefonico CCE 50-02 m 70,00 

01696/CCIVIL Luva PVC roscavel para eletroduto 1 1/4" un 45,00 

01294/CCIVIL Conector rj-45 fêmea para lógica o" 19,00 

00255/CCIVIL Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de Informatica m2 1,50 

01274/CCIVIL Cabo telefonico CCI-50 2 pares 	(uso interno) - fornecimento e instalação e 165,00 

00278/CCIVIL Tubo PVC rígido soldável marrom para água d=32mm e 26,00 

04143/CCIVIL Bancada com tampo de madeira com revestimento melaminico branco (dim 0,80 x 6,0 m 
e base em alvenaria revestida em ceramica, conforme projeto 

un 2,00 

00394/CCIVIL Papeleira de louça, conforme especificações un 8,00 

00726/CCIVIL Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,00 

00982/CCIVIL Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 1 1/2", 	1 	140cm )lavatór 
io), inclusive parafusos de fixação e pintura 

un 2,00 

01449/CCIVIL Tubo de aço sem costura SCH e 3/4" e 7,00 

00095/CCIVIL Lavatório sem coluna lcom sifão plastico, torneira de metal, valvula cromada, con 
junto de fixação, conforme especificações 

un 2,00 

03041/CCIVIL Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p1 esgoto secundário, d = 40mm m 24,00 

01250/CCIVIL Vidro canelado incolor 4mm e' 2,10 

00412/CCIVIL Caixa pvc 4"x4" para eletroduto un 27,00 

02992/CCIVIL Cubo inox de embutir, em bancada un 2,00 

01439/CCIVIL Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=32MM (1 1/4") un 2,00 

00425/CCIVIL Registro gaveta bruto, 	DN 50 mm (2') un 2,00 

01271/CCIVIL Tomada para telefone de 4 pólos padrão Telebrás - fornecimento e instalação un 12,00 

02147/CCIVIL Caixa de gordura em alvenaria (90x90x120cm) un 1,00 

01440/CCIVIL Registro gaveta bruto, 	DN 60 mm (2 1/2') un 1,00 

01536/CCIVIL Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32w, completo, conforme especificaçõ 
es 

un 5,00 

01695/CCIVIL Curva 90 para eletroduto 1 1/4" un 26,00 

00088/CCIVIL Disjuntor termomagnético monopolar 20a padrão DIN (linha branca) un 18,00 

OR- OrçaM 

164,36 
	

986,16 	0,16 
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FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE 
Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02 
Centro Presidente Dutra-MA CNPJ 

15 7%8/JO1 DESCRIÇÃO 

CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 00662 

Ref: )ezembro/2022-1 

Moeda: R$ 

	

CUM urr ajsromw. 	(%) 

	

18,29 	285,32 	0,05 

	

257,00 	257,00 	0,04 

	

42,66 
	

255,96 	0,04 

	

41,48 
	

248,88 	0,04 

49,61 
106,65 
102,16 
100,77 

96,80 
37,88 
187,63 

7,00 

35,52 
26,21 
126,44 
41,98 

125,76 
119,90 
117,37 
18,59 
111,06 
109,90 
5,77 
11,23 

8,14 

30,17 
43,19 
8,04 

1,75 
78,40 

65,45 
22,44 

248,05 
213,30 
204,32 
201,54 
193,60 
189,40 
187,63 

168,00 
142,08 
131,05 
126,44 
125,94 
125,76 
119,90 
117,37 
111,54 
111,06 
109,90 
109,63 
101,07 
97,68 

90,51 

86,38 
80,40 

78,75 
78,40 
65,45 
44,88 

0,04 
0,04 
0,03 
0,03 
0,03 
0,03 
0,03 

0,03 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 
0,02 

0,02 
0,01 
0,01 

0,01 
0,01 
0,01 
0,01 

37,18 
	

37,18 	0,01 

00946/CCIVIL 	Cumeeira com telha cerâmica emboçada c/argamassa 1:2:8 (cim:cal:areia) m 

Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melaminico, tampo em 	un 
granito cinza andorinha, conforme Projeto 
Tubo PVC rígido soldável marrom para água d40mm 

	 m 

Caixa sifonada quadrada com 3 entradas e uma saída d=100x100x50cm, acabamento alu 	un 
minio 
Torneira de jardim inclusive poste de proteção 

	 un 

Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=20MM (3/4") 	 un 

Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador d=1/2' 	 un 

Disjuntor termomagnético tripolar 32a padrão DIN (linha branca) 	 un 

Disjuntor termomagnético tripolar 40a padrão DIN (linha branca) 	 un 

Tomada de embutir para uso geral 2P+T dupla 	 um 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N3, 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTI 	un 
R, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2019 
Interruptor 01 seção simples 
	 un 

Interruptor para ventilador 
	 un 

Cotovelo em aço forjado classe 10 d3/4" x 90° 	 un 

Registro gaveta bruto, DN 40 mm (1 1/2') 	 un 

Cabide de louça, branco, conforme especificações 	 un 

Registro gaveta c/ canopla cromada, DN=25MM (111) 	 un 

Disjuntor termomagnético tripolar 25a padrão DIN (linha branca) 	 un 

Distribuidor geral padrão TELEBRAS dimensões 0,20x0,20x0,12m 	 un 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1") 	 m 

Disjuntor termomagnético tripolar 63 a padrão DIN (linha branca) 	 un 

Chuveiro eletrico de plastico 	 un 

Espelho plastico RJ11/RJ45 2x4", 2 saídas 	 un 

Interruptor 02 seções simples 	 un 

Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=25 m 	un 
m x 3/4' 
Luva em aço forjado classe 10 d=314" 	 un 

União em aço forjado classe 10 d=3/4" 	 un 

Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=20 m 	un 
m x 1/2" 
BUCHA/ARRUELA ALUMINIO 1 1/4" 
	 un 

Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4") 
	 un 

Te em aço forjado classe 10 d=3/4" 
	 un 

Adaptador de pvc rígido soldavel curto com bolsa e rosca, para registro diam=50 m 	un 
m x 1,1/4" 
Ralo sifonado, pvc, do 100mm, altura regulavel saída 40mm, com grelha redonda aca 	un 
bamento cromado 
Obturador com haste padrão TELEBRAS 
	 un 

Colocação de hidrometro em ligação existente, c/remanejamento p/o muro ou fachada 	un 
inclusive cavalete e caixa de proteção 
Tirante com rosca total ref. DP-48 e 1/4"x600mm fabricação REAL PERFIL ou similar 

Registro esfera 3/4" 

rc 

PAULO ANTE à COELHO DESA 
CPF 421357.453-91 

TITULARJADMINISTRADOR 

04 

322/CCIVIL 
00135/CCIVIL 

01099/CCIVIL 
02385/CCIVIL 
00097/CCIVIL 
00241/CCIVIL 
01115/CCIVIL 
02419/CCIVIL 
04145/CCIVIL 

0008 l/CCIVIL 
04139/CCIVIL 
00712/CCIVIL 
00648/CCIVIL 
02821/CCIVIL 
00949/CCIVIL 
04140/CCIVIL 
01266/CCIVIL 
00245/CCIVIL 
00801/CCIVIL 
01709/CCIVIL 
04146/CCIVIL 
00082/CCIVIL 
02357/CCIVIL 

02754/CCIVIL 
03654/CCIVIL 
02356/CCIVIL 

02626/CCIVIL 
00234/CCIVIL 
04144/CCIVIL 
02625/CCIVIL 

00236/CCIVIL 

02627/CCIVIL 

00684/CCIVIL 

04147/CCIVIL 
00279/CCIVIL 

15,60 
1,00 

6,00 

pç 
un 

6,00 

5,00 
2,00 
2,00 
2,00 

2,00 
5,00 
1,00 

24,00 
4,00 
5,00 
1,00 
3,00 
1,00 
1,00 
1,00 
6,00 
1,00 
1,00 

19,00 
9,00 

12,00 

3,00 
2,00 
10,00 

45,00 
1,00 
1,00 
2,00 

1,00 

1,00 

2,00 
1,00 

31,68 

14,52 
28,10 

1,00 
	

35,52 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO (R$) 

SERVIÇO: Conclusão da U. E. Canto Bom II, Município de Barra do Corda/MA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

MESES 
TOTAL 

1 2 3 4 

R$ R$ RS R$ 

01 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
3.839,58 100 - - - 

3.839,58 

02 SUPERESTRUTURA 11705,94 100 - - 11.705,94 

03 
INSTÇOES 

HIDRÁULICAS 
24.135,46 40 24.135,46 40 12.067,73 20 - 

60.338,65 

' 

04 

INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E 

TELEFÔNICAS 

19.617,30 20 19.617,30 20 39.234,60 40 19.617,30 20 

98.086,51 

05 PAREDES E PAINEIS 27.823,36 100 - - - 27.823,36 

06 ESQUADRIAS 5.769,68 10 23,078,71 40 23.078,71 40 5.769,68 10 57.696,77 

07 COBERTURA 47.982,51 30 47.982,51 30 47,982,51 30 15.994,17 10 159.941,69 
p08 REVESTIMENTO 29,567,91 30 29.567,91 30 19.711,94 20 19.711,94 20 98.559,70 

'09 PAVIMENTAÇÃO 29.234,81 30 29.234,81 30 29.234,81 30 9.744,94 10 97.449,35 

10 SOLEIRAS E RODAPES - - 2.236,11 50 2.236,11 50 4.472,21 

'  11 PINTURAS - 27.818,88 40 27.818,88 40 13.909,44 20 69,547,19 

12 

ELEMENTOS 

DECORATIVOS E 

OUTROS 

- - 21.732,69 50 21.732,69 50 

43.465,37 

13 
INSTALAÇÕES REDE 

LOGICA 
1.788.72 20 1.788,72 20 3.577,44 40 1.788,72 20 

8.943,60 

'  14 PORTAL DE ACESSO - - 3.782,60 40 5.673,91 60 9.456,51 

15 LIMPEZA DA OBRA - - - 1.949,11 100 1.949,11 

TOTAL DO MÊS 201.465,26 203.224,29 230.458,00 118.127,99 
Total dos 

Serviços 

TOTAL FINAL COM BDI 201.465,26 404.689,55 635.147,55 753.275,54 753.275,54 

Tuntum - MA, 07 de dezembro de 2022. 

CNPJ 157% 85/0001-33 
PAULO ANTER)O COELHO DE SA 

CPF 421 357453-91 
.TITU(.ARJADMINISTRADOR 

4çSã 

- 	o652 
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PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 
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____ 	 LUiRU,.UL,L S[VICOS 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - 

BDI(OBRAS E SERVIÇOS) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00% 

1.1 Administração Central 4,00% 

2 DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 

2.1 Despesas Financeiras 0,59% 

3 SEGURO / GARANTIA / RISCO 0,70% 

3.1 Taxa de seguros 0,10% 

3.2 Taxa de riscos 0,50% 

3.3 Taxas de garantia 0,10% 

4 LUCRO 4,28% 

4.1 Lucro bruto 4,28% 

5 TRIBUTOS 12,14% 

5.1 PIS 0,51% 

5.2 COFINS 2,13% 

5.3 ISSQN 5,00% 

5.4 CPRB 4,50% 

BDI = [('(l+(AC+S+R+G))(l+DF)(l+L" 
))/((1_J))_1]* 100 = 25,00% 

Tuntum - MA, 07 de dezembro de 2022. 

CNPJ 15 '" 085'0001-33 
Effu 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÃ 
CPF 421 357 453-91 

TTVADMINSTR& 

Lucas Mi o. '' de Sã 
vil 

CR  fT 	1801965.2 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 
) 	PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 

TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 



IORTAL 
CO Ni TRUÇ ÓE ES ERVLÇO 	 

CÓDIGO COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS COM DESONERAÇÃO - SINAPI -1 	c 
(SIMPLES NACIONAL) 

HORISTA 
(%) 

MENSALISTA 
(%) 

GRUPO A 
Ai INSS 000% 0,00% 
A2 SESI 0,00% 0,00% 
A3 SENAI 0,00% 0,00% 
A4 INCRA 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 
A6 Sálario Educação 0,00% 0,00% 
A7 Sequro Contra Acidente de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 
A TOTAL DO GRUPO A 11,00% 11,00% 

GRUPO B 

Bi Repouso Remunerado 17,91% 0,00% 
132 Feriados 3,96% 0,00% 
133 Auxilio Enfermidade 0,91% 0,69% 
134 131  Salário 10,90% 8,33% 
135 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 
136 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
137 Dias de chuva 1,63% 0,00% 
138 Auxilio acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 
139 Férias Gozadas 9,74% 7,45% 
BiO Salario Maternidade 0,03% 0,02% 
B TOTAL GRUPO 8 46,01% 17,20% 

GRUPO C 
Ci Aviso Prévio Indenizado 6,37% 4,87% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15% 0,11% 
C3 Férias Indenizadas 4,29% 3,28% 

C4 
Depósito de Rescisão Contrato Trabalho sem Justo 
Causa 

5,19% 3,97% 

C5 Indenização Adicional 0,54% 0,41% 

C TOTAL GRUPO C 16,54% 12,64% 

GRUPO D 

Di Reincidência do Grupo A sobre B 5,06% 1,89% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

053% 
, 

 O 40°! 
 , 	° 

D TOTAL GRUPO D 5,59% 2,29% 

TOTAL (A+B+C+D) 79,14% 43,13% 

Tuntum - MA, Q7 de dezembro de 2022. 

CNPJ 1579h.0851000133  
PAULO ANTERIO COELHO DE sÁ 

CPF 421 357 453.91 
11TULARJADMIHISTRADOR 

Lucas Mde Sú 
Er /'Civil 

CRE " 111801965-2 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
J: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 
PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 334 - CENTRO 

TUNTUM - MA CEP: 65.763-000 
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'erdson Gaspar Moraes 

AL 

?RA DO CORD 
Trabalho, Respeito c' C,dadani. 

- Agora ?., Ver dnPowo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARÁ ABERTURA 
DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO DA TOMADA DE 
PREÇO N° 24/2022, OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CONCLUSÃO DA U.E. CANTO BOM II, NO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA/MA. 

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro, do ano de 2023, às 11h:O0min. (onze horas), horário local, na sala de 
reunião da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral e os membros, José Petrônio Carvalho Pereira 
Filho e Antônia Leilane Avelino Pacheco Pires. Estava presente, presente também o engenheiro do município o 
Sr. Pedro lgor Carvalho Noleto, CREA /MA n°. 111824020-0 e o representante da empresa FORTAL 
CONSTRIJÇOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N°. 15.796.085/0001-33, o Sr. Gerdson Gaspar Moraes. Aberto 
o certame, a Sra. Presidente procedeu a abertura do envelope de proposta de preços da empresa habilitada, a 
mesma foi rubricada, pelos membros da Comissão de Licitação e representante presente e analisada pelo 
engenheiro do município o Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto, cujo o valor apresentado foi de R$ 753.275,54 
(setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), compatível 
com o valor orçado, pelo município, declarando assim, a empresa vencedora do certame. A comissão perguntou 
se havia interposição de recurso o mesmo renunciou o prazo recursa Art. 109, alínea "b", da Lei n°. 8.666/93. 
Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada à reunião ás 1 3h30min., foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pelo representante da empresa presente, engenheiro do município e membros da Comissão. 

Mikaela ljhveira Cab 
Presidente da CPL/PMBDC - MA 

• ,', £ 	 CzL C4L 
14osé Petrônio Carvalho Pereira Filho 	 AntôniL a Leilane Avelino Pacheco Pi es 

Membro CPL/PMBDC/MA 	 Membro CPL/PMBDC/MA 

1 nttípio 
leto 

A /MA n2. 111824020-0 

Licitantes 

Tomada de Preço 24/2022 	 1 

nheiro do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MÁ. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc2021gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022 - PMBDC/MA 	 c 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.973/2022 - PMBDC/MA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 255/2021 da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA de 14 de junho de 2021, vem por intermédio do presente BOLETIM, publicar o 
resultado do julgamento do Tomada de Preço n° 24/2022/PMBDC/MA, referente à de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. CANTO BOM II, 
SITUADA NO POVOADO CANTO BOM II, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL, DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA/MA, conforme especificações definidas no Anexo 1 do Edital, 
julgada no dia 09/01/2023, de acordo com o disposto no art. 16 da Lei 8.666/93. 

Licitante Vencedor: FORTAL E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U E. CANTO BOM II, 
SITUADA NO POVOADO CANTO BOM II, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL, DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA/MA. 
A presente licitação importou no valor global de R$ 753.275,54 (setecentos e cinquenta e 
três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), 
INFORMAÇOES: CPL - Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na RUA ISAAC 
MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, em Barra do Corda (MA), 17 de janeiro de 2023. 

Mikaela Oliveira Calwúl 
Presidente da CPLfBarra do Corda/MA. 
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Processo 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

TOMADA DE PRECO N°. 24/2022 - BARRA DO CORDA/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.973/2022 - BARRA DO CORDA/MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. CANTO BOM II, 
SITUADA NO POVOADO CANTO BOM II, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL, DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MÁ. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico, para fins de intimação e conhecimento dos interessados, com fulcro 

S na Lei n°. 8.666/93, Tendo concluídas as fases (interna e externa) do procedimento licitatório de 
TOMADA DE PREÇO n° 24/2022-BARRA DO CORDA/MA, depois de realizada a sessão de 
acordo com a Ata juntada ao Processo Administrativo, ao qual se vincula o procedimento ora 
adjudicado, chegou-se ao seguinte resultado da classificação e julgamento das propostas: 
ADJUDICANDO como vencedora, pelo critério de menor preço global a licitante: FORTAL 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, atendendo 
fielmente todas as condições estabelecidas no edital, chegou se ao seguinte resultado como segue 
abaixo. 

LICITANTE VALOR GLOBAL (VENCEDOR) 

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
R$ 753.275,54 (setecentos e cinquenta e 
três mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos). 

As fases (Interna e Externa) ocorreram em conformidade com a legislação vigente e ocorrências que 
foram assentadas na respectiva ata da sessão, que passam a integrar este Termo de Adjudicação como 
nele transcritas, cujo resultado somente foi proclamado depois de análise da conformidade da 
documentação de habilitação e propostas de preços, abertura de oportunidade para assentamento de 
motivos recursais, tudo em acordo com as exigências do Edital. Todos os documentos foram 
examinados pelos licitantes presentes nas sessões, rubricados, como também pela o presidente da CPI, 
e membro de Apoio. O Processo Administrativo foi instruído com os documentos de habilitação e 
propostas de preços e demais documentos inerentes ao procedimento, o qual vai por este termo de 
adjudicação assinado por mim, conforme seja o caso, depois de procedido os atos de reexame da 
matéria inerente ao procedimento ora encaminhado. 
Fica assim, adjudicado o procedimento do Tomada de Preço n° 24/2022-BARRA DO CORDA/MÁ, 
vinculado ao processo destacado na ementa. Encaminha-se para atividade superior, para exercer o Ato 
de Controle Final, (homologar). 

Barra do Corda (MA), 17 de janeiro 2023. 

Coordenadora Receita e Despesas/ Barra do Corda/MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Cora/MA 
Rua !saac Martins N°371 - CENTRO - 

CEP: 65.950-00 
BARRA DO CORDA/MA 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

400,0 é ., Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CO 
RUA ISAAC MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	— e-mail:cp!bdc2021gmail.com 

Oficio n° 12/2023 

LIma, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho Tomada de Preço n° 24/2022, 
Processo Administrativo n° 1.973/2022, cujo objeto é, contratação de empresa para 
conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA, para análise externa, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MÁ, em 17 de janeiro de 2023. 

Mikaela Oliveira Cw5ral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MÁ 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.973/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. 
CANTO BOM II, SITUADA NO 
POVOADO CANTO BOM II, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 
INTERESSADO: 	SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 

1.973/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educação  e 

cujo objeto é Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II  

situada no povoado Canto Bom IL para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na Zona Rural do município de Barra do 

Corda/MA,  na modalidade TOMADA DE PREÇOS tipo menor preço global. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

3rtênd2 . Vasco 
ntd 	• 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001- 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICI 
BARRA DO CORDA 

- Trabalho, Respeito i Cidad.,n,.,. 
A gora e .i Vez do Poo' 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

8.666/93. 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.973/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Educação, contendo a justificativa para a contratação e a especificação 

dos serviços; 

• Portarias do Secretário requerente; 

• Projeto Básico; 

• Memorial descritivo - FNDE; 

• Planilha orçamentária com previsão de despesa no valor de 

R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil quatrocentos e dois reais) e 

BDI com percentual em 25,00%; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte do recurso - 

FUNDEF - Recurso Ordinário; 

• Autorização de abertura de procedimento licitatório feito por 

autoridade competente e declaração de adequação orçamentária e 

financeira; 

• Ato de nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

• Minutas do edital, contrato e anexos; 

:(jnfl 'i3 j2iiSt ISCO 

trcdor 
ortri  à fl 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.79810001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeite eCIdadania 

Agora a Vez do Pov 

G M 
• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos. 

• Parecer do Controle Interno com portaria de nomeação da 

Controladora em anexo; 

• Edital da TP n2  24/2022; 

• Publicações do aviso de licitação em: 

DOM 18/11/2022 

' DOE 22/11/2022 

» DOU 21/11/2022 

• Documentos de habilitação; 

• Ata de reunião; 

• Relatório técnico; 

• Aviso de Resultado de Julgamento de Habilitação; 

• Propostas de preços; 

• Ata de reunião; 

• Publicações do resultado da Habilitação em: 

» DOM 20/12/2022 

» DOE 22/12/2022 

» DOU 21/12/2022 

• Aviso de Abertura da Proposta; 

• Publicações de Abertura da Proposta em: 

» DOM 03/01/2023 

» DOE 05/01/2023 

» DOU 04/01/2023 

• Proposta de preços; 

• Ata de reunião; 

• Boletim informativo; 

• Termo de Adjudicação; 
Wr1cia ?ai - 	SC fl 

11 rLrs 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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tura 

PL - Trabalho, Rcp Ito c 
Agora e a Vez do P. -o. 

o Solicitação de analise fase externa. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

norma vigente, opino favoravelmente à homologação do feito, visto que foram 

obedecidos os mandamentos da legislação vigente, bem como respeitados os 

princípios basilares da Administração Pública. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Corda - MA, 24 de janeiro de 2023 

Hortência Ba V,ta Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAIM 	L0E84 

CNPJ: 06.769.798/0001 - 17- Email: cpIbdc2021@gmaiI.cØ'  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL/BARRA DO C ,  DÃO 

BÀRiÔÔCÕRDA 	 Rua Isaac Martins N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950-00 Processo riO 

Trabalho, aspo to Cidadania. 	 BARRA DO CORDA 
Agora ê a Vez do  POVO. 

TERMO DE HOMOLOGACÃO:  

TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022 - BARRA DO CORDA/MÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.973/2022 - BARRA DO CORDA/MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. CANTO BOM II, 
SITUADA NO POVOADO CANTO BOM II, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL, DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MÁ. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, no uso de suas atribuições legais, 
depois de examinar documentação relativa ao Processo de Tomada de Preço n° 24/2022-Barra 
Corda/MA - vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.973/2022-BARRA DO 
CORDA/MA, tendo em vista registros das ocorrências assentados em ata da sessão realizada no dia 
25/01/2023, tudo mais que dos autos consta. 

RESOLVE.  

Concordar com o resultado e julgamento da Comissão Permanente de Licitação, em vista de ter 
apresentado vantagem a favor da Administração licitadora depois de cumpridas todas as exigências do 
edital, tudo em acordo com assentamento na respectiva Ata da Sessão, motivo porque HOMOLOGO  
o resultado da licitação, ao tempo em que concordo com os atos os procedimentos praticados em 
sessão pública, que contempla o objeto contratação de empresa para conclusão da u. e. canto bom 
ii, situada no povoado canto bom ii, para atendimento das demandas da secretaria municipal de 
educação na zona rural, do município de Barra do Corda/Ma, conforme especificações e 
quantitativos definidos no Anexo 1 do Edital. Adjudicado pelo menor preço global a licitante: 
FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ no 15.796.085/0001-00, 
valor global de R$ 753.275,54 (setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), o qual reconhecem como validados, depois de verificados os ritos 
processuais, ao tempo em que determino a imediata publicação do resultado da licitação na imprensa 
oficial, que seja convocado a licitante para assinatura e retirada do contrato individual sendo 
observadas as cláusulas essenciais do art. 55 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da observação as regras do 
Edital, considerando que os preços cotados encontram-se dentro dos parâmetros de referência em 
atendimento ao mercado local e nacional. E a decisão homolo2ada,  depois de adjudicado o objeto da 
licitação aos vencedores, a fim de que possa produzir todos os seus efeitos. E o Termo de 
Homologação. 

Publique -se. 

Barra do Corda, 25 de janeiro de 2023. 

12 )  
Maria Edivania Pereira da SI{va 

Coordenadora de receita e despesas 

Prefeitura Municipal de Barra do Cora/MA 
Rua Isaac Martins N°371—CENTRO—

CEP: 65.950-00 
BARRA DO CORDA/MA 
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Trabalho, Respeito e cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO 

CONTRATO N°. 57/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA FORTAL CONSTRUÇOES E 
SERVIÇOS EIRELI EPP CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 06.769.798//0001-17, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel Ramon do Nascimento 
Junior , portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 - MA, residente e 
domiciliado na rua Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda - MA , e pela Coordenadora 
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho 

• 
Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MÁ, doravante denominada CONTRATANTE. e, 
de outro lado, a empresa FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP com sede 
e foro em Presidente Dutra, na Avenida José Olavo Sampaio n° 02, Lote 02, bairro Centro, CEP 
65.760.000, no Estado MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33, e Inscrição 
Estadual sob o no 12.387218-9, neste ato representado pelo seu representante legal Sr. 
PAULO ANTERIO COELHO DE SÃ, brasileiro, empresário, Carteira de Identidade n° 
0426335953-91 SSP/MA, CPF n° 421.357.453-91, doravante chamado abreviadamente 
CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE 
PREÇO N° 24/2022 conforme Processo Administrativo n° 1.973/2022, e o que mais consta do 
citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 
22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para 
todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: PAULO Assinado de 

forma digital 

ANTERIO porPAULO 

C 	
ANTERIO 

COELHO COELHO DE 

DE 	SA:4213574539 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 	 1 

SA:421350ado5: 
2023.01.25 

745391 10:58:16-0300 



§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. PAULO Assinadode 

forma digital 
ANTERIO por PAULO 

ANTERIO COELHO COELHO DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 

DE PREÇO n° 24/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

• Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MÁ. 

LCLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de R$ 753.275,54 

(setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), 

que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada 
independente da transcrição: 

§ V. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MÁ. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 206.769.798/0001-17 DE 	4213574539, 

SA:421 3 Dados: 	1 
2023.01.25 

5745391 10:58:28.0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
• orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 	 PAULO ANTERIO 

COELHO DE 
SA:421 35745391 
Assinado de forma digital por Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
PAULO ANTERIO COELHO DE 
SA:42 135745391 
Dados: 2023.01.25 10:58:43 
-0300 
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5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 

8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO Y. 24/2022. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

• 
6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 

PAULO ANTERIO 
COELHO DE 
SA:421 35745391 
Assinado de forma digital 

Rua Isaac Martins, 371— Centro -Barra do Corda - Ma ranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 por PAULO ANTERIO 
COELHO DE SA:421 35745391 
Dados: 2023.01.25 10:58:53 
-0300 

prestação dos serviços; 
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6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 

- 

1048 

Construção, 
ampliação, 
adaptação e 
reforma de 
escolas do 

ensino 
fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 

PAULO ANTERIO 

COELHO DE 
SA:421 35745391 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro -Barra do Corda - Ma ranhão  - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 Assinado deforma digital 
por PAULO ANTERIO 
COELHO DE SA:42135745391 	- 
Dados: 2023.01.25 10:59:05 
-0300 

documentos: 
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a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - Lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

PAULO Assinado de 
forma digital 

ANTERIO por PAULO 

COELHO  
ANTERIO 
COELHO DE 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 	
Sk421 3574539 
1 

SA:421 35 Dados: 
2023.01.25 

745391 10:S9:15-030 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

S 	
a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 5/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma físico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 

PAULO ANTERIO 
COELHO DE 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por. Pedro kor Carvalho Noleto CPF n° 
• 039.270.333-59,  designado pela contratante, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa 

especializada na execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

- advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da , do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1 2  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
• ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

• 15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 

respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 

Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° 24/2022. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo l, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 24/2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de 25/01/2023, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está 
plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

PAULO ANTERIO 
COELHO DE 
SA:421 35745391 

Assinado de forma digital por 
PAULO ANTERIO COELHO DE 
SA:42135745391 
Dados: 2023.01.25 11:00:51 
-0300 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 



Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez cio Poo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Barra do Corda - MA, 25 de janeiro de 2023. 
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ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO 	MARIA EDIVANIA PEREI' D SILVA 
JUNIOR 	 Coordenadora de Receita e despesa 

Secretário Municipal de Educação. 	 CONTRATANTE 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO n' 57/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  1.973/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para conclusão 

da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal 

de Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço N2  24/2022/MA. Contratado: 

FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ n 15.796.085/0001-33. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação no Município de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 753.275,54 

(setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Conforme 

discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto 

Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 

contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de janeiro de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR CARG: 

Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 5712023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.973/2022— Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. Tomada de Preço N° 24/2022/MA. Contratado: FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP: inscrito no CNPJ n° 
15.796.085/0001-33. Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 
753.275,54 (setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Conforme discriminado abaixo: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de janeiro de 2023. ASS: ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR CARG: Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. 

Autor: Gvslaine Almeida 
Código de identificação: 89650b70a71a8f44246b8a793bfdf813a9186190 

EXTRATO DE CONTRATO N°46/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - BARRA DO 
CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLAN do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: G G RABELO, inscrito no 
CNPJ n° 63.537.385/0001-40. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.79810001-17. Valor: 
R$ 219.594,70 (duzentos e dezenove mil quinhentos e noventa e quatro reais e setenta centavos). A dotação orçamentária será: 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato 
será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 5c4f9f5a3d1938262e03389aa64ef7b2c86f3863 

EXTRATO DE CONTRATO N°47/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - BARRA DO 
CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: G G RABELO, inscrito no CNPJ n° 
63.537.385/0001-40. Contratante: através da secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
. 

	

	Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 13.503,00 (treze mil, quinhentos e três reais) A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 
Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Interina de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

Autor. Gvsla,ne Almeida 
Código de identificação: b71b89f10b7098d3652178696500d2df249f58d7 

EXTRATO DE CONTRATO N°4812023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - BARRA DO 
CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: G G RABELO, inscrito no CNPJ n° 63.537.385/0001-40. 
Contratante: secretaria Municipal de Educação, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 45.351,50 (quarenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaino Almeida 
Código de idenfificaçi'9o: 6ecf99a22ec12ff2cOba8868fdec2e81c64ea090 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2  5712023 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.973/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para conclusão da U. 
E. Canto Bom 11, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação 
na zona rural, do Município de Barra do Corda/MÁ. Tomada de 
Preço N° 24/2022/MÁ. Contratado: FORTAL CONSTRUÇOES E 
SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ no 15.796.085/0001-33. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra 
do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17, Valor: R$ 753.275,54 
(setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais 
e cinquenta e quatro centavos). Conforme discriminado abaixo: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento 
de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048, Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura 
do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de janeiro de 2023, 
ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR CARG: 
Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO n 4612023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN do município de 
Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: G O RABELO, inscrito no CNPJ n 
63.537.385/0001-40. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 
CNPJ N.5  06.769.798/0001-17. Valor: R$ 219.594.70 (duzentos e dezenove mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e setenta centavos). A dotação orçamentária será: 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda )MA), 18 de janeiro de 2023. MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra 
do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 4712023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Barra do Corda. PREGÃO 
ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: O O RABELO, Inscrito no CNPJ n 63.637.385/0001-40. 
Contratante: através da secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-
17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 13.503,00 
(treze mil, quinhentos e três reais) A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90,39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: Contrato 
será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda )MA(, 18 
de janeiro de 2023. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Interina de 
Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 48/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 
141/2022, Contratado: G O RABELO, inscrito no CNPJ n 63.537.385/0001-40. Contratante: 
secretaria Municipal de Educação, CNPJ N.Q 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 45.351,50 
(quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JÚNIOR. CARO: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 4912023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 
141/2022, Contratado: O G RABELO, inscrito no CNPJ e' 63.537.385/0001-40. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06. Valor: R$ 747.451,40 (setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e quarenta centavos). A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA(, 18 de janeiro de 2023. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: 
Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n 5012023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN do município de 
Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: O. A. DOS SANTOS, inscrito no 
CNPJ n' 04.811.720/0001-98. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ R$ 122.284,50 (cento e vinte dois mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária será: 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA(, 18 de janeiro de 2023. MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra 
do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 51/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Barra do Corda. PREGÃO 
ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: O. A. DOS SANTOS, inscrito no CNPJ n' 04.811.720/0001-
98. Contrataste: através da secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.5  
06,769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441J0001-87. 
Valor R$ 105.641.00 (cento e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais). A dotação 
orçamentária será: 08.24.4.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ANTONiA MARIA 
PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Interina de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n'521 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022- Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do município de Burra do Corda. PREGÃO ELETRÔNICO 
141/2022, Contratado: O. R. DOS SANTOS, Inscrito no CNPJ n' 04.811.720/0001-98. 
Contratante: secretaria Municipal de Educação, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: AS 
21.166,50 (vinte e um mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ABDIEL RAMON 00 
NASCIMENTO JÚNIOR. CARO: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 53/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 141/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022. Barra do Corda/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de malharia, 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Barra do Corda. PREG 
141/2022, Contratado: O. R. DOS SANTOS, inscrito no CNPJ o' 04.811. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Mu 
Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três m 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA(, 18 de janeiro de 2023. JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA. CARG: Secretária Interina de Saúde/Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N0  57/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.973/2022 . Burra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço NO 24/2022/MA. Contratado: FORTAL 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ n 15.796.085/0001-33. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda MA CNPJ 
06.769.798/0001-17. Valor: AS 753.275,54 (setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos(. Conforme discriminado abaixo: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.51 
Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a 
partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA(, 25 de janeiro de 
2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR CARG: Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N5  54/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.792/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de construção de um campo de futebol no povoado 
boa sorte, zona rural no município de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço N° 
33/2022/MA. Contratado: 8.00 N. ALMEIDA, inscrito no CNPJ e' 04.820.287/0001-57. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão no Município de 
Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: AS 643.353,37 (seiscentos e quarenta 
e três mil, trezentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos). Conforme 
discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.813,1006.1036.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: Manutenção e funcionamento da juventude esporte 
e tecnologia. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data 
de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA CARO: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão de Barra do Corda/MA. AIS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal 
de lnfraestrutura de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 55/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n5  1.669/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
prestação de serviços de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS( á As. José 
Delfino de Meneses, próximo à Escola CAIC E A UEMA, Bairro Altamira, Município de Barra 
do Corda/MA. Tomada de Preço NO. 21/2022/MA, Contratado: V N CONSTRUTORA LTOA, 
Inscrita no CNPJ sob o n2  17.509.460/0001-42. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
Interina no Município de Barra do Corda MA CNPJ 09.200.150/0001-13 Valor: AS 
947.373,62 (novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta 
e dois centavos). Conforme discriminada abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.301.1010.1003.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.61. Projeto Atividade: 1003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda )MA), 20 de janeiro de 2023.ASS: JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA CARO: Secretaria Interina Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de Licitação, 
torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n0. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nu. 8.666/93. Objeto: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de TV's, Caixas Amplificadas, Cestos 
de 151, Camas Empilháveis e Mesas Inon, para atendimento as demandas da SEMED e das 
escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação da município de Barra 
do Corda MA de interesse desta administração. A abertura em 13/02/2023 às 09:00h, 
horário de Brasília/OF. Local: Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Edital 
disponível 	no 	Portal 	de 	Compras 	Licitanel, 	Portal 	do 	Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou na sede a Comissão Especial de Licitação onde serão 
também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, 
pelo e-mail: celbarradocorda6lgmail.com  

Barra do Corda/MA, 26 de janeiro de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEIJRY 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2023 - SRP 

O Município de Benedito Leite(MA), por meio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público aos interessados que, com base na Lei iv5  10.520/02, 
Decreto Municipal e° 009/2017, Decreto federal 10.024/2019 aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar n5  123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente a Lei n5  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Fará realizar às 08h30 (oito horas e trinta minutos) do dia 14 de fevereiro 
de 2023, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 004/2023 - SRP, tendo por 
OBJETO: Registro de Preços para fatura contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do Município 
de Benedito Leite/MA. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexas estão 
à disposição dos interessados nos dias de expediente das 08h00min às 12h00rnin, na 
Comissão Permanente de licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à 
Rua 07 de Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, bem como no site da Prefeitura 
Municipal: www.beneditoleite.ma.gov.br  e no www.bnc.org.br, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou 
através do fone: (89) 3544-7075 ou e-mail: cplb.leitetgmail.com. 

Benedito Leite/MA, 25 de janeiro de 2023. 
RAMON CARVALHO DE BARROS 

Prefeito 

Ø
tsr, documento podo ter oenflce.do no endereço elelrOnico 

-- 	curo //www in.gou.sn/eutnnt,c,dade.ht,nl,  pelo cõdvo 05oo202301270020] 

0000rnepro assinado di5,reln,vnte confcrm, se no 2.200-2 de 24/OS/m01, 
que incriru, a inlraestruvu,a de Chaves Publicas Brasileira . ice-Brasil. * 



BÏÁ DO Õ1IDA 
Trabalho, Pcspclee e Cidadania 

Agora é a Voz «oPero. 

EXTRATO DE CONTRATO n°  57/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.973/2022 - Barra 

do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para 

conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado 

Canto Bom II, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 

Município de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço 

N2 24/2022/MA. Contratado: FORTAL CONSTRUÇOES 

E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrito no CNPJ n 

15.796.085/0001-33. 	Contratante: 	Secretaria 

Municipal de Educação no Município de Barra do 

Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 

753.275,54 (setecentos e cinquenta e três mil, 

duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos). Conforme discriminado abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000-

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: 

1048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 

contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de janeiro 

de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO 

JUNIOR CARG: Secretaria Municipal de Educação de 

Barra do Corda/MA. 
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CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ R$ 122.284,50 (cento e vinte 
dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). A do-
tação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordi-
nários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por pe-
ríodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Muni-
cipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 51 / 2023 PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - 
Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa para a presta-
ção de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social do município de Barra do Corda. PREGÃO 
ELETRÔNICO 141/2022, Contratado: D. R. DOS SANTOS, inscrito 
no CNPJ n° 04.811.720/0001-98. Contratante: através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-
87. Valor R$ 105.641,00 (cento e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e um reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fon-
te de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: 
Contrato será de doze (12) meses, prorrogável por períodos sucessi-
vos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro de 2023. ANTONIA 
MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Interina de Assistên-
cia Social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n°52/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação 
de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNI-
CO 141/2022, Contratado: D. R. DOS SANTOS, inscrito no CNPJ n° 
04.811.720/0001-98. Contratante: secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 21.166,50 (vinte e um mil, 
cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). A dotação orçamen-
tária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) meses, prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de janeiro 
de 2023. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JIJNIOR. CARG: 
Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO no 53/ 2023 PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 141/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.264/2022 - Bar-
ra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação 
de serviço de malharia, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do município de Barra do Corda. PREGÃO ELETRÔNI-
CO 141/2022, Contratado: D. R. DOS SANTOS, inscrito no CNPJ 
n° 04.811.720/0001-98. Contratante: Secretaria Municipal de Saú-
de, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06. Valor: R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três 
mil). A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recur-
sos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de doze (12) me-
ses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 
18 de janeiro de 2023. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Se-
cretária Interina de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n1  56 / 2023 PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 02/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.868/2022 
- Barra do Corda/MÁ. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídi-
ca (s) para aquisição de veículos e equipamentos de segurança, para 
atender as necessidades da Guarda Municipal, através Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Orçamento e gestão. PREGÃO ELETRO- 

NICO 02/2023, Contratado: P R DE O SOUZA, inscrito c 	 .CNPY 
n° 44.158.982/0001-10. Contratante: secretaria Municipal de Plane-
jamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: 
R$ 4.667,00 (quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais). A dota-
ção orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura, prorrogável por períodos sucessi-
vos. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de janeiro de 2023. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 5712023 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 1.973/2022 - Barra do CordaJMA. Objeto: Contrata-
ção de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada 
no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Municí-
pio de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço N° 24/2022/MA. 
Contratado: FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 
EPP, inscrito no CNPJ n° 15.796.085/0001-33. Contratante: Secre-
taria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda MA 
CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 753.275,54 (setecentos e cin-
quenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
e quatro centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos Ordi-
nários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MÁ), 25 de janeiro de 2023. ASS: ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR CARG: Secretaria Muni-
cipal de Educação de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO no 5412023 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 2.792/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de construção de um 
campo de futebol no povoado boa sorte, zona rural no município 
de Barra do Corda/MA. Tomada de Preço N° 33/20221MA. Con-
tratado: B.DO N. ALMEIDA, inscrito no CNPJ n° 04.820.287/0001-
57. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. 
Valor: R$ 643.353,37 (seiscentos e quarenta e três mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e trinta e sete centavos). Conforme discriminado 
abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.813.1006.1036.0000- Ele-
mento de Despesa: 4.4.90.51 Projeto Atividade: Manutenção e funcio-
namento da juventude esporte e tecnologia. Fonte de recursos: Recur-
sos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (MÁ), 18 de janeiro de 2023. ASS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA. 
ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Munici-
pal de Infraestrutura de Barra do Corda/MÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO n055/ 2023 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO n° 1.669/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contra-
tação de prestação de serviços de construção de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) á Av. José Delfino de Meneses, próximo 
à Escola CAIC E A UEMA, Bairro Altamira, Município de Bar-
ra do Corda/MA. Tomada de Preço N°. 21/2022/MA. Contra-
tado: V N CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
17.509.460/0001-42. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde Inte-
rina no Município de Barra do Corda MÁ CNPJ 09.200.150/0001-13 
Valor: R$ 947.373,62 (novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e 
setenta e três reais e sessenta e dois centavos). Conforme discrimina-
do abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301. 1010.1003.0000 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto Atividade: 1003. Fonte de re-
cursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assi-
natura do contrato. DATA: Barra do Corda (MÁ), 20 de janeiro de 2023. 
ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA CARG: Secretaria Interina 
Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. 
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